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ANO XXll ~ ~.n 61 VAPITAL FEDERAL 8ABADO, 3 DE JUNHO DE 19$7 
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CONGRESSO_ NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

-ORDEM DO DIA 
.-

SESSAO CONJUNTA 

:Em 6 de junho de 1967, às 21 horas 
Cmltinuaçâo da discussão, em turrio único; do recurso do Senhor DePu­

tado El"I!áni Sátyro, do despacho que determinou· o arquivamento, por incons­
tit-ur;i.onalidade, do Projeto ·ne R-esolução do congresso Nacional n\> 1, de 
1967, qll"! adapta o Re;;imnelo Cómum às disposições da. Constit-uição 
Fed~~rotl p~omulgada e m24 (I f> jai?..eiro de 1957. 

CONVOCAÇAO DE SESSõES CONJUNTAS PARA APRECIAÇAO 
· DE VETOS PRESIDENCIAIS 

o Pre"sidente do se~O:do Fede~al, de acôrdo com o diSposto no art. 62, 
§ 39, da Constituição Federal e no at"t. 1_9, n9 IV, do Regim~nto C~rnum, 
convoéa a.s duas Casas do Congresso Nacwnal para, em sesso-es conJuntas 
a realizarem~se nos dias ·15 e 21 de junho do ano em q.1rso, às 21 hQras 
e 30 minutos, no ·plenário da Câmara dos Deputados, CO!fhecerem dos vetos. 
oresldenciais abaixo m-encionados: 

Dia 15: 
- veto {total) ao Pl'ojeto de Lei nQ 3.90il-A--t6 na Óãnl.ara e n<J 266-66 

no Senado, aue dispõe sôbre-o Estatuto da Pesca; , 

da Educação e Cultura, o crédito especial de NCr$ 3.500.000, para atender 
a despesas resultantes da expansão das atividades de ensino, pesquisa e 
difusão cultural, da Fundação Universidade de Brasilia. 

-Veto (parcial) ao Projeto de Lei n!? 4.063-A-6tl na Câmara e núme­
,ro 11-67 no Senado, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério 
da Justiça o crédito especial de NCr$ 3:291.576,93 para atender a desp~sns 
decorrentes do pagamento da gratificação de funç-ão policial instituida '\l~:a. 

" Lei n9 4.278, de 3 de dezembro de 1965. 

Dia 21: 

Veto (parcial) ao Projeto de Lei n9 3.804-A-56 na Câmara e ní1me 4 

ro 25-67 no Senado, Que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministél'io 
das Relações Exterior-es, o -crédito especial de NCr$ 60.924,21, destinado 
a. atender a despesas i!'om a participação do Brasil na IV Feira Interna-
cionaí de Nova York, realizada em 1960; · 

. -Veto (total) ao Projeto.de Lei nQ 1.773-:B-52 na_ Câmara e-:nº i"21-(}5 
no senado· que dispõe sôbre á. fixação dos -limites da area do Pohgono das 
Sêças nos 'Estados 9a Bahia, Pernambuco e Minas Gerais; 

-_Veto (total) ao Projeto de Lei. nº 3.567-B~66 na ~~D?-ara e n<~ 3'3--57 
no ·senado, que dispõe sô_bre a inspeção industrial e samtana dOs produ co.:> 
de origem animal. 

senado Federal, em 3! de maio de 1967. - Aura Moura. Andrade· -- V.eto (parcial) ao Projeto de Lei nY 4.066-~-66 na <:;ân1ara ~ I?UI!J-~­
ro 10-67 no Senado, qtte autoriza o Poder ExecutiVO a abnr, ao Mml.Steno 

------~--~--------------------

SEN-ADO fEDERAL 
raçu sab-er que o Senado FeC:erai aprovou e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente, no.:> térmos do a.1.1 47, no 16, do Regimento Interno promulgo 
a se .. +.ú.te 

RESOLUÇAO N9 48, DE 1967 
' Nomeia, tJara carco.c vagOs de· Auxiliar-Legislativo, candidato:; 

habilitados em ccncurso público. · 

A.rti_:C) único. Sâo nomeado&, de acôrdo com o art. 85, alínea c, item 2, 
_do Re~ümento Interno (Rfsoluçãv n9 2, de 1959), p~a os cargos vagos de 
Anxilhr-LPgisla.tivo, PL-10, do Quadro da Secretarm. do _senado .F~dera;I, 
Lourl-rd ?1-'Iach::\do Rezend-e, Marilia Dame.sceno de carvalho, Hennquc S1-

queira. 'rilhna:.m, Carlos Alberto Vill~la Souto, Aurea. Machad~, Márcia T~· 
tedo Amaral Rui Jorge Caldas Pereira' Kleb~r s-;;;uza_ Fre-denco da Gand 
Oabr.al Fllho: João conrado Lafeta. de ÓU~eira, qetú.Iio Ivan carreira,_ Paula. 

. Fras~inete Lop~s. João Ma.J+andro da Sllva Filh~ •. Geraldo. ~osé de. Sá, 
Wa1ter Manoel Germano de Oliveira, Newton A.r"i3.UJO Silva., Nllson Avelar 
e. Angela Barbosa, candidatos habilitados em concurso. 

senado Federal, 2 _de junho de 1967. 

. AuRa :MouM A;;~DRADE 

Presidente .do senado Federal ' 
/ . 

--------- .. 
ATA DA 75~ SZSSI10, EM 2 

o:;: JUNHO DE 1S:57 

1<,1 S3ssão ·Legislativa Orciiná .. 
ria, da 6<J. Legislatura 

PRSSJZ'LNC1A DOS SRS.:· D~NA:R.­
'I"E 1\-l.Í\?-.IZ E VIC';:'O::tiNO !i'R3I.!lE 

ás 14 horas e :30 nünut::s .tc.h::..m-
se presentes os Srs. senadores: 

Alvaro Maia. 

Edmundo. Levi. 
Ca.ttete Pinheiro. 

Vic~orino Fre.i.r.e. 

Menezes Pimentel. 
Wilson Gonçalv-es. 

Duarte Filho. 

Argemiro de Fíguelredo 

Leandro Maciel. 

Júlio Lelte. 
Jose Leite. 
Aloysio de Catvalho. 

Carlos Lindemberg. 

Paulo Torres. 

A--urélio Vianna. 
Pedro Ludovico, 
Fernando Conéa. 

Filinto MUUer. 

Bez.erra Neto. 
O ui do Mondin. 

O SR. PRESJ"jEN'l'E: 

o 81·. · 2.9 secretátio procede à 
leitura da t-~.ta da sessão anteri~r. 
que é aprovada sem debate., 

o sr. 19 Secretário lê o seguL.1 te 
EXPlllHENTE 

RE8PbSTAS A PilDIDOS. 
DE INJ'ORMAÇõllS: 

I - Do Ministro Extraordinário pa­
ra Assuntos do Gabinete Civil (Oficios 
de 31-5-1967): (ViCt_orino Freire) --- A llsta de pre-­

sença acusa o comp.arecimento de 20 
srs senadol·es. Havendo número re- N9 337-SAP-57 - c<•m referência d.ú 
gim.ental, declaro aberta a 5essão. Vai Requeriment-o no;> 2Ul-67, do St·. s-e...: 
ser lida a ata. I na dor Arthur Virgilio; 

-· 



'N<' 34()--S.AP-67 - ':oi;l re&eF~~ ao 
~·querimento n9 ~6~7, dO sr. 68-
n_adár Aarãp· Ste-inbruch; · 

I.r - Do Ministro da AgricuituN -
<AVisos de !"9 do mês em Clli"SO): 

N9 43-AP-Br - oom referência ao 
R€querime-nto n9 219---67, do Sr. &8-
nador V~conce!os Tôrres; . 

N9 44-AP-Br - com referência. ao 
Requerimento n9 246-'7, do Sr. Sena­
dor Vasc<mcelos Tôrres; · . 

N9 45-AP-Br - com refei'ência ao 
Requerim~?:nto n<? 218-67, do Sênhor 
Senador Vasconcelos Tõn:es; 

N9 46-AP-Br - com referência ao 
Requerimento n9 170-67, do Sr. Sena-
dor vasconcelor. Tôrres; · 

N9 47-AP-Br - com referência ao 
Requerimento n9 314--66, do Sr. Sena­
dor vasc()ncelos T6fres; 

N9 49-AP-Br - c.om referência aa. 
Requerimento'"'n9 123-67,·do Sr. sena­
dor Vasc<mcelos Tôr1·es; 

N9 51-AP-Br - com referência ao 
Requerimento n'? 60··67, do Sr. senap 
dor JOSé Ermú·io; 

N9 53-AP-Br - com referência ao 
Requerimento n9 178-67, do Sr. Sena­
dor Antônio Garlos; 

1II - Do li.J inistro da Faztmda -
(Avisos de 31-5-67): 

N'? GB-·-54. - com referência ao R,z­
querimellto n9 179-"67, do sr. senador 
Jooé EriÍHrio; ..... 

N9 i9 - oom referência ao Requrl­
ment-o n9 151-67, do sr. Senador An-­
tônio Cal."los; 

N"" GB-..80 - com referência ao Re­
-querimento n9 269-67, do sr. sena­
dor Vasconcelos Tôrres; 

•N9 GB .. 81 - com referência ao ~­
querimento nQ 154-67, do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

N9 82 ._ com referência ao Reque-· 
rimento nQ 240-67, do Sr, S<.!nador An-­
tônio Batbino; 

NQ GB~83 - t.om r~:ferência. ao Re­
querimento n9 \)8-6'7, do Sr. Senador 
Vasconcelos Tót•-.?s; / 

rv' - Do Minlstro da· Ind1l.stria e 
ào comerciO: 

De 30-5-1967. 
A viso AP-50-:67 - com referência 

ao Requ-~;rünent{} 2~3-67, do Sr. Se.-ta­
dor José Ermírio; 

Aviso .AP-51-67 -- com re-ferência ao 
Requerin1ento 248-67, do Sl'. Senador 
Vasconcf!los Tôrres; 

De 31 ~5----6'1. 
Aviso AP-25-67 ·-- co;n referência ao 

Requerimento n9 !..67-67, do Sr Se­
nador J()sé Ermir:.o; 

Aviso AP-56-'-67 -- coni referência uo 
R.equerirnento n9 135-67, do Sr. sena­
dor Va.seqnce1os Tôrres; 

V - 1Jo Ministro :ia Saitde: 

De 29-5167. 
Aviso GB )19 413 - com ref~rência 

ao Réquerimento n'? 15-67, do Sr. Se­
nador Vasconcelos Tôrre.s. 

OFíCIO: 

Do Sr. 1 Q Secretário da Câmara dos 
Deputa-dos, enviando à r.evi.são do Se· 
:p.ado, autógrafos dos seguintes pro-
Setos: · · 

PROJETO 
Bü DECRETO LECISLATtVO 

~RIO 00 OONCRES30 NACIO.\IA~ "(Seção H) 

DIIUITC.R ·Ci'I'!.:RA'-

ALSC::i<TO. DI! BRITÍ'O PERfiti'<A 

CH~F~ DO SERVIÇO oa PUai-IC::Aéeu:;:B 

J, 8. Di! AU/.EIDA CARNEIRO 
Oi-lllFI! DA ~EÇÂO D~ RDl)A_gllO 

FLORIANO GUIMARÃ!::S 

D~Á~l~ DO CON~D!:>O NACIONAL 
: SEÇÃO 11 

lmprtSso nas ofic1Ms. do Deptrta'llenfo de Imprensa Nscional BRASiLIA 

MENSAGEM NO 434, DE 1967. DO DECRETO-LEI N' 325 - DE 3 DE 
PODER EXECUTIVO MAIO DE 1967 

Excelentissimos Selihores ~Iembros Dispõe sôbre os recursos da arreca· 
· à.o Congtesso Nacional: daçdo tte Taxa de Renovação da 

Marinha Mercante e do Fundo de 
Na forma do parúg-1·afo t'uiico do a·r- Marinha Mercante. 

tigo 53, da constituição Fe.ie!Rl, te-
llho a honl'a de submetet à delilJeru.. o Pre;:;_idente da Repú~lica. usan:do 
ção do congresso Nacional,- ac'lmpa- dli.S atribuições que lhe confere o ar­
nhado de Exposição de Motit'OS do tigo 58,- item II, da Constituição Fe­
Senhor Ministro- de Estado dos rrans- deral, decreta: 
portes o texto do Decreto-lei nv 325, 

0 
_ A -~,. 

de 3 de maio ào conente ano, publi- Art. ~- Em con;::.ona.nCla cotn o De-
cada no Di'ár-io Oficial de 4 subse--1 ereto-lei n'<' _96, de 3 de_ de;embr;' de 
qüente, 0 qual "dispõe sôbre os recur- 1966 e o nrt1go 19 da;.. Let n- ~-5~<), de 
sos da an·eca.dação de Taxa. de Reno- 31_de dez~mbro de 19o4, os rec.1rsos __ ga 
vação da Marinha Mercante e do Fun- m~ec~d~çao da Taxa de Henova ... ao 
do de Marinha Mercante." da ~annha Mercante e do ~undo .de 

~. / Mannha Mercante passara o :.1 sP.r 
Brasília, 10 de maio de 1957. - mantidos em depósito no Banco . do 

A. Costa e Silva. Brasil S. A. à ordem da Comisséo ·de 
Marinha Mercante, observadas as àe­

EX.POSIÇAO DE MOTIVOS 93-L4., ?E mais disposíçõe;J em vigor da Lei nú­
vg~T~~ MINIS'I'Rp DOS TR.A.~S- mero 3.Z81, de 24 d3 ·abril d.e 1958. 

. Art. 29 Os recursos e'>Cl'iturados 
em nome dos armado1'es pode-rão ser Em 3-5-67. 

Excelentíssimo Senhor P:·esi1ente mm·i.mentados pela Comissão de :Ma-
da Repúi.Jlica: rinha Mercante em suas. opers.çô~s. 

sem prejuir:o do direito dos titulares 
à sua uiillza.ção, observu_C.o<> o J,..razo 
de 5 (cinco) anos~ previ<Jto n..J pará­
grafo 2º do ~rtigo 11 daqne!a lei. 

A inicic.tiva em apreço teve por 
objetivo precípuo proporc1onar à Co­
missã·o de Marinha· Mercante, na exe­
cução do Programa de reativ:ação da 
indúsh·ia naval brasile'ira e de reeqUi­
pamento em g:rande escala de nossa 
frota mercante, processo bancário de 
utilização mais ampla, simples e fle­
xível dos recnrsos que estão Vincula.: 
dcs por disposição legal. · 

com efeito, as carac~e!'isticas de 
instituição financeixa voltada para o 
fomento das atividades acima referi­
das há muito vinham impondo a ne­
cessidade de se conferir às I)P~:-'R(,.-"õeS 
da A.uta.rquia a sistemática n..~nc .. ü·ia 
estabelecida do Decre· o-lei d.e que se 
trata. 

com base no diploma legal em 
aprêço, ,o Poder Executivo ;simplif!cou 
trâmites bancários, eliminando du­
plicidade de registros que prejudica­
vam o cr.nhecimento imediato da po­
sição nac:ona! da. arrecadação dos re- · 
cursos do Fundo de MariP..ha Mer­
cante e da Taxa de Renovação .da 
Marinha Mercante, criadas pe~a Lei 
n<? 3.381. de 24 de abril de 1958, e 
bem assim a sua· movimentação.· 

Além dessa racionalização, ÜlCOl"VO­
rou o Deqeto-lei a.o conju"nt.o de 
meios c.om que devem contar as ope­
rações financeiras da Au~arquia as 
disponibilidades monetárias re~uitan­
tes dos recolhimentoo d'a Taxa de Re-. 
novação da Marlnh aMercante pOl' 
parte dos Armadores, até agota. gira­
dos exclusivamente pela cntidad~ ban­
cária de11ositária. 

·Art. 39 tstc Decreto-lei, que será 
submt:tido ~ apreciação do Congresso 
Nacional nos têrmos do pa:rágrafo 

úl'l-ico d.o art. 58 da Con3~ituiçãu, en­
trará em vigor na dat~~ de sua pu~ 
blicaçãb, re-vcgadas as dispos~~Ces em 
contrário. 

Brasüia, 1967: 146'J da 
Independência e 799 da Repübiica. 

LEGISLAÇÃO. CIT.tllJA 

DECRETO-LEI N<? 96 - DE 30 
DEZEMBRO DE 1g66 . 

D~ 

Institui normas para a ~H~U..:;açãu dos 
créditos orçarr...entârios e J.<licionais, 
e dá out1'as provid§ncii!s de nature­
za financeira . 

O Presidente da Repú!J!ica, usando 
da atribuição que lhe cunfere o ar-
1-igo 9º, ' 1'?, do Ato Institucional nú~ 
me:r:o 4, d,e 7 de dezembro de 1966, de­
creta: 

Art. 19 A partir de lç de jane.i:'O 
de 1967, a utiliza<;âo de rec~rsas cons­
tantes do Orçamento-Geral da Uniâo 
e de. créditos,-adícíonais far-s.e--~1 a< ra­
vés do' Banco do Brasil s. A., median...: 
te cotas fi;xadas, trimestralmente. pelo 
Ministro da Fazenda, seg-nndo p;:opo­
sição da Comissão de PrDgtamaçilo 
Financeira, criada pelo Dec~·eto· nú­
mero 54.506, de 20 de outubro de 
1964. 

Ao estender ao Banco do Brasil, ór-
N9 29, de 1967 gão arrecádador dos I'ecursos da Co­

missão, a ·qualidade também Qe seu 
Aprova o texto do Decreto~lei nº 3~5, depositário para os fins precip'..:.o.~ an­

de 3 lle 1TUI.io de 1967. que dispõe- sô- tes declar8.dos~. logrou 0 De~reto-Je1, 
õre O;s recursos da._ arrecafl.açáo ·da ainda, ajustar as operações .fimmcei­
Taxa de Renovaçao da Marinha ras da Autarquia aos ):}receitas do ar­
.IJlercctnte e .do Fundo de Ma-rinha tigo 19 da Lei n9 4.595, de 31 de de:-

§ 1º As cotas serão conct!diclas às 
unidades administrativas COJil dota~ 
ções consignadas no oi·çamc•Itn ou em 
créditos adicionais e serão utili.za­
das -de acórdo com as normns Jpgais 
vigentes, podendo ser r~passadas às 
subunidade administrativas ou a ou­
tras entidades que· por lei estejam 
autorizadas a movimentar seus re-Merccmte. zembro de 1964 <Lei de Reforma Ba.n-

. cária), que reservam àquelê -es~Rbe!e-
0 Congresso :r;taciona.l deereta: cimento oficial a condição de '' Agen-
Artigo único. Jt aprovado o texto do te da política financeira· e crediticia 

Decreto-lei nQ 325, de 3 d& &aio óe do Govêrno Fe-deral." 
f967, q1.1e dispõe r.ôbre os recursos da Aproveito o ensejo ):}ara apresentar 
arrecadação da Taxa de Renovação da a vossa Excelê11cia os protesto.:; de 
Marinha Mercante e do Fundo de Ma- estima e consi~acão. ·Mário Dlwid 
1·inka Mercante. . A ndreazza, Mil!:!atrO dos TranspOO'tes. 

• 

cursos. · 

§ 29 A concessão de cotas indepen­
derá do parecer prévio da Contado­
ria-Geral da República e de •mas de-­
legações. 

~ 39 As cotas concedidas pelo Te­
somo Nacional oerão consideradas 

JwBho de 1967 
= 

como incorpol'adas à sua conta no 
Banco do Brasil S.A. até que_a..'3 en­
tidades beneficiadas as utilizem em 
seus pagamentos. 

§ 49 As cotas concedidas e os Ie­
passes rell..lizados, co1lforme previsto 
no § 19, serão comunicados à Comis­
são de Programação Financeira e à 
delegação da contadol~ia-Geral da. 
República junto ao Ministério ou ór­
gão a que se subo-rdinam as unida~ 
des. , 

Art. 2º SOmente s~rão' perm! tidos· 
saques contra as. co~as concedidas 
quando se destinarem a ad!anta.men­
tos, suprimentos ou a pagamentos de 
bens e serviçoS, sendo vedadas~ q•J.ais­
quer retiradas para efetuar depósito 
em outra conta ou em outro estn.bele~ 
cimento bancário, a não ser em casos 
autorizados· pelo Ministro da. Fa­
zenda. 

Parágrafo único. Os saques, em 
nenhum caso, poderão exceaer as co­
tas concedidas. 

Art. J~> Nas contas relativas ::\$ 
cotas concedidas pelo Tesouro Nacio­
nal não poderão ser credi~ados rec,ur .. 
sos de Outras ori4ens. 

Al:-t. 49 As cotas do Tesouro Na-. 
cional terão validade apenas 1u~ante 
o exercício em qu.e fQrem cor.cedidas 
salvo autorização em contrário do Mi­
nistro d~ Fazenda. , -

. Art. 59 Na utilização das cotas 
pelas unidades administrativas, e.stas 
identificarão o projeto . ou 'ltivldade 
constante do OrçaY.hento-Geral da. 
União ou de créditos adicionais a aue 
se destina o pagamento, notificando, 
mensalmente, a comissão de ?rogra..:. 
maçlio Financeira a respeito. 

ArL 69 Fica o Poder E:~e;;utivo 
autorizado. a emitir Letras d<J Te.:;ou­
ro que poderão ser subscritas por en­
tidades federais com disponibilidades 
de caixa, diretamente no Tesouro Na­
cional ou através do Banco central 
da P..epúblicn. do Brasil. 

Art. 79 A posição global das con­
tas do Tesouro no l3anco d.o Brasil 
S. A. será apurada mensa.Im~nte, le­
vando .. se e!n consideração o disposto 
no § 3,9 do art. 19. . 

§ 19 Caso se verifique Posicão 'de­
ficitária, o Banco do Brasil transfe­
rirá o respectivo montante para dé­
bito. em conta. corrente no Banco 

Cen_tral da República do Brasil, que 
dara ciê.'lcia do ocorrítio ao .l\Unisté­
rio · da Fa~enda, pam. efeito rf3s pro­
vidências indicadas no pará..,.:--afo se-
guinte, " · 

§ .2'> O Ministro da· Fazenda dei­
xará de fixar novF.s cotas de u-ili­
zaÇão de recursos, previstas nn arti­
go 19 dêste decreto-lei, enquanto nao 
fôr· regularizado o débito referido no 
parágrafo anterior, podendo essa re­
gulru·i2:açâo ser feita mediante ~ ven~ 
da de Letras do Tesouro ao Banco 
Centrai, até o montante autorindo 
pelo Conselho Monetário Naciona 1. 

Art. 8" Os créditos de suprimen ()s 
do Te.•:muro que, e_m 19 de janeiro de 
1967, forem reabertos, serão oonside­
ro.dos como cotas concedidato na for­
ma do presente decreto-lei. 

Art. 9'? O processamento cuntâbil 
dos Cl'édítos referentes a cótas ~"únce­
didas a unidades administrativas será 
efetuado . pelas delegações da Conta­
doria-Geral da República junto aos 
Mini.st.érios 011 órgãos a que se snhor­
dinam as unidades. . 

Parâgrato (mico-. As delegações ela 
Contadoria-Geral da RepúbliGa ·pro­
cederão às anotações de pagamentos e 
saque.:;,. concomitantemente. 

Art. 10·. Revogam-se aS dl3.pos!çGes 
em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro 1e 1966; 
145<? da Inder.endêl1cia e 78'? da Repú~ 
blica. 

H. Castello Branca 
Octavio Bulhões 



Sábado 3 
== -, 

LEI N> 4.595 - DE 31 DE 
DEZEMCBRO DE 19M ./ 

Dispõe sõbre a Política e as Institui­
ções Monetárias, Banccirias e Cre­
diticias, Criit o Conselho Monetário 
Nac·!onal e dá outras provid-ênCias. 

O Presidente d!l ~pública 

Faço saber que o Congl·esSo N~cio-­
nal decreta e .eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPITULO I 
' Do Sistema Financeiro NacionUl. 

Art. 19 •..•.......•. : • ............ 

··································:·•·· 
ssç.\o II 

• Do Banco do Brasil S. A. : 

Art. 19. Ao Banco do Brasil SJ A. 
competirá prêcipua·mente, sob a : su­
pervisáo d:> Conselho Monetário •Na­
cional e como instrumento áe éx:e-­
cução da política creditícia e firian-
ceira do Govêrno Federal: · ·

1 
I - na qualid•:ide de Agente Finan­

ceiro do Tesouro Nacional, sem pre­
juízo de outras funções que lhe 1 ve­
nham a ser atribuídas e ressalvado o 
disposto no art. 89, da Lei n<? 1.~28, 
de 20 de junho de 1952.; 1 

a) receber, a crédito do Tesouro N-3.­
cional, as importâncias provenientes 
da. arrecadaç-ão de tributos ou rerida-s 
federa .s e ainda o produto das ope-· 
racões de que trata o art. 49,. desta 
le(; . : 

0) re-J.lizar os pagamentos e supri­
mentos necessários à execução do ,Or­
çamento Geral da :União e leis cbm­
p!ementares, de acôrdo com as e;Uto­
rizações que lhe forem transmitid-as 
pelo Ministério da Fazenda, as qpais 
não pnderão exceder o montante g·lo­
bal dos recursos a que se refere •:1 
letra anterior, ved2-.~·b- a conce.5são, 
pelo Banco, de créditos de qualquer 
natureza ao· Tesouro Nacional; 1 

c) conceder aval, fiança e outras 
WJ.rantias, cortsoante expreSSol. autori-
zação legal; 1 

d) adquirir e financiar estoques' de 
produção exportável; i 

' e) e:~cutar a p.:llitica de p:.:eçcs mí-
nimos do;; produtos agropastoris;! 

f) ser agente pagador recebedor 
fora. do PaíS; ' 

g) execu~ar o serviçD da- dívida Pú-
blica c cns.c!id•: da ; ] 

Ir - como principal executor Idos 
serviços b·mcári.os de interêsse do Go­
vêrno Fed~"al, inclusive suas au~a:-­
ouia_;; rer~ber em depósito, com JCX­
ciusivUade, a<; disnon;bilidarl.es t de 
anaisfiU~r entidade'> f"dera!s, c~m­
preendendo as rep:ll'tizões de todc·t cs 
min 1shi1·i,.,s civis e m;W•:tres. instiçui­
r-ão.s d" '1"ev 1 ~~n"!a e out:rPs aut~r-

.. auh,; l''"'mfs-:-õe~. dep.artam~ntiJ·~. Phti.­
d:õ~d"-'<: 1'""1 r<>"'1me f'O:'J~clal é!e r'JmiN<;­
t;a.-.f'l- " ou'liSfluel' ue~:ac; fí<-;~""' ru 
jurídl~r..s · re:;porisáveis por a1ilj.ta­

'DiARIO DO CONGRESSO NACIONAL: .(Seção llf 

Banco Central da República do Bra-1 b) de 32% <trinta e dois por c mto>., nlla. Mercante deve leva.r em consi• 
sil, nas condiçõ~s. estab~lecidas pelo da. receita da taxa de despacho -J~.dt:e.- dera9ãQ, como fator ~ _preferê!l~·a, 
Conselho Monetano NaciOn·:tl; 1 nerro criada pela Lei n\1 3.244, G.'3 14 em Igualdade d3s demau cond1çoes 

. . de agô.s.to' de 1957; que sejam estabelecidas a boa. tradi-
VII - -reallza; recebm~entos ou. pa- c) dos Juros, comissões e autras ção técnica financeira e administra .. 

g~ntos e ou ... ros ~ervlços de .m~e- receitas resultantes da aplic~ção dos tiva das emprêsas. 
resse do. Banco . Cen~ral da Rei:ubhca recursos do próprio Fundo ou da Art. 4~ Até 31 ele cuLbro de caaa 
do Brasil, me.dl·lnte cont_rataçao na execução ·desta. lei;, ano a Comi.ssão de f'tJarinha. Mer-
forma do art. 13,- desta le1; d) das dotações orçamentárias qu~; cante submetn...rá à ::>pxovaçáo do Mi~ 

VIII _ dar execucão à -palíticr:, de lhe forem atribuídas no Orçamento nistro da Viaeão e 00ra3 Públicas o 
comércio •exterior (Vetado). · Geral da Uinão; programa àe í ap!ica_çE.") do3 recur~os 

IX _;_ financiar· a aquisição e ins- e) das impo~·tâncias oriundas de do FunG.o da Mr:rL""lha ]:í:e:ca,!lte no 
talação da pequena e mé:lia proprie- cwnprimento do &:spoz.to no art. 11. exercic:o se.,"'llinte. · 
dade rural, nos têrmos aa 1egisl•J.çáo § 5? e no'art. 15, § 19; § 19 D~pend.erii.o da rp~o:açio do 
que regular a matéria.; /) dos saldo.:; anua-is. porventura Ministro d!l- V:iaçS.o e Ob~·as Fú'Jllc:.;.s, 

X -_ fin:Inciar as atividades inQ.us- apurados pela Comis3ão de Marinha em cada. ca~o~. . ..._ ~--- . , 
triais e r.urais, estas COli."l o favor-eci- Mercant:! no çl~sempenho de .suas a) os ~\e3otn~u:I!~O.S 

1
a: q:J.e se re-

mento referido no art. 45', L:.ciso IX, atribuições fere 0 mt. ~-. ~ncl5o , 
e a.rt. 53, desta lei; §. lQ Os 'rec~rsos, a que se refere b)~ _05 fhíu?i1~~~Ws a>~~e &e 

xr - difundir e oriznt:r o crédito, fu-te artigo, s.erao rec~lh1dm ao B::m- refe.e ~--art.~ 3 • me-':"~ lf• c,<~-d~ que-
co Nacional d-o Desenvolvimento eleve~. a re:;p~nsE;.bilJ.uaç.e _ .('.~ um .::ó inclusive às atividad~s comerciais su.., mutu.áno a m d cr::; 7 cuo ooo oo 

PlementaD.do a .aça· 0 .da rêde b!lrll:á- Econômico em conta especial. sob a ( 1 . ms e .. 1h:! :J • • •. 
denominacão de FundÇ> da Marinha se ~nta e cmco m.L ces de cruzei .. 

ria; M ante· a· ordem ..-Ja Comi~.são de ros)' 
a) no financiamento das atividades er~ • _, '"' - c) os prêmios referid05 no :.:rt. 39, 

econômicas, atenden:io às necessida-- Ma.rmha Mercant~. Inciso IV. 
des creditícias d•1s àiferentas regiões § 2<? As Alfâlldegas e .Mesas de § 29 As aplicaçõe.~. a que sc refere 
do Pais; Rendas recolhe-rão, diàriamente, au a letra c do :parágrafo ~nteT:or, obe-

b) no financiamento das exp:>rta- Banco do Brasil S. A., m'ed.ante decerão· a critérios gerais es~gb2leci .. \ 
ções e importações. · guia, 32% ttrinta e dois ,-por cento) dos em r~ecreto· do Pcjer Execut~vo. 

§ 19 O Con"3e:ho Monetário Nacio-- da arrecadação da taxa de de.zpacho Art. 5Q Até 31 de ·m:::·ço de cada 
nal assegurará recurws específicos aduaneiro, para crédito do Banco ano, a Comissão· de l\l.':a:r:nha Mer .. 
que possibilitem ao Banco do Brasil Nacional de De.senrolvime~tn Econõ~ cante prestara contas 2.0 T.ibt;nal de 
S. A., sob 'adeqm.-da r.emuneração o mico - Fundo ~ Marmha Me:r- Contas da aplicação do-..,_ re::ursos do 
atendimento dos eno:rgos previst-os cante. . Fun-do da. Marinha Merc:--nte, no 
nesta. lei. ArL 39 Os recursos do ~lindo da exercicio anterior. 

§ 2Q Do montante global dos depó- Marinha Mercante serão aplicados 
sitos arrecadados, na. forma do- in- pela ContiS.sã.o &e Marinha Mercr.nte, 
ci·:o· IH dêste artigo, o Banco do Era- exclusivamente: 
.sil s. A. colocará à disposição do I - Em investimêntos: 
Bane:> Central da República do Bro:\- a) na compra ou construção de 
sil observad•lS as normas que forem embarcações para as emprêsas de 
estabelecidas pelo Conselho Monetá-- navegação de proprieda._de da União; 
rio Nacional, a parcela que exceder b) no reaparelhamento, .na re~ 
as necessidades normais de movi- cuperação ou melhoria das condições 
m.entação &J..s contas r~pectivas, em técnicas e econôm!cas das embarca­
funçãD dos s.erviços aludi-das no inciso ções perte'ncentes às emprê~as refe-
IV dêste artigo. rida.s na alínea anterior; 

§ 31? Os encargos referid:)s no inciEo 
I, dêste artigo, serãn objeto de COD;­
tNtacão entre o Banco do Brasll 
S. A: e a União Federal,. esta repre­
sentada pe'o Ministério da Fazenda. 

. § 4? o Banca. do Brasil S. A. pres­
ta).a ao Banco centrall da República 
do Brasil tôdas as informações por 
êste julg.::das necessátO:.as para a .exata 
execução desta lei. 

§ 59 Os depósitos de que trata o 
inciso li dêste artigo, também pode­
rão ser feitos nas C•J.ixa·:. Econõmicas 
Feàerais, nos limites e condições fi­
xa:Ios pelo conselho Monetário Na­
cional. 

c) na construção, no reaparelha­
mento- ou ampliação de estaleiros, di­
ques, carreiras e oficinas de reparos 
pertencentes às empresas n!l..va:s de 
propriedade da União; 

d) na subscrição de ações d'e so­
ciedades nacionais de navegaçáo ou 
construção naval; , ~ . 

eJ na construção de navio3 e esta­
leiros para a. . própria Comissão de 
Marinha Mercante, quando destina­
dos a posterior arrendamento ou 
venda. 

TI - Em financiamentos a emp;:ê­
sas nac.io:ulis de navegação ou cons­
trução ou reparação naval, privadas 
ou esta tais, para: 

a) compra ou construção de el(l­
barcações: 

· · · · · · ·' · · · · ·' '· • · ·' · • • • • · • · · ~' · · · .. • b) reaparelha~ento, recuperação ou 
· · · · · · · '· .. ·" • .. " .. · • • • · · • .. · · · · .. · melhoria das condições técnicas ou 
B:r.àsília, 31 de dezembro de 1964; 

1~'3<? da Independência e 769' da Re­
o~::.lica. - H. castcUo Branco. -
Octávio Gouveia de Bulhões. - Da­
r.i::;! Fctraco. - R~b::::rfo d eO!ivetra 
Ccmpas. 
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econômicas de embarcações; 
c) construção, re.:1parelhamento ou 

ampliação de estaleiros, diques, car­
reiras e ofic.nas de r.:'paros da M::t· 
rinha Mercante; 

d) aquisição de nu~riais P."l'a 
construc5..o · ou r:;cuperaçã::> ·de em­
bo::t.rcaçõés d>1 Marinha Mercante. 

-Art.. 6<? Fica o P·cder Execu:ivo 
autorizado a dar a ga:-:mt:a do Te­
souro Nacional até a imp~rtância de 
Cr$ 3. 000. 01)0. OOO,DO ttrê3 biLl-J.õ:s C.e 
cruzei:ros), em fill!l.."'lCiamentos con­
tratados pela Ca-msffio de Marinha 
Mercante, ou pelas emp:·ê:.as de na­
vegação e 1 estaleiros da un:s.o, com 0 
Banco, do Brasl S. A., para os fins 
do· art. 39, incis-o I, a serzm liquida­
dos com qs recursos do Fundo da 
Marinha Mercante, bem cem:> pelas 
atuais roceidades de econcma. mista 
sob contrôle da União, a se:·em res~ 
ga.ta'dos com o produto da Taxa cte 
Renovação dor elas a.rrecadado. 

Art. 79 O.s financiament:s conce­
didos pela ComisSão de Marinha Mer .. 
cante serão protegidos pela consti­
tuiç-ão de ·hipoteca ou outros ônus 
reais. em favox do .cred-or, e vetado 
cessão do direito ao prcduto da Taxa. 
de Renovação da Mirinha. Mercante 
<art. 13 à'et:.ta lei). até o valor da 
importância mutuada .. 

Parágrafo único. Os bzns- cu-nsti­
tutivcs da garantia serão, até 
a final liquidaçao uo financiamento. 
segurados no País a favor da enti­
dade credora pe-lo f.-Iiànciamento. 

ment'"'s, ressalvados o disp::tsto no § 5°. c 1 ia o F;m.C.:J da n~r~r.1La Jlfercante 
dês te- orli·'!O, as r:r.c€'':Õ~s previsU!..s' em' e a T.ru:a· de r..er..~-;.~oçW da Mari-
lei ou o-~scs esperia:S, exprcssaman~e nha' Mercar:.te e dá cutras provi-

III - Até 5% (cinco pJr cento) 
da aTrec.:.dação anual d.J Fur.do, . no 
custeio dcs serviços da Ccm1ss~o de 
Marinha Mereante, que f.:.cã au~ori~ 
za.da- a co:1tra!ar p~soal e s7-fviçcs 
nece.s!ártos m~diante ap1':::-v:.ç:ia Go 
Orçamento da Ccmii'são. p:.!o li.Lnis­
tro da Virão e Obn:.s PúbEcr.s. 

Art. 8\' Em subst.it.u:ção ã. taxa. 
instituida pelo Decreto-lei nQ 3.100, 
de 7 de março de 1941 (Ert. 8Q) alte­
rado pelo Decreto-lei n9 3.595, de 5 
de setembro de 1911. o arm.!ldor de 
qualquer emba.rcaçã:J q:ze opere em 
pôrto nacional cobrará, o.::o3. a de::.i3"­
nacão de Taxa de Reno·.-e-"áo da Ma­
rinha Mercante, uma taxã. r..dicipnal 
ao frete H'}Uic!o de-..·:~'J, de acôrdo 
com o conhecimento de embarque e 
o m::mifest-o clo na'lia, p::lo transporte 
de qut:.lquer car;f:!; 

I - .s:líc!a de r:::-~o !':J..Cio:Ial, ll:J: 
comércio de c:.bc~'.'6:r:I fluv!al ou autorln~~~s pe:o Ccnse'l,o 1-.l(onefttrio- di?.ncias. 

Naci'"'t~al, por proposta _do B~nco O :PreJici·ente da Rí~úbl~c.a 

c:::-n·-'11 da. B":Jüt::ca d:> E':~::.:!; 1 F:,.:"o saber que o Ccn ,·:·rss:> Na~ 
• 1 c·on'ÍI decreta e eu s1nc:o-no a se-

IU -- 2rrec:-::t::." f'S der)ós:to;;; vc-!::m- gUinte lei: 
tf!ric<> da1 ins!1 tUi"Õ~s fin~llC€ 1T:JSi d~ ." rt. li? Fi:"" r:ri'ld:> U'1.1 fundo de 
ql!e tra!·~ o inci'>o !TI, do art._ 10. df"~a, na~u:·eza contábi-l, d::n::.minado Fundo 
lel .. C'';~-rlhr··n·lo as re!'l!l€CtJYa·"3 Gcn-~ ri.a. }1::._ritlu .::"c.:n~e; d::tinado _a 
tas, ! Jrove-r recur:o<:> na.ra. a renovaçao, 

rv ~ "Pxe~u~a~ cs s"rvicos de c~m- · :tmp!ia:;ão e' renp:rar.~o da.. frota 
.<.; · • • - ' ,.. .., .• ante nacion3.1 e p:l-·a o desen-pema..~ão de cheques e outros pa...;é'õ:~: m. ·~ '"'". . ·;. • · · •1 yo~v1mento da mmEtr~a de constt·u-

V - receb~r c:::lm exclusivid:!d?· o~ :;ão n~val no PJ.it;, 
rl"nc'c;~t--rs rlP cu e tratam os arts.! ~q A:t. 29 O Fundo da 1-!.J..'ií;.ha Mcr-
Eem 3~ d'J- Decre::~-lei n<' 2.627, de 26, cante t:.erá constituído: 
de s2t~mbro d.:! 1940, e 19 do De:rh:~-1 a) do proâ:utô da Taxa de Reno­
lei n? 5.958, de 1-11-43. res":a!v:::.d:::> o va:;ão da l\,1:arinha Mcrcant~ {art. 8Q) 
disp::~sto. no art. 27, dest.a lei; :. ~-Fr~cadada pe~~ empresns de na~e-

_;s,!'::w estrangeira pel!'!.s de proprie­
VI - realizar,· pa-r conta prô;):"i•1. d:::dc da TJniãr f' também pelos ar­

o-perações de compra e venda- 1 de madr·res nacionai" que- optrem navios 
moe~h estrangeira e, por . conta: do, e::::trangeirr:.s afretados; 

' 

IV - Em prêmios, à cvmtruçào 
na"";·al Go País C! •..:e não ultr::::-a~sem 
a difer~r~ça verificada entre o custo 
da prod:;çãa nacicn_a.l e o p.~eço vig;o­
rant.e no mercado inter::::ta~ion"'l. 

§ 1<? A Comis..<ii.:J de 1!:f.ar'nh:1 M=r~ 
cante- pod::-ã cauc~onar a re:-eita fu­
tura do Fundo d-a Marinha. Merc:I!lte 
pa-ra garantir em;Jréstiir..o.:. contrai­
dos para renli?ação dos fins enume­
rados nos incisos I e II, dê~te arti~o, 
bem como para dar cobertura a fi­
anças prestadas pelo Tesouro Nacio­
nal ou pelo Banco N&cional de De­
senvolvimento E::onõmico em tais 
empréstimos. 

§ 2? Na conoezsão doz, 
mentos a que se refere o 
dêste artigo, a ComHsão 

finwc:a­
inci.so II 
d'e Mari-

Iac;;strc; 
II - s~da 

neJe entrl!dl., 
exterior. 

de pôrto U.1c'l0nal- ou 
no ccm~c!::> com o 

§ 1<? O mon~.::mte d1. tJ.Xa se:·fi.: 
a) r.:J.s ca~os do inci~o r dfu;te ar­

tigo, 15% (quinze p·or cento) do fr~te 
liqaido; . 

b) no.s casos do !:r..c's::> II dê3te ar~ 
tigo, 5% ~cinco pc-: c~::J.:o) do frete 
liquido. 

§ 2? A obrigatoried:::de do paga~ 
mentd da taxa cbi'.ange a carga 
transportada por tõda e qualquer 
embarcaçã-O, salvo quando s.e tratar 
de mercadorias n:lo sujeitas a dcs~ 
pacho ou U!.rrega.ctas por embarcações 
com menos de 100 (cem) tonela-das 
de registro. 

§ 39 No caso do inciso n, sendo o 
frete devido em omeda estrangeira.. 
será adotada com taxa de conversã-o 
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em ci'uzeiros, para e-feito~ dé. cálculo i á partir d2ssa tiat<.i, e j,on·a Rqué:'&SjPl'éstímos feitos com· recursos cria~ MENSAOE.'VI N~> 448-67, DO PODER 
dà incidência da Tax-1 de Renovação, entrados em trttf~go posteríonnentc, dos r-esta- lei. , EXECl.i'TlVO 
aque.a detel'm1nada pelo Conset;Io a partir de 31 .Je de.>;.?CJ:b~'V ·ia iillO 1 Art-. !d. o:s recursos do Fundo da,_ li' . . . . . 
da. s_uperintenG:éncia da_ M~eda e do elll: que i~iciaram 'iUüS_ opE:l.'~t:;Oes. Marirllla Mercante e ü produto da 1 _xcelen~lsslmos senh?res' Membros 
crectlio para a tl'ansferencm, para o· S 3,9 Na. o se extmgmrá J ·cHreitc cíJ I 'Ia~:a de R::mova.ção da M:t-:rinha Mer- do Congr -SSO NacionaL 
Brasü, d~ fret-es auf~~idos em. ~oeda propriet~rio da ~n>oàrcação. lP íotn>JJ. 1 cante sO:mente poderão ser aplicados~ _ 1-f~ forru~ do parágrafo UniL-o do 
çstrang:eua por navws brrus.Ileiros .. t}o pa~ag~af~ ant!"rior, c.as-.1 a talt:tl F.õ' comtJra ou reparaçfw de embarca- arügo 5'3, àa Constituição' Fedentl, 

§ t11 Não havendo coh .. ança na base ~? aphc~çav .r~ult_a . 1 çõe~ no e:derior quando a int"ústria na- tenho_ a honra de su~tneter à ·deU-
da merJadoria, transportada a taxa «) da msUhCiencJa de ümdos na Co-: no exterior quando a: indústria na- beraçao do Congresso Nacional at:om. 
~erã. calculada' sôbre o -1rete ~ue ser-i-a. missão de Marinha Mercante ou no~ cional não estiver csnacitadf... .respec- panhado de Rxposiçáo de .MoÚvos do 
devido Segundo n tarifa estabel~ida Bancp _Nao!.onal :ttt. ~?sen7o~vim~n{ol tiv·m~nte para consti.·uiwlas ou repa.- se~nm• Minist-!'o de Estado da Fa­
pela Comissão de ~.IIarínha Merc-ante Economic_o tJa1'a-tlraueJa~Io; . rá~1as ero prazos e condições razoá· zenda, o texto do .. DI2!ereto·lei n'? 326, 
ü_'.l a vigomnte nas linhas de longo b~. da; maat!_acldadt de n'l esta1en(l...) veis, observadas as exigências de so~ de 8 d:e maio do corrente ano, pubii-
~urso. nacronms ac.e1tarem a t:!DC3menda, e cicd-'.tde classtficadora- ace.1.r.a .o-~zl·;I Cr>- cada no Diário Oficial da mesma -da .. 

§ 5.1" o produto a1l. taxa será reco- às. recusa das autondadf:'s l"espollSá.-" l:rl.i-ssão da Marinlla Mercante e a cri- LH cJepublicado no de l7 do· me~mo 
lhit~O pe1os armr.dorç1; ou :;eus _agen~ · veis pelo .~ontr61e do c~ni-ércle- e-x- té-rjo dest-2-. . • . rüês~ o _·qua_l . ''dispõe sObre 0 1·ec?­
b;;:.s ao Banco Nacional do DPsenvol- terno a :pedido de cu!oca.çao da eueo- Att, _ 17'. As empré.::.as naciona1s cte lhimento do impôs to sóbre produtos 

_vimento Econômico oU: sài.s rPpresenJ menda. no e~.teLur . · J construção ou reparos navais gozarão "iJ?-dustrialiZa-dos e dã-d"utras proridân-
tautes, . até 15 (quinze) dies após a . § 4.9 ·l'fc-s casos do paúg-.·afo ~n~e~ "'ie isenção de direi~ o<; de i'l1portaçãa elas".- · . 
tâ.íO.a ':.la ~mbarcaç·â.o, nos CB.sos de ca- n01:, o praz? dE- exUnçar d·) .direi. to j pata co.rnrumo e dem.::ü~ t9.xas adua- Brasília,- .em 17 de tnaío de 1967 ... -

. botagem e expOrtação, ou de chegada, se1·~ sucessJVmr-c~te pronr>~adç P.:>r nei.~as, exclusi'V~ a de previdênc~a so: ·A. costa e Silva.· 
no caso de lmportação. · penodot de1 (u~·n, an~; i•rHJ:U~•nt-o per- -c1a1, _em relaçao aos maquimsrnos, 

,~ 6.~ Dentrt:~ do p61.-zo referido no durarem as causas 1mpedttlvas ne~.e seus sobres.~aleutes e a.cessórios, apare- EXPOSIÇAO DE MOTIV.OS '}.."'4 33'1, 
pará<rrafO anterior os armadores ou enumeradas_. llhoo ferramentas, instrumentns .e~ DO MINISTRO DA FAZENDA DE 5 
seus bagentes am·e~entari'io ã· . .J:::Iega_~ ·. § 5fl Egtinto _o direito d? propri~tá- méêriaJs destinados à construção, DE MAIO DE 1967 ',_ 
eia locai '"ia Comi_sgáo- d~ Marinha 1:10, o sal.d<? exrt.iente sera automafi .. instalaçãoíl ampliação. melhoramento, Bxceientfssimo senhor Presidente 
Mercant~ o e(lmprovante do ri~Co~hl- cam~nte mcorporad.o .ao ~Fundo cta I funcil;mamento, _e:scploração,_ conserya- da :aepúb1ica 

:mento da t:;l.X-:a. Mannlla_ Mercante. . . . ção e manutençao de suas mst~Iaço~s, 
§ 7.9 Amték q:ue receber o produ- §· 65) Qua11Q.o o I...'Imtsteno da Ma- rlioues, oficinas e carreiras, -qUe che- E' sabido que o atual shtema a qua 

·to· da raia do embarqu~ será 0 sen rinlla fizer. exigências de construção i g~reril ao PáíS dentro dos 3 (três) anos se submetem os contribuintes _ou res· 
d.e!JOSitf:rio até -9 efetivo rec-llhimE-n- naval que Importf-_ em l}.~T"J.lento d~ seguintes ao inicio da- v\gên.cla desta ponsãve-is no tocante ao reêoÜümentd 
to ao Ban .. o ."N'~1ciona1 do n,~~envü1Yl· custo de e-mbarcaçao, correra por sua- lei. , do Impôsfo Sólll'l:! PrOdutos L'laus-
mento EcCJnõmico ou a seu repr~sen· cont;l. o itCl'éscimo de preço correspoa· Parágrafo único, ·.rodos os 1nateria1s trializados tetn. _efeitos refl€-~<:s ime .. 
tante a')ta-rizà-dc, com a ·tesponsabili- dente. e mercadorias importados .pelas. ein.. dialos sõbre ó nível de pr.eços das 
'ê.ade civil e c1·mlina1 decc ·;ente deSsa § 7.9 v~tado.- prêsas de constru~ão ou- reparos na .. mercadorias. Assi é que, 'sendo o trl-
GUalidade. . 1 vaft~, incluídos nos p.anos de reapa- buto ú1corpol'à.do ao p:reç.o da merca-

§ 8.9 :) ·_atr~o no re~·)Jllimento lia Art. 12_ .. o d.treito ao prod"J.to da relhamento. dd<;cnvolvimento ou ms- à,oria, _yê-se, muita vêz, a emprê.sa· na 
Taxa -autonzSl'á a sua ~orirança. -;u- arrecada::;ao ·futur!i da, Taxa poderá, talação aprovarlo,;~ t:tla Comissão de contingência de recorrer a empré:sti­
dicial pela Cf'lElSSfLO de Ma~lnhr. Mer:. mediante ,(utorlzat:.ão da C'lrrüzsãn de Mal'inha Mercante ·exceto os que te- mos cujos encàrgos ainda são é-leva .. 
cante, e!ll n.~"n -executiva, acrescido ·o I Marinha Mnc.:anté,, ser dado em ga- nham·., similares de Tecnologla, ·.serão. àos, para anteCipar o recolhimento do 

. seu mont.d.1'"e de juro~. de "110ra de !.';Q r.antia do pngarhento do princip.:ü do1 1 desembaraçados mediante Dorhma d-os· impôst-~. 'no prazo_ da lei, sfjmpre que 
· t ~m por ce;r:.o, no, mCs, >l.!Z:m., na mui~ emprésti~'!ws collttaídos pars os ;jnt- inspetores das alfândeg:rs. , -""' ~. a quitação daquele preço se fáça en1 
ta ele 20o1r. fvinte por cem,Q) da ím- do art. a. · l Att. ,18. F-lcam os estal~iros na.c1o- prazo ma·1or A conseq··-~ d. • 
Portância '{t_sl:~àü. I ·§ 1.9 A a·•tt lÍ''::i.ção depcn<Jf.\.'6, <!~·-~ n·1·:::, de collstru~ão e reparos navais · · uencia Isso v "' "' •. " _ o aume!lt!J do pr-eço das mercadorias, 

§ 9.9 N. âo se:-! levada em conside-, cond. íções do tt:.Jpréstimo e d'r. M~a enulpr..rs.dos~ ao. s esta'r"ie1.-:::ci~~n.t.os ~e cvmo um_ca forma· de ressarcir-se 0 
ração, pa.1'a ~ttto -da tributação ao aplí.caçlto. cará.ter público paN o ur:ICO e!eito ve_ndeliol"· - responsável legal pelo 
Itp.-,ósto de Rt=llda, a arecadar.~ã.J da § 2.Q O p.roprie.tário de várias em-~·· Ue promoverem, r:ft forma da legls1a- tnbuto _. dos onus e encatgos r,esul• 
Tr:~a çnaja -nr~·te artigD. . b~rcaç_ões poderâ ceder -o se.u direito ção vigente, desapropria.9ã::~ ll.cF_ bens tantes dos eUlprést-imos a que se .vriJ-

Art.- q t> -A ru l.t.rizaçí-'\o pa.ra cohran- à Taxa corresponlente a mais de urn'l ncccss:.irios a" seus. servwr-3 e msta- b 
ça da Taxa .le Rencwa';ril.l da M0;ri- unidade .rarB, assegurar urna só aplJ- lações~ -

0 
rJgado a tomar, · c l\ · - 1> N !!f. · 2. A adoção de um regime fiscalt 

n :u .- _'fer.::,rmc -y1gorara pel.:> ra?o saç ... o. · o case~ de as, oct_~çun, o.. "11:'0,. Art. 19. Dentro em 6f) (Ssssenta; qu_e evitasse 0 recurso a tais empl·és .. 
m·m;;no-,-ç::~ 4i t vmte ~ C1nC?) unos e, a:-tto da at:re~aCifi-\áu Ctf! 'I't':1:a p~r v~-! diu f! partir. da data da publír:ação tiluos poderia baixar, consideràvet .. 
d~tlgls .o!;"5S~ "·,·~,:~o. nao_ s~rn s_uspcnsq nos arrtladc»:es p-c>dera ter -aphçaçaJ I da presente lei. o Podt:T Exeeutivo en- mente, 0 custo dos :produtos pr:ouor ... 

• S€na~ e m,trtFc!e, de lei es;:H'o::ll-. comum. _ _ : . viará ao Congresso. 'iuciv1.1a! M.ensa- cionando, ainda, aos coniribullltes 
...... 

1 10
. 

0 
: d t d , d .. Art. !S. C~':didc o d.!re•t(l a a:r:-ca·. g.:m propondo a· rees"o:uturz.ç·ao da . . . 

, hL :-: • -- • .PJO _u o a ·.aueca aç_ao da-çãc. f~tur"t·da 'J'II.,;;.xa, ~,s-~·1 prodUtQI êomtssâo de M\lr!nha 1\.fercant~ a fim mawres disponibilidades pata a re..o 
.da Taxa- ser a. I!lantldo em depósl~ .ficará vmcul~do ao paearr_ento fio Ide apm·eihá-la melhor oara a aplica- novação do s.::u parque !m:\Ustrial e 

. ~!~1t:~~o õ~~g~o:a~0-dp-~d~â.s~~~c~~: emp}'ésti~o garantido, até tin_al liqUi'"' çii.J do :Fundo da tJI:ariTiha. _MPrcante. aumento de sua p-rodução·. Por outrO 
·í ~ t ;;.c; n t r·. - d C .... daça.o d€E_t~, e o Banco ;r:>~~lClil:ll d~ Art. 2o .. ó Poder E){ecutlvo, ao re- 1ado, ·os :estabelecinnntos de crBdito 
~ê~"!lf' adlvl~ r?0h e~~e~c~af:c a .. omiS l. Desenvo~vmt€nto Fconôm19'1 podera gu-1amentar esta lei, ,discrimirar~ ~s fícaha.m mais aliviados Para o finan-­
·• '1 u. m. a, ', n. ' pagar d~r~ta.m.':1te ac. cred:")! as parce- condicõeS de concessão de emprestl ... cis.mento .de atividades mais rela.cio-. 

§..1.9 .ccnstltu:~á .rcceJta do Fundo las_das 1mpo•tân-:ias rece!J:i~<'"; ~a ~or- ·mos-Dela co~i~s~o je ~arinha Mer- nadas corn o de;senvo!Vlruento econô­
da Marmha. 1o.,1&,_cant~ o produto ~r- ma do a.rt. s ..• ~ 5.<? pre\o'l".aS no ms~ cante e 05 cnterws gerats _i.an. ap1.·e- m-ico e social do Pais-, o ·que- cm:'l;;tltul 
n:cada_d-o p~~a~ Ampresa.s -~€ proprJe- trmn.entü de <nlllU~. __ _ _ \ ci.e ão dos pedidos de aplicaçã~ do Pl'eocupaçã.o maior do atua1 govêrn1). 
d!ct; ;m UnW.t•. reJas emprf:r.as de na~ I -" ~ ~- 14. A Comlssao. de Mal'lt1t1a' pr~duto da Taxa- de i{f>]:. vaçao da 3 .. o ~u;teproje~o anexo. tnovan-do 
-v: ... g":"c_:ao: estranrt:r~_a ~ .P~~os tl.'tMtdor~ ~e-rcru1te só pod~rá T&:üsa.r a _ap1!c.:;- Ma tinha Mercante. _ , as dispos1çoes Iega.t,s relativas ao 1in~ 
:naC1-on~.1s ep1

,. dPC0~e~1cm dp or.~E-. rnça!lo.ao. de. urodu .. to ~a ru·.re~adsça~ ga . Art. 21. Fic.a de.n:ac~d. a Co F11ndo de pôsto .S.ôb. re ·P. redutos Jnàustrlallzados, de~ J~avros es+.a~}geu-.?" afre.a-1o~. _. Taxa, o~i;;.a ceSSfLO do d1ret-0 a sua Mftrinha. Merc11nte, de qu,e trata:' esta contribuirá.· !lara a soluQâo do pro .. 
~ .,_Q.Q produ10 ru:Jeca..~ado nos ma1 arrecs.da.'";'aO futura: l"'i a importância de Cr$ ........... lb1ema com o permitl.x: q_ue o- recolhi .. 

ea::.:-s ser a creditado pelo Sanco Na- - 2'ô 'OOíl ooo oo (vinte milhões de cru-j mentO' dê"'~~e · t ·b t .s ·'f t · "dé 
·ciCmal do'besen~ol1•iní:=,-nto Econ.ômiCq a) __ pro'a. as·iips_ ~~ a;t ,l, ,~un;a .. ~: ~z,:" .. 051. pál:a a co:nstrucãr d&. Escola· cimo qui~Í:O -d~ ~g s:gu;~~·8 ~5° ub: 
crn Conta .~sp<.Clal sob o. t-i_t;!.l{o tle se as caractenf)tiCa::; ·~.a ·wwar:.açu·J .... M . l M t d n·o Grande ,~ - - . m s 
'l's.xa_de Renovar.r.o' ela· Mariit.t-ta Mer- não atendet~m ao'3 requí.s}i.o~ min-im?s de -y111 1a er~~n e 0 . 1 

-. . sequente em que t:ouver_ ocorido _o 
cá"tlte. -em nome do proPrietário e· da. de ordem tecnka e ~eunomiCa, pe!·m- do Su · ·. . - e 1 ~0 1." l fato gerador.· . , - . . .. 
eiUI:larc.acão cu·O servi õ dtu. lu ar ã cUcamente estabelecido!' -fWla Cwrr·i~-. -A:rt. 22 .. ~sta 1e.1 ent1~r_á. m_ v.g _ ~- . co._,nC?de, amda; o AnteproJeto .. 
er•·::ca:ia~ão. J ç,. g são, OlJ o se_u pr-ero não_ corresponder I <t~1.11~a) dm::o. dep~I~ de~ PUP1~c~~:ri~e .anlStm .~.tscal e. I?ermi~e .0 p.-agamento 

Art 1 j o direito du proprietár~a a.os valôres correntes do- mt'::rcádo-~ vot..~aas a~ diS;P~ ~4e~ · mb Ç1 nd.,. 195g. Parccla..ao· de debltos flscais; _tudo nas 
(l __ a -en~baréação (art 10 § -~ J;J) ao pro- b) para os fins de- a-t•t. 1_1 nlipea b, !tto }e 1 adneiro,.:.~ c''e e" 7r0', ct'a ne' condições e limites convenientemente · ' · ·- r· .:~ -.. b'l. 13 • 9 •la n epen..u::n ltt .· ro; - es e ·!t!' d A d' 1 
duto da ftrrecadnção t.2 T. axa só poder. á se nao. ~car comprovaua a reth2. > 1- úl.Hca - Juscelino Knbt.ischeck. ~ _P c ca .. os. - par e.s~e.<; avor{)-s, 
ser <'A~rr-ido cotn autcri:tação da ('n dade do_ ,reap~l'elhamfnto ou da re~ ~ : . · Al ·es Câmara _ JOSé Maria prevê_ a_...,adoçao de rnedtdas· contra 
rni:sf;âo df! Ma1'~~1h!l Mercante. para ~_onstruçao prete~.-l>_da. · · , - --AÍ~.c o~to. __:! Lucia Mcifa. 1 contrib.umt.es f(l.ltosos, em relação aos 
troliçacãrr exclrsivamente· Art. J5. O (tire1to ap :produto da; m m. · , - _,......._ . . _ qua!s se tem reveiftdo sem a desejú: ... 

·_a) .-na e;Ompra ou c.-ms.ttuç:jio de em- arrec~dãção'd.a· Taxa ae~n1Panha al :AS CQmiSs{!es. cte. Trt'tltS~Ilrtes, .v_ei·eficiêlfcia--aquelas atualruent_e; em. 
bs~·-rs"Õ2S. ~ proprledad~ Qa ~mÇarC:lÇ"aO. , COJJW.nic~6es e 001:!<8 [ 1ftbl1Ca8 e V1gor. · 

bt no reap-arelha(tli":-t1.o. na recupe~ § l.9 A transferência .do dominio na de Finanças. Apro·ve1to .a .op.ortunidade para re .. 
rac: o ou melhoria das condições t~c- embarcação,. a qualquer titulo, 1mpl1ca ~ novar ã Vossa _EXcelênCia os piot~stos 
nicas 10 f:CLm:1.1_1icJ.~, _r..áo· considera- transferência. do ·direito _.ao produto, PROJETO do. me~-·:mais profundo respeito. _-
·das nest lS _!<.s Cle.;p...;sa.-:- com reparos arrecadado, sem mtermpçau àa'cul!tr,;.- i "-E DECRETO LEC,S.LA. TI VO · Antônio JJetJim Neto_, Ministro da Fa-
llormrds. gem do prazo referido 119 art. 11;: '-' zenda-:. · 

~ }.9 O_ dir~itü do proprletári6 .da § 25', exceto rio ca~o ue transf-;rfmcia I N1? 30,, de 1967_, ' 
etnbátc:a..çã". ·no p.·oduto :::a Taxa sera .para a-estrangeiro, quàndo serã incor- DECRETO-LEI N9 325 DE 8 DE- MAIO 
EUj-eito à condiç~o da- sua eteU\·a apli- parado ao Fundo tla l\Jarinha Mf'r- (N.'! 11-A DE 196'i. NA CAMAR...A..l · PE 1967 · 
caa.fh1 ou ce<.:<;ã") taiL l-3r; P-ar~! os fim cant.e. · ·. -·· 1 · · Aprova o texUJ .do Dec.rc1:0- tl nu- o· ~ , 
er.:um~:'rad~·s n-r::~tr art.1go. . · . r 2.9 A co.nstitvl('áo de m.Joteca. ô-i merO 326, de 8 de maio de 1967, que zspoe- sobre o reco'himenlo do im-

§ 2_.1" A_Q nrn de ca(1a S- (ctuco) anos, bre embarcar;:áo f'Uj<.t 'I'axr tmha Jido · !iiS;Jõe.sôbre 0 recolfi!lllenlG de im- · põsto s6bre produtos industrializa-
extingue~se o dinl!·l- ac produtG_'Ça gravada dep!'1Fk"{i. da ;H'foi~;a_ aui"ot'JZ9:-) . { sóbre produtos in,dlt.'>~Pali:>a~ dos e dá-outras providências__, 
'Taxa. arrecadada ~lesse - ora~o. se ç ção da ComisRãl} ti e tl<;:·m:la :\1:;r- R~!-~ dá o~,tras Prona,~?iC~~s. - o Preict;..nte d RepúbllC u I do 
pro~metarlo Ua en~na1 rc.t::H• nao h ou~· cante. J ~ . d : :; a a san 
ver ~'Jiicadu a.:'t menc.. fiO~~ fse.;sen1 a ~ 3.0 A alienaçiio de embareacão ~ o -eonaress6 Nacional d~creta: .,.~ \~~u~~lçao 1jue, li!~ con~~r~ ·'? ar~ .. 
por cento1 do seu montant~ ou não cuja Taxa tenh3. s1do J;t'av::.da r1•·pe:1-J .. o. , • .. J:- o" • • I :_m . , oa ons mç-ao uO 
c houver onerado em garflntra d" un-lderã dn prévia uberacâo esta S,;!rá • A-1ügo un:tcQ. ~ apt,l_y"'do o ~-xtv "S, asl1, d;.,reta. . . 
~réstlmos contrai dos narB 0r ftns enu- t.amhém obrigató•ia n ucuid!:!cãt' -ç1.1.) d,'). D~ret.o-le\ n. _ 326,_ o.e S de .1 a~o I Art .. l Fjca sss1m. re~1gnlo o ltem 

me• a do"' nestP art1'60. O prazc aClma dívida nos caso<; rlr ttan.o::;f'-erünc'a à!C' j d~ 1967. q~e diSPoe sobr~ o recolhi- til do art. 26 da Lei n 4.502. de 30 
ref..,ndP ser8. cont·J.,b~ narn os navios I bandeira de embatcB.cão crM e3-t"')a. nYm~ ~ lUlPOst_o sõbre pr.)dut_o-s !11- de novemb1·!? de 1964, acrescido dos s'!~ 

· em trMego;a_ 31 de dezembro de 1957, hipotecada em consequênc:1.a dí.: em-ldustnaiizados e da ouha;. prOndencms. gumte.s _paragrafos: 
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"Art. 26. O recolhimento do im- teja ·o. débito em cobrança admin:stra- i daria levada a lenão para o pag-a .. ·
1 
efetiva ( cs produtos n~las desc:·ito1. 

p6sto far-se-A: ' tiva cu judic~al, devendo, .se f•.:.r o ment0 da im}lortância devida, r:::5ti- do ·estabelecimento emitente, e os 

1 ...:... ..... , . ·'· ....•• , ...•... ~ .... , . . ca::.Q~ · I tuindo..:se ao o:mtribuinte o valor ex- qt:-Ã em pro~;eito p1·óprio ou· allleio~ 
I - Obter a di?claração de débito cedente, s"e houver. . SE UtHi.zarem dessas notas pal·a pro-

H - •· · ·•·· · · · · · ··· · · · •· · ·'· · · •· ·• or.undo de p.·ccesso fiscal cu fuzer a Art. 11. As mUltas por infração à dução de qnalquer efeito :fiscal. 
III - Até o Ultimo dia da 4uirn:c:- confissão ·de dívida, na cr:..o;o de rec:>~ llesisrs.~ão fi~cal se~-ão impostas ou re- ~ 19 No caso do inciso I, a p<!na 

na do segundo mês subsequent~ aque- lhimento espontâneo, apl'e.:;e!1rando vist8.S de ac.Jrdo com a lei q•J.e tratar não prejudica a. que f.Jr aplicá\'el ao 
le em que houver ocorrfdo 0 fato gê· uma d~monscraçào do Impôsto sJbre mais bcni~·nament~ a falta a:Jurada. comlJradcr ou recebedor do produto, 
rador _ nos demais casos exCetuado Produtos !ndustrLllizad-os .r~u da Im~ Art. 12. As multas de mora t9.;n~ e no caso do inciso II, é indep:m .. 
0 d:spostõ nos. parágrafos dês te ;artigo. pôsto único sôbre Mine.::·ais devido bé:n ~ao sujeitas à correçiãb monetá~ dente da que fôr cabível pela falta. 

§ 19 Os ~ontribu1ntes do impôsto Sê- mensalmente durante o exercü:lo de ria. ou insuficifncia de recolllimznt!J do 
bre produtos industrializados das pu~ 1966, para efeito do ~âlculn do valer Art. 13. ~ste decreto-lêi. que s::.::-á ~:J:p;_.stg,. em razào da utili~açS.:J çia. 
SIÇ'Ões 22 .02 (refrigerantes, etct). e fixação do nú.mero de pre.stRÇ'Õ2s; submetido à apreciação do Congresso nota. não podendo, em qualquer c.os 
22 .03 (cervejas), 25 .23 (cimentO, etc.J li- Rec.alher à re.part'.ção an.2ca- 'Na:::ional, nas tfrmos do parágrafo casos, o minim~ da multa aplic:J.da 
43 . 02 a 43 .04 (peles, etc.) e 7L0 1 a dadora de sua jurisdição, no pmzo delúnic? do ã~t. 53 da C.)~:~~itu!çi?o, e~- ser i_nfcrior ao ~rau ~~ximo da pena 
1 é 1 60 (sessenta) dias, contados da vi- trara em VIgor na data de sua publl- rnVlsta no artigo segmnte . para a 7 .15 (p rolas, etc) reco heráo; o tri- - d ct· · 1 · • ·t 1 · f buto até 0 último .dia da "quinzena gêncie. dêste. D~creto-lei \l p·:imeira 

1 

caçao! .revo;;a as as 1S:'OS1Ções em c_ao;Je. ae ca:;1 a do m rator. 
subs·eqUente ao mês que houve! ocor- prestação do débito parceradu; contran?. § 2" Incorre na multa cte· 50% {cin-

·III - Entregar um ex·emp!al.' do Brasílla, 8 de .ma:o de 1967; 1469 da qü2nta. por cento) do· valor c:nnei'-
l'ido 0 fato gerador. i comprova~te do pa_g.<~l?-lento, devida_:.·IIndependéncia· e 7J9 da Re,:--ú1Jlica. o:\~! da ~~rcado;:i.a.._ o !1·an~porsad<!r 

§ 29 os contribuintes do impôs~ mente qu.It~d-o I?elo orga? a_rrecadad:>~. LEG!SLAÇ.iO CITADLl ~-~ .... c:m~\.Zlr prcd~oo d~ prucedcncn\ 
to sôbre ·produtos indust.ridliza:!os à reparhçao f1scal proprm, da sua · .... ?~1·angen·a que sa1ba, ou deva pre-
na posição 24.02 (fumo) recolhe- jurisdiçã<Jo, até o lOQ tdêcimo) dia do, LEI N" 4.502 - DE 3U DE NOVr>:M~ ·sumir pela!; circ:mstânciss do ~asa. 
rão o tributo na quinzena Segum~ respectivo recolhimento; BRO DE 1964 · ter sido introduzido c:andzstinamen~ 
te àquela em que houver oCOrrido IV.- Manter a(ual:.:zado o "recolhi~ te no país ou importado irregular ou 

Dispõe sôbre a Impõsto de Cc:nsumo r d , t o fato gerador." 1 menta do tributo a que e.siiver su~ n;ttl u.entamen e. 
1 jeito. · e reorganize, a Diret'Jrie de Rendas .............•...........•........ 

Art. 2\' A utlliz!lção do produto a.a Internas. 
cobrança dO impósto sôbre piodutos Art. 69 O não pagamento de 2 Art. 127. E~~a lei entrará em vi .. 

,!;or no à·a 1? de janeiro de~ 1965, re­
vogajas as dis~~osi-;õ~s em c:mtr;irio. 

11:...tl.l.:>.o.J.l:izados tm fim diversol do re- (duas) prestações sucessivas ou o 
cclillmento do tri'outo constituí cl·ime atraso, por duas ,·êzes. consecutivas, 
de apropriação indébita definido no do recolhimento do tributo a 
art. 168 do Código Penal, imputável que estiver sujeito, importará no 
aos responsáveis legais da flnriu eal- cancelamento dos favores previs-. 
vo se pago_ o débito espontãneainente, tos no artigo 4.9 dêste decreto-: 
ou, quando instaurado o Proce$o fts- lei. ficando restabelecidas a pe­
cai, antes· da decisão· administrativa nalidade originária e a corr~ção 
de· primeira jm,tância. 1 monetária, calculadas sôbre o rema-

Parágrafo ünico. A ação penS.l será nescente da dívida, sendo o oontri· 
Iniciada por meio de representa"çáo da buinte declarado devedor remisso, 
Proeuradoria da República, à quul a passível da aplicação das sanções 
autoridade de primeira tnstân'cia é previstas na .lei de reg-ência. 
obrigada a encaminhar as peçaS !)tin~ Art. 79 Fica. instituido nas repar­
cipais do feito, destinadas a córupro- tições fiscais um registro para o con­
var a existência do crime, Iog9 após trôle do recolhimento das parcelas. 
decisão fin,Jl condeno.tó:r1a. prÇlferida previstas no art. 4'? dêste decreto-lei, 
na e3fera administrattva. l conforme instruções a serem . baixa~ 

P~rt, 39 os produtos da posição •• das pelo Departamento de Rendas 
24.Q2 (fumo) f.O poderào ser expu~·ta~ Internas. 
dos· em ei)1.ba!agem especial qu6 traga Art~ 8? São anistiadas as infra­
os dizeres impressos: "Produzido para ções à legislação fiscal praticadas até 
Exportação.·· 1 a data da publicação déste decreto-

Parágrafo ún-ico. Cada ex.pd.rtação I,ei e de que não tenhar.a decorrido 
de produtos referidos neste artigo se: falta ou insuficiência de recolhimen~ 
-rã bai-xadas pelo Departam~rito. de to de tributos ou quando o \'alor ori­
Rendas Internas, ficando a iS~çâQ ginário dêstes não atingir quantia 
prevista no art. 79, item I, da Lei superior a NCr$ 100,00 (c~m cruzei~ 
n9 4.502; de 30 d~ novembro de 1964., ros novos)· · 
condiçionada ao cumprimento, ptÜo Art. 99 Exclut;m~se dos favores da 
expm·tador_, das .obrtgações esta~ele- redução prevista no art. 49 e da 
cidas naquelas normas. 1 anisti .. concedida pelo art. 89 dêste 

Art. 49 ·Fica concedida a reducão deCreto-lei as infrações passíveis das 
de 50% (cinqüenta por cento) di mUl- penalidades do art. 83 da Lei nú­
ta d~>vida, inclusive a moratqria. e mero 4.502, de 30 de novembro de 
até 0 máximo de 36 <trinta el seís), 1964, e as conceituadas pelos artigos 
de todos os débitos relativos aos trl- 71, 72 e 73 do mesmo diploma legal. 
butcos :federais, excetuado 0 iinpõsto Art. 10. A mercadoria saída, sem 
de renda, apurados. em processOs fiS~ que haja saldo de impõsto prévia~ 
cais ou notiftcados até a data! dêSte mente recolhido, do estàbelecimênto 
Decreto~lei, bem como os que, 3.té 30 de contribuinte declarado deVedor re­
(trinta) dias a partir da vigência dês~ missa, sujeito ao ·regime de recolhi~ 
te Decreto-lei, forem espontâne'amen- menta préviO do Impôsto sôbre Pro~ 
te declarados pelo contribuinte. I . duto, Industrializados pr"evisto no ar-

tigo 26, item II, da Lei n'? 4.502, de 
§ 19 se o débito já tiver sido pa.r- 30 de novembro de 1964, será apre­

cialmente solvido, aplicar~se-ão Ps be- endida pela fiscalização de rendas in~ 
nefíciós dêste artigo s.ômente .sôbre o ternas. · 
rem..'lnescez:te da div!da, _ ved~da & , § 19 Quando se tratar de mercado~ 
comp~nsaça~ 01:1 reshtuiçao dei· qual~ ria cujo valor jã tenha sido pago pelo 
quer 1mporta.ncm. . . adquirente, só será efetuada a apre-

§ 29 Trata:r:do-se de débitos re1ah· ·ensão se ê3te tiver tido notícia, em 
vos ~ . Imposto sôbre Pr?dutos. ~n- ato impresso ou escrito, da situação 
dustnallzados ou ao Imposto I umcu fisca.l do devedor. 
sôbre ]._:IiJ?-erais, _o valor de. cad+ par-· § 2'? Para fins de contrôle, o oon~ 
c~la nao podera ser infert.or ~ 20% trib"uinte devedor remiSso · fica obri­
(vi~te por cento) . d9: rnédla mensal gado ·a declarar, nas notas fiscais que 
d,;v1~a pelo contnbutnte, coml refe- emitir, o saldo anterior· do impõsto 
rencta àqueles tmpostos, no ex~rcir.io prêviamente recolhido, o impõsto de-. 
de 1966. ~ . . 1: vida na própria nota e o nôvo saldo 

§ 39 A correçao monetárta mc.td-ente resultante, equiparando-se ao crime 
sôbre os débitos de que trata êste ar- de sonegação fiscal previsto no ar­
tigo .será aplicada a partir, de!l9 de tigo 1'?, item I, ·da Lei n9 4-.729, .te 
janexro de 19~6. ~ · 14 de julho de 1965, a falsidade dessa 

§ 411 A aphca~ao d~s I_IOr~as! cons~ declaração ou a sua omissãa-:­
tan~ dêste arttgo ~nao rmphcafá em § 39 A mercadoria apreendida, na 
novaçao ou transaçao. 1 foJ·ma dêste artigo, sàmente será res-

Art. 59 Para gozar dos favore~ pre- tituida após o integral pagamento do 
vistós no artigo anterior, o interessado débito apurado no respectivo processo 
dirigtrá, dentro dos primeiroa 301 <trin- fiscal. _ · ' 
ta.) dias de vigência -:iêste Df,c~eto~ § 49 Decorrido, sem recurso, 0 pra~ 
,lei, requerimento à autoridade 1ailnti~ zo marcado ·na decisão e não -"tis~ 

· nfstrativa. ou judiciária, conforme es~ feito o débito fiscal, ~erá a m~ca-. . I 

O Presidente da R:opúblií::t, 

. Faqo sab::r que o Com!:resso N::tcm­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:_ 

Art. 19 •. , ·,, .•• ,, ....... , .....•• 
................................... 
Art. 7" São também isentos: 

B:a:::·;:~. 30 de novembro de 1""4; 
143'? da Jndenendtncia e 'lG'? da ne .. 
1:ública. - H. Ca:-.leflo Branca. 
Octavio Gouveia de B:Llhõcs . 

I - os produtos eX!)Qrtados para . T."""::~J.ISLAÇii.O CITAVft. 

o ext-erior, na forma das inst-ruções 
baixadas pelo Ministério da Fazen-
da. . 

Art. 26. O recolhimento do impôs­
to far-se-á: 

I - ........................... . 

II - antes da saida do produto do 
respectivo estateleciróento produtor 
- no caso de devedor deC1a1·ado re~ 
misso; 
Ill - na quinzena subssq~iente a 

da ocorrência do fato geradOl' - nos 
dema!s casos. • 
· Art. 71. Sonegação é tôda Rção ou 

omissão dolosa tendente a i:n;edir 
ou retardar, total ou parcialmerite, o 
conhecimer.to por parte da autorida­
de fazendária: 

: - da ocorrência do fato gerador 
da obrigação tributária principal, sua 
natureza ou circunstâncias materiais; 

!I - das condições pes~oais de 
contribuinte, suscetíveis de atetar n. 
obrigação · tributária princlpal ou o 
c.rédito tributário correspondente. 

Art. '72. Fraude é tàda ação ou 
omissão dolosa tendente a imoedir 

DECRE".:."O··LEI N9 2.818 - DE 
DEZE~.1BRO DE 1910 

CÓDI<::Q PENAL 

7 DE 

O P1·e.sidén~e <la Renú.';;ica. u :-·~do 
d<'. ~: .. dhuiçã-9 <.Ue lhe ·c ... :lic. ~ o n t. 
180 cl.J, CoastituJ<;ã.o, -dec:e~.t a ::, _;,•.n ... 
te lei 

. CéoD!GO P2IIA[., 

PARTE G2RAL 
T"iTULO I 

Da A;;licação da Let r• .. mc.J 
Art. l'J •••••••••• -••••••.••........• ..................................... , 

cAJ:>iruLo v 

Da Ap•·o1Jriaçâo In:Ub:ta 

Art. 168. Apropr:ar-sc- d3 c ·::a. 
alhe:a n.:óycl, c.e que tem a p.:~ . ...; ou 
a cJ;;t:on;: .rJ 

Pena - rcc1u1ão, de um a q:1:::._rn 
anos, e multa., de quinh~ntos m.:l 1 ds 
a dez c::mtos de ré.s. 

§ 19 A. pena é aumcntadt;.. G2 um 
t,êrço, quand-o o agen:e rec_t}::'.J a 
COi.~a . 

ou retardar, total ou parcialmen-te, a I - em depósito necsssát·io; 
oco:_rênci~ d9 _fato .. ge~ador da obri- II _ na. qualid"ade de t'.1tor cura .. · 
ga~ao trtbuta~Il_l Pimctpal ou a. ex-~do.r, .síndic-o, liqu:da~ário, i111tenta.ian~ 
c!ut! ou mod1.h~ar as suas caracte- te, te.st.J.mentetro ou depo.sitúr~o ju~ 
r~stiCas esl:iencmts, de modo a redu- dicial· ~. 
zrr o montante do impôsto devidt., · • . 
ou a evitar. ou diferir o seu pnga- III - em razão d~ oficio em r. (~o 
mente. ' ou profissão. ' 

Art. 73. Conluio. é o ajuste doloso A ·t 361 
entre ~duas oú mais pessoas· naturais 1 

• ·" • ·" • • ·" .. • ·"" · ·" ·'" 
ou jurídicas, visando qualquer dos · · · · · · · · · · .... " ·" .• .... · • · · .. · · · 
efeitos referidos niJs arts. 71 e 72. Rio de Janeiro, 7 de dêl~emlJ_·o 

•..............•. , •......•..•.... , 1940, 1199 tia Independêncw. e 52·' 
República. 

de 
úO 

Art. 83. Incorrem. em multa· aet ·z· 
igual ao valor comercial da merca- u to Varyas 
daria ou ao que lhe é, atribuído na Francisco CaJ?!pos 
nota fiscal, respectivamente: 

I - os que entregarem ao consumo, LEI N9 4. 729 - DE 14. DE! JUE:o 
ou .consumirem produtos de proc.:=den~ DE 19-55 · 
cia estrangeira introduzidos l.?:andes- Define o crime de sonegaçãc ji:,cal e 
tinamente nn país ou imnortados ir- dá outí as prot:idCncias. 
regular ou fraudulentame.nte, ou que 
tenham entrado no estabelecimento, 
déle .saído ou nêle permanecido, de­
s~comoanhados da nota de imoorta~ 
qâo oU de nota fiscal com todos os 
requisitos desta lei. conforme o caso 
ou sem que tenham sido regularmen­
te reQ"istrados. quando rla ent"rad!.l e 
da saída. nos livros ou fichas de cem~ 
trô!e quantitativo prónrios; 

II - os rme emitirem, fora dos 
cs.sos permitidos nesta l~i'. notao: fis­
cais que não correspolldam L 1 ta.~cta 

O Presid:mte da Repúb!i..u 

Faço saber que o congr.esso Ns.cio~ 
nal decreta e eu sanciono a s 'guin~ 
te Lei · 

0 Art. lQ constitui crime d~ sm1ega­
ção. fiscal. 

I - prestar declaração fuba on 
om:tir, total ou parcialm2nte, infor· 
mação que deva ser produzidd. a agt>n~ 
tes das pessoas Jurídicas de dh'eito 
público interno, com a iateeç2.:J c.~ 
;1iimir-.se, 1 total ou ·parciai.m.eute da 
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pP.ga.mento de tributos, taxas e quais- · -N-o Senado, manifE:sta•·am-·!::e favu­
~r adicionais devidos. por lel. rà'Vehnente as Comissõ~s de Trans~ 

• . . • • . . . . • • • • • • • • . . • . • • . . • • • • • . • • • . po.~es, comunicaçõt;s e Obr~ Públi­
•• • •• • · · ·•········ .•••• ••• ······~··· cus e de Finanças. 'E;,;ta última., 

Brasília, 14 de jnlllo de 1965; 1449 apresentou substitutivo, que inova 
~a Independênci.a e 77·9 do República. nas seguintes partes: 

q,) inclui os term!nJ.is marítimos, 
,que iguaJment~ po-dem c·J~1c.:-:·rer para 
a poluição das águas; 

H. Castello Branco 

bJ e~tc;1Ü"J a pre>i&~Zi-o às. [J"'1S 
dos rios:, lag-oas e outros trah.lS de 

As comissões -de lndftstria e Co- água, e ala . .;a a fa:Y.n. ma: __ .l.la lJ<-..a 
tnércto e de Finanças. seis miL':as; 

.JJ.Iilton Saa;es Campo~ 

OcÚ.ívio Bulhõe:~ 

Desl•anecido horu-ad·o manüestaçã-O 
exaltadora minha vida 'minha obra 
desta nc-b.re Casa a que pe1·tenci e 
aonde muit-o d€:1 de mi!n próprio com 
o pensamento no Brasil peço senhor 
Presidente receber meus profundos 
agradecimentos pela <:O::>J.unicação com 
que me penhorou pf'~sualmentf! e tm· .. · 
rni-los conhecidos aos o5eó.ores apar­
teantes cada qual mais generoso e 
brilhante aSsim CO."l'lo ~.,Qo_s memb!'Os 
é-st.e ramo glorioso C'Ollgresso NacionaL 
de quantas exp:-es..."'-6e:; aprêço carinho 

" venho rec·eb2ndo ,nesta oportumdade 
nent:utna se equipara. na minha apre­
ciaçao comovi-da à ·do S3nadà Brru:i­
leiro e ·de Vossa Excelência senhor 

·Presidente, hem :t:aja nas instituições 
básicas mirilla- P:'itrltt a Casa Vf'he­
randa onde p:<evaleceu .) principio da 
unidade brasileira. R..ogo Vossa Exce­
lência. · receber expi·es-sã.o tnel! arto 
respeito Gilberto Amado. 

COMUHICAÇõES: 

.Brasiiía, 20 de ma:.o de 
Se-nhor Pre3iden~é: 

1967. 

De conformidade <:oro o~ atestado 
:médico anexo, solicito a Vossa Exce­
lência se digne considerai coma ine­
xistentes, nos têrmos da Constituiçã~1 
Federal, e pa:ra os- efeitos elo item III 
do art. 37 da mesma Constituição, as 
faltas por mim dadas no período de 
cinco (5) de mêS em curs~ a- dez 
.(10) de junho do corrente ano. , 

Apr-oveito a oportunid~tde para re­
novar a Vossa Ex-celência os meus 
protestos· de estima. e cohSi.deração, 
- Nogueira da Cklma. !Y Vice-Pre­
sident-e. 

PAnECERES 
Parecer n~ 351, · de 1967 

Da Comissão d'3 Constituição e· Jus­
tiça, sôbre o Projeto de Lei n.9 78, 

, de 1966 (na Câmara, ~15' 2.2T6-B...:64), 
e o respec-tivo substituti-vo, que 
estabelecem penalidade par'a embar~ 
cações que lançarem detritos ou 
óleo· em águas do litoral bra1>ileiro 
e dá outras provi'àências. 

!Relator: Senador wilson Gonçalves. 

Na Cânüra l"Bderal, o ilustro Depu-
tado Hamilton Nogueira apresentou 
projeto de lei. cominando penalidade 
às ·embarcações, nacionais ou estran­
geiras, que làliçassem detribs ou óleo 
·nas águas da E-aia da Guanabara. 
Julgado constituciono.l e recebendo 
emenda substitutiva. na: douta Comis­
são de Constituição e JusUça, o pro­
jeto vai à ilu.'3trada Comissã9 .. dé 
Transporres, que, por sua vez, oferece 
outro substitutivo, afinal apro·,•aào 
pelo plenário. · 

A proposição, ago::-a subm~::tida ao 
senado, apresenta os seguint~s pcntos 
que merecem destaque: 

a) estende a providência protetora; 
não só à Baia da Guanabara, mas a 
todo o litoral brasileiro, numa faíxa 
de cinco milha.s marítima~;. ' 

b) a receita proveniente da apli .. 
cação da penalidade inSti~.-túda é des­
tinada à manutenção ~lo Corpo Ma­
rítimo de saivamenoo, ou entidade 
çongênere, do Estado em que a multa 
fôr arrecadada; 

c) fica a cargo do Ministério da. 
Viação e Obras Públicas fiscalizar a 

.observância da lei. 

c) calcula as multas proporc;Jna)­
lh2nte à tohelagem de· erqueaçâ.J, 
vinculandri-as ao saláric-minimo; _,/ 

d> transfere a fiscalização para a. 
Diretoria de Portos e Gostas do 1\'Ii­
nistério da Mn.rinha; . 

e) _ estabelece que· a. apli"rtção da 
pnalidade e a. Cc-ntabilidnde da :re­
ceita se processem em conformidade 
cmn. o R::gulamento para c Trár~go 
Marítimo, aprovado pelo Decreto l)ú­
mam 5.'iiJ39', d;s 11 de junho de 1940; e 
finalmente "' 

j) atribui a receita proveulente elas 
rnultas ao Fundo Naval, para e-tim­
p:;:imento dop pr.agrarn'lS c ·manuten~ 
ção dos serviços necessárws a obser­
vância dt\ Jei. 

Como st vê, do ponto de v-ista jurí­
dicO;--constEucional não há obsl'áculo 
à, tram'itaçã,) do pr<Ojeto e do substitu­
tivo da douta Comissão de Finanças. 

l!: o nosso . Parecer. · 

Sala das OJmissões, em 31 de maíÓ 
<!e lrâ7. ~ MiltOn Ctl1i'!.Po_:, Presi~ 
dente. -. Wilson Gonçalv;?s - Rela­
tor_ ~ Rui Palmeira - _A.n ~ônio Ccn·­
las -. Bezerra Neto . - Aloysio de 
Carvalho - catlos !A.nà'Z.'1berg 
Josapha.t Marinho. 

ParecereS: ns. 352 e 353, 
a'e 19S7 

PARECER N9 352, DE 1967 

])a Comissão rle Relaçõ<:s Ex·terinres, 
sqbre o Prcjeto de D~creto Legis­
lativo n.9 !?0, de 1957 ·(Projeto de 
Decreto Legislativo n.? 305-A-67 -­
Câmara), que aprova :.. Conncnção 
Interna-Ci-onal sôb}·e n Eltminaçn:o 
de Tôàas as Foí'mas de Discrin'lina­
çã.o Rar:ial, adotada ]Jel!! Resclnrã·J 
n.9 2.105 (XX) da .t'>Sé.lf!bléia Ge­
ral das N:J.çóes Unidas, de 21 de de­
zC?nbro de ts::5. 
Rel~.:.or: Senl:'.ãor Mario Martins. 
Devidam'ent{j acompanhada. àe Ex .. 

posição de A-:Iotivos d·) Ministério cta.s 
Relações Exteriores, o .:Poder EXecutivo 
enviou ao Cqngresso Nacional, mcmsa.­
gem propondo a retificaç:.ão d-0 texto 
da ·ecnvenção Intnnací.onal sàbre 
Eliminação de tõdas as Form~ de 
Discri.nünaçãD Racial, adotada pela 
Resolução n,9 2.106 (XX:J da. Ass-:;m~ 
bléia.. Geral das Nações Unidas, em 
21 de dezembro de 19-65. 

A Convenção não ino·Jou, nem mo-­
dificou, principios já contidos na 
Carta da ON'U, limitando-se nesse 
s::Dtido- a prosseg:uir no cumprimento 
das normas que orie11tam aquêle or .. 
ganismo Internacional em defesa. dos 
ctü·2itos humanos e das libe!·dades :fun­
damentais que nâo admítçm discrimi­
nação de raças, sexQ e religião. 

Por outro lado, ainda no teneno 
nonnativc, a Conveu~ã-o, pela dE:li­
beração dos Estados M-êmbros, definiu 
juridicamente o signHícado da ex­
press_ão "Discriminaçã:J Racial", no 
intuito de fazer C-?ssar interpretações. 
unilaterais por _ parte daqu-eles que 
nó órgão vêm selldo acusados da prá­
tica -de violências que se mOtivam em 
nítidas manifestações de discriminação' 
racial. 

Acontece porém, que a Convenção 
bll0 fic-ou confinada aos p:.:incipios in­
terpretativos e t·eguladores da doutri~ 
na. _Fixou politica de ação de c.om .. 
J.Jate essas discriminações, instituindo 
normas para defesa de -di::-euos indi:... 
víduais ou coletivos, visando a -imp.'?di~ 
quaisquer manifestações. e programas 
CJ.W'; estivessem a serviço das politicas 

segregacionistas. Ademais, os E.s~dos 
MembrÔs, abps condenar. a pOlítica d_o 
"ap-artheid", tiveram en~pe_nht> _ em 
cr1ar um comitê para Ellmmaçao d_a 
Discriminação Racial não só d€stJl­
nado a receber den~ncias con~a ~ 
pa-:tes que de:::cumpruam as disposi­
ções da ConVenção, mas ainda. po.ssi­
bilitando ao:; ·Esbi.dos Membro3 a, 
CI:·ortnnid::de para igua"!men~e_n~ceQe~ 
dn'lúncias •prccert:;ntes ó.~ vlt~mas de 
perscguice.o racial. 

o Erâsil é considerado no :Mundo 
c.omo a. Nar:ão que ;ia:t11"ais profe.ss3U 
ou fjcou itltfiferente às d.i.sCl'hllinaçõa.s 
rc::-,iais. Ccnstihl.ido por element>::s 
re"'1rcsentativcs de várias raça~. apre­
se:1i.a-se r.aje como u.~ f_o~e e_ espe­
mnçc-so_ modêlo d~ m1smgenaçao na 
f-orma de seu povo. E' nm do::; poucos 
uL:S:s que· teve o cuidad!:> de elab:Jrar 
lla lEi esPecífica sôbre !i maté:t:ia, n:s..: 
tituto- legtü. universalmente canhecdo 
como Lei Al:::rnso Arinos. 

Ccnw p:·odama a EXpc-slçâo d~ Mo-­
tiYos tivemos a honra de s~rmos o 15' 
signatitrio do instrum:onto aproYatl.-c 
p~la Ccnvençào. 

De· o-üt:ra parte, foi com o r~osso 
apoio na ONU que s.e ~orno~ pos."-tyel 
a ap;cvação de medidas e. dlhgênc-as 
perante 0 Go>·êrno Sul Afrlcat:..c' para 
se pôr côbro·, às injustiças de ca­
rúter políti-co-rac-ial que se proc-es...~ 
n2qu::le pais, }?em como no Sudoest~ 
Africano sob sua tutela. · 

Nessas c-o-ndições, tudo nos rec::>­
mtnda a que se aprove o prBente 
projeto, ratiiica:ndo o que em nome 
do Brasil já foi delibe!"ldo com opor­
tunidade e .senso m-oral e. his!:órico por 
parte de nossa cham:elai!ia . 

Sala das ccmissões, 2.4 de mab de 
1967. - Bene<Litó Valla:dares, Presi­
dente. - Mé.rio Martins, Relator. -
Argemiro de Figueiredo Wilson 
G~·nçu,tves - Mem de Sá -- Fi!.mto 
Jl.iUHer. 

PARilCCER. N.' 353, DE 1907 

na: Comissão de Educação e Cultura, 
sôbre o projeto de DeCrelo. Legis­
lativo n9 20, de 1967 (n9 305-.A-&7, 
na Câmara). que aprov!t a con­
í.'encáo . Internacional sàbre a· Eli­
miriaçã.o de Tód-<ts us I•nrm.as. de 
-Discriminação Raclal, aqotttda peta 
Resoluctio Z .106 CX:X) à-a Asse1n­
lJléia Geral dqs Nltçjjes Uniàa3, de 
21. de uezembro de 1955. 

Rehtor: &n::.dor· Alvaro. Maia. 

o projeto de decreto· legislativo ora 
em exame- ni;sta Comis.s-ã-o, apro\a o 
texto da Convenção Intemag,toi1al sâ­
bre a Eliminação de Tôdas' as FoOr­
mas de Discriminação a.acial, adotada 
pela Resoluçft.o 2.106 (XX) da As--­
s-embléia Gêral das Naçõ·~ Unidas. de 
21 Q.e dezembro de 1900 .. 

IJ:lspira-se êste ajuste internacional 
no ptincipio -consagra-do na Carta das 
Nações Ul"tidas da igualUade de todas 
os sêres humanos, tendo em vista su~ 
dignidade e valor como pessoa. 

A convenção consubstanc-ia, de um_ 
lado, os ap;;Ios dos Est'3.dos-Membrcs 
dêste organismo internaeional, no sen­
tido de serem prêscritas a discrimi­
nação e a segr"egaçã.o raciais, bem 
como seu incitamento, a Hm de que 
sejam cumpridas· e resp-:;itada:; inte­
gra1mente pelas nações os direitos. e 
as liberdades fundamentais dos lH>­
mens, e, de outro lado, preconiza a 
crtacão de um Comitê com o objetivo 
dfl receber "d-êllúncias crmtra as par­
tes-contratantes que se recusarem !\ 
lh~~s observar as normas contratuais. 

As"lli:to relevan'te do Acôrdo diz 
resnêit-o à condenação !armai a qual­
quêr espácie de discriminação decr>r­
r€nte de sistemas coloniaJisbs e a 
tôdas as p:áticas segregatórias vin­
culadas a estes sistema-s "sob qual­
quer forma e onde quer que existrun". 
~Ratificando esta doutrina anti-co­

lonialista a presente Convençã-o co:n­
pl-fmenta a I)eclaração sâbra a •·ou­
tm·ga de IndePt:ndência. aos l'aises e 
Pcvos Coloniais', finnada em 14 Ce 
dezembro de ISSO, pela ResoluÇão nú­
mero 1.514 <XV) da. Asse-mbléia. Geral 
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das Nações Unidas, no qual f-oi sole­
nemente proclamada. a r..ecessida.de de 
se reconhecer rápida e incOndicional• 
mente a soberania das colônias ainda 
existentes. 

Baseia-se, ainda, a Co~wenção em 
ouh·a Declaração da-quela. mesms. As­
sembléia sôbre. a erradicttçia> de. tt-das 
as formas' de discrimina~áo .étnica, a 
que se reft::re a Resoluçflo nQ 1.904 
(XVTII), de 20.11,63. 

Com base nest?.s p:-incipiQS, o text.o 
da ccn""enção em .lph'!ço condena. 
oomo "anti-científica, imo..-3.1 e .social­
mente h"1justa" têda e qualqum· d:m~ 
trina de supeiiotidade fnndada em 
dHerenciações ra-c~ai'3, te.nt.J na t-eO­
ria como- na prJ.~:~ :.. 

o t:xto (:-:::.-···,.. .,. --~ .... (~ \­
ticarn-ente, os gr.aves perigcs e os efei­
loüs que resultam das -,egregações por 
motivos u~ c...~ ""· _ _, ~. ~~:., P~ 
rigos e ef-eitos ca~a~ J _,;.J,,) sv de Ln~ 
pedir as l'l;!laÇões pac.i.i:~cas entre cs 
pavc.s:, como até mesmo de. a-meaçar a 
paz e a segurança .das riações, uma­
vez que as barreiras raciais se con­
trapõem a~s ·ideais de convivéhci::. pa-
cífica-. . · , , 

D::sta forma, a Oonvenção oferece 
um elenco de medidas sabi~s e opor­
hmas cóntra doutrlnas. e manifesta­
ções ra.cista.s1_ainàa postas em prática, 
infelizmente, nos di-as que. correm~ 
em conhecidas áreas onde as políticas 
de "aparth-eid" ~ ~egr~;:ga-m e dividem 
os membros de. uma rne,;;r>..l.::t. pát.ria. 

A convenção leVou, ·enfim na. de .. 
vida conta- os preceitos cor:Ítidos 110 
"AcOrdo sôbre DiScriminação no 
Emprego e na Ocupaçã::J;• adotado 
pela Organização Internacional do 
Traballlo (QIT) ,_ em 195S; bem como 
a Convenção Contra Discriminação 
no Ensino, firmada em 1960 pela 
"Organização das Nações Unidas pa .. 
ra Educàçâo, a Ciência e a CUltura". 

o presente instrumento legal re .. 
pres,enta · em seus pontos essenciais 
mais um louváVel- esfôrço· nas Na­
ções Unldas, no sentido de promover 
maior· entendimento entre as raças 
humanas e de contribuir para a ;}CU• 
solidação de uma comunidade inter .. 
nacional livre de preconceitos e 
ódlu.s. . 

'A ,luta contra os . isolamentos e as 
seg:·egações não é uma 1\lta- baseada 
apenas no principio cri,stão de Joli­
dari-ed_ade e fraternidade humana. 
mas encontra apoio, também, na 
própria doutrina sôbre a pessoa hu .. 
mana, erigida como centro de tQdos 
os :probl:muis nacionais e internacio~ 
nais. 

A ·história é pródiga em demons~ 
trar que os conflitos ib:testinos e oa 
inter grupos, como até mesmo a1~ 
guma:s revoltas internacionais, foram 
motivados pela reeusa ou restrição 
à igualda-de de tod{ls diante do im .. 
pério da lei e do .direito. 

.JeaÍl Paul Sartre, malgrado -os 
'!)üntos doutrin.ãrios, escreveu em seu 
livro "Situation'' esta assertiva ver-­
dadeira: ''F-oi o grit-o "nós somos 
tamb-ém homens" que gerou, uni 
após outra, as insurreições dos po­
vos.'' 

.A AntrOpologia Cris,tã, através do 
pensam-ento de suas mais expressi .. 
vas - figuras da filosofia e· da teolo­
gia, sempre estabeleceu a distinção 
ontológica entre indivíduo e pessoa, 
vendo nesta uma substância comple­
ta, subsistente e racional, e na_ rnça 
-a 0U~ nertence. um mero aeidente, 
inSuscetível de -lhe alterar o <sul5stia­
to ~~ico e psíquico ou de conferir-lhe 

·qualquer atribut-o de superioridade 
·essencial. -- · 

Tal concepção· 'sôbre a pessoa hu­
mana, única condizente com a dig~ 
nidade, de sua natureza, leva-nos 
irrecusà-velmente a reconhecer nela 
um valor absoluto· que lhe assinala 
·a superioridade sõbre os demais sê­
res e lhe define o destino construído 
de decisões livres. · 

Conseqüentemente, tôda. forma de 
discriminação racial atenta. contra. a 
liberdade. do homem, visto· que n p2Do-
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' ~a. humana não tira sua razão de De fato, ª' discdminaçá.9 e a seg;re- l?~>recer Ft'1 ~4. de 1 OO'f 

fier em ter esta ou aquela origem gação -xacial, onde quer que exiBtam, 
~tnfca, mas em si mesma, em seu representam sempre fatôres crit-icas Da. Comissão de Cpnstituição e Jus-
Ser nntolõgico, ent sua :r,ealidade psi- no processo de desenvolvimento· da.s tiça, ao projeto de lei da Câmara 
cossomática. 1 energias humanas, e entravam o n}? 324, de 1966 (n.9 1!847-8-64 -

Todo aquêle, })Ois, que se sefve da progresso . de qualquer grupo social Câmara), que cria Juntas de Con-
Condlção racial de outrem para; sub- uma vez que êsses padrões de senti- ciliação e JUl!JJlmento e os respec-
Ougá-lo, diminuí-lO ou restljingir- menta e de comportamento c.:mtri- tivos cargos, na 6.\\ Região da Justi-
lhe as prcrrogative.s . e os di;reitas buetL pai'a que êsses mesmos grupos ça do Trabalho, , dâ outras p-TOvi-
iner.::nt:-s à pessoa humana, vipla a I sofre:n p':'sa6as taJ:as em suas po- àências. . · 
própQ~ o:-dem natural. , _ ten:la J.::.ades humanas. Relator: Senador Josaphct Ma-

A necessidade ~a ir tegraçãO ~os Esla realidade ·é fàcilmente ohser- rinho. 
::J:omen~ na c~mumdade elh qu~ VIve vávP.l na poderosa nação Americana Atendendo a Mensagvm do Presi­
lé um Imperativo da natur~:za lVesma do Norte onde mais de 20 milhões de dente da República, de 16 de março de Ido homem que se sente 1mpel'fdo a . , -
rrea.tizar-se· plenamente dentro Tdesta neg_ro~ fo1 m.am uma popu.a,~ao 1964, a Câmara dos Deputados apro­
oomunidade em igualdade ·de "'ondi- mo.Hn, em tam!lnho, que a ~e n~ues vou, em 1966, o present.e projeW de 
ções com os demais, não send1 ad- como o Canada e t\ Argentma. lei que cria JJ.<.ntas de conciliação e 

· · d Julgamento na 6.1!- Região da Justiça 
lmiSS!vr;l quaisquer limitações o?- is- Além disso, as segregações e as do Trabalho e os respectivàs cargos, 
ltinções resultantes das condiçõ~s ra- discriminações raciais conspiram pa- e autoriza 0 Poder Executivo a abrir 
iciais, e isto porque os valôre.S que ra criar, nas comuniçl.ades maiores, ao Poder Judiéiário 0 crédito neces-
cara<::teri:zam à pe.ssoa humana exi- ·centros fechados, quistos .~odais, - · tã 1· d $ 
gem -comunicação, isto é, pens*-m(m- muitas vêzes alimentadas pelo ódio ~aano0oo' ~" 0 lXa 0 e>m Cr '· · · · · · · 
lto, amor e inter~ção, que só podem e pela:s competiÇÕ!'!S subalternas. a No s~~""'àdo, a.Com~$S3.e de Legisla-
ldar-se numa forma comunitária e ção Social sugeriu "a. conveniência de 
Mlidãria de vida, dentro de uni am- O inOlvidável P residente Jr_,hn ser ouvida a Comissão de Constitui~ 
fbiente d.c alteridade essencialle iii- Kennedy, em súa famosa locução :;:a- çã0 e Justiça, em fa~e da nov,a. Carta 
Imitada. · 1 · diofônica de 11 de jlmho de 1963• c de. decretos-leis d0 último govêrno 

Nã,o é mais admissível, portanto, proferiu. a respeito estas .lapidares ·:::Obre a matéria". 
Que os homens valham sàmente pe- palavras: "A criança. negra, nasCida Nãó há. regra da Constituição nova 
!los seus documentos de identidade na América de hoje, independente- qm~ impeça o andam "Dto do prújeto. 
treve1adores desta ou daquela 1 subs- mente do lugar em . que nasceu, ·tem Ao contrário, no seu art. 133, § 2,'?, 
ltãncia J)igmentárJa. . cêrca da metade da oportunidade de a .carta de 1967 prescreve que a lei 

A solidariedade humana há de Sf!l' completar o curso secundário,. com- "L"1stituirá as Juntas de Conciliação 
entendida como elemento definidor e parada ·com./ uma criança branca nas- e Julgamento' . De outro lado, ne­
especif!co de qualquer comuriidade, cida no m.Psmo lugar e no m<>_s'mo nhum decreto-lei po;ie~·ia impedir a 
em que todos, sem discriminações ·de dia; tem um têrço da oportunid.1de tramitação do projt"to. que visa a 
[l"a:;as, f)Cissam sentir-se pessoa.lmen- de completar a universidade; tem 7,mnsformar-se em !c1 da mesma hie­
rte responsàvels ou co-responsáyeis e um têrço da oportunidade de ~ornar- ri',l4,Uia. Nenm há norma. geral que 
ocupem, efetivamente o centro da se llm profissional; tem o dôbro da torne desaconselhável f. medida pro­
Drdem sccial. "'; oportunidade deA tronar-se u~ ~esem· JK1:o:ta, semelhante s, .cutras q~e têm 

Como corolário dês te princípio, a pregado; tem cerca de um set1mo de &.p1'ovados · pel.J Congre:::sc NaciOnal. 
So<!iedade e a· sua encarnaçãO eco-~ oportunidade de ganhar 10.0(){) dula- Dada a inexistf-ncia de .obstáculo de 
nômico-política 0 Estado, têrD. que r~s por ru~o; tem uma e:::pecta~t!;ra de ordem constitucio~al ou _juridica, 
ser postos a serviço do homem, en-~ vida que e sete anos mais cur.a: t·~m somos pela aprovaçao do prOJeto, ca­
quanto pessoa, devendo asseglirar a a perspectiva de ganhar apen-:ts a -J?endo c~mvert~r o valor do crédito 
todos os seus membros coridições [ metade para seu sustento". - a cruzeiro novo, o que poderá ser 
tl~uais de v~da. intelec~ual, mor~l, -;o- l!:m tôdas as partes onde há s~g"re- feito na redação final. 
c\~1 t;. economrea, ·a ftm · de P9deref"1 gr..çiio racial a capacidade de progús- Sala das Comissões. 31 de maio de 
e..mgu ~seu P~Eno. desenvolv.)Illen.o so huniano é desigualmente distl'l- 1967. - Milton Campos. Presidente. 
como seres raciOnais. , . ,, 

1 
bmda, c que éoloca os membros· se- - Josaphat Marinho, Relator. -Rui 

Como lem,~ra, a Enctchca .M!l~er gragados. em situação de injusta in- Palmeira. - Antônio Carlos. - Be-
et:_,Magistra do saudoso. Po;nhf1_c.e ferioridade ,110s mais importantes se .. zerra Neto. - Wilson Goncalves. 
Joao XXIII. o homem ~Ive.f hoJC, tôres da vida social, como- 0 do em- Aloysio de CC}rvalho. · ~ 
lll 1ID mundo _que sente Il'l:~\S .qo au.e préJ;ro 0 da saú-64._ e o da educação. j 
nun"a necessidade de umao ·ej a.:::sn- · ' 
cia-;.io, não se justificando seu 

1 
isola- . Ainda o mesmo Conselho ~aci.JmÚ 

mente sob as formas desttmanas c:~ o de RecUrsOs HumanoS dos l!:sta los 
individlla!ismo ou das separar:p,· es cl.:: Unidos, deplorando êste estado de 
castas sociais. c:cJ:>a~, declara "que os modes:ns es-

o:.·a, esta necessidade que item o fôf,f)S feit-Os nos último.s aq.os para 
hom"'Ll de solidarizar-se, nos dias de rem..:diar tal situação tem de-.:n·ms­
hoje, decorre do anseio de "e· l'lfir~ trado Quanto se poderia lucrar ~,e as 
mar e ele defender .os direitos r:Omcms púntencialidades da juventude Iteg:ra 
aos g"lii)OS ou classe5 sociais t

1
a a<re fôss'!u, desenvolvidas em oondit~ões 

pertP.rct::. . , não marcadas pelas· formas co!l;:I~ná-

Parecer n9 355, de 1957 
Da Comissão de Constituição e Jus­

t.iça, ao Projeto de Lei de Senado 
n.0 

. 19-66, que regulamenta o ~xer­
cicio de direito de preferência es­
tabelecido no art. 153,1~1.'?, da Cons­
tituição de _1946, e dá outras provi· 
dências. · 

Relator: Senador JOsapha.t Marinho. 
A 'lndiscriminaç8.o racial j'e~:.;Jta veis ria discriminação." · O ·presente projeto, de autorJt. do 

do princípio segundo o qual \f r-tais " ,. · ~ d t • fi 1 Senador Dnton Costa, disciplina o 
imp:lrtante recurso de uma socieda..~ A. ~om~a.aç~o as carac ~erJs,:cas exercício do direito de preferência es-
de de""nocrática deve ser o mesÚ}o :e- oc~mac:J_onais de brancos e nao-bran- tabelecido no art. 153, § 1.?, da CoJJs-
cu;sO" humano. r co.:., aflrma o mesmo Conselho, tem tituição de 1946 . . 

• demonstz:ado o fracasso· em larga es-
Não existe, Porém, mais ob~tácu1o cala de transformar as pontenci:lli- Realmente, êsse· dispositivo consti-

ao oro·n·esso, à se1urança e ao bem- dades do neg'."' em habilidad~s de tucional, prevendo o aproveitamento 
estar 1e uma sociedade demoCrá' i.ca alto riível r.a:a a. fôrça do trabalho e dos recursos minerais e de- er.ergia 
.Qf) lf\.1~ a3 prál'icli'3 e or; process?s dis- de utilizá·!as com mais eficáci:1. '' hidráUlica. estipulava, no § ].Q: "as 
crimim•tórios decorrcr:tes das t d1fe- autorizações ou Z!Oncessões serão con-
Tencia<;"):?s é~nicas. · 1 Negando criminosamente oport.ml- feridas exclusivamente a brasileiros ou 

1 dades i~uais aos homens de ·difert:!n~ a sociedaues organizadas no país, as-
Os i.c~eai& de liberdade .. de is;ua;~a · tes raças a segregação_ e, a ,discrjmi- segurada au ~proprietário do solo pre­

d~ e C. e crença: nos valol'es 1:>1.ll')~~lo- na•;ão instHucionalizam uma fst.ru- ferência para a explora,..ão". E adi­
Tes ao boín::m são o:; alicerce~ 'sôbre tura sccial desumana onde a infe- antava: "Os .direitos d<> preter.l}ncia 
ou,:: :.e devem erguer as s·ocíf!dHdc.s riorldade é estimu:ada, o sentido de do prourietário do solo, r:uanto. à'> m1-
d.eL1oerãticac:,. modernas, comoto;àtm.- mêlo, fomentado, a apatia, encrmtia- nas e jazidas, serão re~ulados de ac3r-
rr:en·e afirmou o inolvidável :Presi- da, a emulação suprimida., os u~nti- do com a ,atureza delas". · 
cl2n~e jobn J:.:O::cnnedy. ! mcx.tos de ansiedade e inVeja, "'XCi- Ocorre, porém, que a Com;tituiÇão 

Ao t.·fl'ar (la_" r~lações en~re ~ cl:Js- ttados.d as as~Jeri~çõlesd dde culturaó,d~n- do Brasil. de 1987, extinguiu o diréi-
se .:.O"''al americana e as suas .1.litn- ra.va os, I!S ova 1 a es e 05 .•os, to de preferência do proprietário. s~-
dcs pata cem o direit·O à, ·'cl)tr:arão acirrados. · . gundo o art. 161. Apenas o ~ '2',9 tAes­
rr>'! h''t",fla:le ele co,.ldir:õe.s,- o· '.":-ia- Por tôdas estas razões e tendo ('fi se preceit'.) declarà. que "é ass~gu­
tiJral Hanp'>wer GouYicil" l.J.fi ·ma .~ista as oportunas providências C'lTI- rada ao 'lroprietário do· solo a par-

. . 1 ,. ~ . . Lidf'is no texto da presente ':!onvcn- t1·c1·paea-0 r os resul'."do,, da lav· ra·, cue fi. ');·wcma. ffiOllVa~ao no :nor-es~ " a. • . 1 d -~· · -:.'i.o, a Comissão de Educação ~ Cul- cmanto às .ls.zidas ·e minas cuia ex-s'! r-~, .:(''l"';')na .3V2 res1v.1r '1ft fl'll · t . d · 
v .... , an ela o: futuras reccmp"n'5$S que ura e ~e parecer que o proJe:o que nloração constituir mono'Jólio da 
fi, ;'1f.:tl'U"§o pronif'ia aos hOmens. o aprova .deve ser ratificado, :!OS União. a lei regulará a forma de 
"I ~~1s, l;~ se .'5lbe, antecinad~mf'at~, têPm.~~ em qne foi adota~o P:1a. -..\s-, indeniza-::;ão". 
r1ue e~o:aM re<comnensas serão ·J:,.,.a~las S-:!mb eia Geral das Naçoes Umdas. A A . 
'1. - · . ~ • " • . · ~.., •• • _ • \ Lo!!o. nos ~ermcs do nnvo re31mc 
ou r~st~ill<?;lclas a c~r~os grm;ms ::.6• ~')- Sala das C'omJssoes, em 11 ie :r.1~10 cnnst.ituciOnal, ao proprietário do s~iJ.o 
e.~onr·l!llr.os e rama1s, ser a. I e-n~ao, de 1967. - Me:te.zes Pimentel - f'aberá na1·~icioã"ão nos resultados da 
VG1H':9 _nr?Vá1>el a 1!7-an:;tencão ~C~ ai- Prr·sidente: - All.;aro Maia - ·.?ela- lavra, oU ÍI~deniz.,.s.cãc qmmdo a eX'1lO­
t"'s n:?JCt<: de reahzncao m1n::a~!0n!:tll ter. - L mo de Mattos. - D1wrte racão das, ia'7,i·i~.c: "' 111.inas repre3eif-
nes.~es grup,'JS". (0 grifo é norso). Filho. ta r monopólio da União .. t. 

:Nestas condições, já ná.o há· que re~ 
guiar o direito de pre!erência. O pro­
jeto ,que nos foi encamilü1ado para 
exame depois de promulgada a nova 
Carta, perdeu seu objeto, I)dela mu~ 
dança constitucional. Deve ser arqui­
vado. 

Sala das Coml.::sões, ·em 31 de ma10 
de 1967. - Milton Campos, Pref:t 
dente. - Jo~aphat .~farmho, Relator. 
- Rui Palmeira. - Aloysio ds Car~ 
valho . . - Wilson Gonç':!.lves. - liezer~ 
ra Neto. - Antônio Carlos. 

Parec9res ns. 355, 357 e 33:', 
o'a 1967 

PARECER N.o 356, DE 196'1 

Da Comissão de Consti.luição e Jus­
tlça, sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado .n.'~ 136,. de 1963, que reconhe­
ce j_urisdição nas 1llws Oceâni~as. 

Relator: Seriador Antônio Carlos. 
O nobre Senador Jefferson de 

Aguiar, a 15 de outubro de 1963, sub­
meteu à apreciação aa Ca.sa projeto 
de lei que tomou o n5'. 136, de _1963, 
reconhecendo jurisdição nas · ilhas 
oceânicas. 

2. o projeto está assim redigido: 
"Art. ·1.'? As Ilhas da Trindade 

e de· Martim Vaz in,tegram o ter­
ritório do Estado do Espírito San~ 
to, e ficarão sob a jurisdição das 
autoridades do Município de Vi­
tória, de acôrdo com ar:. leis e3-
taduais em vigor. 

Art. 2,9 O atol das .Rocas e .J.S 
Penedos de São Pedro e São 
Paulo passam a pertencer ao 
Estado do Rio ·Grande do Norte. 

Art. 3,'? Os Ministérios militares 
poderão utilizar as i!has oceâni­
cas, mediante convênio com os 
Governos Estaduais, de ac.Srdo 
com os interêsses da segurança 
nacional. 

.Art. 4.9 Esta lei en-::L'nrt:. em vi­
gor na data da -sua publicaçáo, 
revogadas as ãispos!ções em con­
trário". 

3. E' a seguinte a justificação que 
o acompanha: 

"As 1ets do ·Estado do Espírito 
Santo e os documen·os. históric~s 
incluem as ilhas da Trindade e 
de Martim vaz no territóri& do 
Estado· do Espírito Santo. Porém, 
não há J.l!l federal que reconheça 
essa juris-dição Ieglti~na Daí a 
providência ora 'ldni.ada, para qt:.e 
referidas ilhas OU"1nicas possam 
ser utilizadas pelo MUnicípio p.e 
Vitória, ao quai se incorpora'11 
pela lei de di'visão territorial do 
Estado. · 

O arquip'.":lago de· J'~·rnando No­
ronha é T{~!Titório l''ederal, tendo 
a União· Jagc ao Es, ado de 'Per­
nambuco a quantia Ce cinqüenta 
milhões o.<• cruzeiros por sU!\ 
ocupaçãü. O projetn de L~i nume­
r9 21-63; rl.n · Senadu visava rein­
cm·porá-lo ao Estad') de Pernam­
buco. Mas os 1vlinlste:<ros da Guu·,.. 
ra e da Aeronáutica julg:&ram-n:> 
indisnensáve! à sr3'u,·ança nac<a­
nal, ênquanto o da Matinh pr::J- • 
conizava nova jurisdi~ão pa::a n<> ' 
ilhas oceânicas, com a alll'es~nla­
ção de substitutivo iquele prol3-
to, o qual em parte, 3 ar-ttveita­
dr.~ ta. elabo~·ur &.o ·uesra. propCR:{­
ção ~aviso n.0 J.565, dr 7.8.1DB.."l. 
O .projeto foi rejf"jtado. com pa­
receres contrãrio~ das CorP 3 :H~'3 
de Seguranca Nacional e de Fi­
nanças (sessão . de 11 dêste mes, 
extraordinária noturna) 

O atol das Rocas e os pe11edm 
Sao Pedro e São Pau!o ficarão 
sob a.jer;sdição do. Estado do Rio 
Grande do Norte, integra!.do-se 
no seu territ(l~io. 

Com relacão ao atol das Rocas 
e penedos .3.io P~dro e São Paulo, 
assina1a o Sr. Jviinistro da Mari­
nha que "nem mesmo lei estadual 
dêles cogita':. f./Ias esclarece Sua 
EXcelência que, . .em que pese a 
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pequena importâncif:~ delas, po-­
der?. vir a ,s-urgir a necessidade 
da sua utiliZação, quer para 
instalação de faróis e outros' 
1·ecursos de ::;eguranç:a da nave· 
g'itção, como também para apoio 
de atividades pesqueiras ou me.s~ 
mo de o_peragõM científicas ou 

· militareS. 
O projeto aa re~imc juridico às 

ilhas · oceânicas, resguard::ndo a 
segurança nacional, .;p.o que se re­
fere à sua _t•tili7 a!;ão, para quais­
quer fins, fSl ecia!mente os enun­
ciados pelo Sr.' Ministro da Ma­
l'inha, que suger_u a mtdida, com 
patrioii~mo e acuidade e-!f'g;ãt.\..is." 

4. O primeiro re:ator dn matéria 
~esta Comissão, o m.;Jre dena:ior AloY-. 
s1o de Cttrvalho, Pl'.Jpôs fóssem soB­
citados a vários ó1·gaos do Poder iE-xe­
cutlvo e a repart'qiies dl!ita Casa _di­
versos esclarecimen~as, confurme o 
requerimento seguinte: 

"Requeiro ctJigência, para: o 
efeít.o de .ser o proce.'isado instrui7 
do com a .docuulen1.:3.ção concer­
nente à tramitação 1 egimental, no 
SenadO, à o Projeto 1e Lei nUme­
ro 21~63, dtado na justificação, e 
que reincorpora?a ao Estado de 
Pernambuco· o Territ.ori.D Federal 
de Fernando ·de N:Jronha. Dessa 
documentaçao dev~rtlt constar, in­
tegralmente, as infmTnaçõ.es p1"'es­
tadas ·sôbl'e a nJudida Pfc:1.J~icRo 
pelos Ministé!ios Mllitarês.- incÍu­
sive o aviso ·n5' . .56&, de 7 de 
agõsto de 196..'3, do .3enhor Minis­
tro ("" Marinha. 'l~am"bém deverão 
ser anexados an proc-essado, na 
·confonndade d:Js c:r1~ceitos ·regi­
mentais, as leis (Staduau· do EsPI­
rito Santo, a que St. reporta a 
justificação do ~Projeto, como leis 
que incluem as .mm.s rl:a Trindade 
e de Ma:·tin va~· no Tf'rritórío 
do menCionado .e3~aao ' 

5. Com alguma dem.-,ra, as solici­
tacões foram satisft:itas. 

6. O M:nistt:•:i'k cta tru~rra assim 
se manifestou: 

"3. Há razõis de TJ.fttureza his-~ 
tórica e p'eo;gráfica ~ra que se 
atribua ao Estado · do Espirito 
Santo a jurisdição das ilhas de 
Trindade e Mo.::-tim V.az, j.ú que 
antigas leis dêsse Estf!.df' .~ elas 
se referiam, e sua menor distâ.J.J­
cia :ao conti!lente pode ser pràti­
-camente C3nsidt> ·ada sObr.e o pa­
rart:lo .d{l Vltóri.a. A nrL,...P.ira d~.;s:... 
s.a.s. 1lhas .aprast~nta .Ulr,'Uttla rox, 

p:•e;:;.<;ã.O e_con:!mica, ~alvez c::t.U!1~· 
.de J .. <;tifica.r c~!·~o ú:-::e.~tsse dt.sse 
.}!}::::~do. 

4. Inexistem. entrl~ümto, razões 
de natureza histórica ou :el~rá-· 
fica acoselhando & rinculaçã.o 
projetada para .::1 a toJ das Rocas e 
os Rochedos de Sfte Pl"drc e Sâ.J 
Paulo. Um .critf.rio p·t .. amm~te 
geográfico -acoru:elhar•a sua .asso­
ciação ao 'J.'errít(1rio éle Fernando 
de noronha auf é a rJn.J.dack da 
Fede.c:l.Ção mâll: próXlrua Quanto 
à !'azões de S~gurança jtilgã ·o 
lv.!:ini.5l.éxio .da Guerra mais conve­
_n.i:ente sua sujeição a.o GovêrnJ 
dêsse Ter•.it9fio, cu,io lla.lor,. ~.11: 

-' têrmos de in"te.rê.:lse m'litar, pode 
ser influenciado n~1- tais acidentet 
circunvizinhos. 

5. Não aQvir:.., pràticamente, 
vantagem de natureza econômica 
para -.qualquer UniQade da Fe-­
deração que acolha tais ilhas em 
sua jurisdição. No campo cientí­
fico parecem ·sil.uar-se os· mais 
.pona.erâveis fatôres -de inte-, êsse 
de tais fraç-ões do Território Na­
-cional. 

6, Em conseqül!.nt~. julga o ~ 
nistéTio da ·Guerra que o Projeto\" 
em tela iustifica-se _plenamente 
por seu objetivo· entretanto, dis­
corda da jurisdição do Estadr. do 
Rio Grande do Norte quant.o as 
ilhas que mais se av.izinham do 
Arquipélago de Fernando d.: No­
ronha; parece .melhor conciliar as 
-razões de natureza militar, histo­
ric_a e geográfica a -?Dlução que es-
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tabeleça jurisdição ·daquele Terri· 
tôrio sô.bre as mesmas, conservan­
do a das demais- como provê o 
Pmje!;o em qnPstão. Consideran­
dO, outrossim, como pri-oritários, 
no Caso, os interesses cientifico e 
militar, opina pel.-1"' modificàção 
também 'in art... 3.:<· cujo teor de­
veria prever a livre u~ilizaçáo das 
mesmas pelo Govêrno Federal 
s:::mpre que s.- m1:Pn"seru tais ·m­
t~rêsses. " 

7; O Ministér:o da Marinha ofere­
ceu a SfZUinte i' es:)os.ta: 

"Com p ~':!!!~n·-t afttragão ·no ar­
tio-o 3 9 do P·'l'jeto df' Lei em tra­
m:tar;ão,. 1;<lf1lRTI~'J:..C: 

";_rt. 3.1? Os Ministérios 
::'.lili.:a:'es pode~!Y"" -utilizar as 
1ll:m.s Oceânicas, de ~t'ilr.do com 
os .inter.ês.ses da segurança na­
cional, da segtlrança da navega­
ção e em e.pnio a atividades.pes­
queiras ou operações cientifi, 
cs.s", · 

a matéria em -pa.ura fica perfei­
tamente dt! acôrdo cum os inte­
rêsses da Marinha, não podendo, 
pohanto, este Ministério deixar 
de ser favorável à tramitação 
dêste Projeto, corr a alteração 
P.-:üm.a mencionada. 

Os motivos que ; ... os léVam a as$­
sim opinar, sonc.itando a pequen::t 
alteraçén no att 3? sâr que estas 
ilhas, Pm quê pese a pequena im­
-porthncia de al'- umas delas (Mar­
tim va~. atol .da!:- RQCA.S e os pe­
nedos de São P»dro "' Sã.o Paulo), 
_poder9.o -vtr a -se_ .. , comt o são as 
ou..üns. nec.~.:>.:~<1?Jas a instalações 
de far'lls e outrv:- recursos de se­
!tllrança. da navegação: quer oarc 
ai"ividadf'i pesqufirat ou mesmo, 
de oueracõfs" científicas ou mili­
tares. •if.mando o que é funda· 
mental ~ sobe;:·an1s. naciona: -sô­
bre tô 1'"1~ as ilhas oc~ànicas " 

8. O Ministério da _.),e:--onautica foi 
de .Pf..recer contrário à aprovação .ao 
projeto, considerando qne a União tem 
mais po-ss:biiit'tade e capac.t.<L_.; de 
uti1izar \,as ilhas em qtief!1ãL, do que 
os Estad-ss; consid?rando, ainda, que 
na· eventualidade de serem .tais "ilhas 
necessárias à segurança nacional, Q.S 1 
providências pa··a -sua ·lCllpaçá'J por 
fôrçaS militares, devenlc1 ser ràpida­
mcnte concretizadas, hão devendr, n­
car .m. dependência d~ acôrdos, por 
vêzes jemorados e onero::.:os, com Go­
vernos Estadu::~is. 

9. o Govêrno do Estado do Espíritq 
Santo atePdcu â sôlici!:acão, enca.mi­
nl ando cón\a da Lei n.Q. 'i32, de 11 de 
setemb:-o de 19"5~. a<>5im r-r>r .p-Wa: 

''Art.' 1,0 A Ilha .fa •;_1indade e 
o Arquipé~ago de Ma-rttn vaz. fi­

·cam incoroors1os ::u' I\~unicípio de 
Vitór1a. · 

Art. 2.9 Esta lei entrará em. 
vigúT na data de Sua pt:bncaf;ão ~ 
será incorporada ao texto da 1e1 
geral qüinoüeual a ser baixada no 
Corrente ano. nos têrmos do ar­
tigo 75 da constituiçãq. 

Al't. -3.9 H.evogam-se as disposl­
ç&!s f•m' contrâ.rio." 

lO. o Senadc já rejeitou projeto 
semelhante, o de n.l?/21, de 1963, que 
extinguia o "Territ.orio de Fernando 
de Norr:mha, reintegrando· o no Estado 
de Pernt.~mbuco. aindo::t QUf ti•~sse con­
··iõerado constitl:cional· a íniciativa. 

_11, A C-onstituiç2.o de l9~tl. nç.:; seus 
arts.' 3.1?~ 3·4 .e ~5,_-.spõe: 

"Art. 3.9 os Territ-t>.1os poderão, 
·mecUant-e lei especial, constituir­
se em Estados, .subdi\'idir-se em 
novos Territôrios ou oro·tver a paT­
ticipru dos Estarlos de que tenhnm 
si.do (l.e.;-.frwmhraios. ·· 

"Art. 34. Inc!uêrn-se entre os 
·bens da União: 

I - os lagos e quaisquer corren­
tes de água em terrenos do seu 
Elomínio ou que banhem mais de 
um Estado, sirvam de limite com 
outro:.. p~íseS 'ou se estendam 11 

territôrio estrangeiro e berr- assim da navegação marltima. e aái~ 
as 1lha~ 1'1uviais e tacu&'tres nas e em apoio às atiVidades pe.squeit. 
zonas l1miGrofes com Õll~ros pa1ses; Tas ou úicntificas. ' 

II - a porção de terras tievolU· Sala das Comissões, 2ü a e. a.J::dl de 
tas indispensável f:. defesa das .:.967. - Milton Campo.<: Presi:l.~nte. 
fronteiras, às fortificações, cons- - Antônio Carlos, Relator, - Antõ­
truções militares e ;ser: das de nio Edlbtno .. - Aloysio de cc.rvalho. 
ferro." \ - "Ruy Palme_ira. - Carlos Linden-

''Art. 35. Inc1uem-3e t...lj_e t)S berg, - Petronio Portela. 
ben:> do Estado os lagos e rkls em I 
terrenos do seu domi..·üo. e os qae PARECER N.? 357, DE 1967 
têm nusc:~"':ltc e foz no t.:rritórjo· Da Comissão de Segura-neli Nacional, 
est.aduaL sôbre o Projeto de Lei de Senado 

12. A Cm:lstituição de 1967, n.1 vi- n.CJ -136, de lS63, que reconhece jU· 
gor, cUida da m.a:í.éria, J!reta ou in- risdição nas Ilhas Oceõnicas. 
diretamente, nos arts. 3,'', •!.O, .:1,'' 11 · ... _ ~lator: "S~nadcr Ney E:aga. 
e 5.9, que estãq '<LSSi::n "If"C.igiCJS.: O-projeto, de. autoria ao -senador 

''Art . .i. A .crraçtb ae n!.~ns Es- J~Ifers.on_ ~e A~uiar. ob;N:;;s dar re~ 
tados e T:::r.rHorios depen:'::::á de j g.1rne JUl'IdlCO as Ilhas de Trindade­
lei coirtpJemeTita:r." .e de Martim Vaz, a~ at~. das !toe~ 

"-~ •. rt. 4.1? Incluem~se e.:--.~r-3 os e .aos Penedos de Sao Pedro e Sao 
bens da eniáo: 1>-.aul~. ·As il~as de l'l'!.ndade e de 

Martlm Vaz, mteg.mntes do ten·itó-
I - ....... - .. , . , ......... _... rio do .E-stado do Espfr:ito -Santo, 

II - os lagos e quaisquer cor­
rentes de água em ten-enos de 
seu dom.inio ou que banhem ~mais 
de um Et:>tado, que sirvam de 
limite com outros paises ou se 
estçndam a território estra"!lgeiro, 
as ilhas oceânicas, assim wmn 
as ilhas i'~uviais e lacus:.res· ·nas 
zonas limítrofes com antros 
,paises." , _ 

"Art. 5.Q Incho.emFs-t entre os 
bens dos EstadoF- os lapas e l'los 
em terrenos de seu domlnw e os 
que têm nascente e foz no terri­
tório estadual, as ilhas f::iviaiS e 
lacustres e as terras dt.;;OludL3 não 
comprendtdas no art!'?O anterior " 

13. Do exposto, vetlfica-s~: 

a) que a Constituiçãu de 1.SG7, aw 
contrário da Carta de 1946, é expli­
cita ao incluir entre be:J.s da Uniã:~· 
as ilhas oceâ.nicas - o que dir;mr 
qualérJer dú\o·ida quanto :u d.m1inin-

b) no que se refere à ~UT')sd 1 !'.:'l -:­

área ou órbita de atu~ç-ik do Eg.,. 
tado, no exercido de su~.s- aw.·jbukões 
legais - sôbre .as ilhas .,Cei}nicaS, a 
Constituição · não consagra norma 
expressa, conforme se d~pree::J.de dos 
se~' arts .. 13, § lQ ,e 17: 

".4-rt. 13 ..................... . 
.... :-........... ' .. ' ........... . 

§ 1.'? Cabem aos Estad(IS tnd)s. 
os podêras não conferidos p'or es­
ta Constituiçto à União o·J aos 
Mrnicípios. 

''Art. 17. A lei d1sn6rá st.::r<·e a 
orgrrÍMcão admin:s6·::~1"i~·n e ju­
diciária do Dist~:to FEdercl e dos 
Tenltórios. ,· 

eisote6d. ectn 
c) o Govêrno do Espirrto Sar.to 11ão 

apresentou qualquer documenlo h;stó­
rico que provass~ a inciu&fo ·d:ls ilhas 
da Trindade e Martim Va>;;, ll() t~ri­
tôrio do Estado; 

d) a disposição do proj-::to sõhre o 
atol das RocaS e penedos São- Pedro 
e São Paulo para fim de SE:'rem -inte­
grados n(l Estado do Rio Grande do 
Norte nãc é justificada; 

el não há comC> nega.r -a necessi­
dade de lei que fixe a jurisdiç5.o sõ~ 
bre os referidos t.e"1'ltórios. 

PARECER 

Ante o exposto, a Conissão de 
Constituição e Justiça opina favo.rà-;•el­
mente à constitucionalidade -do pro­
jeto com a seguinte emenda 

EMENDA <.:CJ-1 

Dê-se aos -arts-. 1.9 25' e 3.9, a se­
guinte redação: 

"Art. 1.9 As ilhàs da Trindade 
e Martim vaz passam f...jw-isdição' 
dp Estado do Espírito Santo; o 

-.-ato! das Rocas e os ""Penedos de 
São Pedo1·o e São Paulo ã jurisdi­
çã-O do Território Federal de Fer--

. nanclo de Noronha. 
Art. 2,9 A União poderá utili-

2-ar livremente as ilhas oceânicas 
de ac'ôrd') com os interêssM da 
segurança nacional, da seg'".::J'ança 

passarão à jurisdição das autoridades 
do Municipio. de Vitória. o atol das 
R-ocas e os "Penedos de São Pedw e 
São Paulo pa5<mrãc a ln.!.ep:1B.r -O ter­
rit0r.íf' do Rio G:ande do No r te. 
. A prüposiçãn foi" aoreciada ;: t.los se­
nho!·t:s MilliS~!"-OS Militar-es (llf> <:e ma­
nifrsia:ram sôbre a matéria. 

O Sr. M.iltistrP .da Guerra tL">.:~jm se 
:na!1lf•!Stou:· 

"·3. Há razões de natureza his­
tórica e geográfica par.:> que se 
atribua ao "Estad-o do Esuirlto 
Santo a jurisdição c~s ilhas de 
Trindade .e Martim Vaz, já que 
antigas leis dêsse 'Estado a elas 
se referiam. e sua menor distân~ 
ela· ao continent~ potle s~r pràti­
camente considerada sõbte o j)a­
:ralelo de Vitória. A primeira des­

-sas ilhas .apresenta alguma ex­
pressão econõmica, talvez capaZ 
de justificar certo in~erêsse aêsse 
Estado. 

4. Inexistem, tntretanto, razões 
·de natureza histórica ou geográfi­
ca aconselhanao a vinculação 
projetada-l-aia o atol das RocaS 
e os "Rocb.edos :Je ~ão -Pedco . e 
-sào Patilo, Uru critérlo puts.Jnen­

. te geo"grãfico P..ccmselharia · sua 
assccíação ao Terr~tóritr de Per· 
nando de Noronha, q"!le é a 
Un'idn.de da Fedcrr..ção mais 
.Próxima. Quanto a razões de 
Segurança, julga o M 1nisté:rio da 
Guerra mais co'lveni:mte . sua 
sujeição ao GovÉmo ·C:êsse 'l'err1-
tório, cujo ·vA1úr, em tet'mds 
de interêsse 1uilit.ar.. pode ser 
influenciado ·por ta:S acidentes 
circunvizinhos. , 

5. Não advirâ, ptàticamente, 
vantagem de natureza econômica 
pa,ra qualquer Unidade da· Federa­
ção que acolha tais ih:1.~ em sua 
jurisdição. No ..:a;.npo ci:mtifico­
parecem situar-se oS" mais ponde­
ráveis fatàres de lJ:.ICi~r~Pse de tais 
frações- do Terri+-ói.'iD T·:acional. 

_6. Em conseqüência. j'l:.lga o 
-Ministério da Guerra que o Pro­
jeto· em tela justifica-se plena­
mente por seu objetivo; entretan­
to, discOTda' da jurisd:ção do Es­
tado do Rio Grande do N arte 
quanto às ilhas que mâl.s se 
a vi2inham do Arquipélago de 
Fernàndo de Noronha; parece 
melhor conciliar as razões. de 
natureza militar, hift6r1ca e 
geográfica a soluQão qUe esta­
beleça jurisdição daquele Terri­
tório sôbre as mesmas, conside­
rando, outrossim, como prioritá­
rios, no caso, os interêsses cientí­
fico e militar opina pela modífi­
cação também do 9 ~·t. 3 '? cujo teor 
deveria prev:er a livre utilizaçã.o 

· das mesmas pelo Gm·<;rn~ Federal 
sempre que 11 indicassem tais in-
terésses. " ' 

O Sr. Ministro da Ma"!'inha opinou 
·que: 

"Com pequena alteração no ar­
tigo 3.'? do Projeto de Lei em­
tramitação, ttJrnP.ndrJ--0 ·-

-Art. 3.9 Os Ministérios Militares 
Poderão utilizar as llhas.Oceánl-
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cas, de acõrdo com os mterêsses 1 apóio às atividades pesqueims o:J 
da. segurança Nacional, da segu~ I científicas." 
rança da navegação e em apóio Estamos inteiramente õe acõrao com 
a atividades tJÉ!!jQ'.leiras ou opera- 1 as modificações constar .. tes ifa emen­
ções científicas, da. O atol das Rocas e os penedos de 
a matéria em pauta fica perfeita- São Pedro e São Paulo ,.,;.tuam-st:: em 
mente de acôrdo com os intere.s- locais mais próximos do TelTitório. Fe· 
.ses da Marinha, nao podendo, por- dera! de Fernando de Noronha do qut:: 
tanto, êste .Ministériu deixar de do Estado do Rio Grand~ do Norte 
ser favorável à tramitação .dêste Ademais, o significado econômico· des~ 
Projeto, com a alteração acima ses acidentes é mínimo, ao ~mo;:sú que, 
mencionada. sob o aspecto de segurança nacional, 

Os Jnotivos que n...:.s levam a a~~ os mesmos têm importância em razáo 
sim opinar, solicitando a peque- da lOcalização J'eográfica que apresen .. 
na alteração no art. 3.11 sao que tam. Estamos, pois, de pleno acôrdo 
estas ilhas, em que pPsc a peque- com o que diz o Ministédo da Guer­
na. importância de algumas del~ ra, opinando pela conveniência de su• 
(Martim Vaz, atol da.$ Rocas a jeiçâo ao Território . de F.~rnando de 
os penedos de São~Pedro e Sao 'Noronha. A anexação de tais ilhas à 
Paulo), poderão vir a ser, como o sua jurisdição facilitaria o d2senvolvl· 
são as outras, necessários a ins· menta do programa de defe.sa da~ cos· 

que apresenta alguma expressão eqo· 
nOmica. 

Assim sendo, manifestamo-nos fa.· 
vnràvelmente ao projeto, nos têrmo:! 
da em~nda da eomlssão de Constitui­
ção e Justiça. 

Sala das Comissões, 30 de rnaio de 
1967. - Argemiro ae Figueiredo, l:'re· 
s!dente. - José Lette, Relator. .­
Manoel Villaça. - Adolpho }'1·auco. -
Bezerra Neto. -José Ermírio.- Mem 
de Sá. - AUrélio Vianna. - João 
Cleojas. 

PARECER N,O 359, DE 1967 

Da Comissd.O de Consttluiçáo e Jw,­
tiça, sôb"re o Projeto de Lei do se~ 
nado n.ll 6, de 1967, que cria o ]Jar­
que Nacional de Paratí e dá outra.'! 
providência:,;. 

talações de ·faróis e outros recur· tas brasileiras, bem comr-, o aumento Relator: Senador Carlos Lina:en· 
sos de segurança da navegação, das atividades de apóio à nn.vegação berg. 
quer para atividaJet pesqueira~ marítima e -área naq;JeJn. área. As .. 
ou mesmo, de operações cientítl sim sendo, julgamos. oportuna a De autoria. do nobre Senador Vas 
ca.s ou militares, firmando, o que emenda apresentada. 1 concell0s Tàrres, u pre.ient8 projeto 
é fundamental ;a soberania n~ O art. 2.Q da emenda, tal como fol cria o Parque Nacional de Paratí (P. 
cional sôbre tõdas as ilhas oc~>â·· redigidO, tem o mérito de ressalvm· N. P .) , subordinado ao Serviço Fl.o~ 
nicas." e resguardar os interêsses 

1
da União restal do Mlnistêrio da Agriculturp. 

.. · . . nos campos da segurança nacional, d" <art. 1,(1). · • 
.o Sr. Ministro da ~P.ro~a~tica ma proteção à navegação marítima e a.é· 2. De acôrdo com o ·estabelecido· no 
~ifestou-se de forma con~_!arta ao p~o~ I rea e no das atividades pesqueiras ou projeto, o parque 1:1erá constituido, 
~tto, por ~~~ar aue a Uma?. tell! maw- cientificas nas ilhas menciopadas. Es· após a realilmção du necessário reco· 
res possibtllda~es na utiltzaçao da~ s·a redação afasta, em parte, as rest.1'1· 1nhecimento a estudo da região pelo 
aD.as elll: questao, do que os Est.ad~s, çOes apresentadas pelo Mülistro da Ae· Serviço Florestal, pelas áreas das flo· 
lronunc10u~se da '5egurnte manetra. ronáutica ao projeto,. no tocante a.o restas do domínio público da União, 
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auxilio, ou de qualquer modo au .. 
torizem, criem ou aumentem a 
despesa. pública." 

Diante do exposto, e do entencli ... 
menta desta Comissão em casos ana­
Jogos, opinamos pela rejeição do pro-­
jeto, por inconstitucional . 

Saia das Comissões; _m 31 de maio 
lie 1967. - Mtlion Campos, Presiden­
te. - Carlos Lindenberg, Relator. -
Antônio Carlos, - Be.~rra Neto. -
Wilson Gonçalves. - Josaphat Mari­
nho. _,Aloysio de çarvalho, 

Paracer n? 360, de 1967 
Da Comissão de constituição e Jus­

tiça, sôbre o Projeto de ),~i nll 14, 
de 1967, que congeta pç.rte da verba 
"Subvenções econumicas" do Jl..tt~ 
nistério da Aeronáutica para o Or• 
çamento de 1967 e dá outras provi .. 
dências. · 

Relator:- Senador Wilson Gonçalve:l, 

A proposição, de autoria do ilust.:~ 
Senador Vasconcelos Tôrres, assi~n 
dispõe no art .1.11: "Ficam congelà.dos 
três bilhões de cruzeiros antigos da 
verba 3.2.20, verba variável de sutJ­
venções econômicas, do Ministério c;a 
Aeronáutica. para o Orçamento ele 
-~67". 

Na justificação, alega ql.!e: 
" ... êste Ministério é de pa~ aspecto da segurança naci:J~al e aten· na Serra Geral, no---mu'"'.icípio de Pa· 

recer contrário à aprovação da· de, plenamente •. ao que oplncu o M1 ratí, Estado do Rio de Janeiro, na. a) -a primeira lei qae autorizou a 
matéria, considerando que a União nistérlo da ~armha. . . .. região limítrofe com o mllllicipio ct~:~ abertura de crédito e.special, destinada 
tem mais possib~dade e capaci- Quanto às Ilhas de Trn;dade e·Mat Cunha, Estado de São Paula.· ' a subvencionar emprêsas de tram; .. 
dade de utilizar as linhas em Um Vaz, a emenda m~ntém o dts~ 3. O Autor esclarece, em sua ju::,- porte aé1·eo, foi a de n.q 1.181, de 11. 
questão, do que os Estados: con- posto na propo~íção ini_cial. Cf•m 'pe~ tificação, que o objetivo do projeto é " de agõsto de 1950, que, no seu artigo 
sJderando, ainda, que na eventua- quena .llteraçao, determ~n~nd~ _qu~ ab de resguardar as "florestas exist,m- 8.11, concedia um abaUmento de ~{)~~ 
lldad.e de serem as ilhas oceâni- mesmas fiquem sob a J~r.sdlça.o do tes na Serra Geral, ontlt>, ~:~.tu.almente, nas pas~agens dos membros ctc Par­
cas necessárias à segurança na- Esta:d? ~~ E.spfrito Sa~·.o e não sot1 inescrupulosos .enhs:o.dores, ca.rvoeiros lamento Nactonal, e. dos jornalistas 

• 1 'dA · a juriSdiçao das autoridades do Mu-\ e madeireirOs devastam criminosa- profissionais; 
cwna' as provtrenCias pa.~ sua; uicfpio de VitórhL mente uma regiáo .rica em madeiras b) o Decreto n.ll 33.217, ae 2 d~ 
ocupa_çáo, .P0~ . orças mt tare~, Aliás, já existe, naquele Estado, 1e1 .de lei, inclusive algumas espécies ra... julho de 1953, obrigou as menciona .. 
devera o ~el r..apldameD;te co:r:creb- que determinou a incorporação aM ras". E'ssa devastação, segundo afir.. das emprêsas a conc2derem Ull! des• 
zadas.! ~ao devendo ftcaro na _de~ citadas ilhas ao Município de VitO· ma, "tem trazido graves aborrecime!l· conto de .25~ nas passagen.s. dos fun.o 
pendencta de acordos, P r vezes ria . ._ tos, prejudicando às vêzes até a eco- cionáríos púb~icos, ctvls.e militares, ern 
deJ:!lorados e o_noroso~, c~m Go~ Ante o exposto, apreciando a mate-· nomia do Estado". viagem de serviço nó território nacio ... 
verno~ Est~du~rn. l}"aJa VIsto,. na ria sob o aspecto (a ~egurança na~ 4. Salienta, ail).da, o autor, c!h .!.:U.!t nal bem como nas tarifas de mate .. 
própna . JUstlficaçao do proJeto elonal, opinamos pela sua aprovaç~o jqstificação, ser a área em •lJ.Uestão riai despachado pelos órgàos re .. 
apr~sentado, O preço pago pela nos têrmos da emenda da comissão dt'! um "local de paisagens naturais de derats; , 
Uniao ao E~tado de P~r~ambuco, Constituição e Justiça. rara beleza e o art. 172 da Constittll- c) a Lei n.ll 2.686, de 11 de dezemoro 
pela ocupaçao do arqmpelago de . . _ . , ção Federal coloca soh proteção e de 1955, prorrogou por cinco anos u 
Fernando de Noronha. Sala das Comis_?o~s. 17 de maw ae cuidados especiais do Poder Público regime ae subvenções às. aludidas eru .. 

2. Por outro laao, caso seja -..e ... 1967 · 8- Paulo Torres, l'':'esaJdentLe.dO· as obras, monumentos de valor histó· prêsas, mantendo o abatimento em ttt• 
cidida a entrega das lJ.has Oceâ· Ney rag~ •. Rela~r. :- Pe ro u rico, bem c:omo as paümgens naturais vor de congres.sistas e jornalistas; 

vtcv. - Julto Lette, nota· ve!s". d) em 1961 a Lel· no 3 8 .. ~3-A •s · .olcas aos Estados ment;ionadoa, a • · · " "' 
utilização de qualquer deJa8 pelos 5. Realmente, o parágrafo único do tende o bene:rwro aos funcionários d'l 
Mlnistérios Militares na forma de· Parecer n'? 358, de 1967. att. 172 da constituiç!:io dispõe: ·congresso em missão oficial e a doi~ 
art. ~.' do ProJ'eto em tela, rtc.,·e· · b dependentes de congressista quando •· Da Comissão de Finanças. sàbre o ·"Ficanl so a proteção especial 1 - t e1'rc 
rl·a const!'tu!·r ObJ.eto de estu"o • em m ssao no es rang , 

'l Projeto de Lei do Senado n,9 136, do Porter Público os documentos, ) e...t· · "e •mparo > 1n· 
•e proce,sm dpor m' ter1né"ío d·· e como m u1o.a " •.• "' ~ v. " de 1967, que. reconhece jurisdfçt!.o as obras e os loca.ts de valor his· dú trla de transporte aéreo· surg" '\ 
.Estado-Maior das Fôrças o\.nm· tas Ilhas ocednfcas tórico ou artístico, os monumen- s ' · t '"6. t. • ' 
das' Vl·sando 0 empr•go conjun•,o, 1 · . Lei n.ll 4.200, em cUJO ar·. · es ave .. 

!;;; tos e as pa1sagens naturaL no""'" A b f! 1 d e homogêno das Fôrças drmádas." Relator: ·Senador José Leite. tece: "as empresas ene c a as P .. veís, bem como as jazidas arque-o- los favores desta lei se obrigarão n 
A ml'l+éria. ao ser apreciada pel& o projeto em estudos, de autoria lógicas.'' atender com 50% de desconto, um~-

Douta~Jmi-"São de Constituição e do senador Jefferson de Aguiar, tem cumpre ·salientar, além dis_so, com- vez cada sessão legislativa, ãs re ... 
Justiç~mereceu de seu Relator, l::fe-j por objetivo reconhecer a ju~·isdiça.o petir à União legislar sôbre florestas quisições de uma passagem de ida n 
nadar Antônio Carlos, longo e mfnu· da~ Ilhas da Trindade e 1lartnn Va:e, (alínea h do item XVlii do art. 8.9 volta ao Estado que representa u con .. 
cioso parecer. O ilustre Senador, em do atol das Rocas e dos Penedo~ dto da constituição) e sôbre desapropr·ia- gressista, feita pelo secret;í.rio da Ca; 
seu parecef' apresentou uma emenda São Pedro - São Paulo. A proposição, ção (alínea f, ítem XVIII, art. s.ç), sa a que pertence, para. cada de:;>en .. 
ql.!e modifida em parte a proposição, ta.l como foi apres~ntada pelo seu esta ..última devendo ser efetu.aaa nos tlente seu, sem prejuízo dos· a.tuliL<l 
!determinando que o atol das Rocas e ilustre autor, determma que. as Ilha!5 têrmos estabelecidos no § 22 do ar- descontos. já em vlgm·"; 
~JSPenectosdeSãaPedro€.SãoPau- df!TrindadeeMarttm'iazftquemsoh tio-o 150 e nos §§ 1º 311 49 5<? e -
Jo .passem á jurtsdtçac do TerritóriO ~ jurisdição .d?-S autoridades do MU- 6.9 do art. 157 d~ c~~ât~içãà). · /) finalmente, o DEcreto-let mUne· 
Federal de FernandCJ ele Noronha ~icfplo de V1torla e !J atol das Roc~.a _ Não resta .dUvida alguma quanto ao l.ro 29. de 1966 .. suprimfu todos os ~ta­
não, como inic.íalmentz constava, a e os Penedos de Sao Pedro e Sao mérito esp~cifico da medida, sóbre 0 tlmep-tos previstos em leis, ~ecí:O?tos, 
jurisdição do Estado do Rio Grande Paulo. pa_~sem a. per"eneer ao EstaU~ qual, entretanto, as Comissões T~cni~ , regu,amento? e portarias que mctdam 
do Norte, dando, ainda rwva redação do Rio Grande do --~ort~?;, . cas compe(.e decidir. . · sôbre as tanfas de pns-sa:;ens ~ fretes 
à ma teria, de modo a 'llel.hor asse-~ O relator. d,!lo matena. na CommsãD Acontece que v art. 1.9 do Projeto akre9s a!)rovados para as .emprêsas: 
gu:rar os int~7'ês;ses da União refercn· de constltmçao e ~ustiça. houve é tmperativo quando declara: "ficd bra.sil~iras, que operam em linhas re ... 
tes a utilizB.ção das ilhas menciona· bem emendar o proJeto, dispondo que criado no .Estado do Rio de Janeirn guiares dnm~stlcas ou .·--:~ac1on•·ls; 
da.-s no projeto. o Atol das _Rocas e os Peneuc. de Sá o 0 Parque Nacional de Paratí". f!) suprimrdo~, desta forma, oa aba .. 

l!:' a seguinte a emenda em quesrão: ~edro e Sao Pa.u~o fiquem sob a ,J~- Considerando que o art. 4.11 autori~ tl~entos, a le~t~1ac{io referent~ .à ma .. 
rlsdiçfio·do Terntorlo Federal de Fel. za 0 Ministério da. Agricultura a t....r1a, que _?raticamente condrmonava 
na~do de Noron~a e que as Ilhas de "efetivar des:;q:,1roprir.vões, · ~c.denô.o ~s,., sUb\·ençoes aos de.:;:contos de pas" 
Trmd~de_ e_ Martim Vaz ~ub!ne!am-::se ainda adotar outras medidas que se :sa_,ens, verde a ~:dto de ser, no~d.a .. 
~ jUriSdiçao do Estado Oq ...:.spir.It•..l fizerem necessárias para Q sua insta- rne.nt~ qll~nt_? fOI aberto_ · m crejlto 
Sa:nt~. A orlen!açac tOJ?1-adn fJefa C..:tJoo lação rlefiniti'lR", providências que de três b1lh~e~ de ~ru~dros antt~og 
m1ssao de Justic.a basem~se,_ em par~ não 'POdem ser tr,madas sem despesa~ oara a comp~a de pa'5sa"'ens dcs co~ .. 

"Dê-se aos arts. 111, 211 e 3';1, 
a seguinte redação: 

Art. l.Q As ilhas de Trindade ~ 
Martlm Vaz : ssarão à juriSdição. 
do Estado do Espn"ito Santo: o 
atol das Roc~s e os penedos dll 
São Pedro e Sá o Paulo à jurisdi · 
çà.o do 'I'erritôrio Z.'cderal de I<·e~ ~ 
nando de Noronha. 

Art. 2. A Uniã~ IJOderã. uti.i;:r.ar 
livremente as ilhas oceânicas de 
acôrdo com os interêsse~ du. se· 
gurança nacional, d<> segurança dJ. 
navegação rnaritima e aerea e em 

te, nos pronun.cmmentos .feltos pelos . . · . . t f fcr gresststas. 
Srs. Ministros Milital'cs, sõbre o as· g~nc_lm 1-~e quJa 0 c~~~t~t~· ~re 0qu~r áe~ A providência pa~ece·::.1os justa e 
suntO. · .. 1 ~ me, Içao, · ac~mtela.dora do eráno federal. S!l 

A Comissão Je Segurança Nacional, cla~a · êsse tiPO de subvencões destinava-se 
em seu pronunciamento. adotou Jnte- "Art. 67 . ."E' da compeliillcia do a suprir recursos l'ts empresas de 
gra.Imente essa orientação. Poder Executivo a iniciativa das transnort.e aéreo desfa1cajos, na sua 

Os acidentes marítimos objetos des. leis orçamentárias e das que rêceita normal, pelos faVOi€-S P~pecials, 
se projeto, pouco significado possue.m abram créditos, ftxem vencimen~ ·~'lucedldo.:> nas passag-ens de parta• 
no campo econômico e financeiro, com tos e vantagen3 dos servidores pú- 1 f ares. jornalistas e ctenendentes daque .. 
excecão, talvez, da Dha de Trindade blicos, concedam subvenção ou Ies, é lôe:ico uue. extinto o benefício, 
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deve desaparecer_ a. ajuda. fi.naneeira losante entr·e as -doença;; ·au enume· 1 periféricas que tem ~lugar em 20% l.sias decorrentes .dªt atrofias muscula .. 
~orrelata. radas. 1 dos casos. res, a patologia ·enumera formas pa· 

Todavia, data venta, o melO esco· Estabeelce, ainda o projeto que <.~~:; Bem mais freqüente no homem do ralisantes diversas •'.orno a bulbar, a 
lhido para atlng!r êsse -.)b,letivo nau proventos, oril}l1dos'-l......cte..-aposemadort~ que na mulher (15 para 1 ou 9D%) es- cerebral, .-e.Spástica com as consJqüén­
tie nos afigura o adequado. . ou pensão de funclonárm acometido ta grave moléstia, infelizmente costu- tes monopleg~a e ed1plegia, e a paraU· 

Com efeito, não há. ~- menor dúv1da da referida doenÇa, gozarão da isen ma acometer antes dos trinta anos, sia. agitante ou doença de Parkinson. 
de que o projeto en- exame se ocupa ção prevista nu item iU do art. n send-o- até hoje ignor .. aa sua etiologia, já, oportunamen~e-, incluída como en­
tle matéria financeira, que, segundo.. a da Lei n5' 4.506, de 30 de novembru As lesões causadas pela espondilo- fermida-de Jnvalidante pera ; ~~.nciona" 
lição dos· doutos, 1compreende a desw de 1964, que exclut do l'IJI dtrs renal' a.rtrm:e anquilosante nas articulações da Lei n.º -5.2a3. 
pesa, a t·eceita, o orçamento e o cré· mentes tributáveis, os proventos t.e da coluna vertebral, ainda que aP.re- ·Outras maltifestações -paral!santea 
dito p.itblito (Veiga .Fillz:o, Manual de anosent'td.Or!a ou reform'.l, qua~·td:J mo- sentem. no s~u comêço, ap<mas leves r'e.sultani- . de distrofias musculares. 
L!'iências das Finanças, 3.~ ed., ·Págt~ ttvádos pêlas moléstias cnumerad~ ra'l~lialg'ias, tenden;t, infelizmente, ·a co:mo a · paralisia ·muf;cular pseudo­
lias 1 e 2; e Alberto Deodato, M. anual i no item IIl do art. 118, dtl Lei nú- agravar-se progressivament~·· sobr_e- hipertrófica...~ etc. 
cte Ctêncta. das Finanças, 1954, edt- mero 1. 711, de 1952. vindo. afínn.l, a imobilidade cnmpleta Como -se nota, o voc&I.J..ilo p::raiisia 
ção f:!atalva, pág. 21:0. O referido diGpositivo e;g,ltutõ-.rio em decórl'ência do prccesso anquilo- assume no texto da lei· uma injustt~ 

Estuttando a efi<:ácia jurldica J.t.. que gàrante proventos :integrais aos sa~ee irrtWel!Sível. ficada elasticidade, !>:!ndo de tôda 
orçamento público. est:reve A1treaol .servidores que se aposentarem em A espondilite deformante ê tanro conveniêllci3. que 11 ela :se acrescentem 
Jlugusto Becker: . 

1 conseqüência das doenças que enume- mais grave quanto se salje que acaba .os elementúfí (,ietermina~tes de sua 
"Viu-se que o feb:e das relações 

tnnútátias. conjuga-se com o feixe 
.-.das relações· admlnistrativas~ com­

pondo uma única relação: a te .. 
!ação constitucional do l!:stac!o, de 
modo que a !ealidade do Estad.~ 
t;:m síntese, consiste ng própria 
conjugação da totalidade das 1:·c· 
la~ões tributái-las com a totalida· 
de., das relaçõães administrativa.~• 
ESta conjugação dã-se ·pela lêi 
que aprova o orç:amento público. 
A inddêncta da re{jra jurídica (Ir~ 
çamentárfa vincUlando a totaliao.· 
de das relações tributárias com a 
totalidade · das relações adminis­
trativas, êstábelece uma única re· 
lação juiidfca: · a relação constl· 
-tucional· do Estado que existirA 
por um tempo det'3rminado <o pe· 
ríodo· orçamentário) . ·• (Teoria 
Geral do- Direito Tril)utárto, edi-

. ·_çã_?·sa.:~i-va; 1963 (pãgs: 226-2_~7) 

Consistindo o orçamento .em um to. 
do único, é légico que a corilpetênc1a 

· de iniciatíva conferida para o todo 
envolve, necessàriamen;.,' a que se re· 
fere às suas partes. 

Demais,. a Const-ltüiçeo Federal eu1 
vfgor cercou a -elaboração e a ·exe-­
cução orçamentárias de certas cau!e· 
las e limitações, para- ~segurar, nes · 
se tocante, ao Podei' · ExE~cutivo· Uml.\ 
inequívoca e índísfarçávei preponde: 
tãncia, como se-poderá ver, dentre 
outros, do art. 67 e seus pnrâgra.fos. 

Enquanto êste artigo atribui ao Po· 
c:tet Executivo a iniciativa d. ~ 'leíS or .. 
çamentárias, a· s.eu po.rágrafo_ primetro 
veda a deliberação de en1enda.s de qu~ 
decorra aamento da ,áUpesa 'glomtl ou 
de cada órgão, projeto ou -prC'graroa, 
ou as que visem a rnocll jtcar o seu 
rnontante, natureza e objetivo.-

-0. cohgelamentó. de verba - rue:....1· 
da que parece mais tecnicamente da 
alç'ada do -Poder Executivo, em favor 
de quem O Legislativo roncedeu a aJ. 
torização -orçamentàrta importa, 
efetivamente, numa redução dl) quan · 
t1tativo potencial· de urna detel·mina· 
da dotação. _ . 

A nosso ver, pelas razl)es aqu1 atto~ 
r~das, o prqj~o ·em exame é ·incons· 
t1tuciona1, J face ao WSJJ!-'lJ) nos artigo~ 
60, n5' I, e' 67, ao estatuto runaa_ 
mental vigente no País. , 

Sala das Comissties, Jl de mato dó 
1967. - Milton CmnpoS. f•residen'LC 
.....,... Wilson Gonçalves, 'Relator: - Rui 
P.alpieira - Antônio Carlos -- Bezer­
ra Neto. - Carla:; Lindenl}erp. 

. Aloysio de ..-Carval!!o. Josapltai 
Marinho .. 

Pareceres ns. 361, 362, 363 
e 364, de 1967 

' P~RECER N5! 361, DE 19ti7 · 
Da ·Comissão de (.'onst!tuir;:ão e .hs~ 

tiça, sõbre· o Projeto de Lei de 

ra, teve ~ sua redaç~.o alterada, POl ela por destruir a cartilag~m articular naturez~-realmente invn.lidante. 
fôrça da Lei n.9 5. 233, dt· 20 ,de j'a~ do pacíente, determinando, r.F.c raro, Diante do exposto, somos de pa.rece1 
neito '-de 1967, que incluh· a doença o fusionamento doS oss-os ou a calei~ que o projeto deve ser. avrovado bem 
de Parklmmn ;ntre as então arro fic~ão dos ligamentos vertebrais, an- como ·a emenda .da ilusirãda Coril.issao 
ladas. . . . _ _ 1 teriores e Iaterais, o que, a.. par da de Constit.ui~o e Justiça, ncs termoa 

Na espeme, a or1entaoao leg_a1, t~a.--, desmineralizaçã.o generc..li?;a.d:v das vér- da seg·uinte 
çada pe1o Estatuto dos Funmonárws !-ebras ,produz o ti_pico quadro do ''ra- ~ 
Públicos Civis. -da Uniãoi recomenaa quiS d'e Bambu... . 'E:MENDA SUBSTITU'I1:VA N.t;J 2-es 
que tal modaiídade de aposentadorld Trata-se. infelizmente, de doença 
sela. c~mcedida co~ . .ndame.nto em incapacitante dada a destruição ou 
molesha q~e. a lei mdi_car, na ~~58 ·anquilose que gera do espaço artt­
de conclusoes d~ med1cm~ f::specul.l- cular e por ocasionar ai.nda a anor­
zada (art. 178, Item 11!, m fUU!, rta malidade da curvatura da coluna 
Lei n;º 1. 711-52). . vertebral. impelindo para baixo -a ca-

Asslm, J~mbo;~. j_ulgu~mos o: PI:e· beça do pãciente até que seu queixo 
sente proJeto Jlifldico e consbtucno"- \entre em contacto com o peito. 1 • 

nal com ·:;t- _supressão do art. 2/', Plii ocorre. ainda, _que a.marcha evolu­
desnecessan? ~ para m.i!Jhor atendi~ tiva tta espondiloartrose anquflosante, 
mento ?a tecmca legl_siat:Iva, req_uete- lameútàvelmente, não encontra térmi­
mos ~e]a. o mes!ll~ dJstnb:~~do a au- no satisfatório com ·a terapêutica até 
dlênCia ~a ~omm~ao de sau~e, ante~ hoje c·onhecida, visto que nem mesmo 
do ~ronul!c:~men~o da Cl'mtsslio tlt.J 0 tratamento .de eleição f a toentgeno-
~erviço PuOhco. .. terapia) cOnsegue debelar-lhe .o agra-

EMENDA N.9 1-CCJ vamento, J)lesmo quando assodado aos 

. O Congresso Naciot: J dec~-ca:. 

Art~ 1.9 O item UI do art. l78 da 
.Lei n.º l. 711, · de 28 de outubro ·de 
1952 passa a vigorar com a seguint.i 
redação: 

"'Art. 178 ................... : ... 

· exercicio,<; posturais, aos Jfllicilatos, à 
Suprima-se J art. 2.9. cortizona, à hidrocortizona, à cortico- .. -
Sala das Coniissões, 12 de abril de !(rop_it:a e _à crisotera:pia, cujos efeitos 

1967. _ Mi.lton campos, Pre5identt!. bcne~tcos se re~trl.ng_em ~o campo da& 

III - Quando ~cõmetido de tu .. 
berculose ativa! ali-enação mental 
neoplasia malfgna, Cf':&,Ueira, lepra, 
paralisia ~rreversfvel I! ·incapacl· 
tarite, cardio~-tia grave, doença 
de Parkinson,· espondiloartrose an .. 
qui_losante, nefropatia grave e ou .. 
tras moléstias _que a lei indicar, 
com base nas conclusões da me-­
dicina especiaJjzaÇJa. 

Art. 29 Esta Lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação. · 

- Carlos Lindenàerg, Relator. -~_mamfesta~es alg_1eas. · . 
Wilson Gonçalves. - Aloysio de Ccrr- • A mclusao, po1~,. desta. enfermida­
valho. _ Josaphat Marinho. -- An: . ~e ~~ relaçã,_o cttada- é plena~ente 

revogadàs as disposições em 
ooittrário". · · 

E! o nosso parecer. tonio Balbino. - Bezerra Neto. JUStificada e opor~u~a. . 
· _ Todavia. aproveitando a tra.rmtação · Sala das Comissões, 11 de maio de 

.HJ67. -.Manoel Villaça, Presidente. 
-'-Duarte Filho, Rélator. - Fernant!O 

Corrêa - Pedro Luàovico. 

- PARECER :T.9 362, DE ~967 da .mat(:ria _nesta.· Co111lssão, somos de 

Da Comissão de Saúde, sôbre o Pro­
jeto de· Lei do Senado n.rt 8, àe 
1967, que moclijica o it~m 111, do 
art. 178- da Lei- n.'? 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 <Estatuto dos Fun­
cionários- Públicos Civis da União. 

Relator: Senador Du~~te Filho. 
Em virtude de requerimento do Re~ 

lator da Con11Ssão de constituição e 
Justiça, Senador Carlos· Lindemberg, 
foi encaminhado ao exame da Comis· 
são de Saúde o p1Tsente pr_ojetÇt, de 
iniciativa do eminente Senador Jttlío 
Leite, ·que marida bicluir a e.spondilo .. 
artrose anqUilosante no elenco 'das en­
fermidades lnvalidanteS- .a. que se re­
fere o ·.tem III -do art. ·178 do Esta: .. 
tuto d·os . .Funcionários PúbliCOii Civis 
da União. (Lei n.9.1.711i de 23 'de 
outubro de 1952) . 

O art. 2.9 determina- ,J.Ue os proven­
tos de aposentadoria ou·iJensâÜ' d~ 
funcionário 'acometido daquel~ .enfer­
mídade gozarão da ise-nção prevista na 
Lei n.9 4 .506, de- 30 de novembro de 
1964, isto é, estabelece que os cita­
dos proventos serão exchtídos da re­
lação. dos rendimentos tributados nes­
te diploma legal. 

opinião que há absoluta necessidade 
de se lhe apresentar ulha emenda 
substitutiva. com um d"'Jplo .objetivg: 
r;riillJ;iro, de acrescen~r. a nefrop3:­
tia grave ao elenco refendo no arti­
go 170 da Lei n." 1. 711; segundo, de 
melhor cj!'Cunscrever o Amblt-o · da 
expressão paralisia que, pela sua ex­
cessiva amplitude e generalidade, se 
tem prestado às mais variadas e -d~sM. 
cm·dantes lnterpretações por parte 

PARECER N' 363, DE 1967 

Da Comissão de Serviço Público CivU, 
sôbte o PrQjeto ·de Lei do Senado 
nP 8, de 1987, que modlfica o item 
I 11 do art. 178 da Lei nº 1. 711, de: 
28 de outubro ' de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicqs Civis da 
União). . · · 

das juntas médicas. · 
Quanto à nefropatia. ,jravn in'lport~- Relator: -senador Menezes Pimen~ 

ressaltar. aue não se trata, como o tel. 
próPrio adjUnto a.dnominal evidencia, com. o Objetivo de ihcluir a espon~ 
de qualquer enfermidadP inflamatô-. diloartrose anquilosante entre as mo­
ria- dos rins, COUJ-O, · poro exemplo, de lést-ias que autorizam. a concessão de 
uma necroesclerose benigna, mas ·de apoSentadoria com proventos. inte­
uma moléstia de natureza· áegenera- grais, o 'ilustre Sénaa:or Júlio Leite 
tiva, ·al-tamente perigosa, visto r~'le, apresentou o presente' projeto·'de. Iel 
oatolbgjcame~te, ela se c~racteríza _ue- que· altera o item III, do art. 178, da 
r a degeberaçao progrer·;1va das ceiu-: Lei n_9 1. 711, de 1952 .. 
las epiteliais dos tubos renais, Ievan· Na Comissão de Constituição e Jl!S-
do o paciente, ine:;;:oràv~lrp.ente, ao tiça, a proposiÇão recebeu uma emen ... 
#xit0.1eta1. · da, supre._ssiva"do art. 29, julgado,des-

A nefrop.atia grave, que se associa necessário e inconveniente, quanto à 
quase sémpre à hipertensão essencial-;- ·técnica legsilativa . 
destl'ói progressivament; os elementos A -Comissão de Saúde, chamada ,a 
runcionais do rim (os· '1efrõnios) com manifestar-se, na esPécie, por fôrça 
Et COilscqiilmte reduçiio, .também pro- de requerimento da C<mlissão de Jus~ 
gressiva, da funcão renal, o que_ oca- tiça, sugere a adoção de emenda subs .. 

A douta comiss...c de Constituição siona a. ·insuficiência renal grave já titutiva, qué inclui, no elenco do pre .. 
~ Justiça julgoti ·a roposição jurí- r•ue as leEóo::s renais por ela produzt- ceito estatutário, além da espondi!oar­
dica e constitucional, propqndo a.pe- das são de natureza de~r.~n~"rativa~. trose anquilosante, a nefropatia gra .. 
nas a· supressão- do referido· art. 2.9, Como se vê, trata-se J.e molést.ia d~ ve, mo.dificando, ainda, a redação do 
sob ·fundamento de que a Leí nUme· stuna gc;~vidade, aue faz_ ,de seu p~r textó legal, no que tange ao vocábulo 
ro 5.233, de 2fl de janeiro do· COJ- tador um· elemento inte1ro:::mente m· "paralisia", substituindo-o pela ex­
rente ano, que incluiu a doença-. de capaz para quaisquer atividades no pressão: •tparalisia irreversível ·e inca~ 
Parkinson entre as nL:éstia inCG.;Ja- S~rvico público. - iJaci_talit~". · 
citantes de que trata o ··Est:atuto dos , Rebt-iV{l]llen~~ à· iltetac:ão na et.:· 
Funcionários PUblicos Civis da União, n:;::essâo-·«-oa:ralisia", de aue trata ,o ·Do ponto de Vista do in:t€rêsse pâ.ra. 
iá dispõe convenientemente -sóbre · a ltem ttr do ·referido a!'~ "..78 do Es~ o serviço público, a m.a.téria não ofe­
esnêcie. tatu to do'l Funcionários Púb1'cus. íin· rece maiores implicações, uma vez· que 

A esnondiloartr-ose an.:tuilosnnte ou uorta salientar ':iue ;'18,1 tô·'2 narsli· s~ tr~ta de ~col~er entendimento 
• 1 esoondllne anquilopolétlca. tambem sm é 1rreversíve1 e Jncanamtar~te. c~entiflco, relahvo: a l'laturez~ ~ gra-

La:.a.cl!- ccnhecida como enferm1dade de Marie De fato, a anã tomo -natologia mo Vldad~ de determma-das molest.1as 

· Senado n.~' 8, de 1967 que mutLi/lCtt- o 
item lll- do art. 178 ila Léi núm~rr 
1·. 711. ·de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto do~ F' mc::-ndr;cs 1:'1!-b~t 
cos Cit•is Ca Uniéó) . 

Relator:_ 8"na~,or Car1cs 
berg. 

O projeto sob 4?.ame, de autorta ll.:J 
ilustre Senajor Jalln Leite, modi-fica 
0- item JH do art-. 178 .da Lei nútne 
ro 1.711, de 28 da outubro ·de 1952 
·panPi.l'lc.idi!' a espondilo:ntrese a~lr;}.i• 

Strümpell, é uma afecção deforman~ derna (!escreve múlt!tllas formas ÀSSllll, a_penas ofereCeJ?DS ligetro !e­
te progressiva das pequenas artic'l-tla- naraliJ!\ntes do 0r9;anisnH\, prõduzidas 

1

. P!-ro, de ~ecmca. legtslatlva, ao a rttgo 
cões d~ coluna verteb;-al, estando umas por degeneração dos reurõnlos 2. '-;do Sunstituti\lO, _o .qual deve ser 
classifteada, de preferência. .sob o motcre<= e outra<; por infeccõ"c:. como d1y1dido em rl_oi~ p_re~eltos: um como 
:-;ênero de 'artrite rcumatõide~ em 1 a na"alisfa geral ou demfulcia uara- :ilau~ulr; de Vtgencm, ~utro cc_mo de 
v1rtude da invasão das arti~tiiá.ções{ lit~ca. A~ é oue entre as pttrs.h- evocuçao. 
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Opinamos, pois, pela aprovação do) Ao jus\ifirar a proposição, seu ill~s~: a_migãvel: "A. audiência de .cJncilia.l I Pareceres ns. 366 e 2~7; 
projeto, nos tê-rmos do SubStitutivo tre autor assim se expressou.: I ;..~w . a e l1uc ~:ara o a.:;-t; 860 da Con- . 
da comissão de Saúde, co_m ·a se- .. .... _ _,_., . . _,__ "' ! solid_ação das Leis do Trabalho, Já ·C'a 1967 
guinte Cvm c esL._ P~OJe~o- adoca-s._, • reafirmada no art. 847 do mesmo Di-. . _ 

SUBEME.NDA C?_mo_ e1ap1t obrigat~r.la da au-1 ploma, e a Lei n9 g68 _4g, que "estabe- ·Da~_ Conu:sao de Co'!sli.tu3çilo_ "e .Tus­
ct:encm_ do processo CIVIl,~ C,?ITH::'·-, lec:! a fas~ preümin?.r de conciliação "tUla! .s6~re ~ Pro1~W ~e- LI ct~,_o-

"Desdobre-se o art. 29 em 29 e 31
\ c!al, o Jll~t.tuto da conClllaçfl.<?- ~ ! nas c~usas d~ desquite litigioso ou de. Leg1~latwo n. 41, _ a.c 1!1..JJ, 1~ rt.J1 d.o 

com a. seguinte redação: f~gura cxt.:>t~nte no processo jUdt- 1 alimentos·· de Decreto Legiswtivo n" 80-Jt-ül 
"Art. 29 Esta lei entra em. vigor ~al tr~b.a.:h:sta, .a 1:~· 847 c:jat·~L'.:, 1 Em amtÚs os casos, trata--se cte- - Câmm~a, qu3 apro1::t r·s ~o?:."ff.~ 

na data de sua publicação. c0m s_gu~o;::; e J~c:..os re~ul_.a~_g.,. I questões (·sui r;·enel"is.", de pecularís- apresentadas_ pelo . Exce:ent:S8'W!? 
Art. 39 Revogam-se as disposições Do. pcnt_? d~ VJSta economJco-~ simas feições e variados aspecto:; do Senhor Prestdente da Republ.ca, l e .. 

El!l contrário.'' SI?Clal n_ao_ha como estabelecer maior interêsse social; que pod~rão ser jercntes ao excrc:-cic d<J l!HW. 
dtíerenc1açao entre o process:> sohtcionados pela disc•·eta in~e ...... e··Cn·-

Sala das Comissões, 16 de maio de judicial trabalhista e o civil- 1cia do juiz. • .l • 
1~61. -·Vasconcelos Tôrres, Presiden- comercial. Os pontos de seme- Mesmo assí.ni bem 0 sabem todos 
t~. - Menezes Pimentel,· RelatoL" · - lhança são maiores que os de o.> que militarafu nestes auditórios é 
I ·aulo Târres. - Carlos Linàenberg · distin~ão. necessáría granQ.e atenção do jÚiz, 

L~no de Mattos. A lei p:ropos:a pode muito b2!11 para evitar p1'ejulgamento, forc..~ando 
PAP..ECER N9 364, DE 1957 se executar na vigência .::to atual transações, desistências ou acõrdos, 

D:t Comissão de Finanças, sóbre o 
p;·ojeto de· Dei do senado nr:> 8, de 
198'/, que modifica o item 111 do ar­
iigo l"i8, da Lei n9 1. 711, de 23 de 
c-utubro de 1952 (Estatuto dos Fnn­
c:icnários Püblicos Civis da União). 

Relato·c Senador José Ermírio. 

O projeto, ora em exame nesta Co­
mi:ssao, de iniciativa. do eminente Se-: 
nad-;,r Júlio LEite, visa a alterar a Le1 
n9 1 711 de 28 de outubro r.le -1!?52, 
acr:.-s~entando ao elenco das molés~ 
tia:. mvalidantes [t espondiloartrose 
anqr;ilOsante, sob o~ meSmos. fund~­
menws cme determmaram a mclusao 
naquele éienco, da doença de Parkin­
~mn ou :Paralisia agitante, a «:Lue _se 
:refere a Lei n9 5.237, de 20 de ;aneH'o 
do corrente ano. 

f. mãtéria, julgada constituc~ons.l e 
jur~dlca, com eme!1:Ia· supres~lYa do 
n.rt. 29, pela Comissao de Justiça, re­
c:el:u um · substitutivo integral da 
douta comissão· de Saúde. 

Este ôrgão técnico, aduzindo r?.zões 
de natureza estritamente cientificrt, 
r.crcscentou à exoressão ·"parati:oia'', 
os adjuntos adnolninais "irreversi"vel 
Ei incapacitante", com o objetivo cte 
restringir a excessiva elasticidade do 
tex(;o da citada Lei 1. 711. 

Ainda esta mesma Comissão, f<:n­
C:ada em longas consideraç6es técni­
CQ.-científicas, aditou à relação cons­
tante do item III do art. 178 da Lei 

,nç 1.711, a nefropatia grave, lJ{'r se 
tratar de moléstia reconhecidamente 
progressiva, degenerativa "e que leva 
o seu paciente, ine:~toràvelmente, ao 
êxito letal", associada que está a hi­
pertensão essencial. 

Concordando,. finalmente, com os 
termos do Substitutivo da -::omissão 
de Saúde, a Comissão de SerViço Pú­
blico Civil ofereceu-lhe apenas ligei­
ro reparo de técnica legislatiYJ. ft!J 
seu art. 29. 

A proposição está suficientemente 
apreciada pelos ôrgãos técnicos do 
Senado em seu mérito e em suas im­
plicr.ções fundamentais .. 

A comissão de Finanças nada en­
contra no Projeto que lhe contralndi­
que a aprovação, do ponto-de-vJsta 
de sua competência regimental, razão 
piJr que a êle se manifesta favm·à­
velmente, nos têmos do Substitutiva 
da Comissão de Saúde, com a. Sube­
mcnda da Comissão de Serviço Públi­
co Civil. 

Sala das Comissões, 30 de rnaío, -de 
1967. - Argemiro de Figueiredo, Pre­
sidente. - José Ermírio, RelatoT. -
Mem de Sá. - Manoel Villaça. -
Adolpho Franco. - Bezerra Neto. -
Aurélio Víanna. -José Leite. -João 
Cleotas. 

Parecer n9 365, de 1967 
-Da Comissão de Constituição e Jus­

tiça, sóbre o Projeto de Lei do Se­
nado n9· 18, de 1967, que lnstif1~t a 
conciliação na audiência do Proces­
so Civil e Comercial. 

Côdigo de Proc::sso Çivil. n?o se qtte seriam muitas vezes de i~""ree:l­
jl.}S~ifics.ndo, ~·~ata venia"', o c~i- rável dano,' isto por que, 'homologâ.do 
te~·1o protelatono. para a. sua r,~a- o s.c6rdo ou transação, tem fõ:ç.a de 
mltaçao, ~e se aguarda~, n~ Se- çoisa julgada, sem os recursoa n~-tu­
nado, a· vmda do ar:mnctado pro- rais. 
jeto de Código de Proc3sso Civil." Um magistrado, de""'grande coração, 

A mclusão em nossa legislação prc. tornou-se famoso, no Estado da Gua­
cessual de elementos de feição pat~r- naba~~· pm·ql!-e,~u~r~a. tran3tor~mr. t9-
nalista pode preiud'car a té"ni~a p•·o- do~ s desqmL;:, htiglOSOS em ·lmlga­
cessual, que é cil~nc.ia, como "já· advêr~ veiS, .. mesmo em, ~asas de "fla;;rn':lte 
tia Hegel• no pará.o-rafo 22 da sua Pi- , e coufesso ad~~ter:o. podendo-se p~e-
losofia dÓ Direito."" ver a~ c~n~equencms desastrosas des-

. se prmctpw, malgrado as boas in-
"0 ·procedimento jurídico p00 as tenç.ões. Por maior valor qti.e c;e a . .lei­
partes na condiçüo de fazer valer ra dar à família, não se pode im.jedir 
seus meios de prova e <;eus fun- o direito de qualquer das part-ês ée 
damentos jnridicos e ao :'uiz de ter o seu direito assegurado por sen­
chegar aO" conhecimento da cau- tença ou negado por sentença q'.te po-
sa. :ttstes passos são direitos Em derá ser re·corrida. ' 
si íncsmos. constituindo a parte São, também, muito comuns em 
essencial da ciência· teorética d.o todo o Brasil, os atropelos e inuerte­
direito." · zas Pl~ovocados em matéria de :tesquite 

Antes da prova e da cogn~ção é ou alimentos, protelados por ,iui?es 
muito perigoso dar ao juiz uma fun- menos laboriosos, que se aproveitam 
ção de interfetência, embora indt:eta da f~se conciliatória nara .!ternizar 
no resultado da demanda. · ' questoes por ·sua natureza melin~ 
~ procesSo moderno tornou o ·juiz drosas-. 

atr~o no que diz respeito aos --e;cla- Fácil de calcular o desassoesêgo ~1:!­
recimentos que entende nccessádos ral que· o projeto, muibo êmbora bem 
não se permiti"ndo ao julgador nm pa~ intencionado, mas de .forma~ão exa­
ternalismo apaziguador antes de pieno geradamente patemalis~a, pocior.á c;:tu­
conhecimento das questões ventihàns. sar .. E!m questões onde o t~mpo é fator· 

Tal iniciativa, das mais edificames dect~l:'O, como falências, desr:>ejos, p<.'s-
e_ constituindo, mesmo, dever .i e ofi- sessona.s, etc., etc. . 
c.l.~, cabe aos advogados e patronos àvs Note-se ainda, como já foi refed­
htlgantes, que só de•.tem ir a Juízo d~, qu~ os advogados· se devem prcsu­
quando esgotados os meios sua:..~rios. mrr com um mínimo de honestidade 

Quando se trata de interessados in- para _não demandar em questões que 
capazes ou relativamente capazeS, ou podertam ser solucionadas ami"'àve1-
a1p.da; econõmicamente fracos, C'lmu, mente. """ 
tambem, nos casos de interêsse pú- Diga-se, ~_!)ais, que a decisão [~o juiz, 
blico, funciona sempie o curador, que n~ ~oncepçao atual, mesmo contrária, 
pode c deve interferir de modo Acau- nao é menosprêzo~ O nome "réu", 
tela tório. _que , se dá aos demandados, é um 

Se, apesar de tudo, f-orma-se a lide, arca1smo, que vem do Direito Roma­
é de supor que foram esgotados os no, por natureza auto-aplicá.v~l· nada. 
meios. a;nigáve!.s, devendo!.se 1.guardar ten?o, atualmente, de pejorativb. J!s­
a ~eetsao do JUlgador, como manrü·a· pectalmen~e nas Oções Declaratórias, 
n:ats adequada para 0 equilíbri-o so~ · o pronunemmento do iuiz ou Tribunal 
ctal '" · é indisp~nsável à- prÓprla parte ven­

N9.s OrdenaçÕes do Reino de PO!'Lu- C!da, a qual, nos têrmos exatos .. do ar­
gal: recoplladas por D. Felipe, 0 Pri- tigo 2Q do mesmo Instituto Proce:5sual 
me1ro, segundo a nona edição de 1824 Civil, ~'limita-se a pedir a dec!a.ração 
o sistema era de. cunho paternalista; da eXIstência ou inexistência de re­
recomendando-se: !ação jurídica". Essa a conc~pção 

moderna do díreito, que prospera em 
"Título .:XX, § 19 - E no Cclmê-· países amadmecidos, como na IngJR.­

ço da demanda dirá o juiz a am- terra ou na RepúbHca Federal Ale­
bas ~ partes, que antes que fa7 mã, onde mais de 50 por cento dos 
çam despesas e se sigam entre .. prog~ssos .civeis são meramente decJa­
êles os ódios e _d~.ssensões, devem ratorws. 
concordar, e nao gastarem MHIS _Para ~Çiibir os Jmpenitentes den:.R.n­
fazendas por seguirem .·mas von- distas, Ja temos o art. 39 do nosso 
tades, porque o vencimento da Instituto, onde ''responderá por pe!·­
causa sempre é duvidosO E lsto das e danos a parte que intentar de­
que dissemos de redu~irem a~ man~a por ~spfrito de emulação, me:-c 
partes a concórdia, não é de ne- caor1cho ou êrro ·grosseiro". 
cessidade, mas sOmente de hones- ~êem-se_. ainda, na. redação dc.. re­
tidade, nos casos, em que o bém fendo proJeto de lei, certas tmproprí€-· 
puderem fazer. •J d d T h . a es, como, no art. 29, a imposição 
en a-se. em v1sta que naquela épo~ de duas testemunhas para dar ou t1-

ca. as partes se ap~esentavar;n: quaae rar o valor eure:quitico de um acôrdo 
semp.z;e, sem . advogado, Jt:sttfican~o-, ditado e assinado pelo próprio juiz. 
se ta1s cautelas. Na me~Ida, porem, Se a_ sentença não exige tais rt!quis·i­
em que o proces~o _se veiO :forman,do tos, ·por qUe as exigirá. 0 acôrdo., 

Relator: Senador Carlos 
~erg. 

e?l bases mais tecmcas, com os mui~ A vista dessas considerações a· co­
tiplos regulamentos o';l 3:1varás, desaR missão, reconhecendo embora' 0 b-;_·i­
parece o cunho protecwmsta par~ dar lho, a operosidade ·e os altos Pl'Opó~ 

.uindem- lugar ao eontradit_ório ~os interêl'\ses, sitos do Senador Bezerra Neto opina 
resguardados por .uma liberdade cada contràriamente ao .Projeto de sUa an-
vez maior de .fazer valer o seu di- torta. · · · 

Relate-r: Senador Antônio C~··lo'l. 

A nove de· março d:> corren:e a:t'), 
o seuhor Presidente C·~sta C9.if.~S<tO 
redisb.'ibuiu o projeto de Deci.eln ~.e· 
gislativo Íl9 41, de 19f5 <Projew de 
pecreto Legislativo n'? 80-A!:H, da 
Câmara), designando-nos r-~lator. 

2. Citado ll:crcto nnrc.~ :..s· c::1~ 
tas apresentadas pelo Senhor .Prs~i­
àente da República, refer:m~2s a:> 
exercício d·~ 1960. 

3. A matéria já tramita nesta Ca.-,a 
desde 5 de novembro de 19-G;l e .'>e 
constitui do Oficlo L'f 3.\.:"l.r/7. ct~ >:> i-.­
cretário da· Câmara dos Depu~a.:IG3, 
-com os seguintes anexos: Ficna o~ 
sinopse, avulsos do ProjeiO, cóp:l c:a. 
Redação Final, Mensagem r,.9 1~3, rl'J 
Poder Executivo e Aviso 468. do T1,· 
bunal de Contas, cl4 v-olumes. 

4. As nossas mãos não c.r~ga;·;.nn 
os 4 volumes referidos no citado ofi­
cio 3. 047. Do prcc•2sso constan~ c;,. 
demais documentos. 

5. A mensagem do Poder Exec•Hi\.J 
(nQ ISS, de 15.V.{)l), faz remi.:;~.E..'J i~ 
regra do art. 67 da Connth,u ':- .1 te 
1946 e esclar>8ce ter o Tribun1I ae 
Contas emitido parecer sôbre as con ~ 
tas de exercício de 1960, na f01"·11J. do 
parágrafo 49 do ârt, 7"7 daquele L,­
tatut.o. 

6. A Exp:Jsição de Motivos d:~ _V!· 
nistério da F-azenda qu~ cn Al!>m:~•-::: 1 
o assunto ao senh~r ?':·:<:'5üente d't 
Re,pública é suscinta:. 

7. O parecer do Tribunal d~ Cu:1~ 
tas, cujo relator fel o Sen~w~· NI!HJ.-:­
tro Rogério de Frn~«.:::i, _..,. · . , ·; 
incursões p-elo Direit'J Constituc:onal · 
Ciências das Financa.s e Ec:~n;::t·n ..t. 
. 8. Em sua concfu:Jãà, to:avia .r,• .. 

foge ao que preceitua o art. 38, da. 
L~i 830, de 23.9:49: 

1'Art. 38. O Tribuno.l de Co'·Jt,u 
dará parecer préyio, no pra::-o j,~ 
sessenta dias, a con~ar da r~a·;a 

de sua entrada no Tribunal, :>5·· 
b!e as contas que o Presidem~ da 
República d·everá- prestar a;:!Ual,. 
mente ao Congresso Nac:•mal 
Se elas não lhe forem ~nvindaH 
até 10 de março, cornunican o 
fato ao Congresso Na::!ional, pf!~a 
oa fins de direito, apresentando~ 
lhe, num e noutro caso, mtnucio .. 
so u• . .:latório do exerclcio tir..an .. 
ceiro encerrado. 

§ 19 O parecer deverá cOlJo>L• 
tir :quma apreciação geral, sõbtt o 
exercício e a execução do orr;a­
mento, na qual assinalará cs.r~· 
cíalmente: quanto à receita, as 
emissões relativas a oneraçfi% di"! 
crédito e, quanto à ·despesa, os 
pagamentos irregulares, quer ft'l· 
tos sem crédito, • quer por 'll!:rn~ 
passarem os créditos votari·1s. 
Apontará também ·os casos :!e re­
gistro sob reserva, -com os escla­
recimentos necessãrios." 

PARECER 

9. Entendo que à Comissão Cabe 
examinar as ·contas do Presideni e oa 
República, referentes ao exerciclo de 
1960, sob o aspecto· formal. 

10. se tal .Ponto de vista for ace:to, 
concluo: 

a) as contas do ?,residente da H~>w 
pública, ref.~rentes ao exerc~c:o G::: 
1960, foram encaminhadas ao Con~ 
gresso no prazo e na forma estab!'­
lecidos na Constituição; O projeto ora submetido à nossa 

ronsideração é da lavra do ~ntinente 
Senador Bezerra Neto · e tem por 
ob]eto instituir a conciliação c0mo 
ttapa obrigatória das audiências no 
woce.580 civil e oomerclal. 

rei to· . Sala das Comissões, 31 de mato de 
Só em meados deste. século é que 1967. -· Milton Campos Presirn>nte 

apa!ecem, ·no Direito Processual Br~- -:.Carlos Li_ndenb.erg, Relator. -·- An: 
sileuo,. dois exemplos de interferõnc1a tonto Carlos. - 'Viluon Go7'Lçab:es. 
do jUiz como elemento catalitad.nr )- Aloysiu de Carvtzlif,, - ~ui ral­

t"a. solução- Cio Utlg~o em transaçãO me ira. - - .JoB<tp1ur,t M f.n.inhÕ. 

b) vieram acompanhados do pare­
:::er prévio do Tribunal de Con~a~: 

c) merecerám aprovação da Câma­
ra Q.es Deputados, conforme Decr-:to 

.Leg!&lativo nc:> SOjA\61; 



' 
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f 7 esta COmissã~, ço"m=a,_s,_,.r,_e,.ss"a"l"v"as""l ==.lm'""."um,;,:;;,d;,;e;.!.,ic,it"."d"e..;C;r,;$,;,.,.,..·"· " •• "."'."' • .:. .. ==..;C;,;o;m:,:.:;;,V;a,l"e'""d;;o~S,;:âo:;,.,.Fr.;;,a~n,cr,.·s"c'"o=,;,.,,.r,""=P,el"t"á"ve"l=r,igo,..;'r:;::.d::o;.;,;c;_u,;m;;p;;r,lm,;,;e;,n:;t;_o=o"'r· 
consignadas nos itens •l e 8 do Re- 14.833.'72l.ü02,0U. 2.::!21.500.000,0C: · çamentário atual,. que os problemas 
latóno, pode considelar a matér!a, o Poder Executivo entretanto cons. Na~. de Aguas e Energia ail1da não se pareçam. 

sob os pontos de v1sta constltuciona1 n~o pode contentar~se dentro d3 Elétrica .. · ............ ,........... Pelo expGSto, a comissão de Finan-
e legal, em condição de meree_pr o prescrição orçamentá1:a. Deflclts I'J.lZ5.6SO,OO; ças é de parecer pela. aprovação du 
apôio do plenário; a-:mmulados, o aumente de pro.. ccns. Rac. do Petróleo .......... p~·esente projeto, de Decreta LeglsJa .. 

e) à Comissão 'ele Finanças caberá ventos do runcinnalismo civil f: 62.2±0.3Dü,OO; tivo, elaborado e aprovado na Cãma .. · 
' o exame d-o mérito. militar, exigências do desenvolvi- qcns. cl.e Segurança Nacionn.l . . r a d{)s Deputados. 

Ante o expos.u, a Comissão :Je menta ecohõmico a que s~ propo:~ 13.203.800,00; "' Sala das Comi.ssõe,:,, em 30 de ma!_o 
Constituição· e Justiça QPina- pela tomentar, o que tudo l'edu:1ctou na EU:,J. Plru1o Valorb:ação Econõmi- Qe 1967. - Argemiro de FtgueireàiJ • 

. constitucionalidade ·e legaiha -~ u.o agravamento do regi~ e in~las:to- ca ~a Amazônia . . . . . . . • . . . . . . . . . F1·es.írlente - Bezerra Neto, Relator 
Decreto Legislâtivo nQ "41, de 1965. nãrio em que há muito se debate 2.92S.07D.20-J,OO; - J?~é Leite ~ Mem de Sá - Josd 1 Sala das Comisr.6es, 23 de am;! de 0 Pais, 0 Poder Ex;:;cutivo viu~Ee St:.p, Plano Valorização Econorq.. , E1'mmo - JOifo Cl!!,Ojas - Adolpho 
1967 - Milton Campo:;, President~ - na contingência d~ abrir crédirca Fron~eira SudU'este do País ...... Franco - 11-Ianoez Villaça. 
Antônio Carlos, Eelator ___: Antônio ndic!Onais no total de Cr~ . .. . . . 30.COO.OOO,OO; 
Bdlbino _,.. Ruy Palmeira - Carlos 5!1. 337. 85ü.I33;5'0, a:ss!rn dl.SCl'im:- Agdcu1tura .. . ................. . 
tindemberg - Aloysio de Ca1·valho nado: · 9.330.47(1. 712,00; 

Pareceres -ns. 368 e 369,~~ 

c·o 1967 - PetrôniD Portela. · su:-J···•.,'1t:o.res ·~-:~.·r:~~"", Educaçto e Cultura ............. . 
Da comissão dic· Finnnças, sóbre 0 Especiais . . . . . 49.712. 182 .138,€1.) 15.:--:2 .:!C5. 385-:00; 

Projeto de Decteto Legislativo nú- Extra':rrdinários 31J0-.000.00t:,CO J;.-a::e·ld.a .. ·, ........ , ........... . 
mero 4l, ci~ lJ~~ (, ... ' t;;-, .. - ___ t.-.L.c-- 21.073.139.852,00;. 

PARECER N? 3€3, DE 1967 

Da comiss'ão de Con3liiuiçáo. e Ju3· 
tiça, ,sôbre o· Projeto de Decreto 
Legi.slativo nQ 3, de 1967 (n[l'2sS-.4.. 
d~ ~9_€G, na Câmara), que reforma 
d~cnoes aenegatórias do Tribunal 
ãe q_ontas da UniãO, pro_feri!tas nas 
sessoes de 28 de maio. 14 de julho 
e 2-l -a e agôsto de 1965.-

ra, que aprcn;,_ !i"S c::;c .'::: c:· ·- · :-- 50.3:37 .Bô!i .13H-.6ll Ju:rtiça ~ Ne3. Interiores ... .-... 
ta.das p~Eo Facelcnttsszmo senhor ' Alem dêsses crdiitos ajicionais 7.53-S.2.93.093,UO; ~ 
Presidente àa ne1Jú11lk:a, rejerent~s fonuu tran~eridCJs de W5U para Relações l!;.xteriores .... , ..... , . , .. 
ao e:rercicio es ltJ.;. 19-BO, créditos no .valor d-e Cr$ 2.28~/A30.37cJ,O(J; -.. 

Re1ator, senador Bez!ftra Neto. 

1. Em data de 15 ~-maio de 1961. 
o senhor PreSidente da Republict! 
encaminhou _pela Mensagem n9 182 
em. cumprimento •ao. art. 67, da Co11s~ 

· tituição, -os volume3 e parecer do 
Tribunal de contas da União, aqUt~· 
les conttmdo os Be..lartços Gerais da 

..... Unjáo. constituimn os referidos do~ 
cumentos a pres~:ação de contes ac 
congresso Nacional, a -que estava obri­
gado o PresidentP. da R--epúblicr:.. · t:f.ts 
condições constantes do art. 87, XVII 
da Cons-tituição de 1946, ou ss-ja, 
competir privativamente àquela autp~ 
ridade, "prestar anualmente ao con~ 
g:r;~sso Nacional, dentro de 60 dias 
após a abertura da sessão Iegi~la-!:iv~ 
a.s contas relativas ao exercíciO an .. 
terior. 

2. A Câmara elos. Deputados exa~ 
minou, IJela Comissão de Orçam~ntr 
e Fiscalização Financeira, exaustiva· 
mente, a matéria. cü1gindo-se ao~ 
dados oferecidos pela Contadoria 
Geral da ·união, de ye-z que a docu­
mentação não àcomp-anhn as conta~ 
enviadas. F. não se;~ia possível, do 
ponto de vista da, func1onalidade par. 
lamentar, o envio ·de toàos os doeu~ 
mentos. Aliás o trabalho da Conta· 
doria, como muito bem ~observ11U a 
relatol', o eminente dE!putndo Ultimo 
de Carvalho, ap.r-es.çntou-se como um 
ttdmiráv-e! e insnspelto laudo contá• 
bil. Como em tod.os os exercícios, te~ 
ve o Govêrno qne· suprir a impossi­
bilidade de Se a~r aos limites orça~ 
tnentârios, usnnd() da faculdade cons­
tnnte dos arts. <lfi e 48 do Código de 
Contabilidade Pública, pelos- quais o 
Poder Executivo legaliz-ou as desp~~ 
sas necessárias ao funcionamento ad· 
m!nistrativo e que não se apresentam 
eom prêvta dt;ttação orçameiltária. 

3. Num re1atóJ1o que .examinou de~ 
talhadamente o trahalho elaborado 
pela Contadoria Ge:ral da, União, e, 
Comissão de Orçamento e Fiscaliza.· 
Ção Financeira., IipÍ'ovou por unanir111. 
dade a~ nftr!t'"Jl c'"!nt::>..•:, c~A-bara.ndo 
o presente projet.o- de decreto legis .. 
tauvo. Naquele órgão da Cãraa-ra. 
aprovaram o J"F:.recer os Srs. depu· 
tados Benedito Vaz, Ernani Sátir:> 
Etelvino Lins, Gúilhermino de OliV€1-
ra, -Jc-aouim R:Jr•-:"~- !l'>:r.diro.; ROdri­
gues; Milton Brandão, Tarciso Maia 
Aloisio de castro, Antônio Carlos,, Ar .. 
mando Corrêa, Antonio Carlos .Ma~a~ 
lb:ães, Lourlval Batista, Niló Coelh{\ 
Paulo Sm:aut~.~ Ultirr.tO de C'arvalho 
Dyrno Pires, H1~itor Cavalcanti, Mi• 
gucl Bahurí, NE'.stor ,Jost, Plinio Le­
m:os,' Regls Pac-heco e Wilson Cal~ 
blon. 

4. Dó tN-ball1ll oferecido l)ela Con"] 
tador1a; transphmtamos esta súmula 
elaborado no Parecer aprovado pela 
Câmara dos Deputados: 

~'P.~la.lei nço 3.6a'2, de 7 de·'no~ 
vembro de 1959, a Receita Públi-­
ca Para o nno de 1960 · foi est.i 
ni.ada em Gr$ 17if.493 .. 759.000.UO., 
gndo a Despesa fixada em CrS 
1'"=· 327. 420.1J02,0n ~dm1 ~indo as· . 

~- 783. S31. 947,10, toh!1izllndo CJ'S Sr.údc • • ..................... .. 
b3.121.724.085,70, os recursos tor. 9.44D.S53.829,00; 
necidos ao Poder J!~re2utii'o; q!ém Trabalho, Ind. e comércio ..... . 
daqueles contidos na lei de .neio~ 3.810.998.3·~:2;00; 

1 
lJO.'l créditos suplementares bC· .viação e OÔras Públicas .. , ...••.• 

/ 

rRelalor: Senador Bezerra Nét-o. 

ne-ficiaram -se: 44 . 361. 8'30. 640,iJQ; O Tribunal de Contas da UniãO, 
eru s_uas sessões de 28 de maio, 14 de 
julho e 20 dr agõ.sto de 19S5, ne~ou 
registro à despesa âe ·crs L1.8f14.~t:4 
(onze milhões, oitocentos e Hessenta. 
e quatro mil, seiscentos e ses:;enta e 
quatro cruzeiros velhos) pata paga..-· 
m::nto ·à Conservadora Brasileira Li­
~itada proveniente de serviços de 
l1mpeza ex~cutados no. Colé'gio Pedro 
.!1 - Internato, no período de 25 de 
março a 7 de jm2ho de 1965. o- fun ... 
damento da recusa consistiu na in ... 
dicação .de não haverem sido obser­
vados o art. 1 Q, letxa a; item I da 
Lei nl? 4 .401, de 1954, e o art. 7-64, do 
Regulamento Geral dé Cont-abilidade 
Pl:iblíca. ~ 

L"'óngl·essn Nacional . . . . . . . . . • . • • Aeronáutica, Guerra e Ma:..·inha 
a3U.150.000,Q:O; · 44.073.541.940,\!-0: 

Jus\'"v. ~ Negócios Interiores Potler Judiciário ...............• 
&~ .524.0~0,00; . 1. 727.507.933,00 . 

. Dos créditos espec}ais btnefic1~- Consta~ando-se que a Receüi:\ 
ram-se: arr2cadada em 1960 superou em 
congresso Naci<lUal ···":•·.·····'"· Cr$ 5::S.51S.803.875,5J, a· 'prevista., 
950.UO.:J.OOO,OO: temoi;i ·que se o Po-der ExecutivtJ 
Tl'ibl.tti.!'il- de Contas . • • • • • • • . • • • • • se tivesse contido dentro dos cré~ 
140.307 .808,4JO; ditos onvamentários, te-1fumos o 
P1:esidêncía da Repúbllc"' ~ seguinte ·resultado ao fim do exer .. 
5.511.453,20; . ,ci::io: 
Aeronáutica ..........••...•.••• · Despesa 
l.ns.ooo:onu,on; . 
Agricultura ..........•.•.••.••..• 
35.000. oou,oo. 
Educacão e Cultura ....•.••...• 
89.o;n:ooo,oo; 
l•'azenda . . . , , ....... , .•. , .. ~ . 
36. S38. 042. 243,60; 
Guerra ..................•.•. · · • 
14.033.616,90; 

· Justiça e N-egódos. Interiores •. 
250.€00. 000,00; 
J,VIarinha . . ........ • · • • · • · • · · · • • 
9B.~W.691,90; . 
sauue ................. •• ,:::~:_ .. 1,_, 
340.372' 100,00; 
Viação e Obras Públicas .•••...• ; 
9.918.000.059,00; -
Poder Judi~iã.rio ................. . 
261.518. !){)6,00; 

Dos créditos extraordinã.rios be­
neficiaram-se: 
Fazenda .............•.......... 
!CO. 000. 000,00; 
V1aça.o e ooras PUblicas ..•..... 
2(){).000.000,00; 

A clespesa. aulpl'izada para l96"Q, 
em face do exposto· acima, ele .. 
vou-se à_:CrS 247.419.2fH.ü87,70. 

Sôbre essa autorização legisla­
tiva o Sr. Presidente da RP.pú.:. 
blica estabeleceu um. Plano df 
Despesas pela seguinte forma: 
Plano de Economia ........... . 
10.684.801.310,00; ' 
FUndo de Reserva .- ........... .. 
15.127. 246.146,00. 

Num total de Cr$ ........... . 
25.812.047 .456;00, p1·etendend0, 
assim, restringir a despas orça­
mentâria à importância de Cr$ .. 
168.515.432.546,00, asSim especl­
ffcados: 
Câmara dos Deputadós ........... . 
644.387. 970,00; 
senado Federal ......... -••..•. , • 
35'1. 531. 050,'{)0; 
Tribunal de Contas ....•.••. _ .•• 
162 '733 .420,00; 
conselho Nacional de Economia. . 
48.,71.000,00; 
Presidência. da República ....•.•• 
2. 053' 310. 400,00; 
DASP .......................... . 
943.402.100,00; '• 
Estado Maior Fôrças Armadas' . 
39.417. 400,00; 
Com. de Readap. dos Incapaze3 
das Fôrças Armadas ...•..... , , • 
5.892.100.00: 

Cré_ditos orçamentários programa­
dos . . . . . . . . . . 168.515.432.546,00 
CréditOs a·:licionais e transferidos 

.. ................... 53.121. 724.085,7Q 

221.637 .15~.631,70 

2. Posteriormente, em sessão de 14 
de junho de 1005, tendo de nôvo pre­
s~nte êste processo <MF-25. 982-66) 
com a ExPQsição de Motivos do Se--
nhor Ministro da 'Educação,_ aprova .. 

· Rece-i-ta arreCadada em 1950 .•. ~. ,_ da pelo senhor Presidente da Reoú-
23'L012.565-.875,50; hlica, e qve ordenou o registro 'na 

forma do art. 56 da Lei nl? 830, de 
Nessas .condições, apurar-s~-1a Ht49, o Tribunal de Contas dêterml­

um superavit de. Cr$ ·. · ·:..... . nou fô::Jse reincluída na reiaçáo de 
11.375.309.243,80. Mas, tal· não Restós a Pagar c;l.e 1965, daquele Ml .. 
aconteceu. · ~ nistério, a inscrição n\1 151, e, no mé-

0 Plano de Economia e o Fun- rito, deferir o registro sob resen-a, de 
do de Reserva não puderám set jl.Côrdo co:m 0 citado art. 5iJ e seus ~ 
cumpridos em tôda- a sua plenl~- p~rágrafos. 
tude, constatando~se Cr$ . . . . . . . 3. ~ cumpri~do o preceito da. cons ... 
18.982!'7Q3.985,50 a economia efe. tituição de 194·6, veio o recurll:o e:u 
tiva. otficfo para o· Congresso NacionaL 

Dos órgãos qu.e mais excederam Ent~ndeu a Càm!l-ra dos D-:eputados, 
às dotações orçamentárias !igu~ e muito bem, através do relator na 
ra!tl: Comissão. de ·Fiscalização Financeira 
Aeronáutica . . . . . • • . . • . . . . . . . . • e Tomada de Contas, o Senhor 
2.33'5.470.837,10; Deputado Adrião Bernardes., que não 
Educação ......•.••••••••••••• ~- se tratava, -na espécie, da conc.>rrên .. 
1.235. 733.023,00; _ cia pública prevista. no Regulamento . 
Fazen-da . . . . . . . . . . . • • • • • . . . . . • . dO Cód!go de contabilidade PUblica 
57.229.714.255,10; · e na lei orgânica do Tribunal (nú­
Guerra . . ....... , • . • • • .. • .. . • .. mero 830, <ie 1949), -e, sim de con• 
4.910.579.621,10; . corrência administrativa, t>rocedtda 
Marinha. . . . . . . . • • • • • • • . • • . • • . • de aeôrdo com lei posterior, nUmer() 
1._68~.515.075.60;, . 4.401, 10.9.64, art. 1Q, item rr, letra 
Vmçao . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . .. a, a, qual, ao estabelecér normas par$ 
3.994.890.367,40. a licitação de serviços e obras, ·não 

Totalizando êsaes e outros ór- prôJiU e nem cogitou de concorrên ... 
gãos que os segutiam ém Cr$ . . cias quando a dotação prçamentárla 
73.940.934.888,90. - fôsse insuficiente para cobrJr as des· 

por motivos não declal'a.d.>J-8 pesas realizadas durante o exercfclo 
apresentaram economia em suas finaii.celro. No caso )Jresente-. em se 
dotações os seguintes órgãos: tratando de. serviços de limoeza num 
Sup. Plano da Va.l. Econ. da educandário :Público que tillha uma.· 
Amaz •....••••. ·. 762.611.556,30 verba especifica para ta1 fim, embOra 
Agricultura . .• . . 1:3-0p.982.819,10 insuficiente, nada impedia que o es­
".f'rabalho '- ....•. 1.554.238.967,40 tabelecimento a aproveitasse na sua. 

Totalizando (!ases e 'os demais destinação. E isto foi fe-ito, no pe-
que se. seguiram em Cr$ ........ -Tíodo de 25 de ·março a 7 de junho 
3.1$32.15!1:292,90. \._ de 19S5, com o empenho pedido em 

Além dos recursos constantes tempo hábil, até. o mont!].nte da do­
Qos deficits orçamentãrtos, o Po- tação orcamentária. 
der Executivo desperideu .no exer- 4, Foram requisitados peJ:i ··Câma.-­
cicio ex vi, do art. 48 do C.C.U; ra dos DePUtados e estão no prooes.­
a importância de Cr$ . , . . . . . . . . so as peças informativas do exposto._.. 
36.831.911.345,60, perfazendo oa A&Bim, não foi acolhido o zêlo -for .. 
gastos extraordinários o total de maUtiC'o do TribunaJ de Contas. e, 

naquE>Ja Casa do Legislativo. ela.bo--
Cr$ 68.455.607.008,10.'• rou o Senhor Relator P. unAntmemcn-

5. NãO se pode dizer, com todo o te foi aprova~o na .comtssn.a c no, 
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I Plenàrio da Càmara o presente pro· 
jetq de decreto-legislativo ordenando 
O- registro definitivo das desp%as _em 
aprêço, realizati.as cGm verba espe­
cífica e em período determinado da 
execução orçamentãria. 

A cc.mis:.-áo de Constituição e J•Js­
tiça é de parecer favorável à aprova­
ção do Projeto de Decr~to L?~is1ati­
vo n9 3, de 19:7. 

Sala das comis.:ões, 9 de mmo de 
1s.:;7. - l:itlton Campos, Pre:;iuente 
- Bezerra Neto~ Rtlator - .4:n!ônio 
Carlos - Aloysio de carwlho - Car­
los Lindeltl.:e1 g - Petronio Porteza 
AntôniO Balbino. 

PA_~EJ"ER N9 3-ô9, DE 1967 

Da Comissão de Finanças, :::õofe o 
Projet.o de Decreto Legislativo nU­
mero 3, de 1957 (n<? 298-A-53, n~ 
Câmara), çue reforma decz.~õ~s rto 
Tribunal de contas da un:ão, pro­
feridas nc.s Sessões de 2& de maio, 

J 14 de julho e 23 d~ agõsto rle l:'ll:J. 

R:lator: senador João Cleofas 
o Projeta de Decreto Legislativo, 

ora subme~ido à nossa con.sid·"'taçáo, 
é. orizinário da Câmarà dos :J~pu­
tados e tem .po-r objetivo reforma!· 
decisões do Tribunal de Contas da 
~Uniâo, d:.:negatÓl·ia.s de registrn rJa 
despe~a de Cr$ ·11.854.664 (onze mi-
lhões, oit:Jcento.s e sessenta e quatro 
mil, seiscentos e sessenta e 'JUatro 
cruzeiros) para pa,gamento à Com;er­
vadora Brasileira Ltda. relativo a 
serviços de limpeza, executada;:; n? 
Colégio Pedro 11, Internato. J 

Deflui, do processado apenso, que 
a Divisão do Material do Depart!];; 
menta de Administração do· Ministé­
rio da Educação, fêz realizar concor­
rência administrativa para a 
execução dos .serviços de higi~ne e 
asseio- nas dependências do referido 
educandário, e:rQi do item li, do ar-
tigo 19 da Lei n9 4.4"01-54. • 

Dita concorrência administrativa 
foi vencida pela firma .Conservadora 
Brasileira Ltda. · 

DiAR!O DO COl\lORii:SSO NACIONAL (Seção H.) 

diploma legal. 4.4()1, manl!'e:-:ta-se fa­
voràvelmente ao projeto tm pauta. 

Sala das comissões, JO de maio de 
1957. - João Cleojas, President·~ ·-­
Josê Leite, Relator - Manoel Vil­
laça - Adolpho Franco - He.~erra 
Neto - Aurélio Vianna - José Er­
mirio - Mem de Sá. 

Parece1·es ns. 370 
ci'o 196? 

e 371, 

PARECER N9 370, DE 1967 

Da comissão de Constituição e Jus­
tiça, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n<?. 9, de 1987 (n9 288-.~1, 
de 1966, na Câmara) que torna d'J­
·finitivo o ato ® TribwUJl de Con­
tas da União de concessão ae re .. 
forma ao soldado Luiz Hammes. 

Relator: Senador Antônio Carlos 

o Projeto de Dêcreto Legislativo 
n<? 9, dt;! 1967, é originário da Câma­
ra dos Deputados e tem por objZLo 
aprovar r<~gistro feito "sob reserva" 
pelo Tribunal de contas da União, 
de concessão de reforma ao ~oldado 
Luiz Harumes. 

PORECER NO 371, DE 1~7 

Da Comissão de Finanças, SôlJre o 
Projeto ele Decreto Legislativo nU­
mero 9, ele 1957, (PrOjeto de Decre­
to Legislativo n9 288-A-66, na Câ­
mara), que torna dejiniüvo o ato 
do Tribunal de Contas da Uiliao -1.e 
conce3são de reforma ao :;oldai.o 
Luiz Hammes. 

Relator: sena1or Argemiro dn Fi­
gueiredo 

o PrOjeto de · Decreto Legis!atívo 
n9 9, de 1967, torna definiti'\.o o ato 
do Egrégio Tribunal de Co~1tas da 
União que concedeu reforma ao sol­
dado Luiz l:Iammes, em deci.sã() pro­
ferida em 14 de dezembro de 19-35. o 
registro do ato da Côrte de Contas 
fizffi"a-se, con~·ém notar, "sob re­
serva''. 

Verifica-se do processo an~xo que 
o militar referido· fôra acident~do 
em serviço, aos. 21 de dezembro d! 
1943. -

AlJós a assistGncia médica que lhe 
fôra prestada, retornou à funç§.o. 

Concluído o tempo de prestação do 
serviço militar, em janeiro d~ 19'45 
fôra exclufdo do Exêfcito. Mas, o foÍ 

Decorre do processado apenso' que· com a ressalva de direitos, assegura-
o referido militar,- aos 21 de dezem~ ·da no Atestado de Origem, concedi· 
bro de 1943, sofreu_ acidente no ser- do, pelas Autoridades. Superiores. 
viço, tendo, depois de devidament·e Submetido o soldado a nóvo exame 
tratado, retornado à função. ·Acs 1'1 médico, aos 20 de fevereiro de 1 SIJ2, 
de janeiro de 1945, concluído seu constatou a Junta Superior de Saú­
tempo, foi excluido das filen·as, re.s· de do Exército a incapacidad~ do 
salvados, entanto, seus direitos ná mesmo, e a relação de causa e efeito 
hipótese de incapacidade resultantr: -entre o antigo acidente e a posterior 
da ocorrência referida, de conformt- incapacidade verificada. 
dade com o Atestàdo de Origem c,ue Daí por C1Ue foi o milibr r?.forma­
lhe foi passado. Tal hipótese veio &. do, nos ténnos da Lei n<? 2.370, de 9 
configurar-.se aoo 20 de fevereiro dt ~de dezembro de 1954. O Tribunal de 
1962, quando, submetido-a exame pela 1 Contas negou, então, registro ao ato 
Junta Superior de Saúde, concluiu a de refOl'ma. sob o fundamento de se· 
mesma haver relação de causa r- efet- rem J,nsubsistentes os s~us fund<>.tnen­
to entre a incapacidade atual e o tos legais. 
acidente sofrido naquela época. Dian.. Dessa decisão recorreu a secreta.rla 
te dêsse parecer foi o soldado em de Estado, não tendo, entretanto. o 
questão reformado, nos têrmos da T;:ibuna.l conhecido do recurso, por 
Lei número 2.370, de 9 d'.! d~Ze'llbro intempestivo. 
de 1954. o Ministro da Guerra soUcttou, em 

O Colendo ·Tribunal de Co:ltas, ' .. . segUida, do Presidente da R"'Plíblica 
chama<lo a opinar sõbre a matéria, mOT

0
ubunal de Conta.s, r:hamado a a autorização para que 0 Tribunar 

houve por b~m denegar~lhe r~'gif;tro, amf star-se sõbre o. citado .. ato, de Cont..as processasse 0 regist:.·o "s::>b 
por entender que a ref_erida {te:õpe:a houv.e por b~m n-egar-lhe registro, re.serva", 0 que foi feito. 
ultrapassara o teto de Cr$ 33.0~0.CDO considerando tpsubslstentes-~us fun- A Câmara dos nejJuta<los, apoiada 
(trinta e três milhões de cruzeiros) damef!tos l~rus. A secretaria de Es~ no parecer da Comi&:ão de Fiscaliza­
previsto pela Lei n9 4.401 para c'on- tado ~n~ere..,~a recorreu do ato de... ção Financeira e Tomada de conta'>, 
corrências administrativas. nega~.órzo, nao ~endo o ~ribunal co.. aprovou 0 registro, nos têrmos do 

A mencionada decisão foi objet:> de nhe~tdo do pedtdo, por mtelr!p~st!V?· Projeto ora examinado. 
reiterados recursos por parte do M1- Drante dessa. decisão, o Mmts.teno A comlssâo de Finanças, arrimada 
nistério interessado, tendo, entretan- da Guerra, mconformado, apelou também no parece.r da Comissão de 
to, a.quela Côrte mantido sua .-e::-pei- p~ra. o Exmo. Sr. Pr~sidente d.a R~- Constituicão e Justica deSt.a Ca.sa, 
tável deci"ãO. pub1JC_a. o qual autan~ou o Trtbunai aue julgou legal a reforma do sol:la-

Aquela Secretaria de Estado, incon- a registrar a concessa.o da reforma do é de narecer favorável à aprova-
formada, recorreu para o Senhor sob exame. çãÓ dn Proje""- de oxreto Legi3l~t1-. 
Presidente da Rapública, nos têrmos w 
do art. 5·6 e seus parágrafos, da Lei O Trlbunai, em sessão de 14 de de~ vo n9 9, de 1007. 
n9 830, de 23.9.1949, 0 _qual s.utorl- zembro de 1985. conheceu do despa- E' o parecer. 
zo.u o questionado registro, ''sob re- cho ~?,:residencial ~ ordenou ? regis~ Sala· das co·mi~. 3{) de maio de 
serva". tro, sop r;,serva .. d,~ refendo. ato, 1967. - José Ermírio. Prec;ideonte -

Ressalta do exposto que a cí>nh·o- rec~rrendo de ofiCI~ ao Congresso Argemiro de Fiqueiredo. Relator -
vérsia girou em tôrno do entendi· Nacional, ex vi do ó;~P~sto no artigo Mem de sd ...... José Leite _ Mnnoel 
menta dado pelo T.ribunal de Con- 71, U9 lU, da Cons~1tuv-;ão de 1946. Villaça _ Adolp11o Franco _ Be:zer­
tas ao art. 19, item 11, letra a da Lei . A matêria foi devidamente l\pre- ra Neto - João Cleojas. 
U9 4.4.01. o qual fixa em Cr$ · · · · · · c1ada pela Comr·ssa-o d Fi alr· a ão · t três ilh- d e se z ç PARECER N9 3'72, DE 1~57 :.~3.000.000 (trm a e m · oes e Financ.elra e Tomada de Contas, da 

'cruzeir()s) o limite para as concorrên~ Câmara, a qual aprovou 0 registro, 
elas administrativas. Ocorreu que a apresentando o cocnpetente projeto. 
Egrégia Gôrte concluiu que uma de-s- Como se vê, trata-se de um dos 
pesa mensal da ordem de Cr~ · · · · inúmeros casos de reforma de· mm ... 
4.810.0DO, excederia, dentro de um ts.r, decorrente de acidente em ser· 
ano, o quantum previsto na.lei · · viço. A orientacão do Tribunal de 

Da (}omissão de Constituição ·e Jus­
ti.fX!, sôbre o Reauerimento u9 376. 
de 1967. aue solicita lnsercd.o n(1. 
Ata do Senado de um voto de l'l11t-. 
vor aos oficiai.~ uue com.võem a Es­
quadrilha flrt Fumaca da F AR. pela 
11a.ssaaem do 159 aniversd:rio do<): wa 
Criação. 

o assunto foi devidamente estucta- Conta.s te:m sido,· nesses casos, iterau .. 
do pelas com~sões de Fiscalização va, no sentido de negar registro a 
:tJ~inanceira e Tomada de Contas da tais concessões. o congresso Nat~io-
Câ.mara dos Denutados. a qu9.1 auro- nal, pól' sua vez. tem-se nronunciad.o Relator: Senador Bezerra Neto 
vou parecer do Deputado Adri?.o Ber- sempre em sentido contrário, apro- No dia 14 de marco dêst;e regio;trou-
l1"l'-J~~. Tl::> .. a ... t;"lo .ele reformar 0 de- vando slstemàtica:rnente d!t•s refor·- d i · · d 
CirArir> dr~ r,;,·t"! p .. r:nnt.P'L ~ se a passagem o 15J;I an versal'lr"l a 

N€.ssa casa, a douta Comissã-o de mPs, atento e.o relevante caráter so ... criaçfio do e;rupo de vôo da :f'ôrça 
CoT'~t;tui"::') e Ju.stif'a manifcst.ou .. .se cial, de (]Ue se revestem. AérC':l Brasileira conhec;rio como a· 
também naquele· sentido. Ante o ex:pcsto, nada havendo, no Esqu~drllha. d.a FUmaca. Pelo evento 

propõe, no present~ reat'e'rion('n.tn-. o 
Esta Comissão, entendendo nue projsto, que· posm inouiná-lo de in ... emlnentn Senador Vasconcelos Tôl:'res con::titueional ou lnjurfdi.co, somos houve excesso de zêlo na deciE-ã.o en1 ft.::=.e consignado na ata dos trRba-

Rprêço, porquanto a dotação orca- p.:n- sua aprovn.çlio. lhoo do senado, 1'um voto l!e patJló-
·. lttentál'ia prevista para o Colégio Pe- Sala das Comissões, 9 de mal o de tios admiracão'.' aos .1ovens . ofh ·ia1s 
dro n era da ordem de Cr$ ........ 19e'T. - 1.filton Campos, Presidente. componentes da unidade. · 

~
.2 .000.000 (doze milhões de cruzei- - AnMnfo Cartas, Relator - Carloa 2:. A esquadrilha tem realizado de~ 
os), não excedendo, assim, o Umtte Ltndenberg .- Aloysto d-e Carvalhf) - m .. onstrações de dest.reza e bravura. 
~._Cr$ 33.{)-00.000 Ctrint.a e tres. mi~ Jqsaphat Martn.J!o - Antônio Balbi- tnryW no pai-; como em ccmemorn­
~s de cruzeiros), d:e (lUe fala () . n-o - B~a Neto. ,\ nl}es lntemaclonals, sendo, pOts, 'ato 

Junho de 1967 11C1 
--..::'!:":"""'!!!' 

relevante sua criaçl.o. J:'i psr:<.:ui 
também um acervo de memb·os q:J.e 
perderam a vida naquelas demomtra-
çó-cs. - · 

3. Entendemo:~ que a p: OiJ~.sta 
pode ser adnütida pelo art. 21 8 dJ 
Regimento Interno, e o par:ce:- é p· la. 
.sua aprovação. 

Sala das comissões, 31 d=- Inzt::J d~ 
1957. -:- Mflton campos, Prl3:;.idm. e 
- Bezerra Neto, Relator - tlntõ.~::.:> 
Carlos -Rui Palmeira - A 1 ·.;·~ .-: d~ 
carvalho - Josaphat llfurinho 
Wilson Gr:mçalves - Carlos J .. tncic~­
beriJ, 

' ---
Pnrecer -n9 373, de 1!:67 

Da comissão d.e ConstituíçãJ e Jwti­
ça, ao Ofício n<? 3-67-MG, de 1~~!· 
00 supremo Tribunal Federal, sa!Jre 
declaração C!e inconstitucionalidc:de 
da Lei n9 817, de 4-8-6~, do Estado 
da Guanabara. 

Relator: Senador Josaphat Marinho. 

o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, para os fins prevtstos na 
Coust.ituição, comunicou ao Senado 
ter sido declarada iil.constitucional a. 
Lei n9 817, de 4 de agôsto de 1965, do 
Estado da Guanabara: segundo deci· 
são definitiva proferida na ReprJ"la:n­
tação n"' 686. 

Para instrui.J."" o par'ecer, solicua.rr.o~ 
que fôsse pedido o texto da lei ao Go~ 
vernador da Guanabara, diligência já 
atendida. 

Á iepr~sentação baseou-sê no art.· 
69, v, "b", da Constituição do Estado, 
que dispõe: "Compete à Assembléi~ 
Leiislativa, com sanção do Governa· 
c:tor, estabelecer as condições segunda 
as quais o Poder EXecu~ivo poderá . 
alienar, ·ceder, arrendar, adquirir ou 
desapropriar unóveis". A Lei numem 
817 estipulou, em seu art. 19: "Fica 
o Poder EXecutivo\ na conformidade 
do art. 69, item v, etra "b", da Co s­
tituição do Estado, autorizado a ceder, 
com encargos, o imóvel sito à Rua. 
Juan Pablo Duarte n<? 31, para o fun~ 
cionamento da "Sociedade Interplane· 
tária do Rio de Janeiro, entldaàe 
cientifica, sem fins lucrativos, com 
sede provisória à Rua Alvaro Alvim, 
.n<? 48 - 8~ a..Idnr. sala 804, nesta 
cida.de". Os artigos subseqüentes eq­
tabelecem as condições' ou obrigaçõ ~s 
a que ficaria sujeita a Sociedade In· 
terplanetária (arts. 29 a 49), o direi­
to do Estado de "fiscalizar, por qm.l· 
quer meio, a utilização do imóvel e 
sua conservação" (art. 59), e a hipü­
tese de reversão imediata d::> imónl 
(art. 69) . 

o Relator da Representação, Milü;­
tro Evandro Lins, depois de cita:: a 
lei e. o art. 69, v, "b", da C::msti~u­
ção do Estado, assinalou; 

"A norma constitucional Em fnc l 
defere ao Legisl~tivo atribut>Çõcs 

para estabelecer. condições segu_· d ) 
as quais o Executivo poderá ceder 
imóveis, provendo, de modo geral e 
abstrato, sõbre o procedimento d.> 
Executivo em relação a todo e 
qualquer imóvel. A cessão é ato 
subjetivo da Administraç~o, n.> 
qual não intervém o Legislativo. 
salvo quanto às normas gerais para. 
a sua realização. A escolha do ces­
sionário é privativa do Poder Exe­
cutivo, porque é ato subjetivo r u.. 
- No caso, a A.ssembléia Legisla· 
tiv'a exorbitou de seus podêres, ln·­
vadindo a esfera de com}Jetênc a 
do EXecutivo, O que atenta cont~·a 
o princípio contido no art, 711, VII, 
letra "b'-', da Constituição Federal. 
- o fato da lei impugnada s::r 
meramente autorizativa não lheJ''! .. 
tira a característica de lnconstitu~ 
cionnlidade, que a desquatfica oe~ 
la raiz. lli que o Legislativo n~o ·ti~ 
nha podêres para fonnulá-Ja e, 
muito menos, para editá-la. Clttr.) 
que se tratando de autorização ap~~ 
nas, o Governador não estava ~brl-
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gado a cuihpn la. Se não a vetnu !' Paragrafo umco. A aou srdo dl t:~s de mformações, apresentados vrt-·1 Sr. P~·esi_d_imte, o req~erim~nto que 
ú que devena ter feJto, nem per! rmovel pelo servidor apas~n~ado, ·;m . tem: ~'OU~· ~nvrar a Me~a· esta ~fwadamente 
l"'So lhe ficou vedado utlli..-ar se-. d? I dl"pombihdade ou ao c6nJucr~ sob'"""';!· ad C 1 . d , JU.SL·lflcado. DeseJO, todavia, tec~r al--
l:-"''"'r€s~ntação para a decl~rat ão d: rve~lte será efetUaja rm 'd-e;~~l"?.S ·.;;~1 I - Do SI Scn dor adrots ~m e?!-. guns comentários em tôrno de episó ... ""' ~ ,. ~ _ • · - ~ 1 te,·y .l:>- I\I'llL .. ro a In us na e Cio ... · 'd e M t c· , d 
su.a mconstitUclOnahdad:o pelo Su- d1çoes que a do servi::'IGI em exerc c:o. Come::c.o _ 110 4g7· . . u~os ocorri os m a o ~"'u,:so,_ t~;• 
premo Tnbunal Federal". Art. 4° Revogam-s:! as d'.SPOS!'":O~>~ ' · rante a Campanha do P~Ia=-Ual. 

' ·-· · · II- Lo S1. senador Raul Giu~Jert~ A Guerra do Paraguai - guerra 
A 

. . . . . d 
1 

, etn con~. ano. . . 
SSI::n dec1dm a· ma:ona a A a Art. 5o A pre.3ente lei ent:a.rá r:m · ao .·Ln;st1·o da Educação e Cultura a qu::: et~, n~ menmice e na. JUVentude, 

,Cõrt:::, _c~m o voto ':enctdo do Mm:s- vigor na ,data de sua puíúcaçáo.. ~- Jl? •1 ~~; - me ha.blt~.el a c:P..amar ae ··~uerra 
tw -Alwrnar Baleeiro e obse:rvauo . _ . . . lü _ uo S;·. senador Vasconcelos d-:J Lopes • como ~ra conhec1~a. no 
o ''quorum" previsto no art. 111 ja Justtjwatrva _ 

1 
Tôn-es ~ 0 Ivliní:stro Estraordinãrio pa-· m-:u, ~stado -:----- .~o~ talvez o ult~mo 

C:-;o.3tituiçáo do Brasil. . ~ "' _ ~ . ,,· . d ·• , ra 03 L::::unto3 do Gabinete Civil _ :..:1?Isódl0 - e_ ~ra.giCo - d~s _agita~ 
Não é de boa norma que o Poder A Ie~oçao .. des::;es ftJn:..._onaL.cs pau· o :g~. - çozs que sacudiam as pr;:.vmClas do 

-r.--xecutl·-,o argu"a a ,·ncOIISII·tuci·onall· Brasília, se fêz CG-J!lpulsõriammte 1 nA~ ~' · ~~-- ct·E,- - c 1-'- - i ?ra~a na primeira me~ade_ do Século 
~ b ,· . d · t d - ·d . . o .\.!.lil-..ov.o "" C!Ucaçao e u ~1UR 1 ' . 
dade dê lei·que-nã-o vetou, como o-por- 0 ngan_ ~a quase ~os o::. ?ervi or.-.s 1 _ Ns 5-~1 e 5:2' •I)as.:õa(.].o. O Br_a.sil, pa)s. pacífico, de 
tunamente ·salientado pelo Ministro que resldiall'l: na antiga C~Pl~al _e Es- 1 Ao innisL;.D n~ Fazenda - n~ so:l, viti.a -politica_ est_S.vel - estabilidade 
Aliomar Baleeiro. A hipótese asseme- tados a se d1sfazerem doa Imovets qUO! l Ao ~V!ini:;-tro· da indústria e _dó ~~=·o-- ~ssegut:_ada pe~o regi:U_e , _mcnárquico 
lha-se à da falta de iniciativa do Po· ocupav~m: _ . - . 1 in2rcio u~ e o-;; a~ -ent&.o :- vm-se ~nv~.-v .do em. vá .. 
d.<;r Executivo, que a- sanyã.o supre, s~- A mawn3: ~e~ses servidores_ ja se ~n- I .I\ o Núnis!:ro d"l.s Minas e Energ:a n~s confht~s, . e ag~taçoes ·ctas Irre ... 
gundo a jur~sprudéncia predomina!l- contra d~fJmüvamente_ Ead cada n1 1_ 09 505 ; . :JU!eta.s repu.bllcas a<? Pra'~.?t: Mas 
te da Egrégia côrte (Súmula. n9 5). -nova Capital, sem condiçoe~ de reter- , Ao Mini.:;tro. do Ti'.:i-!H!llo e p1·evi- szmpre se _vm. envolvido por:.t'.le pro­
Mas, "na espécie", como a inconsiitu- nar aos seus ~st~dos de ongem. -l dtncía S:Jc:al n.s. 5nno, 50fi, w7, 5ca Cl!r~-~a, primelro, fazer vai:r se~s 
cionalidade é ·fla.,.rante e .poderia ser -Sala: das Sessoes do Eenr..do Fe- te úCU; - . d1rmtos e,·' s_egU>:J-dO; quando mterVl ... 
su~citada ·por out'rem que não o uo .. 

1 

dera!. . ,_ .... 1 .<\o l1,I~:-listl"O dos Tra.lli:portes- nú- ~ha.:.., o ~~~!a para assegur~ro--~ paz e 
vernador a aprec.iação da- tese perd~ Em 1 de JUl(hO d~ 19~1- Se .. aoo. mer-o 510 _ ~ • ... y~~_nqmhdaae naquelas 1e.::o_10es. _ 
relêv-o • . - · !Mário Martins. · .. 1 • I E_ Ill_JUs~a, _pOl'ta.D:to, a_"o~servaçao 

I t · 6 t · d : , · · ~., O S.t:. PRE3IDENTE: d.o pensaaor argentino VlCel1te Que .. 
. s 0 P s o, so.mos ~ ..... parecet_ q~~ O SR. PRESIDEN'IE: . '._ . . . .,- l.:.ada, _que escreveu alentado livro sob 

liCJS. .suspensa ~ exem-:çao. da ~el .nu- (ViclorinÓ Freire) - O Projeto :rá I, (Vw(.-:=-r.?w ·,Fretre) ~--:- ~a sessao U2 j tJ .titulo "O Imperialismo qo Brasil 
mero 817,.de ~ de agosto de 1~65, do . ..., . _ "~ L 1 or:1:e_m foi lldo .exr:;::dlence ~m que _o· no Rio da Prata" para apontar tôdas 
Es~a.do da Guanabara:, _r_m_ fo:ma do· as ccmwsoes comp~-~,enleS. _ I Iv!Lmstro das ~e.açoes Ex.teno:::~s :;o.~ edas intervençõ;s como manifesta .. 
a;~G, 45, IV, da ~???titl~Içao_ do_ Er~- O SR. PRESIDENTE: C1:~ pror;·-eg~~,a~, ~r quu~z; ~las~-d~_ çôes imp:~rialísticas da nossa Pãtrt,a. 
•~·, para o qtle sugenmo::; o segumte. . . . . ~ 

0 
, pxa':'o para _Ph-St3.ç_ao das m.o1 ma.,.oe.:. A verdade, hoje amplamente reco .. 

PROJETO Dg RESOLU. ÇAO . (~zc_tor~l!?. Freu·e-) .. ---:- o_.:::-:. 1- ~~-i pedtd~s. no"' ~~e~l~rm~H~n.t? .... n9 3.17-li7, rlo nhecida, ê que as··repúblicaey platinas, 
Cl?t~nq_ \ia1 proceder a l':_LU1a de-~-~ Sr. S~n~d 4 I Juse E.min:··. . _ · - ainda em formação, como era .0 caso, 

NJ? ·52, D.E~1967 quenmento qlfe se acha sobre a mesa. . s~· .1~ao h:r:wer mamftstaç~o em p-::;r eXemplo, da. República ·da Ar-
luSpende a execUção da Lei n~ 8 7, de_ É lido 0 seguinte ,.comr::n;.o da ca:.a, a .. ~'=3R tera con:? g~~tit}a, no regime de c-onfederação, 

4 iie agõsto de 1965, do Estado.da _ ·. · con~ed:da ~ pro,_raga,:·? e_dela cta~a v1v1am em lutas, travadas entre fac~ 
Guqnabara. .REQUERIMENTO· conneclm~nt~ ao ref~r:n::> titular. ções de filh.t:l seus que aspirav~m a-o 

.. Art. iQ Jt sus_pensa,.por inêonst'1·tu- NC! 512 ele 1967 I o' SR. PRESIDENTE: domínio_ do govêrn?, a cunquista-do 
1 • • • pJder. Essas lutas mternfl.S passavam 

~!ona-l:de.de, nos têz-mos da deci&ãode- h.cqueiro à Mesa•, nos têrmos regi- . (V~ctcrino Freire) - Há orado1·~:- ~s no§_sas fÍ'~te_iras, e~ vinham ferir 
·linitiva· do Supremo Tribunal Fe.dera!, m-"'ntais sejam •solicítadas ao ?ode~·~ mscntos. . · . mteresses brasllerros: 0 que nos leva~ 

, Preferida nos autos da· Represeni~çih ~ecuti\-~o, atr_av·é3 do _Ministério d~ I . :em-~~; P~.lavra o notJre Senador .F1- va. _natural~ente, a _.nelas. int-erferir. 
n 9 636, a execuçãn da Lei n9 817, de Fazenda, as seguintes informações: _lm~o J.\. ... ullei. . . S1 .. Presidente, a. G~1et1a ?o Pa• 

-4 de igõsto de 1965, do Estado _da · - 0 SB:'. FI.i_.H.;To MüLLÉU: - raguai, com o corteJo a: _sofnmen~os 
Guanabara. . . 1~) Qual o débit-o da iridústria ora- que trouxe, com .a.. tragedia que si.g-
~. Art. 29 Esta Resólução en.tra em vi- Slleira ao antigo Impôsto dé Cons1llil.O <Sem rm:isii.o d~ oradOr) ·_ 8r. Pre- nificou na Améri~ foi, talvez, 0 úl ... 
gor na data q.e stia. publicação -reVo- e atual nnpOOto sôbre ?te-dutos ..!..DÕ'JS- sitienle, vúu enviar a -Mesa prOji!tJ tim~ · eplsôdio dessas lutas da Bacia 
r;a:las aS disposições .em oontráho. -~ · trializados? . , · · diseipin1ando a edição de um séio poS-- Platina. No Brasil sôm_ente UrUguaia-

Sal~ das Comisf;õe,s, 31 de,mã~o de1 2\1) :Quais são as firmas em atraw 1al c.:.Jmemcrat-!vo _, tla passagem t::tn na, no Rio Grailde do Sul, ·sofreu 
1987. ~ Milton Campo~, Presidente. 0C(}~ Q Erário Público e qual_() roiJn...: 'cent-::nâriri da retomada de Corum:1á conseqüências·, no território brasileiro, 
- .Josaphat· Marinho;··· Relator _ tante da dívida?. _ po1· fôrças mat-Ograssenses na Guerm da invasão paraguaia. Fera isso, a 
Aloysi_ó _de Car.valho, pela conclusão.· ~9) Por q;-t~·tais ~ébitos n~o.sào ins-· do Paraguai. Í Guerra se deserivolveu, ·como todos 
- Wzlson ·.aonçalves, pela- conclusão. entes na DIVIda Ativa? _ . Bem sei que o_ Poder Executivo nfo,:-, sabem, em território. estr~ngeiro, em 
- Bezerra Neto '7- -Rui Palmeira 49) ·Qual o tratamento que a poli- riecessita de aUtorização ,ani Ct~ütir relação ao nosSo. Mâs em- Mã.to-
Antõnio Carlos.~---. · tica fazendária disp-ensa às que nfn selos, ma<; o meu projeto servirá, p-::lo Grosso, um dos setores Ga Guerra, 

- - tem. faltado ao d-ever para com o Erá- menos, como .sug-estão para que sé18:- maior.t'oi o_ sGfrimento_cto noSso povo. 
O SR. PR~l:SIDBNTE:. rio. e quaiS as restrições· ott penaiida- prestada essa homenagem aos que l:t- Província afastada ·do centro ·mais 
cvictorino".Freire) ~:Está· 1w.da a '~es às faltosas? taram, ao:; que deram a vida,_ nos no.~- habitado do Pais, sem ligações direta.s 

leitura do expedi~nte. -Sôbre a mesâ, -j _ - _ _. ,Justificação sos sertões, nos, noSsos pantanais, par:-1 com· a -metrôpole, a não ser através 
projeto que vai s'êr lido pelO Sr. 19 .::'e-· . . · ~ assegurar a· integridade do territó:·i·) de um longo. percurso pelo interior, 

. cretário.-. - · 1!: dqlorGso .constatar que. o Go-vei'lJO, pátrio: . cortando.-Goiás, São Paulo e· Minas 
-. no âmbito fiscal, nã-o- esta- atentando- Confesso, Sr.· ?r<:.-iidente, que era Gerais, Mato Gro'sso estava inteira .. 

É lido o segUinte· pãra 0 principio da igualdade de todo::; ·meü desejo aptesentar um proj.~tà, m:mte desguarnecido ~ não podia 

PROJETO 
DE LEI DO SENADO 

N~ 33, de 196i 
:_ Dispõe sõbre. a o(!upação de· pi'óprio.~ 

da União pOr servidores · públicos 
federais e dá outras provid_êné:·0s. 

o cOt:lgresso NacionBJ decréta: 

. Art. 19 ·Fica assegurado a todos os 
servidores público:o federais e aut.ár-

. quicas, que ·foram ou vierem a se!· 
t'ransferidQS- compulsàriaroente para 
Brasília, .em caso de aposentadoria-- ou 
disponibilidade, betn como, na· hipó­
teSe de sua niorte, ao' cônjuge sobre· 

_ _yivente ou. seus filhos em dependP,n­
cia econômica, o direito de ContinUar 
a ocupaçãO do próprio ·da UtliãO, .AU­
tarquia-s e. demais entidades paraeSta­
tais que dctinh:\m em raZão -de exer­
cício da funÇão. 

perante a lei. Ao_invé:; de fazer cum· nesta op::n·tünidade, determmanao a resistir ao embate daS tropas aguer-
prir as normas fiscais, está- auxiliando criação da- Universidade FeQ.eral de ri das de Solano ·López. - · 

.um grupo de proteg:doo, apiU1iguad0.s, Mato Grosso e a construção, em SJ- Nãp~se-:co.-inpréende, hoje, Sr. Pre~ 
·que, nada · re·colh€indo, empilham os rumbá, de um edJficio onde VIessem a .si:defite, com que objetivos teria 0 di­
débitos na· esperança de uma isenção funpicnar, oportl!namente, os Inst~:;u ... ~ 1 d 
fiscal, pela qual_,' em sUrdina, traba- .tos-que hão de con3tituir aq_ u_elâ''"um- a or paraguaio dividido as suas fõr~ . ças P..ai-a: lançar, no -teatro- principal 
Jham. . - versidade. Entre ê1€s,_ o ~InStituto de .de operações no qua!, ·fatalmente, se 

Inscrevemos, __ neste ,_requerimentv,' Engenharia; que (',constitui ' sentida decidiria 0 destino da Guerra, um 
·um pedido de lnforma.Gói:'!s, mas, sO:. a~piração. do ~Povo Corumbaense. - contiilgente substancial, mas desvian; 
.bÍ'àtudq, um protes~o e uina denún- Mas, Sr. Presidente; o impedimen~ dó também, um contingente de tro ... 
cia. Não pode-o Govêrno·exigil· dê to Constitucional não me permite le- ·-pas aguerridaS pa_ra .um teatro_·q-ue· 

\ms _à t·empo e hora o cumprimehto ·var a cabo essa 'iniciativa. Devo 
b . - b F' o se, dizer, entretanto, _que o poVo- mãto- nenb.um objetivo m!litar podia ter, de -o ngaçoes para c m o .lSC • r - e que era o teatro da Guerra. -no. Es­

pi-Ontamente atendido, para, apôs um: grossense aspira à fundação da sua tado de Mato ·GroSso .. 0 dité.dÔr di~_ 
IapsQ de condescendência inexplicá·,r<'l Universidade. ·.- · ~ _, -

1 · .. 1· 1 Ainda - ontem, relendo br-ilhante vidiu suaS tropas e mandou . inVadir com outros, apagar, pe a amstla ISCa , M to· o E - tr 't 
a dívida dos faltosos. conferência prbnunciàda, na Uni ver-: a · rosso. essas opas, mm ,o 

o -Pais Precisa conhecer ·o nome sidade do Espírito santo, pelo", Pro- superioreS- em núlÍlero, conquistaram 
dos S·eus devedorés. Dai o presente fessor Nelson Abel de Almeida, a res~ Uma grande:._faixa de nosso território, 

- levar9:m · o sofrimenro e .a dor aos 
re9u€rimento. peito do grande sertanista Cândido brasileiros· que habitavam as. regiõeS 
-. Sala daS Sessões, em 2 ·de jlin_ho Mariano da Silva Rondon, tive a Sa- da fronteira_.e as regiões próXimas ~a-

Se d J 
'
.é. E mirio ,tisfação de encontrar uma exortaçã!) ·fron_teita.' nb m. eu Estado. 

de 1967. na or P r- daquele eminente mestre espírito-· 
de· Moraes. S<tntense ao .GoVêmi:i -da·~ República, 

O-SR. PRESIDEN-TE: Para que, em atenção' aos serviços 
Art. 29 Ficam amparados pela prew~ , prestados por Cândido- Mariano ao 

seútev lei os que ainda se encontrem (Vwtormo Freire) - O requerimen- ~rasil, criasse. a ~Vniversi<_iade de_ Mat(? 

Talvez o séu objetivo fôsSe _.psico .... 
lógico, talvez oonqtiistar h'!frítório 
para transformar em· celeiro· de' abas .. 
tecinient-o de suas trooas empenhadas 
na- .frénte principal, talvez: pUramen-' 

.. te geográfico .. -O certo é que Mato 
Grosso foi, desde logo, atacado pelas 
tropas comandadas pelo Coronel Bar­
rios, .cunhado do· dita;dDl' paraguaio. 

na posse dêsses imóV'eis, apesar da t tn não depende de apowmento n":.!m- Grosso. . _ . 
aposentadoria, dH.pombllidade ou da de deliberação do Plena-rto. . Vê v. Ex::t, Sr _ Piesideúte, não sow 
morte do serv1dor ter ocorrtd:} antes àa De acôrdo com o Art. 2{}3, Ietr~ B, mos sOmente ·nós,-·· matO-g~·ossenses, 
VIgência desta lei. tlo Regimento Interno, o requerJmento uue temos eSsa_ sentida.· aspiraç-ão. 

Art. 3° Será as~egurado ao se-rvidor 1 será publicado e, em segmüa, desP._Ú.- Elá. atinge, igÚa.lmente,- brasileiros de 
apcsentado, em disponibilidade ou -a} 

1

. chado pela Presidência·. outras unidad~s da· Federação, qüe 
s'?U cônJuge sobrevivente, a aqmsicão 0 SR PREB'NlENTE. vêem n~ providéncia · um grande, be-
do Imó"el que ocupa, desde que o me!'~ · · ~.. · . ~ _ neficio para o Estado-de Mato-GroS-
:mo Já. tenha feito- opção nesse s;P.n- (Victodno FTe:.re) - :A ·Presidência. so, para aquêle g:mnde Estado inte." 
·tido. f (ieferiu, hoje, ~ ~uintes r~titr Lrior do Brasil. . · · 

E se não fõsseni os at-os de bravura 
QUe~ ali se desentolaram, se não fõsse 
o sofririlento por que pa-Ssou o povo 
inatogr'ossense,: nós talvez ·tivésse~ 
mos, na história dessa inv~são para-
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(gunia, uma simples frase a dizer: o conquistar Corumbá .. Disse que ha~ I que, em nenhum momento, apesar de 
:Paraguai mvadiu Mato Gl'OSSD. Vla moços, m&.s ha-v1a mmtos meni- tôdas essas angústias, fo1 quebrado o 

calóge:ras, o grande Ministro, o nos, porque Generoso Prus Leme de âmmo do povo maw-grosscnse em-
grande cidadão que o Brasil teve a Sousa, Ponce, que chegou a ser gran- penhado em retirar do solo patrio os 
inenir na nossa vida_ pública -em de figura de Mato Grosso e Senadar mvasores. Em nenhum momento 
guase tõda a metade dêste século. re- da República, ahstcu-se • no pr1meuo houve queixas e os atos de bravura, 
ferindc-se à invasão· de Mato Grosso, corpo, com treze anos de iaade! Apre- os atos de heroismo ficaram merca-
ciassifica-a de "golpe de espada· sento êste fato para mostrar como ·a dos ns · no.:..sa História. · 
n'água'', que nenhuma conseqüência ocupação do ten:itório de Mato Gros- E valeu a pena, Sr. Presidente, 
militar teve, nem poderia ter. Mas, so havia tocado fundo os scntimen- pagarmos é::,se tributo pela rccon­
ao :fazê-lo, acentua ·que êsse "golpe tos patrióticos de nossa gente. quista de Corumbá. Ho]e Corumbã, 
de espad.a n'ág-ua" serviu para pôr :e.:sse corpo, cOmandado por .Antô- com seus 69.900 Quilõmetr'os quadra­
em de$taque a extraordinária bravu- nio lVIaria Coelho, que mais tarde dos de área, quinta em grandeza no 
ra daqueles que defenderam o solo veio a ser governs,dor da províncl.a e Estado de Mato Grosso, é uma cid'ade 
pátrio. E não es:tueceu, na sua obra, que morreu como Marechal, desceu de progresso, de desenvolvimento, de 
de enaltecer o grande valor, a bra- o rio Paraguai e, afinal, a 13 de ju- grandeza, que constitui um justo or­
vma e a ooragem das tropaS para- nho de 1367, recon':juistou a Cidade gulho do .povo mato-grossense. Os 
guaias que nos invadiram. de Qorumbá. cuiabanos e os mato .. grossenses, em 

o episóq.io não ficou ·esquecido. Foi Há um episódio curioso nesta re- g·eral, sentem-se felizes de haverem 

O Sr. Fernando Conêa -
V. Ex=:t um aparte? 

O SR. F·ILINTO MVLLJ:R 
muito prazer. 

P~rmite 

- C::m 

O Sr. Fernando Corréa - Ao bri .. 
lhante e patriótico discurso ôe v. 
Ex~, quero juntar umas palavras sô·· 
bre as minaS de Urucum, a que fêz 
referência. o Senador José Erm~io. 
:Possuem estas minas cem · mil..~ões de 
toD.eladas de minério de mnngan:s e 
dois bilhões dé toneladas de ferro, 

O SR. FILINTO MULLER - Muito 
gra.to ao eminente Senador Fernando 
Corrêa pela sua intervenção, que veio 
prestar precioso esclarecimento às 
informações que estou trazendo ao 
oonhecimento da ·casa. regiStrado em mOdesta nota de nossa conquista. As tropas mato-grossenses, os nossos antepassados se prestado 

:bi.Btôria, porque tivemos o sangue de notadamente cuiabanas, desejavam àquele bacrirício imenso para que o Sr. Mem de Sá -.Flerlnite vos-
Antôhio João a nela escrever a p:i- atacár o adversário, o inimigo, de possamos continuar. a ter Corumbá. ~a Exc:lência um aparte?. 
gina admirável 'da cqlônia de Doura- surprêsa e o fizeram à uma hora como nossa. 

' dOs, onde aquêle Tenente Antônio da tarde. Essa era a hora propícia Corumba, plantada à. mat·gem dl- O .SR FILINTO MüLLER - Com 
ltibeiro, filho da gloriosa Poconea, à para surprêsas, naquela região - é 1 re1ta do R10 Paraguai, onde ocupa 1 pt-:zer ·. i 

;frente de uma fileira de bravos, re· a hora da sesta. Todos os ocupantes vasta área, é devida ao espll'itó, ~ o sr. Mem de Sá _ Para que· não 
sist.iu ao embate de uma tropa mui- paraguaios dormiam quando o grupo .visão de estadista do grande Lutz de se diga que fico otrás dêsse hino de 
tas vêzes superior. E, sabendo que de soldados brasileiros avançou. nos Albuquerque de·Mello Pereira e Cá- louvor às riqueza-s de .Mato Grosso, 
sucumbiria, preferiu a morte à reti· taludes, nas trincheiras, à arma bran- ceres, Príncipe da Beira fundador d~ quero acrescentar, a respeito da ques· 
radn, para que seu sacrifício, como ~a. e reconquistou a cidade de Co- Corumbá, de Ipiranga, de Cáceres, tã~ do minério de feho. nue sôbre êle 
escreveu, servisse de protesto solene rumbá. · construtor do forte Príncipe da Beira. ainda não há Pl·m:.pecções completas. 
contra a invasão do solo de nossa ~ste é ó fato histórico, cujo cente- Foi o homem que, enviado por Por- As avali-ações existentes não sã0 das 
Pátria. Depois, a pena admirável de nário decorre a 13 dêste mês e que tugal para servir como capitão-ge.-Ie-~ mais rigorosas. As m:is próxima•:; são 
Taunay registrou todos os lances he- estou procurando honrar, através do ral nn Província de Mato-Gro.sso, as de vun Door I~ o grancie geó!Çgo 
róicos da Retirada da Laguna. projeto de lei que vou enviar a V. marcou as lindes brasileiras orientais americano, que estéve cêrca -de 20 . 

No Forte .de Coimbra, também ata- Ex~. Sr. Presidente. e ali plantQ.u as provocações que se- anos aqui e fêz Pesquisas de minério. 
cado . por fó~ças extraordinàriamente Mas não é sOmente_ ê?te aspecto da riam futuros núcleos de civilização e Mas há ge~logos brasileiros que afir­
superwres, Porto Carrero, à frente de guerra que eu deseJana ressaltar .. em elementos de defesa contra a in- mam que so em Mato Q.rosso hâ cin­
seus soldados, resistiu até gastar tôda Há outro de sofrimento, de dor, con- vasão do nosso teri-itório. qüenta milhões de tondll.de.s de mi­
a munição disponível. Conseguiu, seqliel)te à retomada de -Corumbá. Corumbá, hoje, é um município de nério de ferro·. ll:: certo que a distância 
com audácia, retirar-se a bOrdo de Quando as tropas brasileiras avan- cêrca de setenta mil habitantes. geográfica torna dificil o seu apro­
um pequeno navio, com a .guarnição çavam para a reconquista da cidade; Possui um rebanho bovino de cêrca veitamento. Mas no momento em que 
e famílias que ali se encontravam, localizada à margem direita dó Rio de três milhões e quinhentos mil ca- dispusermos de navegação e meioS de 
espap~ndo ao cêrco de lO navios pa- Parag~~i, ignoravam _que ~la estiv~se beças, tem uma desenvolvida indús~ transporte eficientes, através dos rios 
rag·ua~os postados acima do forte e no imcto de UIIla eptdemta de varto~ tria de mineração, ·Além disso cêrca Paraná e Paraguai, será possivel a 
que nao ousaram atucar o Amambai, Ia. Retomada a cidade, os. comandos de setenta _estabelecimentos 'indus~ exploração útil dêsse minério, quer 
temerosos de que o forte estivesse encontraram as enferlll:anas cheias triais e um cotnércio florescente con1 para •J.S siderurgia>s locu.is, quer para. 
com as suas peças de artilharia car- de paraguaios e brasilerros atacados mais de- seiscentas casas. l!: sobre~ as siderurgias argentinas, quer mes­
reg-a.das, temerosos de que a mano- de varíola. De tal forma era grave tudo, um dos -pontos do territÓrio na- mo para ultr:amar. Não há dúvida 
bra constituísse um chamariz para êsse fato que Antônio Maria fêz re- cional em que paraguaios e brasilei; C.e que só Ma~o Grosso assegura gran­
qm~ oz;; navios ava~çassem e fôssem tir~r as sua~ tropas de _Corumbá, de- ros, irmanados num mesmo sentimen~· !:!~ _P"Jssibilidade1 ~m matérh de :mi­
dcE-trmd~: A .real1dade é. que tõda p.)lS de ~ave-la reconqmstado. ~chou to d~ fraterna amizade, desejosos d 3 :r>en~ de m:mgcnes e de ferro. ao 
a gll:a:_mçao saíra: ~orqu~ nao havia ess~ medtda acertada, _se~ _qu_e ttv~~e trabalhar p~Io engranL.~:ciroento de Brasil. 
mu.mçzo para resistir mais ao emba- havido qualquer pressao mtmtga, um- a~bas as patri?.s dentro dn: ordem 0 sr. Fernando Corrêa _ Permito 
te para~uaio. Finalmente, caiu· Co· camente para ver se conseguia evitar convivem, esqu€cidos da luta que on~ 0 nobre orador um aparte? 
rurubá, em março de 1865. os para- que ..os seus SQldados fôssem vitima· tenl' travaram, pensando sOmente em 
guaio? ~o~am além, ocuparam o que, do~ pel.a varíola. Não -a~ingiu êsse a:55egurar aos dois países e na Ame- o SR. FILINTO MttLLER - Con-
na htstorm, se chatna de Dourados, ObJetivo, e, desde logo, apos a recon- nca, a paz indispensáv.el ao pro~ cederei o aparte a v. Exa. assim qoo 
porque assim se denommava, mas que quista, foi despachado para Cuiabá, .gresso. •·esponder ao nobre senador Mem de 
não deve ser confundido com a colõ- dirigindo uma ca.nõa com quatro ca· , . . . ~á. 
nia rv.ilitar de Dourados, porque ho•e noeiros .hábeis um próprio de noml! 0 ·Sr. Jose Ennmo - Permite V. Agradeço a intervenção de V. Exa.., 
é o.. distrito de Amolar. " Antônio Felix, incumbido de levar à Ex~ um aparte? nobre senador Mem de Sá, como Gero-

os mato-grossenses nunca se con- Capital da Província a notícia da O SR. FILINTO MtiLLER - Com pre brilllante, oportuna, objetiva, mas 
forrnaram com o que ocorria no nosso retomada. J'l:sse home"m levou a no~ prazer. . . gostaria de acrescentar um escl::~.recf­
territó~io. o Império não podia voltar tícia e o germe da varíola. Dentro de O Sr. Jos~ Enn;no -· y. Ex::t faz menta à informação que- nos presta. 
suas vrstas para a longínqua. provín- pouco tempo a capital de Mato Oros- b~!fi em sal~entar o valor dessa re~ Embora seja. gr-ande á' distância dos 
cia. Já fêz muito, enviando o COro- so era terrivelmente assolada pela gzao de ~.<lato ... Grosso, o seu passado, centros de transforma.ção para eo .. 
nel, Camisão com seu destacamento, epidemia. O espetáculo qu.e se viu em 0 _seu Presen~o o s~l! futuro. Posso :·umbá. o que é exato é que as minas 
Que avançou até Lag.l.\na e Já escre- Cuiabá era indescritlvel. . MaiS da a.t:z-fa~ gue na regmo_ de Corumbú de urucum, de manganês e minério 
veu lJ?la página brilhante da nossa metade da população, aproximada- edXlS e OJe Aum dos m~Jore~ depósitos de ferro, estão ~ margem do Rio P.i­
histórm ~ a Retirada da Laguna. mente de trinta e cinco mil habitan- e manganes do Brasil ~ as minas 1'aguai, em localização que permite. o 

o Império previsava voltar suas tes, foi -di.zimad'õ.. de_ Urucum ... H~ também depósitOG de transporte fluv.ial. As minas. de man-
. ''ista_s para o teatro principal de ope- Foram criados dois cemitérios para f

1
err

1
o adprectavelS ~e d~ calcário. Por~ >Q;anês de Urucum estão sendo explo-

rações. Então, foram os Próprios se enterrar, em valas, o amontoado: anO, __ evemos nao so aos fundadores r:viàs, para uma pequena transfor .. 
mato-grossenses que cuidaram de re- de corpos dos variólicos. Mas. não da reglao de Corum~á. como V. E;,\\ ma cão de minério, em Corumbá. nos 
peliJ' do nosso território os adversá- sendo possível, com isto, atender às aR~entBuou, mas tambem ao Barão do 1imites com o Município de Ladário. 
r1os, os inimigos que haviam con· necessidades dos sepultamentos, fa- .1o ran~o, ~om c_om sua inteligên~ A einprêsa que faz a exploração do 
qulstado larga faixa do solo pátrio. ziam~se pilhas de cadáveres e êstes cu:~. em dis~utir acordos,- fêz fronteí- minério, a Companhia Bra..<;ileira de 

1!: bom acentuar que, à época em eram ípcinerados. Um dêsses cemi~ ras. sem brigas e tt.:,ouxe-nos a majes- "-A'ineração, de Jorge Chamas e rr­
QHe eclodiu a guerra, -era o Paraguai tér1os, organizados rApidamente, teve ~OSidaBde ~1esdsa Naçao de grandeza que ~:s'tr~b~~~e;~pe arrtót?cbora Ese slaá Creoamli:.: 
uma nação rica e poderosa e que seu o nome de 11 Cai~Cal". Na ocasião, 0 ras1 e hoje. 
exército era- de oitenta mil homens viam~se cachorros pelas ruas comen~ O S.R · FlLINTO MOLLER - Mui~ oanhia tran!-iporta, por via fluvial. em 

t . · d ' d te d h t to grato ao nobre Sen d J · rebocadores apropriados, o minê•'io a mgm. o, logo a seguir, a mais de o par s e -corpos umanos que 1~ 1 . 1 · a or ose Er- extraído de suJs minãs, para a cida­
cem mil homens, enquanto o Exér- nham sido apenas assados, e não to- m .no pe o seu aparte, 9ue vem dar 
cito brasileiro era de dezessete' mil talmente destruidos pelo fogo. brilho ~ lllOdesta oraçao que estou de de :Palmira, 110 Uruguai, onde é 
homens, não indo mmca além de ses'" Não sOmente Cuiabá sofreu as con- Dronuncla!ldo. . ~'Pito o t:ransbf'tdo. nera navios de 
senta e cinco mil, durante a gtterra. seqüências da varíela. Muita gente . Diz mmto bem o enUnente repre~ grande porte, ·com destino aos Esta .. 

sentante d p b dos unidos da América. E êsse Exércit9, como disse, todo êle abando~ava as cidades e fugia para d e . ~r~am uco: . Corumbá é 
estava empenhado no teatro princi- as fazendas ou embrenhava-se no um ?S m.um?IPIOS .mais ricos em mi~ 
pai de operações, para dar uma de- mato, para fugir à varíola, ignorao~ ~erais do n~.Sl?O pa~. As suas jazidas 
cistva e r<?.pida solução ao conflito. do que já levava em si a doença. Já de m~ng_anes permitem a exporta·ção 

.Assim, M~to Grosso se viu a sós contaminados, contaminaram até tri: t1 e acordo com as necessi~ades atuais 
pe.lla org:amzar a sua. defesa e para bos de índios. , o mundo, por um pertOâo de mil 

. revidar o ataque sofrido. · ... Tivemos nessa guerra a conjuga~ a!los sem ~e esgo~arem. As suas ja~ 
Foi em 1867 que um destacamento çã.o das três irmãs de que nos fala ~Idas de 1err? sav cont!guas às de 

organizado por Couto de Mà.galhã.es, Guerr-a Junqueira num dos seus poe· manga~ês. ,ANao ~emo.s carvão para 
governador da .Província, partiu de mas - a guerra, a peste e a fome - a_ redw;ao tff6e_ mmeral, mas a redu~ 
Contmbá, todo êle composto de tropas congregadas para submeter a um so- çaoi podde ser f~rta, perfejtamente, por 
bisonhas -:- moços, homens de idad~ frimento inaudito o povo cu!abano, o· me 0 e _carvao vegetal. Possuimos 

. e mesmo velhós, alistados no primei- povo ma.OO-grossense.. I grandes areas de madeira que po-
• :00 corpo e no Batalhão da Guarda 9J.·. Presidente, ci_to êsses fa-tos tJ.:á- ~ fornecer o combustível necessá­

Nadonal - com o ~etiv-o de re- g.ieos da nossâ vida, para ressalTar l rio :para essa transformação. 

Assim, a distância não ilhpossibili­
ln, nem mesmo dificulta a exploraçá() 
de no!sos min~rios. E' preciso que 
haja um estágio maior de desenvol­
vimento na inãustrialização, . poJ;!"a 
que éles sejam completamente apro­
veiiados. 

o que ocorre é que dispe"mos, no 
Brasil, de outras jazidas - e rirgs 
- de minério: Minas Gerais; Ilhéu:., 
no; Bahia; e Arnapá. E' lógico que cs 
m'r>~rios de Mato Grosso se.~·~m e"'{­
lJ('z~ados para o e·J ... ·n~.,.ell·o p fif~1 
de que sejam tnms!::::mnz.d":Js em d.i· 
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viaas, para 
sa Pátl'ia. 

o enriqn-ecimcnto da nos- desejo: o engrandecimento da Pátria 

ou~o o nobre 
· Corrêa. 

Senador Fernando 
e_ o engrandecimento da América. 

9 SR. DINARTE l\I.\It!Z: , 

1 
t;Ensato, m.:liS justo e mais honesta 

(Não fOi reristo Pelo orador) - ~o q~e as palavras Cio Cel. ::Soav.entu:;­
SJ:o est.ls, senhor Presidente, as Sr. Pre.si:::i.::nte, Sr3. Senadores ocilpo ,:a ..... a.bemos que. 0 homem 9u~ es~a. 

~Jal~vro.s que desejava acrescentar à hoj.c é.:.~e. trwu;:}a para Justificar a I~ fel ~~t,ea dos d~stmus do. i?als n\.''iP·l:-
0 Sr · Fe.rnando Corrêa - Quero- justificativa. do meu proje.to de lei, tramc~·ição, que estou pedindt\ nD.s: '.:a- ..,zu ~ç::~ a tod_?s aquel~s que de-

dar um esclaracimento ao nobre Se-- como uma sentida homenagem àQueles Anais c.a Casá. do discurso uronun- ~e~am \'et e:::te P~us ~ncon..,ray ? e,a .. 
nador Mem de Sá. A )rospecção dos quz t:1.nto honraram nessa Pátria eiado p:::o CeL Francisco câvalcan- .nmho da ernancrpa9ao economlc!i' e 
minérios de ferro e de manganês, a sacrificando tudo - vida, haveres. ti B::avm .. ura quando ·de o>tu. posse, d~ s~u -~ran~~ ~e~~mo, no concerto 
que me referi no aparte a Vo.:;sa bem-estar e tranqüllidnde - para vei há do·s dias pas~ados, no cJ.rgo àe d ~ aço-s u lye 5 lS. · 
EXcelência, foi feita pelo eminente 0 sDlo abençoado do Brasil livre do comanàante dá guarnicão da Forta- '-'enhor Presrdente, tenho certeza. 
Dout-or Arrojado Lisooa, fonte .da·s ín\-_'escr estrangeiro. (1\luiio .bem; leza de s~v João. ~ - d.e que as p3Iavra.s que estou pronun-
mais credenciadas uo- Brasil. . muito bem. Palmas . prolonga-das, Sr. Prf.:.;ldente, achei oPJ:'t·Jno que man_do, netta . ~ora, repr'*>entam a 

o Sr. Mem de Sá -· Mas ~sse é O ora.dor é vivamente c!onpri.men- aEs~m pr.oced;:sse, porque t':.:dos nós reallda~e brast~eua, e talvez eu fa~e 
· · t · ) ta.do ) sabemos, e aq:.~i nestp. Ça.-'>a tem si::!o J?Dr malS de ~OIS terços d~s qu_e_ hab1-. 

pe.ssJmls a.. ./ . motim de deba·e~ qual () comporr~-- t~n:r. ês~e Pms,. porque so ~escJa~ o 
. O Sr. Fernando corrlkt - o con- \ O s:s. PRESIDENTE: mento das Fô:çn3 Armadas nr;s Cdn.s diVr:no~usmo, so_ proeuram~ mcenttvar 

trttto de exportação do manganês de . . . que estamos vivendo. E na,la m~ü.::. a .d1~cordia aqueles que nao tem pa-
Mllto Grosso for assinado com a Uni- (Vtctonno Frelre) - Tem a pa- necessário, partt nós, que rep:-e.-;~nta- trw~mno. S. ~xa. Mare~1;1a1 C~ta 
ted States Steel no meu prime-iro gl)- lavra 0 nobre senador Eurico Rezen- ;1108, nefits. Casa do Congtesso, tiivtSr- e. Silva, tem d1to e~ repe~u:.o mmta~ 
vêmo .. Temos Úm contrato cte expor- de· ~ <Pau.i~ ·) ... . ' sas oo!niõJ::s Qriundas dos partidos 'Jezes, que o s~u governo tJ da traba· 
tação dos -100 miihões de toneladas NaC) esta presen~..e. . e, ao- mesm0 temp.:>, rep!'esentantl?'1 lho de correçao e ~e qonestidade, 
que existem n<9.s 111"111'1'3 de· manganês . Tem -3.-. palavra 0 St. Senador Má- que somos das nossas provincias,- do c:?mbatendo a corrupçao e a subver-
de urucum. e 'de venda de 2 a 3 roi- no !'lart~·3 • (Paus:z.) que írazer ao~ nossos Anais o dís- ç}1o; Mas é,. $Obretudoh um govêrno 
lhães· de toneladas, numa média de Nao esta presente. curso do Cel. Bcaventuta, um dos von.~d? paro o traba1_o, p-ozque se 
1(}-Q mil toneladas pôí- mês. Acontece . Tem _ _.a palavra o Sr. Smadcr Du- lídel'es da nova geração d-as classes nós ~ao~ empregarmQs rea1meu~e ~.os 

. qu~ êsse minérJo não está ~sendo arte~· "Filho; (Pausa.) armada::; dêste País, um homem que na~sos .e::fon;o.s, o nosso pa.tnottsmo, 
exportado na quantidade aludida, p-J.r Nao·esta,present~. tem a sua vida cheia de serviços, no sentido de arrancar o· Pai? do caos 
razões que não 'vale a. pe-na cit'3r auo-- 'l'em a p-a . .avra o .... r. Eenadof Mello apesar de môç~, }?restados às ~ns~i~ e~. ~~e se enc~ntra - r~eftro-me à 
ra. Ccmo ·,muito behl. acentuou voS.Sa Bra~a. <E~au..sa. > tuiçães democraticas e ao E:g:ercltO !'>tt_.l(' .... ? ec?nômlc.:a - en1ao. te:~mw, 
Excelência êsSe Jl1i.llélio "está sendo Nao esta presente. Nacional. am~ha •. dras tl'l~tes. €' :.üt~~·Irem_:?s 

· expÇ)rtado 'para os Estadoo Unido-., ,7~~ a palavra o Senhor Senador Não faz m-.:rtàs dias que uma.. das aquele _siStema anarqmco .a q~te mul-
rlo abaixo. através do l'c>rto de Pa.l- ~-tr~h.o v:-annP .. íPausa.) grandes figtWls dú Ex-2rcito e.dvel"tia toí5 est~o pre~nden:do se ~~eg~e. 
mira, no uruglb:ü. Aind~\ há cêrca d:e Nao esta pr~ente. a Na.ç_ão quanto a uma c.en~\ü de dl- Termmo, Sr. President~. d_IZendo ao 
uma se:ma.na, quando 0 Principe ja- Tem a. pal~vra: o Senhor Senador v~slop.i:3mo pr-Jctrrando esoQínar. e-mte Senado que, enquanto trvermos, nas 
ponês aqul estêve, em conversa com' o -·Edmundo LevL -t.Pausa.) as civis e militares, a discórdia_ E Classes Armadas o bom-.se:J.~o ~e. ho-
Embaixãdor da Argentina, Sr. Ama- O SR. lõ:DMUNOO LEVl: afirmava essa autoridade, naquela ~en~ com,o o Co~O!Jel. Boaven .. m_~, .e 

- deu - ês.se conv!dou-me, juntamen- ocasião que não poderia b.ave:r divi- trvi~l:mQs. na Pl:estüencla O.~ R~p~oll-
te com outros parlamentares, pal\l (Sem revisão do orador) - SeriJ:Íor sionism'o dentro das Classes Arma.qas c~ homem COfl! o ~arec~al Costa e 

.e.lmoçar - tr.@.tou-se <ta criação de Presidente, Srs. Senadores, no dia. de nem entre as Classe3 Armadas e 0 Sllv·a, esta Naçao nao tera o que te­
uma grande .(;Uerúrgica em :?alro 1,..n. ontem, transco.rreu o 39º aniversário Poder Civil. Aqui está a palavr6 do mer. 'l'en;os é que ~~~alha-r pa-ra co:- , 
com a_. particlpação da .Brasil, da Bo- de Ullla das organimçães particulares coronel Boaventura, líder ineonte.s~ resp?!ldel~ ao s_acn:ftc~o. que a ho:ta 
lívia,· da Arqentina e do Urúgu.11, e mais úteis a êste país. E paréce-me te, que afirma não· existir divergê~- no~ unpoe e , cumpnr noEso dever 
coru o minério de ferro e de nün- que devenws. assinalando essa efemé- cia entre classes armadas e poder ct- para. com Q Pa.1s. 
ganês c{e Mato Grosso! 1iâo podemos ride, estimular aquêles que se dedi- ·;iJ; ao contrário. as passes Armadas Estàs as '·palavras que desejava cii~ 
concordar, absolutmnente, corn isso. cam, embora numa a UI/idade privada, sempre. se bateram, através de tõdac zer, Sr. Presidente. (M1úto bem .. 
Concordamos tom ésse pool interna- a 'uma função verdadeiramente a na3sa história, no sentido de pres~ Palmas.> 
cional por uma. grande siderúrgica, pública. tigiar o poder civil. 
cem o manganês e o ferro de Mato Refiro-me ao aniversário do LUX 
Grosso, porém que a usina fique em JornaL O Sr. Filinto Müller - Permit-e-
nosso Estado. Vamos mandar tôda' Todos os Srs. parlamentares co- V· E:xa. um aparte? 
a nos~)1 ma.téria-priml. para o uru- nhecetn es·'>a orgamzação que tão o SR. DIN_I\RTE. MARIZ .....:. .Pí!is 
guai, para Iá ser t·ransfonriada? Não ú,teis "crvi-ços nos presta. não. 
sei ~or- quê .. São os esclarecimentos, Resumo o ''Lux Jorn"'l" . num pe- o SI". ·F•·z,·nto 'f·u··zz~ - Nob-e Se-a pnon., que quero trazer ao Sem~do . · ·~ '. J• ''" ~ • 

' O SR. PRESIDENTE: 
' <Victorino Freire) - Sôbre P~ mes_a., 

requerimento que vai ser lido pefo 
Sr. 19 secretário. 

F: lido o seguinte 

REQUERIMENTO da :República.· em narte ao brilhante q~E~n v~Iume que nos e e~tregue nador, estoU de pleno acôrdo com as 
dl.scurs()·do meu co·~staduano sen·ld.o;.·l dian~me.lte, tudo que se ~ubllca no s.firms.tivas que V. Exa. vem fa-
Filinto 11üller. Brasd, do Amazonas_ ao R~o Grande zen<lo e é bom que homens com a an~ Nos têrmos do art. 212, letl'a uy", 

do Sul, de Corumbs -a Fortaleza. torid:ade de v. Exa. façam pú.Dlíca~ transcrição- nem Anais do Senaãó d& 
O SR. FILIN'I'o MU"LLER ~ Muito De sorte, Srs. Senadores, que naquele rnente essa declaração para afastal' publicação de uo GlObo'• du dia 1 

obrigado, Sr .. SenadDr F'ernando Cor- pequeno volume que recebemos gualqner dúvida q~e. possa. paira1~ .a de jubho de 1967 ·- página. 2, con .. 
rêa. · diàriamente, temos um espelho coti- "respeito dessa hostilidade entre mv1s -tendo o discurso do coronel·Francisco 

Sr. Presidente, para- terminar, devo diano do que se faz, do que se diz, e militares e também, e especialmente, Boaventura, pronunciado por ôca.sião 
d-izél" .que Corumbti é cognonHnad·J:, do que se pensa no Bcasil, e ·nêle a imaginária dis3enção exi.'ltente no de sua posse no comando 1o 29 Grli­
em Mato Grosso, Cidada Branca Ou ·et.contn'!.mos os anseios das popula- seio das fôrças Armadas brasilelras. po de Artilharia de Costa e Fortaleza 
Princesa do Paragual. E' um_q cida- ções mais distantes, como também Graças a Deus, elas estão unirias num de São João. 

- de~ moderna, com ru:1s largas, muito podemos afer.ir. através dos recortes mes:mo ideal, respeitando o poder ci~ Sala das Sessóe3, 2 de .junho de 
bem tro.çada.s, muna.~ del•18 · asfalta~ que nos chegam às mãos, a reso- vil, sob a orientação patriõtica. do 1967. - Dinarte .Medeirps Mariz. 
das, tôdas arboriro..dns. ~ uma· cida- nãncia e a p:rojeção do trabalho que presidente Costa e !:n1va. 
de Ond-e se pode. pta.t.ic.n o turismo. 0 congresso Nacional realiza em O SR. PRESIDENTE: 
E o Rio Paraguai, que a b!nha, é proveito do BrasiL O SR. DlNARTE MARIZ - Agra~ 
doo nlilf.s piscosos do Brasil. Além deço o aparte de-'V. Exa. que .. com 
da. indústria mais :hnportlOtnte do mi- O .,$en!ildo, há vinte anos, utiliza,.-se a autoridade que tem, .vem realtnen~ 
nério; além da in-c1úst.rkt do ttigo - dos trab-J.lhos do "'Lux Jornal" e te trazer o ~eu testemunho insuspel~ 
temos moínhoo de trigo; além do ci- qua.nd.o, nesta c:asa. se organizar, to sôbl'~ a situação poli.tic~ que esta~ 
mento, aproveitamos a.<; grandes ja- como deve ser feito, um verdadejro mos vivendo. 
zidas de calcário lt que fêz rofert)n~ serviÇo de divulgação dos seus tra- Sr. Presidente, ·achei par "9em, àis­
c1a. o nobre sena.d.or José Eimfrio; balhos~ então o "Lux Jornal'' _ será se _e repito, trazer à Casa ês"te as_:m ... 'l­
além dêssas ·aspectos de uma indus- um órgão de Colaboração, um órgão to para que, de· uma vez por todas, 
tr1aiiZa_ção lá 3.\'nnça.da, temos ·és.te controlador dêsse serviço que, mais se compe-netrem aquêles que deseja~ 
outro ~ matas ricas {:ID madeira, dias menos dias, 0 s-enado terá de vnm taze.r t.nna divisão entre o pL7t\et 
terras muito férteis e um rto_ com re-::.lizar em d-e!esa do seu próprio bom civil e o pbder militar, ·para, então 

(Víctorino Freire) - O preSente 
requerimento será submetido it deli .. 
beração do Plenário na. Ordem do 
Di.a -da. sessão orcliná!i!l seguinte. 
independente do Parecer da Comissão 
Diretora. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Victorino Freire) - Tem n pala. ... 
vra o nobre Senador Jülio Lei-te. 

. O SR. JúLIO LEITÉ: <;apacidade í_ncalculáv-el_ d~ ro!Uecl-l nome. . snti;,fa">~e-r os seus apetiteS n.a con~ 
- t d nuist,., de postes eletivos de q_ue nada (L- · t · a· ) S h .• .ucn o e pe1xe-. D . . . ·• "' . t 0 . e o segum e I~curso - en or 

. , • . ~ ~· ~- 1 J.l. ·sr. Pres1dente, Sr.s. Senado- t~onee~tlirã-o em ~eus 1nten os. !Z Pr€Gidente\ Sen}loreS Senadores. 
No lUICIO desta Stilgela ornç;ao, que. tcs -sentir-me no dever, embora. em aons.nuir.1o em seus intentos. DIZ . A definição da .politica. nacional do 

pronuncio em homenag?m aos b.r.1: ... s tápi:das palavras de apresentar à or- ceJ. E9aventura: <Lé) ·petróleo, consubstanciada na. Lei nú ... 
m.ato-gros1H!nses. especialmente ac::~ ganiza.çã.o "Lux 'Jornal" as minhas · mero 2.004. de 1953 representou unm 
bravo-s c_uiabanc'J nue r-E~conquist.aram ccngratw"aço--'. por ter venci"do ape- "0 divlsion.i.smo que ~ proc.uta d . ._ .... ., · · ·z·t é l:n conquista do mais alto senti o para. 
Corutnb~, aludi ao s.specto os imen- sar de seu tra.l:1>1lho lllodesto, .simples, cria.r entre CIVIs e nu 1 a."!:es _. - 0 conjunto da economia nacional. se 
sos sofnmentos da-. ""ente mato-~•os· mas er1·ctente. êstes tr1·nta e nove patriótiCÓ e injust.o_ A tradiCãD . . " - · Fõ A da considerarmos os seus diferentes as-sense. anos c 1n,.1-esse.ndo v1·tor,·ooaniente democratica das :t-ças nna s .r. " • d d · ' N-·a-o pectos. constataremos qu_e a. tltea de 

na qu:lrta décad·:l de suas. at,·,,,·d-~es. ora e.cusa as P. unoor a ~ t lioje, podemos pt-oC:am·ar · ctne êsse <iAl um regime militarista, está ntt influência. da Pe robrás se ext.ende 
sofrimento frutJficcu. o sangue que Sr. President-e, Srs. senadores ao História. pal'a demonStrar a. im· bOje ft todo territklo nacloüa1. Oon-
jorrou não regou em vão, o solo ma-- dar ·lJarabéns ao 'iLux Jornal" pár procedência da acusação. o que tribuindo decisivamente ]Ylra o desen .. 
to-grossense, porque- em Mato GrDsso &sta vitória. por vencer mais um ano 0 _memento exige é a conjugu~ã.O volvlntento do "()a$s. a emprêsa esta~ 
há um ambiente de paz, ,un1 ambien- d·e .atividades, quero apresentá-lo co- doo esfor-ços dos brasileiros de .t.al do petróleo abriu novas- perspec .. 

-te de ordem, um ambiente de trun- D"l:O e~emplo ao Brasil je uma orga- boa--vontade, c-om s- excJusnn das tivas para õ ~omplexo econômico que 
qüilidfl.de e de trabalho, redundando niZaçao verdadeiramente útil de ser- falsas t_tderanças foment.adas ao grs.vita em tõrno de suas atividades, 
em progresso para a grandeza do viços realmente patrióticos ein. defesa preco da corrupção e da subver .. evidenciando o a.cêrto da solnçãn t:S·' 
Brasil. E os bravos deaccndsntes dos da. nossa coletividade. (llfuito bem.) são. para qu-e 0 Govêrno dil Re~ t.atal para o probiema petrolífero bra-
paraguaios e· brasileiros que ·E.sti.- vohtcão possa realizaT seu ingf.nte sileiro. -
veram em guerra são il·nlão.s .são O !3R. PRESIDE]'i;TE: programa·." Os combastíveis. os fertHtzantes e 
amigos fraterna1s, trabalhP.ndo, Como <VictOJino Fré~re) _ Tem a pa- Sr. Presidente. tenho .a tmpre-.sSão os -'3ub-produtos do petróleo que hoje 
disse há pçmco, movidos :.PVr um só,lavra o nobre senador D. •narte )..18.riz ·de que na-o Pode hav•r nada mais C\lnsumtsos eão, e.m grande parte~ · " originá~ de um esfôrço, genul~!_a- . 

I 



t;nen~.:: l~acional, adequadsmente sin­
teiindo no ".slozan." adot~do pela 
emprê;;,a: "brasileiws, pl'oduzmdo pe­
tról':..) -~ra o Brasil". Decorre mui­
t(} dê..sse sentimento de orguili.o na .. 
ciontl o interêsse que as at1v1da.de.; 

, da .l::.:-tr.cbT2s d-espertam em todc o 
p:aís. justificando a euforia e o aco­
lhim-nto que, Via de re~a. cerc.r.m 
a ch.?;"&da das equipes de sonclagem, 
em tcjo_, os pontos do ten:·"ório ua­
ciour.l. 

E.5,::. n:.esma exp~ctat;.va c.u:"•lli1GSa 
gercu· se em Sergipe, quando as .:on­
das L.:r:~r-.-t..tórias come\ara:tt fl. c:m­
finn:.<.~ u. f:i.Jstência do p~:irr:.' iTo cam­
P.'J ij<.,JC:u~c..r de óleo, icra C.J p2t'i­
metrJ dG Recôncavo .baiano. ur~:.:uro 
me c ..1e eu 'mesmo traduzi 0-~.se ·scn~l­
ruen.-o. -em discurso feito n~N _Ca~a 
c.ong:awult.~ld.O-me com a alt:l d1r::ç~o 
G.a 'em;:.-b:a. l1!sse sentimen'A 11-..J.ns~ 
tvun~~-se em euforia, quar.do .o 61~ 
fm·<rrte permitiu delimitAr, ç-n ~Ju­
co r. ."-iS Ce um ano, o c;.·J.e e hGJf o 
p:·on,issor campo de Carm:_"h'll~s Cflr..~ 
t~.gi.a r: d.J os sergipanos com a e:::~~­
ta.th:a de nm.l provável e r.:ces~na 
divers·fic-:.r-ão de sua econJn:1i!t. C::::m 
umr estrUtura industrial ir.cip!z;.lte. 
qué Sr! baseia .sobretudo no csfõi·ço 
pioneiro .Cas atividades texte.Js q'Je se 
d1~senvc~vc;am na região. ~ um cr~ 
e&bcnço agrário que tem na ~ç.úcay, 
no e·~o e no arroz os sêus est::-1os M­
si:.:os, a· economia sergipana b-:n~i­
eiou-se muito pouco, e inexôres·~iva­
men!e. dos investimentos can~lizado~ 
n-:JS último·:; anos para o No~·deste. 
pelos atrativos e isenções fic;ca;'5 con" 
cedidos pela legislação trlb11t.\r a. SJ­
tuado entre d'ois polarizadores poGero­
sos na captação dêsses recu1·sos -
que :são Pernambuco e ·Bahi!t - o 
coniunto .agro-industrial de Serg1pe 
t.ende. forcosamente, a se tranEfO''Jmn 
em tributário dos mercados consu­
tnidore!õ: residuais das· outras U"'.irhdes 
da Federacão. dificuldade a a:1e fti 
junta um is-olamento de ";r.'\:;l-:"1otte~ 
e cn"'lnJicacões eficientes, qpe qcm.se 
insulvm o seu terrl:órlo. · 

Creio Senhor Presidente, C"U~ esses 
circunstâncias histédcas. P.:l'!o~·"§.f1ca" 
e ec'mrmicas. que .s1io condlcior._~nb't-: 
ponderáveis na confcrm:H'!lt) us·coló­
gica de nos3a gente, just;ficBrPm e 
contri~11';ram. d~ mET'teira decisi,·a. 
pa1:a criar ·nos sere;ipanos ~ con~rl~n~ 
ela d~ 11m nôvo desoertar dt'! ilil)'llt.à­
dos hf1rin'nt"'s. com a chegR.rl, 6~ Pe­
trobri:."' F: assim deveria <;N . .A· ex;. 
p'n~'fl".;...., li" seu slib-solo dc:'livOso 
rico não só em petróleo ma-:; í'ffi ou­
trtJ<; f'"""rênci~J.s minerais io:ueJmente 
raraf , imnortantes p<:~r~ o Pft"; ahrl· 
parH S"rgio~ a nossibilid::>ric rlP 1U1'! 
ace~r r r:; nido à conquista de uma eN)~ 
n-om;fl, -r"'~:-'•·"1 e r.ltl!mPntp cvo~'1'd:-i 
1!:SSf! r'r'~,:..,h1 é. 'f'l'\ reP 1tcl"de, o úni­
r.n aue l'e~ta a Serglne. ooic: oc: limt­
taçõe-~ fíPicas de seu terl"itóri ' t,"'io 
lho ,.,,, ... ,;,..~m des,.,barP"--!'r-E~ fàcilp 
mtntli' das peias duras do sulJdesen­
volvlmento econômico. Was umH sé .. 
rie rt~ ~·te~~slvos r'lpc:~>ncantos 2rYlea­
ça.tn sêriamente limitar êsses hort-
20Ut€'3. Veio apreensivo. aue êSse am­
biente esuenmcoso e ~finna.Pvo C()-. 
nleçR a se dissioar. e nrova dis<;o Fã o 
alv,uml'l"' rias manifestar.õe.:: ,.ecentes 
da.-; entidedPS mais renr-esentattva.c; do 
E3tado. enb·e as quais dec:f!lco as elas .. 
ses nrr-~u~n.-r.c; P ::~. nróTJria :Jmprensa 
da Cflnital serg1nana. 
~ fo1·a df' dúvida que isso s~ deve 

à !~u.c:f..n':!'"· rl"-' ,,..,.,n, no1ítica nas rf'la­

engl'andeaimenOO. fornecendo-lhe a 1 Em seguida a essa ma..'la-e.ztn.ção, 
.seiva. de seu sól<;> que faz crescer u que é de. 28 de abril últinlê, o "Óiá:. 
empresa. - J rio de Ai"acajú" publica em s:.tas edi-. 
~ dois aspe:ctos, que ferem fnn-

1

,ções de 11 e 12 de maio dois çrUtor~&s 
do a econom.a do EHado, estão cl1n- lgualmente representati\.·cs 'do gene­
venientemente analisados em doi5 ov- ralizado sentimento du opinião pú­
c.t!mentos rec-en~tmeni:.e divulg:Jdos. U blica do EstadQ, analisando outro &­
primeiro ddes é um memor-ial emre- petco dá presença da Petrobrás. que 
gue nos últim::.s dias de ai:l:-il ao Ue- são as relações da· emprêsa com o 
ncral Arthur Dur:.rte Candal di i-'011- M!tor público. Comentando tlog~f's~­
ro;ca, Presidente da Pet:o'.Jras, quan- mente a atitude das classt::·s produto­
do de ·sua rc:cen~e vísita a s~rgipe. ras, frisa no primeiro arti..,;o: 
club.scrito pelo Preside11te da F'edrn~.M 4; • 

cáo das Indüsrr:.as do Es~ad-a Sr. Lu- . _Agora, apos a tomada de po~ 
é ano Vieira oo ilJ.sci~:;.znto; Pelo Pre- s:.çao de nossos ~Op1&D.3 Ge C..J:_l-
.sld"'l•Lt da F.::~cr.:-;ão do comélcio, - prêsa, que se reu.nrar.l cc:np:e-
,~1. Jü.s(; Ramos (te :i.Icra1s; p~lo Prt-- netradf?s de um pro'blemo. c;:.!e nos 
st1ente aa Ff'd::!r;::~ão das A->.,oc.iações ~ngustta, a palavra t::m d~ s~r 
Rurais, Sr. Tzt.y,so11 Araúj.o Freire; ~scutada, tem de cbter eco. !U~r.o 
J.Je.lo rn:ddc!Jt·= w Associt!.c~o ccmf.r· a 'b!tncada federal C::e Serz:pe: 
êtal, S!·. Mar;.o:.::l &neto I<;ilnn f' pelo A segunda manifestarão, entretan-
Presido:tf do Çlube de Dl~r.tcrcs e to, é candente, quando p.Jim1a: 
Lojistas dE- An:caju, Sr. ,JJse Lima 
de AzcveC .... o dccumcnto é um .a.;;f-lo 
sereno e fund?.l'1'=ntr.do parfl. que e:! 
dê a Sergip~ urn tratamento coru:en­
tâneo com a irnr,;ortânc:a de SlU\ con­
tribuição t::Fa a s.J~:-evivênc:a d1 em­
prês:l. Ar!lll'5~ndr; a.'5 repsrcu.ssões 
lrnediatas dq, at!vidllje exp:.pratórla, 
as classes p:;:od.utocas cha!Ilam a at.,n­
ção para o "cnf:2qU('>~'mento l!Ue se 
está. verificando n::t indú~~trir.. cana­
vieira que, até antzs da pré'sença da 
P~trobrás em &C' lo sergipan'), u a a 
Indústria hús!ca de no.s."3- economia". 
Diz ainda o documento, que vou ill­
corporar ao meu discurso: 

Não . é demais que se di; a; não 
para ·despertar p!edade. mas para 
se exigir solucõcs intZdlat-a.s. que 
a. refer:da indústria esta ·fies-apa­
recendo. E e.s .soluções só pode­
t'fto e deverão ser encont~ar.ias na 
.sua derivacão. com {) e'>tabeleci­
zriento de n~vas e diferentes in­
<!ústrito.S, para que o pro'J:ema so-­
c.ial, deconente de sEu d-c~"---csxe­
clmento não vrnJ::,a au:nenta,. a 
miséria ·e o p~'l'"?~ri."'MO, já tão 
a~ntes e~ n,...~o meio. 

Acrescenta em -seguida: 
~ de tcdos sab!do, não ne­

cessitando portanW de comp~ova­
ção, que. c~m o deS{::n":ol·;imen­
to da Petrobrás entre nos, <tl3 la· 
vouras. as pasta~ens e sur..-. ben­
feitorias. e~tão sendo d:.:r<;mente 
at;ngidas. Nã-::1 ncdemos negar 
~ue a emprêo;:a, tem feito indeniza .. 
c;oes, n§.o se t-end') alheiP<d::l ri-3 
solução de m'li~ éste problema. 
Todavia hü~ indeniza~ões r.ão 
têm sido feitas nor valôre~ jus~ 
tos e, muito princinalmmte ago­
ra, quando Pstamos a depender 
de outros Estados, já · que não 
constitnfmcs uma seção . autôno­
ma. Dêsse IT'Odo, brna-se im~:rres­
cindivel que as -indenjzacõef' €e· 
jam fe:tas através de e'>tudm pro­
nunciados realizados por técni­
cos da Petrobrâs. da Inst1t·tto do 
Açúcar e do Alcool e rio Minis~ 
tério da A''T!c1:lt1.>.ro .. ave servem 
em Serp:ipe. em razãn de poss•li· 
rem melhores cohhecim:mto8 téc~ 
nicos sôbre o a·~sunto. 

E não é demais que se diga, não 
a título de reprimenda. lU{!S de 
leal oooperaçEo, aue deve havel 
rapidez nas solucõ~s a sel'tm da­
das, pois muito alto. é o número 
de prejudicados e a demora nas 
referidas solucões aumenta Clda 
vez m,ais os sel.G prejufzus. 

.. Os políticns e os. hcme-:.s que 
exercem qualquer pcsi;;:t:o de li­
derança na sociedade s.:rcip::.:ua, 
precisam adquirir profun::a cons­
ciência de que somos um Eat.àdo 
permanentemente de.mfUdo rt lu~ 
ta, pelas enor~es dificuldcC.t:s gue 
encontra para -o seu progrz:so, e 
que êsse progresso t:m C'Ue ser 
conquistado à custa de UP1 ~fôrco 
tenaz de nosso povo r..cn-tra a ül­
diferença e o esqurc!men~o c~m 
-o.uo temos sido tratrl.dos na Fe­
dêração. 

Infelizmente, os nossos Ed.zres 
políticl!ls não têm rríanifes~-.::.d1 co!ll 
a devida fôrça esta cc!n~:ênc'~ 
de luta, limitando-se a U..,...,:l. ati­
tude tímida em face cas g·-::nj:s 
dificuldades a vencer ou a esfor­
ços isolados e medfcc::-rs r:•e fi­
cilmente e.cabam no c;:::;,fc:-r..!::mo 
e na apatia. Em geral o r!·e pe­
domina entre ês::-es. u~~::.-es é e 
filosofia cômoda ou h~a!:~~·a do 
"não adianta insistir J:.:'rc;··e não 
.somos nada" e por 2\ v5:J fi-cardo. 
s2m perceber que têda v'.tó::i.!t é 

-fruto da persistência e d9. supe­
ração dos obstáculos. Fxem ... lo 
frisante desta medíoc!·c I!d.,!'allça 
temos na passividnde cc-"!.1 que 
nossos políticos aceibm1 a d -::;va.n_ 
tsjosi=t posição de nosso l!:s~ado na 
Petrobrás, nada fazendo cu fa­
zendo muito pouco e m"l, p'}la 
melhoria desta posicão r:>:·a f'Ue 
Sergipe seja tratado:> · co"'l mais 
justiça· pela emprêsn esübl que 
está explorando a r:ql'"'"a .e e seu 
subsolo". 

:E:ste tom vigoroso e agr:~.s:,o de­
nota desesperança e quase des~·sp.':::'o. 
E, se por um lado pode s2r consideM 
ra.do uma atitude legítima, C.cs que 
lutam por ter acesso ao c::trrünilo do 
progresso, é injusto, prc!und~::nzD.~ 
.injusto, quando ignora os e~forços dos 
que estão igualmente empenhados 
em modificar os critérios de treta­
menta e as diretrizês adotadas pela 
Petrobrás em nosso Estado. ~sse des­
conhecimento provénf, certumente, do 
isolamento em que vive nossa Capi­
tal, onde raramente ·Chegam os ecos 
de nossas manifestações. 

cões c~ Pmnrêsa com os nodf.res p11 .. ~ E fácil comprender, Senhor Presl~ 
blico~ 1'1C"'"-- ~c:bulo F! Municípios- ctente, as .razões profundas que mili­
que Jev:>. P'I'Yt rn-n<:iNpr::-.r.Hn "" interP::;f.!"'."' tam a. favor dêsse justo reClamo da2 
cornuns eliminando 0 caráter unilate" classes produtoras. Marginnlizsdol: 
ral ccm ou~> tem sidn anlica-da até pela ocupação de suas terras Ee não 
esta ri<>t<~. Do mesmo mod-o o trata~ forem convenientemente indenizados. 
mentn d....,dn aos na1·ticulares .carece ficam os proprietári-os e industriai.!> 
de um ~entido mais huMano e ecml· impossibilitados de desenvolve;· Itc.va 
tatlvo. poroUf" nã.o ~e concebe aue o atividade alternativa com que prover 
justo e dese.iado enriauecimwt0 da a enadicação de suas indústrias e sua.!> 
em':Jrf\<''1. r:-• fA.~a ~. Cll"lt~'~. r'ln emnobre- lavouras. 
clment'o alheio. com a eliminacão da.s BMeando-se na procedente razã·o 
atividades orodutivas aue até hoJe de que Sergipe é a sogunda unidade 
q.onstituíram e font.e dP sua sull.'.i.sv prod~tora de óleo do pais, soli,citaJ_n 

Po.:.--so emitir êsse julgamento, por­
que sou testemunha dr que a banca­
do. federal de Sergipe, tanto na Câ­
mara como no Senado, tem agido 
neste Caso, em perfeita harmonia de 
pontos de vista, numa completa in­
~r:e.ção de propósitos. Antes mesmo 
de qualquer pronunciamento. solici­
taram -do Preside:p.te da REpública 
uma auqiência que dev.erá realizar-se 
no dia 7 vindouro, oportuni<U:.-de em 
que entregarão -a Sua Excelê:r.cia um 
memorial solicitando solução para 
essas e outras reivindic9.ções do Es-
tado. .. 

A ação pessoal dos intefirantes das 
bancadas nas duas Casas do Congres~ 
so, por sua vez, tem-se exercido sem 
esmorecimento. Além dos i 1 onuhcia­
mentos feitos no Senado, sôbre dife­
rentes aspectos de nossoS problemas 
relacionados com a exploração de 
nos.so. subsolo, temos estendido essa 
atiyidade ao ~blto do Poder Exe­
cutivo, em c<Mitatos com o Ministro 

· tência. Poraue ~~ "' Iee:ftimo o tnte- J>Or f1m as classes prQdutoras de meu 
têsse da coletividade que const.ltní a Est~do a criação da Região de Pro­
:(iel;robrás. não é menOg ~itimo o duçao do Nordeste, corn sffis tm1 
daqueles que contribuem Pft'I'!\ o ~eu Amca.ju. 

das Minas e Energia. Na esfera (~e 
Jnlluência. do PCJ.delo Legislativo. IY~ó 
nos restringimos· a atitudes p~ivas, 
mas, a·o contrário, nossas inicíattvus 
têm tido a preocupa,ção de obter m .. 
sultados práticos e imediatos, atrn~ 
vés dos meios a nosso alcance. Assi:n 
é que ná p.:óxima semana, recebere .. 
mos em Cannópolis a Comissão c:.e 
Minas e Energia ~ c&rrui.ra, órgi!o zo 
qual incumbirá o exame do mérito 
do projeto que regulamenta o art. 161 
§§ 29 e 39 ·do. Constituição l?edel'al. 
Essa m-edida de grande alcance para 
nossas rdvlnãü..:&çÕ'.!S foi fruta, 
exclusivame:!te, de um pi!rtinaz esfôr­
ço d~ esc~rec:mento quanto à justlç·a 
e proced.Gnci.a do tratamento qt.e 
Sergipe reclama. 

Conhecemos de perto, Senhor rJe·­
sfdente. a. situação existente nas re­
lações entre a emprêsa e os superL~ 
cU:.rios, tanto quanto os demais asp~c~ 
tos relevantes do problema da t:~I:;C­
ração do petróleo, e as conseqü~ncins 
resultantes da ex1J.~.~r!:l.ça.D in ..... .:;_v~·, 
onde há. ocor:tência dêsse mineral. 
Enfrentamos quase sempre- o ceticis-. 
mo, o desintere~e. quando não a hos­
tilidzde e a incompreensão, dos que 
julgam que a implantação dà c.:>m­
plexo eq:..~ipament{) de sondagem e 
extração é uma atividade rott-.ü:-.1. 
que não af2ta a tit!a normal dos lJ­
cais ·Ol.J.de êle deve ser utilizado. Hú 
uma crença quase generalizada d~ 
qu~ a preEen;;a .da e::-:tprêsa traz, em 
qualquer Circunstü.ncia, benefícios e 
progressos indiscriminados. Difiüil­
m ·,1t:e se supêem es dificuldades cria­
das com a presença atuante de U!!llt 
atividade de e~plorar;áo petrolífEra, 
not9td!lmente quando conduzida ·p.:ll' 
uma e..'ll~rêsa do porte da Petrobrás .. 
A!gtunas dessas dificuldades_ que já 
OCJrreram na- Bahia, tejJetem.se agora 
em Sergipe, com a. agravante quanto 
à transitoriedade dos benefícios, em 
:c.csso caso, já que afora o pequeno 
oleoduto e o respectivo terminal, qm~ 
pcuquíssimo acrescentam à demanda 
da mão-de-obra, nenhum estabe!ect .. 
menta industrial, nem mesmo uma 
região administrativa . estão sediado:> 
tm nosso território. A êsse res~ito, 
diz com propried9.de o artigo a qt."1t 
€Stou me referindo: 

''D:Xão lá fora que Sergi~ j'li. 
est.i bPneficiado pelas 1nversõsu 
q11e ~ Petrobrás vem fazendo aqui, 
em SJ.lúrios e compras e pelo I\.,_ 
~b:mettQ de ''royalties ... 1\fro 
ne::1.m8s &5es beneficios, mr:.s 
C.:s r.ão s~o proporcionais t. 
rlc;:t:::a que o petróleo sergipano 
rq:re--..enta. :E: que parte dêsses 
t.,~cticios te:.1dcm . a reduzir-se 
qua~do a PETROBRAS terminar 
· n d.:l~m!teç5.o de tôda a bacia 
petrolífera de nosso Estadc,., E~ 
!.evcnt9-r daqui seus equipamen~ 
t.cs, de~x.ú.ndo ap~nas t1 suficiente 
parn. O!}era-r a extração • do ó!~o 
bruto. S€1'~mos então um Estado 
d.::!ssangrado... Os lideres sertd­
par..os precisam, pais, acordar 
r..!'ra uma luta termz e justa, em 
favor de um tratamento mais 
equidoso da PETROBRAS para 
cjm o nosso Estado. E cerrar 
f!le!ras em tôrno· dos objeti'vos 
do memorial que as classes pro­
dutoras €ncaminharam na sema­
na passada, pedindo a trans!e­
rfncia tmra aqui -da sede da 
região leste da emprêsa. Que os 
nossos deputados e senadores se 
mostrem ativOs e capazes de 
uma f' ção que sensibilize a n,ta 
direçã,, da PETROBRAS. fazen­
do-a decidir-s~ a atender ao povo 
sergipano. 

Pelo que acabo de ler, Sr. Presi .. 
dente, estou ainda mais -convenc:do, 
que o interêsse de nosso Estado exige 
que .conjuguemos nossos esforços .pa .. 
ra. obter êsse · mínimo ele tratamento 
equitativo que nos é devido. Tenho 
a convicção de que a nova Diretoria 
da emprêsa há de se sensibilizar com 
a uMnimlda-de de nossos apelos as­
sim como acredito que o Ministro das 



u 

.laS e Energia, holllem a que não Úão ven11a a padecer do sofrimento sas riQ.uezas devem càncorrer para o Após estas alegações que, em. sín• 
tam ·qualidades altamente positi- moral e material decorrente da tutela despertar de iniciativas, e não promo- tese, trazemos ao oonnecilnento de V •. 
;, há de se il;lteressar pela justiça dós Estados maiores que, politíca- ver uma letargia . em nossa gente, Ex:a., voltamos a tecia iniçial, uma.' 
>rocedência de nosso clamor. 1nente - e tão-somente nessê par- cujo sangue tem as' suas orige~s_ I]-a5 vez que, as- consideramcs sufidentes 

~ :reio por fim, Srs. Senadores, que, ticular aspc:ctOs, desfrutam da, maior mesma~ fontes doS de nossos 1rmaos para a sua nítida r.ompreen.são · do 
.1Eiticado de nos?a atividade ·~ dar prestígio no cenário polítif!o nacional. de antros Estados.. problema que .houv-emos lJOT bem pôr 
toes que sumanzei neste pronun· ·o nosso a pêlo, perfeitamente com~ E não. é só: co.n;t a situaçãv atual, em pauta, esperando· uma imediata 
.nento_, o brilhante artiç.ulista· há preensível, par que ponderável, en- estando Sergipe a dependtlr de Ala- solução que outra não _poderá. sei" 
ref~zer seus conceitos tiio càntun~ 'contra a sua melhcr justificativa, de goas e:rubcra possuindo uma. trota de senão o desmembramento que estamos 
ttes e até c_erto ponto qepreciati- inicio na n~~a prvdu.;'io de pet.."'6leo, V€ícUlos Lla. emprêsa que_ 1·epresenta solicitando. Não se trata de uma p-re­
' _part; com 9u~m, imbuído do mes- ·pois, é falo m-ront€stávei e de fâ~il 70 ~;0 ela, trata da Região ·Pr?d-Utora. do tensão desc-abida, I>Of que o3 funda­
' espirlto publico e do mesmo en- comprovação qu~ enquanto o Estado Nord2s;;c, dts;antagens. existem para mentos ju&tlficam · plenatnenLe o pe­
iasmo está há mal8 de clois anos, de Alagca.s prcdtiz soo banis dián"as, 0 no.:so Esta1o, como também, para di do, bem --..çomo, a sua .concret~ação 
penhado numa so1l!ção _llatrfó~ic~ a ncss& p:cdução jã ~tin~e 10.0~0 a prõpr..a e1nprêsa, aumentando sen- e~ tempo Qreve. 
a problema ~e ta_l unpor.:â~CH\.. E barris pJr dia, oom posr:;~bihdaÕ:c, se-- si'velroén:e as su~ despzsas, ~o~ a V. Exa., Selihor Mal. Pr'e:sident-e, 

:·taD;to com JUstiflcado JUbllo: que gundo afirmações dos têP.nícot=, ae au- ónerarã.o do cust-e-10 de seus mult1plos atendendo às Classes Produtoras .de 
'J, JUntar-se à nosta, a voz miiu- mentar considerà.vell!1êl1te, o que_ 11os se-rv~ccs. Não é necessáno que se ar- Sergipe1 _- Ifãó- Cstá tão só-nii.mte pres­
e d~ Imprensa e das c:.as~es p~·o.,, assegura uma· situacão e"Xcepcl'cmal na gumênt~, por ser profunÓ:alY' .. -ent-~ ló- tando um inestimável serviço ao nosso 
?ras de nosso Estado_. (Mmto bem. cadeia dos Estados· prnctutores. gico, e pelftitamente racwnal, _ q~e .Estado. Está, sim, prestandõ um 
zto bem! Palmas) E, 0 que é t>ior, senão -~esmo de- alé-m de nit"G se verificar um .atendi- 1nestimàver serviço ao Brasil, repre .. 

·iCUMEiNTO .A QUE SE R:&<~RE 0 primente, é qu~ o- t1:atarn_~n!iJ que nrs r:oentb rápido-, nos ~e!eridos serviç~s, sentado pela Entidade Política inte­
)E'"NHOR. SENADOR- Júr~ro LI!.'1TE é dispensado e rumto_ :lnere~~es da~ as mercadorias adqmnda~ em .Maceió grante ·de. sua Federação; e, também à 
.ill\1: EEU ·oiS CURS-o: · 4.uele que de-vera s~r,_ 1~to po1qne, em e ·em- 'Recife chegam a Aracaju muito Petrof=!rás q~e é uma emprêsa emi-

. iaualdade de· cond1çoes, deve haver mais ca!aa, em razão ·ia despesa cor;- nentemente brasileira. - L-uciano 
uacaju, 16 de .Jllai-o de 19Ú7. igualdade de situaçõe~, mnit9 e;:nh.?r~, sE.quente de seu trarisporte, " me~mo Vieira Nascimeil.to .:....:_ Presidente da. 

t 1 1 e o nnCJpJO • ' f ·t r eículos da -F-ederaçãO das IridúStrias do Estado "'o ~ .. mo. 8·, .. Ju·11·0 C" .. "a•.· I.o.,·r·"" no caso a·ua, se ap 1qn p . que este .seJa ei o po v . _ 
~ -"-A c~ - - d · ld d ctand~rse maiS a- · · - · de Sergipe. - José Ramos de. Morais . 1ado Federal _ Brasllh ~ D.F. da esigua a e, · prcpna .empresa. . . . 

quem menos· produz.- · outras despesas que const_deramos- :-- Presidente ·da Federação do. co-
·~c~lehtissimo Senhor: Lamentamos profmhi;;.Jmcnte que, süpérfluas também oneram a Petro~ mércio do Estado de Sergipe, -

0 

no momento em oue IJ. Exa., nos-vi- brás. Queremos nos ~·eferu ao deslo- Tenyson ArC!Iído Ffetre -- Presidc:'lt~ 
~ Associação Comert:ni, de ~erg1p_e, sita, hcnrando-nÕs c~m a sUa pre- camerito de funcion~rios, quando em da F-ederação das Associações~ Rurais; 
a envuuuto ~nexo, a \ . Exa., co- ·sença em teiTas sergtpanas, sejamos oOjeto de serviço, que importa no - Manoel Barreto Filho - f'residente 
~ do Memonal enüegue ·pelos re- obrigados a proclamar alto e bom paaamento de ajudas· de custos, dia:- da. Ass?ciat;ão Comercial de S'ergipe. 
1resentautes das· O~asses J:rodm:o-- 'som, . estas verüades, más - é mister- tia~, r:tc., nos têrmOs da legislaç~o Jose . Lnna de Azevedtl - Presi~ 
I do,. Estad-o· ao EJ;:mo. Sr. MaL que. se assinale _ sem o irttuito trabalhista vigorante,_ o que . podetul dente tio Clube -·de Diretor.:s Lojistas 
.. hur Duarte Ca~dal Fonseca, ·p:;'" preconcebido: de ferit.:_ a susce:ptíl,?ili- deixar de existir com a criação ·àa de AracajU._ . 

; .ente d~ .Pe~r9bras, qua.n~o da sua dade dos nossos irmaos- do concerto Região Produtora de S!!rgiP.'\ ou. de c.Ol\IPAREClti\-I. MAIS OS SENHO.-
.ent~ VlSI_ta a nossa_ Ca.pt~3:l. fed~rativo bn:dshiro. . um Distrito Autônomo, obJeto do- . · RES SENADOnES; . -
\ 01retorm de~ta Ce.s;t. sohclt~ ve~.:. E' que, sendo v. -~:.t., _um brioso pre-~nte ·Menl.Orial. 
ntemente, a.valiosa_mterc':_..:>sao,.ae militar.- semp1·e cônscio dos deV€1'es, Há, :a~nda a assinala:: que,_ com tal CloVis· Maia. 
Exa., vam a salu9ao. ~~ ta o . .u1ag~ p~,ra. conSigo prõprio, sua famma e, meãida, poderíamos compens_ar, senãD Oscar P~sSos. v 

'_ ~robtema,· realJ.Zanc;o.-D:S::Oll!l os sobretudo··p-a:a com a s~u Pátria, teve no sett todo, mas em gtande parte,.o Arthur Virgílio. 
1e-1o-s de tA.'Xio o· poro serg1pano. 0 -seu Ca!.'áter _e· sua edttcação plas-- enfraquecimento _que tie está verifl:- Mllton _ Trindaae. 
lpresentando a V· Ex_a. ,_ os n_os~os macios na· escola da _verdade, inspi- cando na indú3tria cana\'ieil-.1. que até _LobãQ da_ '3ilveü·a, 
?testas ~e ali? r~~pelio- e dJstm- rando-nos, portanto, 11m3. parcel3: má- antes. da P1·esença. da Petl"'?i:mts em Seb~st:ião A1\cher. 
1iJ-a con.s1d~raçao, ~mnamo-no.<; -- xima. de conffança, par~ que pos~a:mos solo sergipano, era. a indústi:ia básica Petrônio Portela. 
·nto . Atenciosam~nte Ma.n.cer Bar- falar. s&.'ll- rõdeío3 , não deixando de- de nessa economia .. Não é demais que Dinârte Mariz. 
-O Fzlho - Prestd,ilnte-. pôr as coisas nos seuS devl''ios·Iugar~s, se diga, nã-o para despenar piedade; Mancel·Villaça; 
Araçaju, 28. de abril de HiS7, para ensombreá- la~, como soe stmpre mas para se e"xigir solu.ções írn~dia- José ·Ermírio. 

acontecer com aqueles que servem [\0 tas que a referida ind'J.st-ria está de...: Antômo.Balbino. 
Exmo. Sr · Mal. Anhur Duarte Glorioso- Exército Nacwnal B'!"'a.S!-· sai~.rt:cend<>. ·E as soluçõ51s só poderão ·-JosapP,at Marinho. 
tndal Fo~seca - M.D. Presidente leiro. e deverão .ser encontradas na sua de- Eurico Rezende. · 

Petrobras. Gcm a sH:u:1:;ão- atual 1 achando-se o rivação, com o estabef"ecirnen-:.o d'! Raul Giuberti. 
S h ·d· t Estado de .Sergipe inte&~·ado na Região novar e diferentes indústrias. para V as. conce1·os 'To· rt·es. . en. or .pres1 .en ,e: "" t • Pro-dutora do-,Nordes~e. tendo como que o problema social. decori·en e do Mano Martins. 

As Cla§:ses Produtoras ele Sergipe, sede a catlital do EStado -de Alagoas, ~eu desaparecirhtmto, nio venha au- Benedicto Valladates. 
ste. documento repcesentiJdas pelos enormes e Sensíveis .,;ão os prejUízos mentar a miSéria e o pauperismo. jU carvalho Pinto. · 

LlS órg-âos SuperíBres, a· Federação para 0 ncs.so Estado, ttmtn nq setor tão atuante em nosso meio, daqueles Lino de À'Iattos . 
..LS· I?dústrias, a Federa!;fw do co- das atividades públicas, como no se- nessa~ patt'icios que - honestament':"! ·Moura Andrade. 
êrcio, a Federação das Assrociaçõe-s tôr das atividades priV9.-a<'!s, . trabalham n-os campos, efetivando a Arma-ndo storni. 
~ais, a Associação ·Comercial e o No setõr público, pelo impacto que produção de matêrias prima~ para as Mello Braga, 
.ube de_biretores Lojistas- tomam veio de sofrer a nossa Receita· Fú- tndústrias ·Ja existentes:- Cels-o- Ramos . 

.. liberdade de se dü:isir·a. v. Exa .. blica. Estadual na sua. mcüor parcela Ml.Ster se faz. portanto, que a Pe-- Daniei Krieger.· 
.. lroveitaitdo -a sua •aonio.s:\- ·visita ao fundada na arrecadação do Jm.pôstfl trcbráes· prE-ste uma A.3Stst~!lc"i~ 'l'éc- Mem de Sá. 
, >sso ~Estado, para, utravé::; êate me- de Circulação· de Mercadoi.·ias, temio nica ef-et:va e eficiente. para o es-
oyial~ fazer uma so.ti·:1tnçiio que se em vista que a maior concentração i.abelecimento d·e nóvas emprésa3 m-- O 8ft. ?RESIDENTE: 
~âuz como. uma defesa. dos inte- de compras,· efetuadas pela _empr~sa, <1ustriais, já que soroJs um Estudo 
sses. da· êolettVtdade serglpi:na, nem se verifica em Maceió e Recife, pobre. sem popsibilidad~s pa: a conc(!_l'· (Victorino Freire) ...:.... Tem a palavra 
JmOj: da emprêsa. indust-rial -atu:.tl~-. rtrreando, cDnseqü~ntemente, recurSQS rer CV..."'ll táis desp~sas. O nobre Se-nador José Leite. 
ente sob a súa eficiente e espers..n- para outros Estados. É, cte _todos ·sabido, não .necessi- V. _Exa. di~põe de dez minutos . 
. sa. direção.·. · No setcr das atiVidades privadas, tando, pol'tanto, de co:.np:·ovaçáo .qu·:!,, o s:n.. JOSt LE!T'E: 
E' qUe, 'Senhor· Pr~1St::Ú!llte na or- pela diminuição do volume de ne- com ·o des~nvolvimento da Petrobrá~ 

.lUização administrativa da Petro- gócicS do ncss.o. comércí.o, impedmdo ent-re nós, as lavouras, a.'~ pastagens, Sr. Presidente; desisto da palav-ra. 
:ás, o nosso pequenino Estado jn- o .seu desenvolvimento~ fator prepOn- e s.uas benic-itorias estão sendo dura-
:gra a. Região Prcdntora do .. Kor- derante de prcdutividaJe, e estagnan- mente ·ating-idas·. Não pva~mt!s negar 0 S.tt. Pl-$SJl:lENTE:. 
~te, cuj-a _sede, corno é·_ do seu co-- dó as fniciativas ·pal·ticula.reo; além que .a c.mp1·êsa 'tem f<'ito ·iudtniza.- (Viatci'inq f'tei:r~S .:.... Não há mats 

. ne<:imento, ~e acha loc4U::;ad1L lHl ci- de cria-r no nosso espirH.o de bra,<,:ili- çõc-:, não s2 teiJdo ~lheado da so .. o.:-adol' jmm·ito. {Pau3a .>. 
ade de Maceió, Capít!tl do vizinho dad~ Uni sentimento n~~ütivis;a. pois lu~~ de ·tnàis êste p·.·oblernêl. -To- Eõb~e--a mesa pr'ojeb· ç;cue vai .s;~c 
stados das Alagoa,s. · · .- · a continuar tal situaçJ.n <l:::J)timtnte, da via, te.:~ Jttdalisações não têm sido lido' pelf! Sr. 1? se~retârio .. 
Na maneira de eno::ender _da quase · muitos hào de· sentir ~ d~ :.hze1· qu'::!- fci.!a'. P'•r -;:alores ~usws: .e, n·;ui&o 
Jtíalid~de do pciv~ sergi!Xun, por mo- "antes não Uvéss-Cmos petróleo'',· ('Q--- p.r-inc~~::!nt~até ag::tra,_ -:::.mntlo e--<;tamos Ê UdO c seguinte: 
.vos d-tversos,,não existem. explic.-1.t:.tvas mo 'rima reação patut·~ e ju.sWiça- a. dr.:l': ·d::r de outros E.6!.a,d'!"Js ~~ qu'e 
u~ justifiquem tal &itlt<4,·ên,· qu-er sob tiva do _no.s~::o regresso nos setores co.- ná • .c::-;·<:.ti~uüno~ uma. seção autô. PK.OJETO 
· aspect{} administrativo, quer scb o mercial e industrial, lJtl mGs:no ag1ú- m.ma, 0""s:::e mMo-.- ~or:1u se ,unpre~- . Di [!::(. DO SENADO 
specto financeiro, concorrendo tal cola.. \ cindi~q qt1.~ as ind-s:üzac;ihS sej!lm No J4~ dé '19. 57 1rocedimento para a. DlargfnalÍ:mçào o atendimonto, de pa-r f e de v. Exa. feiLa:; .- at;a.- 2s de estu1·Js pronuncia· 

_,o nçsso Estado, já tão afetado nà ao nosso auélo seria U..'1!f<. mrtneira 'do:-;, re-r.!ir.o:~dos po-r ·.écnteos da ·Pe: A<..:lori:.q. a etn~~sdO de selos cDm.$tn•1 .. 
ua economia pela· t:>equ~nez de se~ efetivâ da Pet.robrás a!lXtliar o nos:;;{.l trcbr~s~ {;o Inst-ituto d.o• Açúcar e do ra:-i-::õs da ret~mal.!a de ConuJJ-bá. 

· err~tório, mau grado 0 ~~eal patri-o- pequenino Estado, aillt!a. não libe,i:o Alcool C.,J M:in~s~&io tia Agricultur~! 
Jsmo dos seus homen·s públicos. e a do decréscimo que se vérificou em que s;.rv:·m em Sergip~,. em-razáo d~ S.rt .. lQ É -0 Pod->.r E:J"1ecutivo au:AJ·· 

,:orage?"l indôtrrtta tla.qu:!l'J.:< outros qtie virtude da vigência .ja 1.10va legisla- possUirEm melhores ccnhe~i~1-.ento;; riz;;;do.. a einitir se-los com~motattvcs · 
t~ d1ve·rsos setores das atividades ção tributária nacional, e que. tantas siSbre o a~wnto: do Çentenáriq da -Ret:::mada 1e cu-
>rlvados cooperem anônil1,1a e decisi~ e tã.0 sensíveis preocupaçõ~ tem (lado E não é dema:s que se d1ga, '!tâo ru-,-y-'~i. 4 m'St:l r1ps dcte:;õ3s orça-

"'amente para o de!lenvolvl!Úento iJO- ao nosso àovêa:.o. a título dt: reprimendas - ma_~ d-? rr-·.'\h;~:··~ n~rm~is. 
nercu~J. ~ral e mdu-strJal do Puis. Por outro laUg~· nada 'mais justo e leal cooperação, ciue dav~ ~aier ra- Al't,- 2~ Esta lei cn~r:.uá em vigoi· 

. Mister se, faz, por iss.;}_ mesmo _ e mais digno de aplausos do que a F~- pidez n.as soluções a serrrn da:::!ai:i. na d:.W d,g sua publ:ca.~ão. 
f-ste é o nOsso a pêlo ;~, v. '<.!.'ía. __ 0 ! trobr:is, num in~quívoco reConheci- pc~, muit.o- &.!to é o núme10 d05 p~·e:- Art '!0 P.evr.gam-~e as -dü::posiÇÕ?S 

_ desm~mbramento do E.;;tado ·de ·Sei'~ _menta a nossa produção de petróleo, JlJdlC':dos e a demora nas-1·efc!1~as em c:m+rário , 
·;ipe · da. Região PrOO.a;;orâ d:) Nor~ também cooperar direta ou indireta· soluçces a;.tmen+a eada vez m.am os l Just2jtcaçãD ... 
leste, como a. consequ=n~e criacâ<> de- mente para o desenvolvimento de nos- seus pr~ju1zos. Tudo 1sto _pcdera se!' , 

).. ·tm-a. Região Produt.1lra de s.ergÍpc, --ou sas atividadeS priva~as.: comerciais e ranaclo ll11.ed1atam~nte com o de~ ,:ra p,..ou;o~,..,dias, ou scja,.._a 24 de 
.. 1.fsmo, de um Distrito Aut/momo, pa- industriais, numa v1bra.nt-e e salutar- membrfHU~lJtn de 8~rgtpe da R~gmo "' "1, " 1 P"~:t_ /" n f'"l1~·~f1árin da Ba~ 
:a, que, dessa forma, 0 ·llO')SO Est-ado demonstração p-ública- de que· as nos~ . Produtm a do N:)rdes~.-e. talha de 'TUlU~t, um dcs mai-s· gl-o-r~osos 
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teitos da Guerra do Paraguai e que 
:serviu para proje!ar, na história pã­
tria, como vulto extraordinário de 

S:>ldr,ri.0, a figura lend<'lria de Osório. 
A 29 tivemos <> centen{u·~o do :faleci­
mento do Cel. camisão e _do Guia LO-

o pes figuras mãximas da épica Ret-irada 
de Laguna. _ 

Outro evento, do mesmo peri-odo ãis­
tórico, ccmpleta, tan~.bém. êste ano! o 
seu centenário: a H-e-tomada de CO­
rumbá, ocJrr;da a 13 de junho de 1857, 
pelas tropas cuia<Jall?-S sob o co1ns.ndo. 
do então c3.pitão Antomo Maria Coe-­
lho, ~ que, :pelas circunst-âncias .em 
que Se pr-ccsss::u, vale c-omo um Gos 
momentcs mais altos de n::~~a bi<:itó­
ria militar, Jis que simbolizou tõ(la a 
bravura de ·1ue é capaz :1 gt'ate bra­
sil':O'r::-. 

corumbt, como se sabe, es!;éve 
ocupada pelo invaso1· p:.us.guaio de 29 
de de~er..t.cr;) à,2 llti4 a.te 13 de junho 
de 1867. Foi a cidade brasileira que 
mais temp-o demorou em poder das 
tropas de Solano Lopes. Foi ocupada 
pelo Ccror.-el Vicente Barrios, em 3 de 
janeiro de 1!!-55, m.es j::t. estava aban­
donada d:sçlc 27 de dezembro de 1864, 
p-ois o Cor&'"nel Carl-cs Augusto de Oli­
veira ord-enara a sua evacuação. 

sua retomada, reYestiu-se de aspec­
tos verdadeiramente épicos, pois, C(J­
mo se s~be, a jornada vitoriosa~ deno­
minada Exp-zctção de Calioas Ccmtra 
Gorumbá~ foi c:l~o de inédit-o e gran~ 
c.ii-oso em m::1 téria d~ guerra:. 

A comemoração do centenário do 
feito do Cenitáo Antônio Maria 
coelho é, pol-tanto, medida de todo 
oportuna., dcd~ o seu cunho de 
civismo. 

Hoje t~mos no Peraguai um País 
verdadeiramente irmão. Juntos, brasi­
leiros e gu?.ran.:.s h·abalham pela gran­
deza do Continente. Assim, se recor­
damos fatos heróic::>s da guerra que 
um dia nos separou; é apenas para 
~apontar aos. mcços o exemplo daqu,al.es 

que souberam dignificar· a nossa Pá-
tria. &s~e o· senti-do do projeto. 

As co-missões, Constituição e 
Justiça, de Transpnrtes, Comum­
cações e Obras Públicas, de Edu.­
cação e Cultura e de Finanças. 

O SR P~E":"IDf:N'l'E: 

(Vitorino Fretre) - O projeto lido 
vai às Comi<:sões competentes. ' 

Passa-se à 
· o:,:m:u IX> f}llll 

Item 1: 

Discussão, em turno únicO, do 
do Projeto de Decreto Legislativo 
número 24, de 195'1, originário àa 
camara aos Deputados (n9 5-6'7, 
na casa de origem), que aprOt·a 
o té:cto do Decreto-Lei n'? 322, de 
7 de abril de 1967, que estabelece 

ZimUações ao reajustamento de_ 
alugueis e dá outras providências 
(Projeto incluido na Ordem do Dia 

. nos Urmos do Art. 171, nQ III~ ao 
Regimento Interno), dependendo 
de pronunciamento das comissõe 
de oCnstitutção e Justiça~ de Le­
gislação Soci<ll e de Fin-a:nçtl8. 

Os pareceres das comissões serão 
orais. 

:E: Relator pela Comi.ssão de Co~u­
tituição e Justiça o sr. Senador Eu­
r,tco Rezende. (Pausa.) 

S. Exa. não- está presente. 
Não estã-o presentes, tru:nbém, o Pre­

sidente e o Vice-Presidente da comi.S­
sao de Cc:::5t:tui-~t1:) e Justiça para 
designar outro r-::Ia.tor na ausência tio 
Qr. senadcr Eunco Rezende. • 

Em conseqüência, a matérb. floa. so­
tJestada. 

\1Victorir.o Freire) - Itei:J. !: 

Resolução n? 44, àe 1967, que re­
vigora a Resolução n" 32, de 25 ãe 
março de 1965, revogada pela Re­
solução n9 93, de 14 de outubro de 
1955, e dá outras providêncfas. 

Em discussão a Redação Final. 
(Paltsa.) 

Nenhum Sr. 
usar a palavra, 
discussão. 

Senador dese-jandl> 
declaro encenada a 

Não havendo emenda nem requeri­
m-ento no sentido de a Redacão Final 
ser votada, fica ela defin.i.Úvamente 
aprovada independente de vot-ação, 

~~gi~~~~\o0s, I~te~~~·. 316, letra "a", do 

A matéria vai" à promulgaçâo. 

1: a seguinte a Red~ção .. -'inal 
aprcn.;ada: 

:PARECEI( N<! 2~8, DE 19-67 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n!l 4Q, de 1967. 

Relator: Sr. José Leite. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução número 
44, ae 1967, que revigO-ra a Resolução 
n'? 32, de 25 de março de 1965, revo­
gada pela Resolução nQ 93, de 14 de 
outubro de 1965, e dá outras providên­
cia:,'. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1957. 
- Be;.:Jrra Neto, Presidente. -. Jose 
Leite, Relator. - Filinto Lüll::r. -
Joáo Abralzão, 

ANEXO AO PARECER N' 348·67 

Redação final do projeto de Resolu­
ção n'~ 44, de 19€7. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovOt!, nos termos do art. 45, nu­
mero IV, da Constituição Federal, e· 
eu, ..................... . , Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N' DE 1967 

Revigora a Resolução n9 32, de 25 de. 
março de 1005, revogada p:.la Reso­
lução n9 93, de !4 de outubro de 
1965, e dá outt·ds prot·idências. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 19 :t revigorada, em todos os 
seus têrmos e para todos os etettos, a 
Resolução n9 32, de 25 de março de 
1!?65. que suspende a execução da nll­
nea "b" do art. 19 do Livro n do Có­
digo de Impostos e Taxa-s do Estado 
de São Paulo. 

Art. 29 São revogadas a Resolução 
n<:t 93, de 14 de outubro de 1965, e as 
demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Victorino· Freire) -:- Não há m-ais 
oradores inscritos. (Pa-usa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
de ségunda-feira próxima a seguinte 

ORD~M DO DIA 

SCBC[.-o em 5 de junho d6 lX7 

(Segunda-feira) 
1 

RlllQUE.'>U.iENTO N' 513, D!l lC87 

Discussão em tui-no único do Re­
l{Uenmento nY 5l;j, de lS67, ct.e e.uLV-­
ria do Senador Dinarte Mariz, soli­
citando transcrição nos Anais de Se­
nado da publlcação d-3 '·O GlObo" do 
dia 19 de jtmho de 1007, página 2, 
contendo o discurso do Coronel Fran­

Discussão, em turn'? U.nico, da cisco Boaventura, pronunciado POl' 
ReCa_ção Final (o[erectda pela C 0 - ocasião de sua posse no comandO do 
mi.ssao de neda;ao em seu pare- 29 Grupo de Artilharia de costa. e 
c~ n9 348, de lSS"i), dr> PrOjeto de 1Fortaleza de São João. 

s 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N~' 57, DE '19'67 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 57, de 1937 
(n9 31-B-67, na Casa de orieg:n), de 
iniciativa do Presidente da Repúl:lli~a. 
que dispõe sôbre o conselho de Ju3ti­
!icação, estabelece normas para 6 :.eu 
funcionamento e dá outras nrovidên­
cias, tendo parec'2r favbr:?ve( sob nú­
mero 332. de 1957, da comi~<-5o de 
P-rojetos do Executivo, com em. :.,da<; 
que oferece de ns. 1 a 3 - CPE; e 
dependendo de pronuncia'TI.ento r.a 
C-emissão de Cons 1hüção e Jus:lça. 

3 

• 
de 31 do mês anterior,· em prirn ~iro 
turno), tendo Pareçeres faYorá,·eis, 
sob ns. 329 e 3SO de 1967, das- Co­
missões de Constituição e Justiç:~ e 
de Educ9,ção e Cultura. 

4 

PROJETO PE DECRETO LE3!SLA­
TIVO NQ 24, DE 1SJ7 

Discussão, em turno úni.::o, do P :o­
jeto de Decreto Legislativo nl? 24, -de 
1937, origihário da Câmara dos Dqm­
tados (n9 5_;67, na casa de origer 1), 
que aprova o texto do Decreto-lei nú­
ozro 322, de 7 de abrit-d3 1937. c.ue 
E':'tabelece limitaçõ;:s ao reaju~ts.rr .. en ~o 
de aluguéis e dá outras providár.ci2s 
G?rojeto incluído na Ordem do nia. 
nos têrm.e-s do Art. 171. n9 Til, do F.~-

PROJETO D"S LLI DO Sfu""\l"_~DO glmeilto Tnterno), dep:;nd~r.do 1e pro-
NQ 16, DE Jfl37 ttnnch:mento das Comissões cte C['•ls-

. - . {ituir-tlo e Jt!stlt:a, de Lezisla":10 :.:o-
Discussr:.o, e.m se;-;un;,.") ftli.'nO, do Cial e c! e Finam• as. . 

Proje~-0 de- Lei do s::n!ldo ;no 13. de I Está encerrada a sessão. 
autoria do sr. Senador Jos~ rrm1rio 
que alte:::a o dla ccme:rrJ.OH!~ivo r" a .~.,.;'l (Levanta-se a s-::ssão às 1'3 hora.· e 
de Oraras (projeto ap;;c.-:'!o na se:-;;=> '-E minutos). 

ATO DO Pfli~.II':'RO 
SECRETfRIO 

s.,-'uç:ln no 8. de 1%3, re3nlve (l!sr. •1 .. 

l-ar, a p3d1d-o, das fUnçõss f:l~ V'J1ha. 
.::-x27re-ndo no Gr:.l:d:1e~e do Pre,kl"õ1ti! 

• 0 ...... ,... Pa Com113são de Se~uran~a l 1 .... "':mf'l, u 
PORTARIA N 52 D!! 1:.67 J.\u;nllar de Portana, PL-8, F-:'')2 E a~ 

O Primeiro Secretário. no m0 das ro\ld. 
atribuicões aue lhe confere o q,rt. 51,1 Sccrztarla do s:>~..,cto F;:;d-rz!. ~::' a~ 
letra "j", nQ 2, do Re~imento J';.tz··~o maio de 1967. - D.·1arte Mcriz, 1° se .. 
e de acôrdo com o di!'posto na R9~! cretár1o. 

COM1"SS3.Q DE Rt=.:0:"~~/0_ ·tre a União Federal·e o F<ttr>-~" dOEs·· 
Ne'•o. - Aprovado. Fm 2-5-61. 

RELATOR TO CORREC:PO:·JD""-:7-l"TE FTI 40-~17. oue "suspend~. po•· mcon:.·· 
AO MES DE MAIO" DS H'S7 titucionaUõad-e. a e'"'l:ecuçV'> cl0<1 r"l:ti-

'WS 178. 18-1. lPB e l!JO e~~ tu:>?"~'"."'r~:o 
Presid?nte: S€nador ,Jo.:é ~?'~-:::--ulu. único da r.-el nl? 672. de 9 de de,·cmb~v 
Bec-re~'i:i0: Mário Nc!E<m U:.J.?.rt'!. de HNi4. do F.sta:do ela Gtt'?m'~hf>•'n.". 

PARECERES PRO!'I:U.DO::I - S:mador Fe:-erra Neto. - A'1-3Yit• 
dO. Em 11-5~{7. 

NUmero - Rmen-ta - R2lat01 Fil 4.7-6-7. ouc "a.utori~>:a o 'tõ'st:ulu 
L'oncl?.!sll'.J de r..'!iras Gé''ais a n"~"e.::.tar t-:::11.,"R f o 

:m!:"-:-f-st!mo a s-er coÍlcedicto n:lv BBn--
PLC 40-67 (nl? 42-B-53, na C:lmaral, {'(} Intpt·w•"'1er1cano do Drsen""l~l"ltr1~Yt .. 

4Ue !'autoriza o Poder Fxecutrvo a 
ubrlr 30 Ministério dos Tran<:'1Jl"t':'':; to - BID - à Prefeitura ~"'"H'li";rnl 
,_,crédito es~CJal de NCr:; 2.0:)0.000_.00, d~ Belo Horizot!te" - Ser.p~rr• J•.,;;ê 
(dois milhões cte cruz~tros no".'C':\1 uaru Leite. - Aprovndo. Em 12-5-i'i~ · 

P:.?. 33-66 rtt1_... "fll"''1 ... nrln f'. r--·~·:"''n 
d.tencter a af'sp.e.sa . .s com o pa""ç1TJrntu c'la alínea "c" do item I do Br'. -c.;,, 
de gratificacão sa 1ariol r. os p:sscal ra clJ-1. Constituir.ão do ,..~rarlo de :'1"f'"'H-S 
Rêde Ferrovifi.rfa F'ederet S.A. - ::--1~-
nnctor Bezerra Neto _ Aprovado. :E:n1. r;ervis, duraPte a vi~f'lr''l. "a ··;P""'t:'YL-­

~a Const-H-ucion~l n9 5, ri~ ~, cito rw .. 
3-5--67 · veT'"'"l)ro de 1!l~l". - E-m<>~nl .ToHt~ 

PDL 15.:57 Cn9 lSO-A-64, !11;1. Ca.nw .. -
raJ, que "mantem decisão do Tribunal Lelt~.- -- Am'ovudo. E'm 15-5-fi'? · 
de Contas re!erent.e ao t~rmo de re.3- PDL 21 .. 67 (n\l :~-o\-67. na C-;,..,ara), 
cisão de contrato celebrado entre o oue "aprova o- texto do ]);o('reto-Iel 
Govêrno 'd& República dos Estados n9 320, de 29 rte março de 1967. nue 

! d Al I I)!'OTTO!!R. p.-.!' lFO di2" n ini~jn r'h V!~ 
1Jn dos do Brasil e Derson e me- ~ênr.ia do Dec,·ptn-Iei nQ 'Jf{fi. t1~ 25 (o 
da".- - s-znador Bezerra Neto. -~ reverelro de 1937", _ s,,.., 9N,...,. Jm:é 
Aprovado. Em 3-!l-3'/. 1 " F· 

PDL 1-6-67 CnQ 182-A~64), na Cênut- Le. t•~. -- Aprova .. fo. '"'1 2~-,·'i"l. 
ra), que "'mantém decisão do Tribtt-- PDL :!3-67 (n9 6-P-67. na f'"'trnaraf, 
na.l de conJas para o fim de sustar a nue ·"aprova o texto do n~:::r·~to-,,~1 

~ nll 321. de 4 de abril tie 1957. oue clã 
execucão de contrato celebrado em 1~.> nova rP!Jadio ao art.. ~2 da T.Pt 1,{nm· .. 
de Janeiro de 1955. entre o Govt'!rno ro fU\20 . de 7 dt'" Junho dP 1'1\~"'". 
da RepúlJ:Ucn. dos Fstado-s TTnldos do PLC 5~...fi7 (nQ S-B-61. na c:~-'."'1.ara,' , 
.Brasil e Guilherme Tell Beb"laut)'' · _, nue "retifica número de r<>.,.tiPkllrJO 
Senador Bezerra Neto. - Aprr•:a.j:>. ~wbl~l cnnsta~te dn art. yo rl::t Lei 
5"m 3-5-ii7. n~' s.M7. ele ;:~:n de a~ô~~o dP 1nr.1 one 

PDL 17-67 (U~ "97-A--51, na Càma- ~nta do imo:J-sto fi-e 1ll"t:~Ort"_r:=:n ma-­
ra). que "mantém rtecisão do T:ibunal ~-ui"'"Jatia d~stinr~Ch à conf--.~r'f 0 ~ ~ """1 .. 
de Contas nara o fim de sustar ~ exc·· be.,a...-em metâlira••. _ $"'~"'"'-4;.,,. E"­
eucão ('!f). têrmo, õ'e 14 de cie'7,Cfl1h,"o ct~ .. P"~'-"n r••atn. _ .Anro~·ar'lo. J""'rr-1 ~ui-~7. 
1955, r>'iitlvo a c'Jntrato celebro.1o en- pp_ no-67, oue "autn"~"i"'a a ~e'·'i~ur'\ 
tre o Govêrno .dR Renúhlit-a do'> "J<'s .. ---lf:t ('f-la de de ~?I) Pa·1 ~ 0 . Fd·ar1 0 n ~ 
tados Unidos do Brao;fl e An+on Da- São PPulo. a reqliJar oo'""a..-.'ln 1h fi· 
lnstsch". ~ Sen~tior Bezerra N":.'ta. - l)anci".m-ent.o t"'l"~"A. 0 conh·a+'l r1" ela. 
Apro:~.-r.d:J. Em 3-5~67. bc>rao::-ão dn Fc:tuct'J "J;"prm~mlrn-li':.,..?..,· 

PDL 18-~7 (nQ 30~-1'-~67, na c~mt~ CPiro" e Pré-ProiMn r .. "Ji'n..,-er-r, .. ;., nu 
ra). t,ue "rnri.'1~~ . ., d~ci~ã-"). ·de 21) Õõ! \A"etrô daouela C::mlt~l". - c.,,,!>r-1o·· 
dezembro d~ lt'S3. do Tritlt,tt? 1 P~ José 1-ette. -~ Aprovado. Fm 2!-!i 
OOnt8s. nrClfPricla no pt·nce_s.o;;l) ;1 1im~·· ~"' 1 r--:-7. 
I'O 'iO. 154?-6~. rte intertl:::o:e Pa firrna Re::Ia~i\o do Vencido. n"ra seo-undc• 
E'mnn?s:t de Ferraqe'"ls e 1\fotn-rPs "Mry .. ~tH:no. elo Proieto fie T el t:"'Tl'11e'"rl.en­
to" Ltda. - senador -B~:1:erra N-~to. ~ar do $erarto n<? '7. ne 19f:7, o'l~ :'re­
- Anrovado. Em :~-5-G7. r.:U!fl. a ex"'cur!io Cio rli~nf'~to ..... ,... nrtl. 

PDL 19~67 (n9 M4-67. na f1âiTIP'"'Rl go 16. ~ 2Q. nu ConstHnk~o F-rl·•r.f!l" 
aue "mantém d~fsão do Tribu11a.l d~ - S:,...!'lclO" p;li-.,to :r,-t:ull::-or. - f n-~,...1'B-,­
Contas t~al'a o fim de S1l~t9..l' a ex~ R rln . "P'rrt. ~Q-5-67. 
cm:fto de cont,.ato r; .. -"-rnnr~c:tf!r'fl ceR P'!:? 4-1--6'7. ro!l~ "rAvi--rol':1 ~ n--.:<•''l"l>r, 
lebrado, em ~3 de outubro d~ 19-:33, en~ n" ::.2, d~ 25 de m::~xço d-e HJ5, :-e·vo-



1188 Sábado 3 Difi.RIO DO CO~!ORESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1967._ ,-
gada -P?la Resolução n9 93, de 14 de . ?ISTRIBUIÇAO 'Cvmum às di~posições da const:tui-' Pela· constitucionalid&de. Apro\·ado.•J. 
cutu3rv de HJ55, t: dá. outra;5 pruvl- ,.. 7 ·çâo de 24 de jJn:::irv d~ 19ô7. -se- 17 de maio de 1967. 
déndas·•. ··- Senador José LeiLe, - Em ~O-S-u. nad:er Petrõnio F{Jrtela. - Aprova- Projeto Lei Senado n9• 17-67 -
Aprovado. Em :n-5-67. - Ao s-enhor senador Adoll)lw do - Parec~i- p;):o p:'OVimento do Prev_ê o aproveitamento voluntário de 

Emendas do S::nado ao PLC 55-67 Franco: recurso. Vencidos c::; senacton~ .lo- c:tndidatos habilítados erii concurso 
(~"' :l3-B-D7, 1Ht Câmara), que ''disnõe • "'aphat u3.rii1hO, Antônio Ba'b1·no .e público, em cargos- vagoS de atribui--h I' - Rêouerimento n° 421' de 1957 do ..J ~v.:. - --
t:ll re a conw·ata.Qâo de pess.oal técmco ' ' Bezerra N3to - 1~ d~ ma'o ·cte 1967. ções' afins, para _os quais não hat·~ e·,oo· 1· d d · · 1 é -- Senl_J-~· Senad~r Ney Braga, sonctta.n- - "" ·, _..,;a lZa o e. mve m dio e sup::riOJ - ot1'clo ;.;:-::!-~7 _ do sr. G·D'''"na- candidatos iaoualinente habilitados. • c · ã ao a "'DnstHuicão de uma Com1sí>ão ~ - - • f\. tt om1s,s u Nacional de Enero-ia .,. 1 · · 1 dor -de ML::a.'> ·G2~·ais s-or.: .... 1·tando au- Senador Antônio Carlos. Pela; consti~ 
Nuclear.!· e d.á"outras p?·"Vl'de'nci'as"."'- L'n.lS a. do congresso NaciOna, -co:nl- ... tU"l'onal'd d ·c d'd . t s '-' posta de 5- (cinco) senadores e 5 (Cln- tOrização p:.n-a d::.r fiança .aG empl'és- ..., - 1 a e· once 1 a VLS a ao e~ 
~P~1°r5 ~~sé Leite. -- Aprovado. co) Deputados, para, "no prazo de prê.stim.o a str rcâliZa.do entre o BID nador Antônio Balbino. 17-5-6'7:' 

-- r, !20 (cento e~vinte) dias,-examina.l•. a· e o Departarr:~nto de Aguas e Esgo- Oficio·no SP-143, de 10 de- setem..o 
SíNTESE DOS TRABALHos-- !egis1aç:?.o caf~eira e a es.tru t.ra _do tc-s. - se11adur w.Ison Goncalves _ bro de 1965, do Sr. Presidente dó-.. se~ 

MAIO DE 1957 fns.tituto Brasileiro do Café, ela.btYrm Aprovad:> parece1- favorável ·ao P:o- nado, solicitando pronunciamento sô~ 
~ -urojeto d~ l:i · nE:: a!;ualize e con10o- j-eto, d-a Hcsoluçs.o da . .ComiSSão de bre.questão de ordem suscitada pelo 

Reuniões Ordinárias . . . . . . . . . . . . . lide aau·e!a le:--i!ilfl.-.f.O e que reest~·u~· · · · "Sena-dor Aloysio de Carvalho na ses-
Reuniões Fxtraordinârias ..•.•... · " ture essa ·aUtarquia''. Fmanças ·- 11. de ma~o de 196.7 · são de :2.0 de agôsto daquele ~no. se-
Pr,o.letos Dist1.1·bu1·dos •........ ·.... 1_,., Projetn de L~i d- aGãiUara nu,T.e- .-T tõ -r na;..lor An nm Carlos. Aprçvado pa~ 
Projetos rz~ata::ios ... -•••....•.. , . 1't - Ao Senhqr senad?,,Júlio -Lene. ro 51~5-7 - _concede i~nção de tn- recer favorável. 17M5._67. . .. . 

, , . butos às Us!nas Sid::rúzgícas de Mi~ Ofício n9 380-~7, do Sr. Pre.fe1·to 
Br.c.sília, 2 de J·unho de 1967 B.equerimento nQ 459, de 1967, do_ge; a · tU.::<T~.,. .. NASJ c " '"f- · · · f nas era13 ..:::.i,ü.l - • à ompa- de Sâo ?. aulo sollcitando autorlzaça· o J,_arzo Ne!son Duarte •. Secretário. n;1or Senador José Erm rio, solicitan~ nh· .... ~;cto· ·r ' p 1· t 1 O"IPA) . 

d .1 . h~ "-"· ~.:u g,ca au IS a C ~ , do Senado para obte· nça·o de .f,·nan-. o a const1 uição de uma Com:tsr:;áo tt c h' I< -
AT\ DA 27~ REUNIAO,.REALIZADA ~/lista, composta de 5 (Cinco)_ -sena- ompan lR ~erro e-Aço de Vitória, c·;;mento nq. f'Xterlor.. S<m.ador Ruy 

NO DIA ~1 DE MAIO DE.:_1957 dores e<5 (cinco,) Deputa-dos, para: "no à Siderürg cn. dé S-anta . Catar!na' Palmeira. Aprovado parecer favorã-4 
EX1'RAORDINÁRIA prazo máximo .1e 120 (cento e vint.el (SIDESC) 'e à Aço Minas Gerais S.A vel áo PrOjeto Resolução da Comis-

dias, proceder ao- estudo do::; proble· (.AÇOMINA$ 1 • - 8-=nador Antônio são _de Finanças; 17-5-67. . 
, As .d~?~ssete horas e trinta minut~;- mas agropecuários nacionals e reta·. Balbino - Jl.provado parecer favora- Oficio n? 3-67, MG rtn Presidente 

do -dia t:r!n.._a e um de maio ':l.e mil dOJ?.ar os fat.)res .que vem dificultando vel. - l7 d<.:· ma_io de 1S6'7. · do Supremo Tribunal Federal sôbre 
novccenta;s ~ sessênta e sete,-na~sala ·o.>_.maior desenvolvimento desta 1'o:1t~ Projeto de Lei da Càmara nümefo a inconstitucion.alidade da· Lei nQ 817, 
das ~om1ssoes, sob a Presidência· do propulsora d:> crescimento de no~sa 33-67 - Autoriza o Pod~r Executivo de 8 de agôsfo d'e 19-65,..,do Estado da 
-S~nhor Se!lador Bezerra Neto, -presi- ·pátria, concluindo, se se fizer neces~a- a abrir .. at!'avé:; do Ministério <ia Guanaba.ra. _Senador Josãphat Ma~ 
de.·~ te €"en~.u~a1, p-resen~es ·as S':nhoret; · r1o, Por ofe-rec~r proposição que con• Agricultura, o crédito, especial de rinho. Favorável, com Projeto ~Reso· 
Jo~o Abra_hao, José Leite e Filin~o subst-ancie·, as me.1idas por ela su~t- NCr$ 30D .'ilUO,iJO, para atender às des- luçã~. Aprovado, vota~do · p~l?o cçm .... 
Mü~1 !:!r, reune-se a Comissão de R"~ das''. pesas com a assistência às regiões clu_sao os Senadores Wilson Gonçal .. 
dll'!B.O. · .... ... dos Estados. do Pará .e Piau1·, ,ati·ng1·- ves e Aloysio de Carvalho. 31-5-67.· 

D · SíNTESE _'.JOS ·TRABALHO~ - · /!:'am d-e c::>mnarer:er. cn!n ·:-n'1Üvo dos- p.:.-las enchentes. - .Sena-dor An· Projeto' Lei Senado n9· 19-66 - Re-
ju:; lt2r:n.io, os Senhores SenadOres JC)· Núinero de· -r.e• . .mié'>-S realizadas tôqio Balbino - Aprovado parecer. gulamenta o 'exercício do direito de 
se .... r~l1e•ano. ~Teotôni.7 Vilela,. ·An~ónt0 ~7 rsete.). favorável cem 1 em~n::la. _ 17 de nreferência estabelecido no àrt. 1-53~. 
C~;C-'>. P. l·Oba,~ da Sil-ielra.· - · NUmero de r~imiões· rea-lizadas--. ] maio de 19-67. · .§ '19, da ConStituicão. Senador Jo .. 

·;, .~rda- e aprovada AtalJa ReuniàÔ rum~). . Projeto- de Lei do senado número sapha.t .Marinho. -Pelo arquiva~ento. · 
an ~1!or .. " . · - .Numero de ~i-ojetos distribuídos 21-65 - n:spõe sôbre a profissão ae Aprov_ado .. E~ 31-5~_67. - .. 

A U9Jtl!S$aO anrova. Pareceres t:nl que 
1

2 (r1,QJs). agente de segurança. industria-l. _

1 

· ~rOJeto ~~ Câmar!'L. n~ 324-66 ;-
0 F:ennflr f::-;~ador JDs~ En:nirio aort:p Nürnero d~_ ~areceres. profe~tdos . senador Anfõnio Balbin:J _ Pela Crta Ju~ta~ de Co!lctl~açao _e_ Julga~ 
se~·a fi<;.J:c~uln~es redaç·õas finais:~, 112 (dois) - Inconstitucionalidade. Aprovado ven~ men:~o _e os ~espectlvos cargos, na 6" 
·- ~;'1- 1 • .,nPro:~to de.Lei da Câ:r,iiara.n9 5{)_ . Numer-o d"e Proposições re1âtac1as cicto 0 s.m::tdor Bezerra Neto '_ 17 , Regtao de Just1ça. do· Trabalho. se~ 
à· .. · 1°7 q ,, .. :l1-B-67, na Ca:-;a it~ on~ 2 f duas L· de malo dEi 19f.i7. . . · . 'D;ado;r Jo~aphat M_ari~11_1~· Pela 1 cons~ R~~'""!.l. au9 "rHsnõe s(;;J1·e n contratft···t I-TUmero de Projetos ·em tramita~i\o Projeto de L~i da' Câmara·número tlt~cmn~.li~ade e JUrld!Clda-de. ApJ.·o-
c~-'} rle P"!s.soal téci)ico espeCializa-do-· dt - I. ÜlU1J. 32_67 _ Autofiza vadp .. :Em . 3~ -5:67. . . 
"'~1 ve) m~d•o e sup~rip1~ pela. Comissrtu Número ·-de Oficios es-pe_dido~ ..:...,... 2- · 0 Püdã1· Executivo Pro·eto J "'l Cam~ra no 41 67 Au 
f';;fl.~lC'llal ele E'nervia Nuclear e dá OU·. (dois). . a abrir, atr~v~s do ~inistério da iof.jzaJ ~ p~er EÜcuti~Õ ; abrir a; 
t·--.-. l'l'">V:'P"lc1as": . Sena..do' FE!Cfp;·al. 31 cte mato de 1967 F'nz;nd::: o crédito esreCial de ····-- CPoder Judiciário __:Justiça. do Tra~ 
n~) r:roJ:/o ~e Resolucáo no 44. '-1"' ~..: .r. Neu-Pa-!sos Da"ttas, Secretárk1 .~.CIS 91~.388,66, dest.nado a a!.end~r balho -~Tribunãl Regional' do Tra .... 

1 ·~~- r'~· ~r-:. ... o::o;,.j:l.ra a R-">Olu""'"~ nú- da-Comissão. :1~<; des.peo?S d~correntes da aph~açau balho da 4!l' Região, 0 crédito espe-
rro~ ...... 'r,?.?, r'l, ?li de m_~r~o ele 19Sti, re· ·- --- ,_ · · .... da Let num2-l'o.4.242, de 17 ~e Julho cial· de- NCr$ 5.ooo,oo·, destinado· a 
~·., '~~~~t,{,.ela ~~s~uçao _I) C! ·93. d~ 1~ 'S:OMtSS1'rO ·DF r.()_f\í~TITYIÇAO _ de 1~63, ao p:;ss.oal da -Prefeitura. ~o- atender às despe~as de instalaçã9 ·.da 

.-1,; :.; ',.0 ~u 19 ... 5 e da outras. prtJ• E-- JUST;ÇA D1stt_1-to Federal. - Sepad~r, Anto~no. sua noya _sede e -de seis Jlintas de· 
v "r<t~,J_ 83- ~i _ , . . · ·· • B_ai~mo. - Aprovado· parecer favo- ConclliaçãO ·e Julgamerito, em Põrto 
""~.;~ ':, n\:v'r·hadvendo que .~atar.. eu~ :RELATÓ9JO GOR~V.SPONDENTE ravel cmü 1 emen<:fa - 17 de mai-o Alegre,_ Estado do Rio Grande do Sul. 

·1·, . -~:· ,.. - an ~ eu, .ltfarzn 'Vel~ou AO M. :ES D'E MAiO DE 1967· de 19?7. . . • . Senac:Ior Josaohat. Marinho. Apro-
D .arf·:·.--Secret.Rrw,. n presr..., ::. Ata ProJet-o de L~1 do senado número· vadb. ,Em 31-5-67 '\ 
(1'1"' l'r'l"'- votarhr "' c d · P id t S d 'l'lt · C 7 6 I ' · ~c:;;; :·· -.,

1 
·, '_ ·· ~.nr •va, a ser~ r-es cn .e: ena or J.v l ·on. ampGb - 7. - Regu a a execução do .dis-:- Projeto.Lei Câmara nQ 78-66- -Es-

1'~- !.adot p-.• o• Sr. Presldiõnte. SBÚetárto: Maria Helma · Bu~no posto no artigo, }16, § 2'?, da consti~ tabelece penalidade-para embarcações: 

RET.4,TóP..IO CORRESPONDFNTK 
- AO Mf:S D'S MAIO DE Üi~'! 

Bra-ndão. tuição FederaL - Senador Josaphat~ oue lançarem ·detritos ou óleos enl 
f'ARECEREs PROF' RIDo~ Marinho - Pela aprovaÇão da e·,r.-en- á2:uas do litoral brasileiro. Senadnr 

Número _ -Rnienta -· .. Relatcr - · da. número_ 4 ·com subemendas 1 e 2' Wilson _Gonr.a~ves: Pela ..constituc~o~ 
Concl'l{..sdo tejefção da emettda número 5 e apro~ nalidade e _iutidicidade do,-projeto e 

'Pr<>siclen'te: 
d:! M_ora~b. 

vação das de D.úmeros 6 e 7. A pro- dQ- substitu_tivo _-·da C.omissjo dt? Fi• 
se::ado1; ·José E:miriu ·Requerimento- nQ 275-67- Dn !3e· vado. - 17 de maio de 1967 _ nança~. APr.o~ado._Em·31-•Hi7. . 

nador Antônio Ba1b1n,o e outroS ,Srs. Projeto Resolu ... ão nQ 20-00 do Prê- Pro,1eto Le1 Senado nQ · 14-67 _-
senadores soliCitando a inclusão .na sldente ·do ~1_p1·em' o·Tri·b·unai' Fedei·ai. Cong_ela pa,r,te da v. er. ba •• "subvencões-S_Zcretá_rio_: J. Ney :passos D"'n'a.".. 't A a1 d ·s d A ..:;l~- - -..... • -~ .<;!_a.· e nos n s o ena o. ue_ um senador Antonio Balbino. Favorável econ?micas_ do -M1~1~teriO da Aero..-

PARECERES PÍHlFE!!,lDôS ·"' ~ voto esnec.!al de ~rata· :-everênc!a à com Projeto Resolucão, - A\.lrOvado náutica para o orçamento de 1967. 
m-emória de José Marc:elino de Sou,za 17 de maio de' 1g.67 - ·. · · Senador Wilson--Gonçalves. Pe!a in ... 

Núm_cro - Emen'!.a - l'Üla~:;'r - -· Senadol: Carlos' I;inrlenbertt, Projeto-lei Câmar~ n'! 52 ~67 _ Con- const.it:-tcionalid~de. AprovadO. Em 31. 
· Conclusli.çL , / A_õmvarlo. parecer favorável em·9-5~-~·r ced_e isenção de impostos para equi- de mam de 19~1. _ _ -
. . Protetn. de _I.,ef ·do senado n~'~ 15-67 Projeto Resolu - o 42 67 ~ 

-~l?P.auenm~nto nQ- 421, de 19_6?, do -~ Dispõe sôbre as r.omen~or~ões do pamento tel~fónico destinado à Com- _-: . .G~O • n- · · ~. . 
t--_~nP.or. senador N·eY Braga; sohcltait centenârio de Nilo Per!anha e ·dá ou· panhia. Telefônica "Mellloramento e Acrescenta dtsposttlvos ao Regimento 
u .. 'a constit i - de c · a. · Resistência" com sede em Pelotas Interno do senado Federal. Senado.r 

.. ; . ., - u çao·. 1~ma omtss o t.ras nrovl.dênclas. - Senarior Aloysio Estadq do R, lo Grande do· ·sul. Se~ Carlos Li_ndenberg. __ Pedido de :vista 
l\<t"ta rio ~ongresso NaciOnal. campos- ~e Ca.rvalho. - Aprol.lado··varece'r~ fa· 1 
ta n~ .5 (cmco) Senl).ores-Senadores 6 voriive! em· _9_5_67_ - nadar Eurico Rezende. Aprovado pa- pe !l Senador Wtlso11 Gonçalves. 
fi fcmco) Sen}'lores Deputados, P.'P'9 Cf!cio nl? 8_67_p_J'!_,f.C: do Presidente recer favorável. 17 de maio de '196'7. Apr?v~do. E?l 31-5-67. . ... 
"no prazo d·~ 120 (cento· e vintê), dia~ do s'unremo-'Íi.-ibunal Pederal ellcamt- Projeto Resolução nQ 29-66 -AI- J?lOJe~_Let f!enado nQ 8-(11 :---. Cna _ 
f::amiJ;Jal' a lef!;is1ação Caf~e~ra e a es- nhando cópia autêntica· do !lcór<lão ter!)../a letra· b do art. 341 do Regi- O Parque ~a~IOJ?-al de Par2:h e .dá 
t.utura do Inst~tuto Brasl1_e1ro do~ca- or.oferido nos auto~ do Rec::- Ordinâ,r!.o mento Interno. Senador Bezerra Neto. o~tras prov1denctas .. Senad_or- _carJ~ 
ré, elabo.~ar pro1eto d~~ I~i QU:! a:.r.ta.lize -em HandatJo de Se~uranea n~ ·1s..~70 Favorável com uma_ emenda. ven-. Lmd~nberg. P e~~ mcon_shtuç!o_gah-
e consolide ·aquela -,_eg1sla~ão e que '8sta.do de são Pauto. nue declarou 3 cido o Relator._ Designado RelatOr dade. ~provado! Em 31-~-67 .. 
re1estruttll'e essa autm:quía". - Sena- ·'nconst.itncion~Jidaile rto art. 101· da. do vencido o Senador AloysiO de Car- Projeto· DecretO i..egis1a.tivo- nQ 7Z67 
dor ArtoJnho Franco. ~ Parecer fa.·, Col:"st,Uuicão de são 'Paulo, na part~ valho. 17-5-67. - Mantém ato do Tribunài ·de con-
\'orável, aprovado em 3-5-67. flUI'! estende aos funcionatto.c; muntct- Piojeto Lei Senado _nQ 1-67 tas ·da_ união denegatório de registro·. 

ne::lU?!ri-nlento nQ 45'9, de 1g67, ~v sa- oais,_ as .vantagens assegura_das ~oo Acrescenta ·pará-grafo único do· ar~ à ,concessão'-de. reforma ao sargento-~­
nhor senador José Errnírio, solicitan- funr.wnárws estaduais no art .. 98.. tigo 2Q, da_Lei n9 1.985, de 1!}-!}...;55. José Pôi'to da cruz, senador Rui PaF 
d!) a constituição de uma Cmn!F;.sào_ ,~enador A1DY81o de _r:a,..valhn. --:--- A~;o~, Senador Wilson GonÇalves.·- Pela meira. Pela rejeição, apresentando' 
t~.-Ilsta. composta de 5 (cinco) senado~ l·ado parecer favor!'lvel em 9-5-67, c .. m inconstitucionalidade. Apr-ovado. 17 de Projeto de Decreto.Legislativo. Apro--
res e _5 (cirico) Deputados, .parR, "no Proj-eto de Re~olução .· - _ . maio ·de 1967. _- vado. Em- 31-5-67. . -- · -
prazo de 120 (cento. e vinte) diaS, PI:O- Proieto de Decreto r.edslilW/o aü~ .:Projeto ·Resolução 119 38-67: :- No- ·Projeto Lei--senado n9 25~66 - De­
ceder ao estudo dos problemas agro· mem · !}-67 _ TOrna definltWo 0 a-tu meia, para cargos vagos,. de Auxiliar- clara Monumento Artístico Na-cional 
t'IP.cuários mtcionais e relacionar os fs- do 'l'ribunal de contas da TJnlãó de Legislatívo, candídatOs_habilítados em o Teatro Amazonas, ·de Manaus. Se~ 
t~res que vétn dificultando o mala de- r,onces.são de reforma s-o Solda.d~ Lulz ·concurso públicO. Senadór AntôniO nadoÍ' Bezerra Neto. Pelo arquiva"'~ 
s"nl:(!lv.iT'1Pl)tn d~sta fonte nropu1sora Hammes. _ :Senadàr A.ntonto .Carlos. Carlos. Aprovado parecer favoráveL menta. Aprovado. Em 31-5-67: 
dn crr-.~cbnento cte nossa pátria, con- - Apl'ovado parecer favorável em,!}-5 17. de ~aio de 1967.- 1 - - Requerimento n9 376-67 - Do Se-· 

·_ c,1nin(!n, s-e se fizer necessário,· pu'r de J967. . - _ .Projeto Lei Senado n9 20-67- Mo~ nhor Senador Vasconcelos Tôrres so­
-~c..!':!rr.f.f"' nroposição que cori.suhstanele Ptóieto!_d~ Resolução nüroero 1.-67 dtflca o art. 19· da Lei n9 4.229, de licitando inserção em a.ta do Senado 

as medidas por ela sugerlCn.s".: 1 :~ :).N. _ ~ t.da:fJta o·Regim~nto• 1-6-63. Senador AntOnio Carlos. de um voto de louvor aos oficiais qUê, 
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compõem a esquadrilha de fumaça da Ao Senador'Antônio Balbino (Re- 1 de dispositivos da Lei n9 4.375, de 17..~- R-ESUMO 
FAB pela passagem do 159 aniversá-. Iator do vencido): de agõsto de 1964, Reuniões: 
rio de sua criação. senador Bezerra . .., ,_ 
Neto. F&vorável. Aprovado. Em 31 Pr~jeto d~ Let do Srn~d~ n- 21.-ti::> 
~de maio de 1o~7 

1

-Pts:Pôe sobre a profissao de Ag;ente 
· ... ~ • · de Segurança Industrial. 

Projeto Lei Senado nQ 18-67 - Ins- ' 
titui a conciliação na audiência -do Ao Senador Wilson Gonçr..lves: 
Processo Civil e ComerciaL Senador· Ofício S-8-67, do Sr. Governado'r 
Carlos Lindenberg. Pela inconstitu- ·do ~tado de Minas Gerais solicl­
ci'Jnalidade: Anrovado. Em 31-5-67. tando autorização para prestar fiança 

Pt;ojeto Lei Senado nº' 15--67 - Dis- no emprést1mo a ser .càntrafdo entre 
põe sõbre a"> comemora\óes do cen- o BID e o DEMAE de Belo Horizonte. 

Em 12 de maio . de 1967 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 

tenário de Nilo Peranha e dá outras 
providêncie'>. Senador Aloysio de Car­
valho. Pela -const-itucionalidade do 
substitutiVo da Com. Educacão. 1 

Aprovado. Em, 31-5-67. · ~ j Requerimento nV DP-i.174-66 -
Oscar . Farinha Neto, Auxiliar .de se­

DISTRIBUIÇAO --..:. MAIO DE 1967 cretaria Substituto, FT-5, solicita 11~ 

Em s de maio de U·S7 

, Ao sena"dor Bezerra Neto: 

Requerill).ento nº' 3H-67, do Senhor 
Senador :s~nedito valladares e outros 
Srs. Senadores solicitando um voto 
de congratulações do Senado Federal 
pelo 809 aniversário de G i 1 b e r to 
Amado. · 

·Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei do Senado n9 18-67 
__,. Institui a conciliação na audiên­
cia do Processo Civil e ComerciaL 

Ao Benador Aloysio de Carvalho: 

Projeto de Lei do Senado nº' 19-67 
- Dispõe sôbl'e a dedução de 70% do 
Impôsto sôbre Circulação de Merca­
dorias nas operações efetuadas pelos 
produtores, a título de intpôsto pago 
por mercadorias adquiri~as~ 

Ao Senador Antônio Balbino: 

Projeto de Lei da Câmara n9 51-67 
- Concede isenção de tributos às 
Uzinas .Siderúrgicas de Minas Gerais 
- USIMIN AS -, Q C ia. Siderúrgica 
Paulista - COSIPA, à Cia. Ferro e 
Aço de Vitória, à Siderurgia de Santa 
Catarina S. A. -- SIDESC e à Aço 
de Minas Gerais S. A. - AÇOMINAS. 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 

-Projeb de Lei da Câmara nll 78-66 
•- Estabelece penalidade para em­
ba.r-cações -que lançarem detritos ou 
O!eo em :Jguas do litoral brasileiro. 

Ao Senador Josaphat Marinho: 

Projeto de Lei -da Câmara n9 34-67 
- Autortza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do 
'rrabalho, Tribunal Regional do Tra­
balho da 21:1 Região - o crédito es­
pecial de NCr$ 1.200,00 para atender 
ao pagamento de diárias a Jufzcs e 
funcionáriO$ daquele Tribunal. 

eenç~ para tratamento de saúde. 

Ao Senador Aloysio de Canalha: 

Projeto de Lei do Senado nQ 86-64 
- Dispõe sôbre a entrega, aos munt~ 
cipios, das quotas relativas à discrl~ 
rninaçn.o tributária da União. 

Aó Senador Petrônio Portela ~ 

Projeto de Lei da Câmara n9 52-61 
- concede isenção de impostos para 
equipamento telefônico destinado à 
Companhia +elefànica "Mefhofamen­
to e Resistência", com sede em Pe­
lotas, Rio Grande do Sul. 

Em 16 de maio de 1967 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 

Projeto de D-ecreto Legislativo nQ 24, 
.de 1007 - Aprova a· texto do Decreto~ 
h~l n9 322, de 7' de abii! de 1967, que· 
estabelece limitações ao reajustamento 
de aluguéis -~ dâ outras· providências. 

Ao senador Carlos Lindenberg: 
Projeto de Lei do Senado nº' 23-67 

- DiE>p()e sôbre a publicação da .rela­
ção nominal dos punidos com base 
nos Atos· InstituCiona1s e dos motivoS 
das puniçbes. 

Projeto de Resolucão n? 4~-67 -
Acrescenta disposttivÓs ao Regimento 
!nterno do Senado Federal. 

Ao Senador Antônio Balblno: 
Projeto de Resolução nv 43-67 

Altera o Regimento Interno do se­
nado Federal. 

Pro.ieto de Lei do Sellado n~ 22-67 
- Dispbe sõbre a consignação de des­
pesas dest1nadas à representação dãs 
Câmaras dos Vereadore/:l. 

Ao Senador Petrônio Portela: 
Projeto de Resolu~ão n"' 41-67 

Acrescenta dispositivos ao Regimento 
Interno do Senaao_, 

Em 18 de maio de 1967 

Ao Senador Aloysio de Carvalho~ 
· Projeto dG L~i do Senado nº' 7-61 rrojeto de Lei do Senado nv 24-67 

- Regula a execuç§.o do disposto no ~- E.stabel~c~ norm9;s_ para reaqu!st-, 
art. IG. ~ 2(), da constitui·;ão Federal ça.a dos direitos. polltlcos e regula a 
.<Lei Complementar). 

1 
concessão de amstia. 

Em 10 de mala de 19-67 

Ao Benador Antônia Carlos: 

i?rojeto de Lei do Senado- n~' 17-6'7 
- preve o aproveitamento voluntário 

'de candit;'l.atos habilitados em concurso 
pUblico em cargos vagos· de atríbut­
ções atms, para os quais não .haja 
candidato-s: tgunlmente habilitados, e 
dá outras providências. 

Pro.leto de Lei do 8-ê'na!lo n? 20-6'1 
-Modifica o al't. 1º' da Lei rt? 4.229, 
de 1 de .1Unho de 19S3,· e dá outras. 
provldêncjas. 

Em 11 de mato de 19tN 

Ao cenador Josaphat Ma-rinho: 

Ao Senador Antônio Balbino; 
Projeto de Le1 do Senado nQ 25-67 

- Torna privativo do Instituto Na­
cional de previdência Social o seguro 
de Acidentes do TralJalhn. 

Ao Senador Antônio Carlos: 
Projeto de Lei do Senado n9- 26-67 

- Cria o Museu Diplomático do Ita­
marati e dã outras providências. 

Ao Senador Josaphat Marinho: 
Projeto de Lei do Senado nQ 27-67 

- Altera ·os arts .. 517. 520 e 523 do 
Código de Processo Civil. 

Ao Senador- A'loysio de Carvalho 
(Relntor do Vencido) : 

Projeto de Resolucão -n9 29, 
- ·Altera a letra b do art. 
:P.egim?nto Interno. 

de 1!Hl6 
341 do 

· Em 18 de maio de 1967 

Ao Sénador Antônio Carlos: 
Pro.ieto Lei Câmara nº' 56-67 - 01~­

põe sôbre a prestação do Serviço Mi­
Iltar pelos estudantes de Medicina, 

Projeto de Lei do Senado n~' 2-1, de Farmácia, Odontologia. e Veterinária 
L9ti7 - Revoga o Decreto-lei n9 127, 1 e oelqs Médicos, Ff1.rm8cét'ticos, D~n­
de 2 de fevereiro de 19ti'/, 1 tistas e Veterinários, em decorrência 

Projeto de Lei da Câmara n~ 3::!4. 
de 196-6 - Cria Juntas dé Conciliação 
e Julp:amento e os respectivos cargos, 
na 6~ Região da Justiça do Trabalho, 
e dá outras providências. 

Ao Senador Carlos Llndenberg: 

Ao Senador Bezerra Neto~ 
Projeto Lei senado n? 25-66 - De­

clara· Monumento Artístico Nacional; 
o Teatro do Amazonas de Manaus. 
Reqllerim~nto IW 375-67 - Do Se­

nhor Sena_dor Vasconcelos Tórres so­
licitando a- inserção em Ata do Se­
nado de um voto de louvor aos ofi­
ciais que compõem a esquadrilb,a da 
fumaça da FAB, pela passagem üo 
15g aniversário de sua criação. 

Ao S~nado.r Carlos Lindenberg: 
Ofício n9 11-67-P-MC do Presidente 

do supremo Tribunal Federal, incons­
titucionalidade da taxa sôbre . Tran­
sações e Serviços, crüLdá pela Lei _.Es­
tadua~, Estado de Santa Catarina,· 
nº' 2. 773, de 21 de Julho de 19-fil, ar­
tigo 11, inciso 7?. alinea u A". 

Ofício n!! 10-67-P-MU - d,.o Pie• 
sidente do Supremo Tribunal Federal 
inconstitucionalidade da Lei Estadual 
nQ 824, de 20 de Agôsto de 1965,. Es-
tado da Guanabara. · 

Ao Senador Josaphat Marinho~ 
Projeto Lei Câmara nQ 41·67 - AU­

torizá o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciii.rio - JusUça do Tra­
balllo - Tribunal, Regional ·da Tra­
balho da 4!!- Re~!ii'!o, o crMJto · espe .. 
cial de NCr~ 5.000,00, 'destinado a 
atender às despesas de instalação da 
sua nova sede e de seis' Juntas de 
Concilincâo· e Ju1~a.rru:mto; em Pôrto 
Ale~re, Estado do Rio Grande d.ri 
Sul: 

Ordinárias , • • .••.•.. , .••• , • 3 
Extraordinárias . • . . . . . . . • . . 2 
Projêtos relatados . • ••.•• , • • 33 
:Píojetos distribuídos . • • • • . • 40 
Ofícios expedidos • • •• , • • . . . • L 
Ofícios reCebidos • • •.•••••.• 
Diligências . . .. _ _. ••..•••.•••• 
Pedid-os 'de vista . . . . . .. •• . . 2 
J;lublicações _ para. estudo • • • 
Emendas apresentadas • • • . • 5 
Substitui vos . apresentados . , • 
·Proetos de Resolução apresen-

tados .. · .•.... ,, ........• 3 
ProJeto de Decreto Legislativo 

apresentados • • .. . .. . . . . . . 1 

Brasilia, 31 dé maio de 191>7·. ~ .... 
Maria Helena Bueno Brandão - Of:.­
·cial Legislativo,· PL-5 - Secretária 
da Comissão d·e Constituição e Jm, .. 
tlça. 

ma .REUNIAO 'ORDINARIA, REA.· 
LIZADà NO IUA 31 DÉ MAIO· 

. DE 1967 • 

As 14,30 horas do dia 31 de malo 
de 1967, na Sala das Comissões, .sob 
a presidência· do Senhor- Sena:lc)r 
Milton Campos, presentes os Eenhc ... 
res Senadores Antônio Carlos, Al{Jy ... 
sio de Carvalho, Wilson Gonçalves, 
Carlos Lindenberg, Rui Paimeira., 
Bez~rra Neto e Jo.saphat Mariltlu>, 
reúnem-se a Comissão de Constitui ... 
ção e Justiça. 

Dêixam de comparecer os Senha .. 
res senadores Eurico Rezende, Pf,.. 

Em 22 de maio de 1_967 trônio Portela e Antônio Bnlbino. 
Ao senador Antônio Balblno! E' dispensada a leitura da ata da 

Projeto Lei Câmara n9 48 ~ 67 reunião anterior e, em seguida, aprc-
Modifica o § 2º' do art. '7º' -da Lel vada ~ 
nt! ~.276, de ·5 dt: outubro de 1967, Cnm a palavra, o Senhor S2nadc.r 
que dispõe sõbre crêditos or-çamentã.~ Josapha.t Marinho, relata os seguin· 
rios destinados à defesa contra as tes projetos: · pela aprovação, CL'-111 

Sêcas do Nordeste. regula· a forma Projeto de Resolução, do Ofício nú­
de pagamento de prêmios pela con.s- mero 3-67-P/MC' -do Presidente do 
truç§.o de açudes em coope.ragào. Supremo Tribunal Federal; p e ha. 

"Constitucionalidade e juridicidade do 
Em 24 de ·maio de 1967 Projeto de Lei da Câmara nQ :324-66 

Ao senador Aloysio de· carvalho~ -,Cria Junta.s de Conciliação e Jul­
grur.ento e os respectivos cargos, na 

Projeto Lei do Senado n'<' 15-67 - ti_!J. Região da Justiça do Trabalhe; 
Dispõe sóbre as comemorações do pelo arquivamento do Projeto de Lltl 
centenário de Nilo Peçanha. do Senado n? 19-66 - Regulamento 

Projeto de Lef do Senado nº' 28-67 o exercício do -direito de preie_·Cncia 
- Regulamenta a aplicação do ar.. estabelecido no art. 153 § 19, da. 
tigo 3º' da Constituição do Brasil à.e Constituição Federal; por 'diligência 
24 de. jan.eiro de 1967. junto· ao Tribunal Regional do Tra .. 

Ao Senador Ru1 Palmeira: 'balho da 4!!- Região sôbre o Pro1etJ 
de Lei da Câmara n9 41-67 '- Auto-

Ofício n"' 260-R, de 18 de maio de riza o Poder Executivo a 'lbrir ao 
1967. do Sr. Ministro Relator do su- POder Judiciário - Justiça ~lo Tra­
piemo ·Tribunal · Fedetal solicitando balho da 4!!- Regi"ão, o Crédit-o espe­
as necessârias providências no sentido cial de NCr$ 5.000,00, destina.d::~ a 
de ser concedida licença para o JJros- atender às· d-espesas de instnlaç:lo dlo 
segilin1ento da Ação penal' n9 179, do sua nova sede e. de 6 Juntas cte con-
Estado da Guanabara, ciliação .e Julgamento, em Porto Ale-

-Em 30 de mato de 1~1 gre, Estado do Rio Grande do Sul. 
. Submetidos os pareceres à d.iscus· 

Ao Senador Antônio Balbino: são e votação são aprovados, votan-
Projeto Lei Câmara 119 58-67 -do pela conclusão s Senhr o. Alysl!) 

Concede: tsenç§.o, pelo prazo dt. UtÚ de Carvalho e Wilson Gonçalves o 
ano, dos impostos de importação e de parecer referente ao Oficio do Supre. 
consumo, para a importação de ma-.. mo Tribunal Federal. 
teriais destinados à fabricação, no A seguir, o Senliôr Senador Wil·· ·. 
país, de centrais telefônicas automá- son Gonçalves lê os seguintes pa1 e .. 
ticas. ceres: pelo oonsti~ucionalidade c ju-· 

Ao Senador Josaphat Mai•inho: ridicidade do Projeto e do substi,..ui · 
Oficio n? 12_67 _P-MC dÕ Sr. Pre.. sio de Carvalho, · W-ilson Gon~·alve: 1 

Legislativo mandando reg 1st r a r ·n 
dera! encaminhando cópia autêntica · vo da Comissão de Finanças apresen-:'­
do acórdão pro!eri~o nos autos do Re· tado ao PLC n9 78-66 _ Estabelecn 
curso Ordinário em Mandado· de Se- p::mã.lidade par a embarcaçõ::s mtn 
gurança nl? 16.117, do Estado de São lançar em detritos ou óleos em agmw 
Paulo, que ·declarou a inconstitucio· do litoral brasileiro; pela inconr,titu-­
lidade do art. 39 da Lei Estadual DI'· cionalidade do Proeto de Lei -do se .. 
mero T .687, de 14 de janeiro de 19-63 nado ng 14-67 _ congela parte de. 

. Ao Senador Carlos Lindenberg: verba "Subvenções econômicas" d{! 
Projeto Lei Senado nQ 29-67 _ Al- Ministério da Aeronáutica nara c• 

tera as· Armas Nacionais e 0 Sêlo Orçamento de 1967. 
Nacional. Submetidos os pareceres à. di.>CUS· 

são e votação são a-provados por nna· 
Em 31 de maio de 19-67 nimidade. 

Ao Senador Aloysio de carvalho: O Senhor senador Carlos Lindo;n~ 
Projeto Lei Senado nll 12~67 _ Dâ berg relata os seguintes projetos: 

nova redação aos arts. 176, 180, 183 e pela constitucionalidade e juridí::iàa~ 
184 da Lei nQ 1. 711, de 28 de oütu- de do Projeto de Resolução nQ 42-67 
bro de 1952· (Estatuto dos Funcioná- - Acrescenta dispositivo<; ao Ue:;i­
rios Públi_cos Civis). mento In temo do senado; p~l::. in·· 
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constitucionalidade dos Projetos de' COM!'SSÃO DE ECO;\IQMIA ' I Projeto de Lei 'do senado n9 16, de 
Lei do Senado ns. 6-6'l - C!'la. o 1967, que ''altera o dia comt!morati~ 
!Parque Nacional de Parati e 13-67 - F1~sidente: Senad:>r Cai'~·::llho vo de Açã~J dJ Graças. - ~enrAor 

do a atender às despesas de 1nsta~a·l 
ção da sua sede nova~ e de 6 (seis)(] 
Juntas de Conciliaçáo e Julgamento.~ 
em Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran-: 
de do Sul. - S€nador Bezerra N€to.1• 

Institui a conciliacão na audiê'!lcia do Pinm Mem de Sá. - Favorável, aprovado 
!Processo Civil e 'éomercial. · · . Seci:etáJ:~o: - C1iu:Ho C a· ~os Ro- em· 19.5. 67. 

Os pareceres ·são aprovados por drigues Co::::.ta Projeto de Lei cio senado n9 '13,· de Parecer , pelô arquivamen~'.l. -
Aprovado eni -3 .. 5.67. · !Unanimidade, salvo quanto ao Pruj'e- 1967, que "di.:::põa sôbre as comemo-

lto de Resolução n9 42-67 que é ct·n- P-'I.RECLRES PJ.O~E:a:r:os rações do c.::ntenário de Nilo PE.ça- PrOjeto de Lei da Câmara nQ 5( da 
1967 ·- que concede is-enção de :tri ... 
~tos· às Us~nas Siderúrgicas t!e Mi .. 
tr..s 1 Gerais (USIMIN AS) , à Compa­
nhia Siderúrgica Paulista ( COS::tP A), 
à Companhia de- Ferro e Aço cl~ Vi­
tór~a. a Siderúrgica de Santa Cata-

cedida ~ista· a-o .=senhOr· Senador \Vil- Número e En1enta. _ Re:a~or nhSJ. e dá outras providências. - [:e-
·son· Golçalves .. - - conclusão nadur Dnwte Filho. - Fafm·á.vel 

O 
· 1 ' · .~..-·· D · · . _ com subs:Lu~ivo. aprovado em 19 de 
Sen 1or .Senador .. .-'-Ul .Pa.lm~r:r-a Of~SCP-1.363 - de 23.11.53 - do, ma.io de 1967. 

lfelata_ o. ProjetO de Decreto Legi.s~-a,- Sr. :Presidente do Cernsell~o N3.cionall 
-tivo ~9 .. 7-97.- Mant€n ato do ·'Di- de Economia, encaminJ1ando ·a .:!;Kpo­
bun.al.de .contas da união denegatD- siçãu Geral da Situação Econômica 
!l'io de registro à concessão de refor.:. do Brasil em 1955. _ senador Júlio­
ma ao Sargent-o. Jcsé Pô:tto- .ia Cn1z, LeHE. - Pt;lo arquiva::.rn•uto e remes­
concluindo pela rej-ei.çt.o do P::ojNo sa do original da exposição â Bíblia­
e ~apr~sentando. 1;!l'ojeto dl~ Decreto teca :i-b s:mado: _ An:::n.'aC.o .::1:1 ~2 
Legislativo mandando -I' e g i s t-:- u. r a de máio ,de 1967. · 
concessão da réfoima. O lJ.lrecêr é. Piojeto de DeCI·eto L2:6'is1a~i'7<> nú­
a.proiado unâ-nimemeJ?,te. mer-o 21 de 1%7 - A-p~·ova o texto 
_ O Senhor Senador Bazexra. Neto lê do Decreto-lei u? 320, que p(orroga 
seu p·arecer pelO arquivamento do por :i.BQ Cce..'lto e oitenta) dias o mí­
Projeto de Lei 'do Sehado n1.' 25-65 - cio da vigência do Decreto-lei nU­
Declara Mon_umento~ Artístico Nado- me1·o 265, de 25 de fevereiro de 1967, 
nal o Teatto·~Ama:z;.onas, de M!in::P.ts que .:::ria a Cédula' Industrial Pigno­
e relata· favO!'àvehnente o re"qi.t~ri- raticia, ·altera disposições sôbr.e du­
mento _n<? 376-137 - do sr. .3e.aaJor plicata e dá outràs providências. 
VasconcelóS· Tõrres solicitando inr>er- senador Carlos Lndenberg. Fa-
ção em ata -do Seuado de· um vrto v-arável, apronrdo em 12.5. 67. 
de louvor aüS -oficiais (}ue eompõent D~STRIBUIÇAO..._ 
a esquadrilha de fumaça da J:<\~B 
'J)ela ·passagem do· 15 :aüiversàrlo de Êm 23 de ma lo de 19:67 
sua criação. Ao senador Teotõnio llilale 

Sul:!metido.:; à vots.'Ção são os pare-] F~ojeto . de Lei da câmara n" ~90, 
ceres aproyado.s: 

1 
de '1956 ---o- Determina qu·e ·us novos 

O Sr ·- .S'enador Aloy73io dé Cm-va- niv-eis de salário-mínimo não acar.:_-e­
lho apresenta seu parecer- pela cru-1s- tem reajustamento dos alugueres, na 
tituciona.lidade. do .substitutivo &pre- locaçáo de prédios residenciais. 
sentado pela Comissão de Educação 
ao Proeto de Lei d!) Senado n? lã-67 
:._ b:spõe sôbre ·as comemoraç.;les do 
centeHári-o _de NilD Peça.."lba, que &uh­
metido à discussão e votação é :.~}lm­
vado .sem restrições .. 

Nada mais haverido a tl·atãl:, Cll.­
cerra-se a remilii~, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secre-tá­

. ;ria, a presente ata que dep<Jis de li­
da e apro~>nda -será assinada pelo 
-Senhor Presid~te.· 

R.EUN!IAO ~TRAORn:~A:f:ttA, 
REALIZADA NO DIA 1 DE 

JUNHO DE 1967 

As 17 horas do dia. · 1 de junhà de 
1967, na. Sala. das comissõ~s. soU a 
presidência d-o Sénhor Senador Mil­
ton campos, pl·esentes os Senho:e.s 
Senadores Wiison _ GonçalveJ, ~arfes 
Lindenberg, B-ezerra Nt!to, Aloysio· de 
Carvalho e· Men~zes ·Pimentel, l'f'\Í­
ne-se a Comissão de Coru;titaição e 
Justiça. 

~Deixam de com;ar'e.:e.r cs Senho-, 
tres Senadores Eurico :R.eze:lde, Pe­
trônio PorteJa, Rul Palmeira, ,•'.ntô­
nio Carlos, Josaohat Marinho e i'tD­
tõnio Balbino. -

E• diSllen.s·ada 
reunião ante:·~0r 
vada. 

n leitura d!'- a t-a -da 
e, e...11 seguida, ap, 0-

O Senhor Senador 'Cáries l .. inden­
berg relat3 -o Pmje~ de Lei do sz­
-nado n<? 2g-67 -.'Que alt-et;a M- A-r­
mas Nacionais . e o Sêlo 1\l'a~i·)l:-::--J, 
concl11indo pela sua co::~.st.Uuciontlí­
dade. o parEce: e aprnvado p-.Jr UllC.;­
nimidade. 

Em seguiU, o S.1mhor S'enador 
Aloysio 00 Carvalho lê o nan~cer do 
vencido, referente ao Projêto d~ ae· 
solUção_ nQ 29-65 ....... Q·Je altera a le­
tra b do art. 341, do. R~gimrnto In­
tern-o, dando pela sua rejeiçã'). ·sub­
ruetido à dismmili.o e vJtacã::J é Hn~l)­
vado, vencido o SenadÔr Beierra 
Neto. 

Nada mais havendo a. tratar, t:n­
cena-se a reunião, la11rando~w, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, S•!Cret-á­
rla, a presente ata qu_e depois de li­
da e a;lrovada será assinari2o p,~l:J Se-
nher Presidente. · 

Effi 31 de maio _de 1967 

A~ Senador Carlos Lindenberg 

R-equerimentO ÍiQ 421, ·de 1967 - Do 
Senhor sena-dor NeY-. Braga, soHCü:m­
do o. constituição de. uma cómtssão 
Mista, qompost.a. de 5 Srs. senu_dores 
c 5 Srs. Deputa-dos, na:·a, 110 prazo 
de !20 (cento e vinte) dias, ~xami­
nar a legislação cafeeira e n. estru­
tura do Instituto Brasileir-o' .jo Café, 
elabm-M projeto de lei que atuaHze 
e consQ.lide aquela legislaçáo e que 
reestruture essa .. autarquia. 

AC! Senador Pedro Luàot:ico 

Reque-rimento n<? 459. de 1957 - Do 
Sr. Senádor ·José Ermírio solicitando 
a ~criação de comissã() Mista .do Çon­
gresso Na-cional-, . pa.ra o estudo· dos 
problemas agroPecuários e seu r~-'fle­
xo na economia nacional. 
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Brasilia, 31 de maio de 1907. 
Cláudio Car$Js R.odrig~es cos'ta 
Secr~t:i.rio da Ccmiss:b. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃ 
E CULTlll'lA 

RELATóRIO CORRSSFCXDE~TE 
AO MJ!:S DE MAIO - 1967 

Fres!denre: 
mcntel 

Sectttár.io: 
:sues Co.s!a 

líenNes Pi-

CM.ud.i.J Calics R.cdri-

FAIU:cERES PROFE'ÚDOS / 
/ ' 

Nútr.erv e Ementa - R~lator -
C-onclusáo 

ProjetO de Decreto Le;?;i$lativo nú­
mero ~o, de 1E67, que _..aprova a C-~n­
vencá.o Internacional sõbre a elimi­
nação de tôdas as f-ormas de diseri­
mi·nação racial, adotada pela Reso!u­
ção 1W 2.106 (XX) da Assembléia­
Ger::U. das Nações Unidas,' de 21 de 
deze;nbro de 1965. · - Senador Alva~ 
ro Maia. Favorãve(, O-pro---;rado ~m 
11.5. 67. •. 

DISTRIEUIÇkO 
En1. 12 de máio de 1967 rilla S. A. (S~DESC) e à Aço 'l\Yinas 

, . . G.er'1ais S. A. (AÇOMINAS). - Se-
Ao St.na,~Gr Duarte F'lho nn.dcr Fernando· Corrêa. - Parecer 

Projeto de Lei do serÍatio .nQ :5, de I Pela audiênc. ia- da Conlissão de c.C.J~ 
1967 - Dispõe sdbre as comemara-· - A~rovado em_ 3.5.51. 
ções dt' cenl::.nário de Nilo ?eça.:i.lha ProJeto de ~ei do .s~~ado n!? -~· _de 
e dá out~' pro"..idêucüts. 11967 - ~cla~-a de utwdade I?UoliCa. 

1 o Montepio Geral de Economia dos 
Servidores do Es-tado, com ::.ede no 
Rio de· Janeiro, Estado. da Guanaba-

Ao Sen:tdOr Mern de Sá 

Projeto de Lei do senado n9 1G, de ra. -: senador José Leite . ...,... Pa-I'€:e1• 
1967 - Altera o dia comemoradvo p:::la aprovação. _ Aprovado em 11 
de Açã-o de Gmçcs. d · d 1957 · Al . d C r 1:! mruo e . . -

A? Sena.dcr . OYSlO , e ~ arv~ n;: Proj_eto de Lei do Senado n9 33, de-
PrOJeto de _Lei ~a Caroara_ n~ <~83, 1967 _-_ Que dispõe sõbre 0 paga­

de ~'955 ~ Dtsciplma a Profl3sao qe, me:..1to de pr-oventos de ::;ervidore.s pú ... 
Re1ações PUblicas e dá outras prov1- blicos civis da União, relativo ~ pro• 
dências. cessó em curso. - SenadOr José Lei-

,_ RESUMO oos TRABALHOS te. - Parecer pela ::tprovação c·-m a. 
Reuniõei'""ordinárias .. · . . . . . • • 1 Emenda n9 1-CSPV. 
Reuniões extraordinárias • • • 1 O Sr. Carvalho Pinto solicita. a 
Projetos distribuídos • . 3 obtem. vista do projet-o. - Aprovad~ 

Projetos rela~ados . ·' •• •••••• -l e~r;l~t5;6~~ Lei da Câmal·a- ·núule-
Diligências . . . . .. · ... · · · • · • 1 d . 
eorisulta aos Ministérios • • . . 1 ro 52, de 19-67 ·- Que conce e lsen-
Silbstitiitivcs apl'esenta.dos . . . 1 çã-o de impostos para equipamento te .. 

.Bra-sília, 31 • de· -maio de 1267. 1~fõnico. destinado à Companhia Te..o 
Clãudio Carlcs ROdrigues Casta Iefônica "Melh-oramento e Res:i.stên-
Secretário da C-omissão. cia.", com sed-e em Pelotas, Estado do 

Rio Grande ·d_o Sul --: senador Oscar 
Passos - Audiência da comissão de 
C. • . - Aprm"Rdo em 11 de maio COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATóR.:o CORP.ESPONDENTE de !9<!7. 
AO Mf:S DE MAIO - 1967 Projeto de Lei da Cü.:nara nú:me-

Presidente: senador 
Arg.em•.ro de m 54, de 1957 - Que autoriza. aber­

tura de créditos especiais, num mon­
tante de N·Cr$ 27.413,55 (v.:nte e sE-te 

dz F'i- mil quatrocentos ·e treze cruzeiros 
novos e cinquenta e sÍ:is centavos). 
destinados a atender ao pagamento 

Figueiredo . 
Secretário: Hugo Rodngues 

gueiredo 
PAREchEs PROFERIDOS 

Nún1ero e Ementa - Relator de aluguéis de- prédi-os locados às 
conclusão · Exatorias F-ederais nu Estado de são. 

Paulo e à Superintendêncfa do ser-
Projeto de Lei da Câmara nQ 242, vico de Repressão ao. co-ntrabahdo no 

de 1965 - que· assegura franquia JlO:.- Rfo- Grande do Sul - Senador José 
tal e telegráfica aos parlamemar-f's t. Ermirio ~ Parecer favorável aprova-
dá outta.s providências. .S~nsdor_ do em 11 d-e maio de 1957. 
Cloaomir Millet. - Parecer oela Rl· Projeto de Lei ·do Si!nado nllmero­
diéncia do Ministério das Relações B3, de 1957 ...:: Que dispõe sôbre a eu­
Exteriores. -;- Aprovado, em 3 ele :rega, aos municipios, dac; quotas re­
maio de 1S6i. tat:vas à d'<scrlmtna.çà'O tributária da. 

Pnjeto de Lei da. Câmara ,_1? P3, União - Sena-dor Manoel Villaça -
de .967 - que- isen'ta. do impôaw 

1 d~ Audiência da C-.C.J. aprovado em 
lmportação maquinaria. destin!l.du. _à H 'de maio de 1967. 
confecçáo de embaJag·em metãUC!-t.. "' Of-icio número S-8, de i9-ô7 - Élll 
Senador José Ermirio. - ·Parecer fa- que o senhor Gc-v~rna-dor do Estado 
vorávcl aprovado, em -3. 5 ·67 · de Minas Qerats, .soUclta .autmiY.a-t;ão 

Projeto de Lei da Câmara n~ SS, de para que o_ Esta<io de Minas Gerais 
1967 - que dispõe· sôbre a contrata-
ção de pessoal técnico especializ~do possa prestar fiança ao enlpr~tirno. 

. .... a. ser concedido pelo Banco íntera­
de nível mé41o e superror· pela '-o- mericano d-e Des2nvolvimento <BlD) 
misR!io Nz.cio:lal de Energia ~uclear e dá outra3 providências. - senador ao Departa::n-ento MJ.Il.:c pal de Aguas 
José Ermírio _ parecer favoi"'J.Vel ~ Esgotos · (DEMAEl, autarquia da 

?refeitura <ie Belo Eu-rizcnte - se­aprovado, em 3-.5.6'7. 
· :rojeto de Lei da Câmara n<? 28-!:i, n::tdor Clodomil' lvi-i1let - Pela àpro ... 
de :..96'3 _.que dispõe sObre a conces- rn~ão nos termos tio Projeto de P..e­
sã::~ rle tr:l'.lS~orte gratuito, '(•P, cc-in SOlução que ·-apres...91ta: - Aprovado 
abatirrentD, na c;· esti'adas de ferH::> da em 11 de maio de 1Sô7. 
Rêde Ferroviária Federal S. A. ...... Projeto de Lei da Câmara núm::;ro 
senador Po.ss_.:a ãzo Qumoz - Parecer 46, de 1966 - Clü-: · c::nc: ·::. r~p:; fun­
favrrãvel r.prc":ad:>, em -a de maio de cio-nários do e.xtilrto Terri'ól'io do 

Acre o âi!'eitcl de- ret::.;DJ, tCJ seniç~ 
1967, ' ' ' " • '' Projeto de Lel lb Camara n<J. 3d, .. a Umao. - Senad:r E::;::rrra Net.Q, 
de 1956 ~ que Cl'Ía Jwt~s ::le 1__,.u11- - Audiência do Dep~l t. ><r:nt') Admi-
ciliação e Julgan:ento e os respecti- nistraf.ivo do Pes>:.ca.l Civíl. 
vos cargQ.s_ na C~ Região da -J~:;Hça Aprovado 'em 11 de 17l!lio de 1'96'7. 
do Trn.balllO -e dá· outras prov1dên- ProJeto. de Lei da Cüma.ra núme"'O 
da.s. - 13fnadcr Bezerra_ Neto - ~a- 4.9, de 1S"ô7 - Que autoriza. a abe". 
recer pela aprovação. , Apw-...-udo urra de crétlikls eipeci.ais num mc:l­
em 3.5~67. ~ . t.ante·de NCr$ ::!5 .. ·785·.131,01 (Vinte -e 

projeto de Lei da câmara nç 41, de cmcn nüiJ;lões. setecmtos e oitenta e 
1967 - que autorl!-a o · P~e_r_ Ex""" c1nco mil, -c~nto e trinta e um cruzei .. 
cut1vo a abrir ao Poder J~d!Clat!O r ros novGs e un1 ce..~ttt70), à Presidén- · 
Jus-l;iça. dO Trabalho - Tnbunal Re- cta. e diversos Ministér:os. - Senador 
gional do Trabalho da 4~ Região - Leandro Maciel - Audiência do Mi­
o -crédito esoecial . ·de NCr$ 'i. UOG,OO n\stério ·da Fazenda. - Aprovado em 
<cin~o ffiil éruzeiros novos), -te.;;t.ína- HJ de w.aío de l967. 



Projeto de Decreto 'Legi-slat.Ivo nú­
mero 1, de 1S67 -.Que reforma dect~ 
são 'denegatória do Tribunal de con .. 
tas da Utiião, para. efeito de tornar 
defin.t:vo o registro da ·concessão de 
reforma. ao segundo Sa;rgento Anas­
tácio- Alves. - senador. Fernando 
Corrêa. - Parecer favorável apro­
vado em 16 de mai-o de 1967. 

Projeto de Lei da Câmara núme• 
ro 169, de' 1966 - Que cria o Fundo 
Marítimo. - Senado-r José Leite. -
Audiência dos Ministérios da Indús .. 
tria e Com~rcio, Marinha e Planeja­
ruento'- e t:oordenaçio Ge:n\1 -
Aprovado em 1'6 de maio de 1~57. 

nado r Adolpho Franco. - Parecer _fa­
vorável, o Sr. senador José Ermírio 
solicita e obtém vtsta do projeto. 
Aprovado em 30-5-67. 

Projeto de Lei' da Câmara nQ .61, d~ 
1967, autoriza o Po.:!er Executivo a 
abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especial de NCI"$ 
326.5S8,21 (trezentos e vinte e seis mil 
quinhentos e no-venta e oito cruzei­
ros noves e vinte e um centa.vosi pa-· 
ra atender ao pagamento do saldo de­
veclor da contribuição do Brasil à Or­
ganizaç!lo Internacional do Trabalho, 
relativo a 1964. - senador Bezerra de 
Neto. - Parece-r pela diligência do 
Ministério da Fazenda. Aprovado em 
30-5-67. . Projeto de Lei da Câmara número 

125, de 1966 - QUe autoriza a. Fábrica 
NaciOnal de Motores a alienar, à.S Proteto de Decreto Legislativo nQ 9, 
Igrejas que o desejarem, as áreas de de 196'r, torna definitivo o ato do Trl­
tua proprf.edade ocupadas com as bunal de Contas da üótão_ de conces-

. são de reforma ao soldado Luiz Ham­
const:ruções nos t~p~os daqu~las, si- mes. - Senador Argemiro de Figuei­
tuadvs em_ Mantique~ra, Caxms Es- redo. - Parecer favorável, ap:rovsdo 
tpjo do RJo de J~neirO. - senador em 30-5-67 
Clcdomir Millet - Audiência da CCJ 1 

• 

....... Ministério da Indústria e Co:nér- Ofício n9 S-5, de 1967, do Sr. Pre-
cio. - Aprovado em 16 de maio de feito Municipal de ESteio (RS), soli-
19~7. citando autorização para contrair 

Projeto de Lei da Câmara. núme- empréstimo externo e assinatura do 
ro 1 de 196'7 - Que auto1·iza a aber- contr~to ~ com a C· H· F· M~ei!er 

' . . "' . . GMBH-Hamlmrgo ,Alemanha. O~lden-
tura de credltos e-pecJ.als . num. mon- tal), para aquisição de equipamentos 
ta:-te :Je _Cr$ 23'.480.~05,60 (Vl~te e hospitalares, ao montante je D.M. 
t1~s m1lhoes, quatroc.~ntos e ·o:tenta 85.9_75 (oitenta e cinco mil, novecen­
m l, quatrccentos e cm?O· cru:z.e1r?"S _e tos,e seterita e cinco marcos). - Se­
fie<"senta çentavos), e diversos Mms1~ I nadar Me:m de Sá. - Diliq;ência do 
té.ios e ao Estado Maior dil.S Fôrças Ministério da Fazenda. AorÕvado em 
Armadas - S~nruio.r Mem de Sá - 313-5~67. -
Parecer favcrãvrel, aprovado em 16 
de maio de 1987, dilig~ncia ao M:nis­
té'rio da. F.tenda, par prop-osta do 
81·. Carvalho Pinto, contra o voto do 
Senador Mcm de Sá. 

PrO::jeto de Resolução, ao oficio nú­
m::~·o S-7, de 1967 do Sr. Prefeito de 
São Paulo, solicitando autorização do 
Senado para obtenção de financia­
mento. - Senadol' Carvalho Pinto -
Parecer favorável em 17 de mai~ de 
19G7. 

P ejeto de Lei da Câmara n9 102 
de 1983, que cria Juntas de Concilía­
ç:o e Julgamento e dá outi:as prmi­
dfnc'as. eenador Paulo sarasate. 
- Parecer favorável, aprovado em 
17+67. • 

Prcjeto de Lei do Senado n<? 8, de 
lBS-7, que madificva o item III d.o ar­
tir-o 178 da LeLn9 1.711", d~ 28-dc ou­
tutro de lí152 (Estatuto dos F~mcio­
n?rjos Públicos Ciivs da Uniã!Jl. ,---.; 
8:":1r:dcr Ferll!'l.ndo Corrêa. - Pa:·ccer 
f r •.-<:---:<rvel ati Substitutivo ria Com~ssi10 
c1 ' ': :t:.c~. c:>m a sub-emenda da 
c.ery.c., arrovado em 33 de m .. tlu de 
u:- r. 

P1o~eto de Lei do Senado n9 49, de 
19~.: J<Jtr:n., para aquisição pelos setlS 
C'cerantes, as terras da ~xtinta E::­
tr:::.:''l de Ferro de Bragança, no Esta~ 
do do Pará, e dã outras providEncias. 
- Ssnador Aurélio Vianna. - Pare_: 
cer favorfrvel com emendas. Aprovedo 
em :?0-5-67. 

c P. ojeto de Lei do Senado nt? 136. de 
1963, reconhece jurisdição das Ilhas 
Occ: nicas. - Senador Pessô1. de 
Queiroz. ~ Parecer favorável ao P o­
j:~~ e à emenda da Comissãü de 
Corfõ+..itt:.i','ãO e Justiça. Apromd11 em 
30-Ii-67. 

Pro.~e~o de Decreto L'êgislativo r,ç 3. 
de 1967, reforma decisões dene.~rató~·it{s 
cto '1'::-ibunai de Contas da Uniao p!·o­
feridas nas Sessões de 28 d? tne:i\1, 14 
de julho e 20 de agôs_to de 19ô:J -
S2r.1u.:r.r Jcão Cleofas. - Pa:-e·~e · f a.. 
v~~ .. ··~·ei a9fo-.;·zdo...e..m 30 de maio de 
19'17. 

P ·ojeto de Lei do S::nado nço 33. de 
1966, dispõe sôbre pagamento de pro­
ventos de servidores públicos civl3 da 
União. relativo a processo em cu!'so. 
-- Senador José Leite. ~ Parecer rP~'a 
a-udiência do Ministério da Fa'l-encta. 
AJ:Jror~do em 30-5-67. 

P:·ojeto de Lei do Senn.do n? 46. de 
1964. diz põe sôbre a e1aborar;ã o de 
proieto para éonstrucão de usinn ter­
me.lt'trica no PArto de Tubarão. Vit-ó­
ria, Estado do Esptrito San~o. - se-

Oficio !19 S-5, de 1967. do '3r. p~e­
feito Municipal de Cama-q_uã (R.S), 
solicitando au-:-orização do Senado 
para _assinatura de contrato com a 
C.H.F. Muellr:r G.MBH- Hamburgo 
(Alemanha Ocidental), referente à 
aquisição de equipamentos }103;Jitaln­
res, no montante de D. M. 115 541. -
Senador Mem de Sá . ......,. Dili~ência. ao 
Ministério da Fazenda. Aprt1v$l.dO em 
30-5-67, 

Pro}eto #de Decreto Legislativo n9 41, 
de 1965, aprova as contas anresenta­
das pelo Exru.o. Senhor Presidente da 
República. rrferenW ao exercício de 
1960. - Senador Bezerra Neto. 
P~recer frvorável, aorovado em 30 de 
maio de 1957. -

Proieto ele 1>'3! da Câmara número 
289. de 196G. altera o art. 30 da :r~ei 
n" 4. 4~4 de 25 df' novembro de 1964, 
que re.wla a loc<:~r.ão de Prédio~ w!Ja­
nos, eXcluindo dos encarg-os e t'·ilm­
tos. o.ue ood~m ser livrenwnte c:)twen­
,.;onadcs ~2s !r-CPf'óe..-::. o imnô">t0 p~<"­
rJ!Jl.-1 e a fl'ho:::crfr-ão chri'!at1ri.-~. ct~ le­
tra<; imobnH"ia». - S"'nvdor Be?e"r~ 
Neto. - P?dino de vista do Sr. Ad0l­
rho Frcnco. Arorovado em 30 de maio 
de 1967. · 

Proieto de Lei da Câmara n1;1 62, 
de 1S67. revigora o art. 26 e respecti­
vos naráarafos da V'!i nço 4.13.69. de 1" 
Cle !:lezembro d~ T965 · (Plano Diretor 
rlo D-=senvolvirnc.nto do Nordeste) e dá 
outras nr!Jvidênz;ns. - ~nador Ma­
noel Villaça. - Parecer favorável em 
"30-5-67. 

SfN'T'F<=l<' rv"'\ l=!"l?t ~'1'óR10 DO 
1'-.~S DE MAIO DE 1967 

"N"úmPro de rel'niões réaliza.das ~ 5 
(CinCO). 

Mfnnero rit> P"''P""!:-es prOferidos -
"1. <t-r;n(·a f', 011f'-b'o\. 

~ilnleT'f"> ri" nro:letos relatados - 27 
rv•nte e set<:!). 

Nlim"rn rle projetos• apresentados 
-· 2 (dois). 

Nltmern- dr -Pl'niet.os distrib!.lfdos 
12 (qua,.en~a e dois). 

N"úrne""' de Of~clos expedidos - 1~ 
1 d"'2'oito). 

1'<;tímero de Oficios recebidos - 2 
Wci.sl. 

S"'n_ado ~d,,·.al. 31 rle trHüo de 1967. 
- Huao Rodrigues de Figueiredo ~­
Secl'etário. 

COIV't!CSÃO DIE" 11\!DC"Jf~lA 
E COMÉRCIO I Oficio do Sr. Herus Araujo D~tzel, 

solicitando inclusão de parãgra1J à 

1 
Lei n9 4.297, de 1933, que ise·H:t em­

RELATóRIO CORRFSPONDENTE I pregador e segurado do reco;h m 'nto 
AO }ffiS DE MAIO DE 1967 de 20% sôbre salários excedenW; ds 

cinco- vêzes- o maior1 salário-m ninw 
Pr-esidente: Senador Ney Braga. vigente. - Senador Alvaro !>!aia. -
SeC.ret§.ria: Maria Helena Bucn·~ Parecer solicitando informacõês ao .11i-

Brandão. 

1

. nistério do Trabalho. Re\atad.J ern , O 
p,\RECE.i:ES PROFi:ltitOS de maio de 1967. 

NUmero e ementa _ Relator _ ron- SlNTESE DOS TRABALHOS R::'l~Lh 
ClUSãO 

..., ZADOS NO M:é:S DE }.-!AIO 
' 

Projeto Lei Càma-1a n" 5..;~67- Qu,! 
concede isenção pe:c;. ptazJ de 1 ano, 1 

dos impostos de importação e de cvn-j 
sumo, para a impoi'~ação de materia;s 
destinados à fabricação. no pais, de 1 

centrais elétricas aut:çnnát~cas. - se-\ 
nadar Domício Gondim. - Pela. au- 1 

diência da com. de Constituiçã') e\ 
Justiça. - Aprovado. Em 24-5-67. I 

Pro~etos relatados - 5 <cinco). 
Pareceres proferidos -,6 i.;,; s1. 
Oflclos expedidos - 2 (do sJ. 
R~uniões realizadas - 2 <dvasJ. 
Atas publicadas. - · 2 t.duas.1 . 
Prõ;etos redisti-;.tufdos - 2 ~dois). 

· COM13S/i.O DO POUCO>KI 
DAS SÊÇJ'.S 

' 

Requerimento nQ 421-67 do Se .. a .. , 
dor Ney Braga solicitando a const.-~ RELATóRIO CORRESPON:CL....,~rz 
tuição de uma Comissão- Mista, com- AO l\ffiS DE MAIO D..:. l~L 1 
posta de 5 Senadores e 5 Deputados, Pr'esidente: Senador Ruy CarUt:!rO. 
para, no prazo de 1:20 dias, examinar~ secretàrio:.Claudio I. c. LE:J.l Se.o. 

PAREÇE~ES PROfERI:OS 
a legislação cafeeira e a es~rutura dJ' 
Instituto Brasileiro do Cnfé. elab.•ur j 
projeto de __ lei 9-ue atnaliz~ e consolid~ Nü.m::ro 
aquela leg1slaçao e que recst< uture es- ! 
sa autarquia. - Senador José Ermi­
rio. -· Parecer favor:\vel. Aprovado. 
Em 29 de maio de 1!?67. 

e ementa ---= Re-la_or - con­
clusão\ 

RESU:\10 

PLC n.9 48-67 ~ Modl:ica o ~ 29 do 
art. 79 da Leí nço 3.276, de 5 d~ tLtu­
bro de 1957, que dispõe sõbre 11-fêdl r)s 
0rcan1.tntá!'ios d~stinados à d.~~sa 

Reuniões: , os· s€cas do Nordeste, regula a fonna 
Ordinári:ls ....•. • • • ..... o .. , , , • - : :l~ ~agadmentuodedse epmremc;oops orP..eçj:O 'eon~~ 

'> .ruçao <! aç .... ~- .... ... .. ... 
Ext:aord~n~·Y:l." ·. · · · · · · · · · · · · · · · · , ... .JUtras providEncias. - ~enador . ú­
ProJetos dls~nbmdos · · · · · · · · · • · · 3, ::o Le:te. - Parecer •prelimir.-ar s H· 

BrasiLa 31 de ma.o de 1:67. -r a-: ::i~and() a prévia audiência da C.J-:1 ts­
ria Heletia '.Bueno Brandáo, Ofic'al- ~[.o d-= Constituição e Ju~r'.:íça. ·r:r:n- · 
Legislativo, PL-5 - · Secre :J.•·ia da C o. ~3.do em 18...,5--67. 
missão de Indústria e Ccmé:cio. i' OIJcio n9 2.099, Ref. U:S OJ8l, cte 

___ · 31 de mer;:o de 19ê6, do Super nt .-n-
-.,., 

1 
... 3ente da SUDENE, ehcaminhand o 

COMIS::;.-·.0 DE l~G.S-f'.ÇJ.\0 ·1 Ba~anço Geral relativo ao ano de -934. 
SOC:.l,L - senador ~;anoel V.lla<;a. - ~~t"e­

RELATóRIO CORRES~~OND'ENTE 
Ao 1\ffiS DE MAIO DE! 1967 

, c.er favorável, concluindo p~b alq·ti­
' ;.amento. :R~latado em 18~5-67. 

I B:asilia, 31 de maio de H 67. 
Presidente: Senador P::trünio For- :7'1-~·C:io I.- C. Leal Neto, SecrE~tt··t). 

tela. \ 
Secre-tário: Claud:o I. C. leal r·et'. 

PARECERES PnJF.;: l':'OS 

Núme:-o e em~n1a - R:la.~or 
clus.:!.o 

con-

' 

COi~íi~S.~O D2 P:10..!::::TG3 
DO EXECU ri\'0 

n~L.lTó~IO CORRESPOND"l\ "!-~ 
AO Mf:S DE MAI:J D....: Ir37 

PLC nl? 2BB· 6G - P..l era O art. ~O· Pr:o3iclente: Senador "\·:ilsJ-n _ 'n­
da Lei nQ 4.4:4, d:: ~5 U.2 no--.,cm~.;:o' ra'vts. 
de 1964. que re.su a a 1c.::ao:-;';.,} dJ p:·é· · :::_<:c:e~ário: AirJ.nio Ca•:::.!.ar.ti ~,.e­
dias urbanos, exclu.ndo C JS encargo~ lo Júnior. 
e tributos, que podem ser livnmen~::! I 
convencionados nas lccar;.ões novas, as I PAI\.ECERES P~oFE. rros 
despesas de condomínio, o impê3t'J' Número e emertla - Relator - Ccn· 
predial e a subscrição obriga:ór:a. d~ 

1

1 clusão 
letras imobiliárias. - Senador Júli'J · 
Leite.- Parecer favorável. Apro-va-I P:;:o~eto d~ Lei_da Cál"l_lara n9_ 5: 61 
do em 16-5-67. - Cc11cede I.Sençao de tnbutcs c.s U;;t~ 

0 -· -.... A oas Siderúrgicas de Minas Geras -
PLC n- ?-65 - D1spoe, sobt:,e as (USIMINAS) à companhia bide.úrt~l­

multa~ aos mfratores da 1eg1slaçao d~ ca Paulista (COSIPA>, a companh a 
p~oteçao _ao trabalho. - Sem~.dor Jo- Ferro e Aço de Vitória, a .ticte. urgiCa 
se R. Lelte (?~lator ~o Venc.do~. " de Santa Catarina S/JO.(SIDESCl e, 
Par_ecer contrano. Re.atado em .6 d~ à Aço de Minas Gerais (AÇOMIN [)) 
maiO de 1967 · ~ Senador Carlos Lindenberg. - Pa-

PLS nt? 22-66 - Dá nova redaçã"J 1·ecer pela audiên~ia à comissão de 
aos arts. 31 da Lei n9 3.807, de 26 ãe Justiça. Aprm:adó. Em 11 de mai\J 
ã.gêsto de 1960, e 65, do Decr3to de 1S137. 
nQ 48.959-A, de 19 de se'embro ci~· Projeto de Lei da Câmahl nQ 5õ-::i'i 
1960. - Senador Alvaro 1-~aia. - F a· _ Dispõe sôbre a prestação do servi­
recer preliminar solicitando audiênch ço Militar pelos estudantes de Medl .. 
do Ministério do Trabalho. Reia'"ado cina, Farmácia, Odont-ologia e Ve.er!­
em 16-5-67. nâria e, pelos Médicos, Farmaceuticos, 

PLC- nQ 2.88-65 - Disciplina a oro.. oentistas e veterinários, em a eco·­
fissão de Relações Públicas, e dá ou- réncia de dlspositivos da Lei n9 4.:~75, 
tras providências. - Senador Domicio de 17 de agõsto de 1964. ·- Senador 
G-ondin. - Parecer favorável. Ap:-o- José Ermtrio. - Parecer .favorávl'l, 
vado em 30-5-67. Aprovado. Em 11 de maio de 1967. 

PLC n9 {'2-67 - Estende a jurisdi- frojeto de Lei ·cta Câmara n9 i:l7-(i7 
ção de Juntas de Conciliação e Jul- 1 - Dispõe sôbre o Conselho d2 Ju~;-
gamento da 4:;t Re~ião (Rio Grande· tíficação, estabelece normas para o 
do Sul e Santa ct tarina), e dá t)U- ceu funcionamento e dá outras provt­
tras providências. - Senador Alvaro déncias. - senador Paulo Tõrres. -
Maia. - Parecer· favorável. Aprova- .Parecer favorável, com emendas. -
do em 30-5-67. Aprovado. Em 20 _de maio de 1967. 
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Projeto 'de Lei -da. Câmara nº 55-67 PedJio ~v.i4o, p;:na .. leitura de pa~ 
- Dispõe sôbre a. conkata.ção de i,)es- reaer 1$9 sUa autoria, referente ao 
soal tócnico especializado de nivel mé- Proieto de Lei da Câmara n(i 56, de 
dio e superior pela Comi.ss"ãó Nac:o- 196"1', que dispõe sôbre a prestação do 
nal de Energia Nuclear e dá outras Serviço M_ilitar, pelos estudantes de 
providências. - Senador Cai-los Lin~ Medicina, Fa.rrnácia, Odontologia. e 
denberg. ·- Parecer favorável, co:n Veterinária e pelos Médicas Fa-rma­
ementlas. -Aprovado contra os voteS cêuticos, Dentistas e veterinâriqs, em 
dos Senadores Mem de Sá e Fa'Jlo decorrência di! di-sl)osihvos da Lei 
'l'drres. Em 20 de rr~aio de 1967. I no 4.375, de 17 de agõsto de 1934. 

SíNTI:;sl!! _ Liâo e posto em dl.Scussã.o e vota-
çao, é o parecer aprovado corn re.s-

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . • 2 trições. 
Projetos rel?.tados ...•.. :. • • . •.. • 4 ! ada . h ·d ·, .. 
Emendas apresentadas .......... t·i N ma1s a~ o gue__traLR.•, en-
Projetos distribuídos 5 cerra-se a pres~nte reumao, lavran~ 
· · ·' · · · · · · · · • do eu, Alexandre Marques de Amu-

Btasilia, 1 de junho de 195~. querque Mello, Secretario, a- pre5ente 
A.frtlnio Cavalcanti li! elo Junior se. ata,- que, urn.s veZ apto~.R..rla, se,r,i as-
cretãiio da comissão. · ' ' sinad~ ·pelo Senhor Pre:;fdeute. 

·-COMISSÃO· DE SAúDE 

RELATóRIÕ COHRESPONDENTl!: 
AO MftS DE MAIO DE 19~Y 

Presidente: SeÚador _ S-:gefredo Pa· 
checo. · 

Secre!ãrio: Alexru.1.dre :tvlarqu-es do 
Albuquerque Mello._ . --.. 

PARECERES l''ROPEillDOS 

NUmero e enienta - Relator ~ Coll-
• ci\tsão · 

PLS -n9 8, de 1967, ·qúe modif:c:-t 0 
ttem III do art. 178,· da Lei n9 1.711 
de 28 de outubro· de 1952.- (Es:atut~ 
dos Funcionários Públicos Civis à;l. 

União). - Senador Duarte Filho. -
Fe~a aprovação çlo -Pro-jeto, .com a St!~ 
guinte Emenda Substitutiva n? 2·C'S 
- (Art •. 178 .........••..•......... : . . 
nr ·-=- Quando acometido- de t"ub~:h·~ 
eulose ativa: alienação mental n •u· 
plasia malígna, cegueira lepra ·para. 
lisla irreversível e incapàcitan~'e, ·::a1·-, 

'tliapatüt graVe; doença de Parkinson 
· f?SPOndiloartrose ·anquilosante,- nef:o. 

patia gl'?-Ve e. outras molési:ias que 9 
lei indicar, com base nas conciusõ~s 
da ·mediCina- espec:alizada. 

PLC nl? 5-6,- de 1!167, que~ çtsPõ3 sO­
bre a prestação do Serviço M:utar j)e­
los est!.ldantes de J/Iedieina F arrná­
cia, cdontologia· e vete-rínái·ía ·e -l1~­
los~Médicos, Farmacêuticos, Dentistas 
e Veterinários em decorr-ência de rt s­

·positivo.s da Leí li'? 4.3'1-5, de 17 de 
_agôsto de 1S64, - Senador Pedro J u. 
dovico: _- Pela ap1·ovação do Projct:o 
z:;em re[)triçOes. , · ' 

COMISSÃO .DE SE_RVIÇO 
PúBLICO CIVIL 

RELATóRIO CORRESPÚNDENTE 
AO Mll:S DE MAIO DE 1967 

Presidente: Smador Vascon~eio;; 

Tõn:es 
sec1·etãrio: J. Ney Passos Dantas 
·Assessor: Dr. Ped!:"o Cavalcanti 

PARECERES, ~rlorERiq('~ 
Nü}.'lERO E EMENTA ~ RELA'I'OR 

_ CONCLUSA,O -

Projeto de- Lei- da csma1·a n9 46, 
de 1967- (nl?· 1.075-B-65 ......_ na: CaSa. 
de origem), qUe "concede a.o-8 fun­
cionários do extinto Te-rritório cio 
Acre o direito de r::!iôrno aos servi­
ços· ·da :União." sznadm· Gar!ÕS Lin• 
denberg, ·--.:.. Parecer fav-orável: ·apro--­
vado Em 10 de maio de 19-6:7. 

Projet~- de Lei cl.o senado .nQ 22, 
de 1965, que "'modifica a Lei número 
1. 711, de. 28 de outubl'O de, 1952 (Es-·· 
tatu to · do3. Ftmcicmârio5 Pú.blicos Ci­
viS da União).'' r Autor: senador 
Vascoricelos Tôrres) · Senador 
Paul') Tôrres PP~re.cn· favo­
rável às 3 emendas oferecidas pela 
Câmara dos D~putados. Apro:o,rado;· 
em 10.5.f37. 

Proj€to de Lei do &.::nado- ng 8, ele 
Hhl7, que "modifica o item 111 'do 
art. 178- da Lei nq 1:711. de 23 de ou­
tt;bro de 195-2 .. tEJ.:;ta~nto dos Ftmcio­
nários Públicos- Civh da União) . " 
(Autor:o Senador Jú1~o Voite) 
Senadores Miguei Plm.::mtel -- Pa-­
.rccer. favôrávet, na forma do ,->Ui)sti-

SíN'I'ESE 

Reuniões reaJizadás :·.: . .•..• 4 ••• 

Projetos relatados: .....• ,' ~ ••..•.. 
Emendas =apresentadas (Substi-· 

tutivo da cs, cem a subenter;da que 

2 
a:pi'esenta em desdo-bramento cto ar-

2 ti~o 2g, em 29 e 39, ecm_ nov:1 reda~­
"ão. Aprovado, em ~6 de maio de 

DfSTRIBUIÇAO 

Em 11 de maio de 1967 
._ , Ao Senhor -senador Llno de Mat­
\ós: 

dá nova Tedação ao m. t. 52 da L&i 
n.'? 5.020, de 7 de junho de 1966 al­
terado pelo Decreto-lei n.9 174, de 1_5 
de fevereiro de 1967, :1ue dispõe' sôbre 
as Promo~_ões dos Oficiai..<> da At.lva. 
da ~eroiátttica e dá outras provi~· 
dênc!as. Projeto de Lei do senado nl? 62, de 

1964, que "Estabelece norm:1s pa!'a 
pagamento das Cotas partes em mu!­
tas e apreem:ões, e. dá outra-S pi·ovi­
dência.s." · Ezn 17.5.1S'J7 

AD s.:nhor senador Màn=zcs Pi- \. 
mente!: - PROJETO DE LEI DO SE2iADO 

P 
. I N_~ 136, D HJJ 

roJ:;lo de Lei do Senado n9 8, de 
1967, q;;te '·Modifica o item II do al'-tlgo- 17J, da Lei n'? 1. 711, dê 20 de , Ementa: Re-conhece Ju~--i;d~çLo nas 
outubro de Hl52 (Estatuto dos Fun- I}bas O.cf'ê.nicas .. 
cionárk:; Públicos Civis)." Ao_ ~er;:ad9r Mário .M:: .. rtin; 

F.-:u 19 ie maio de 1987 

Ao Senhor Senador ManoeÍ Vlllaça.: 

Projeto de L-ei do Sen9rto n9 2D, 'd~ 
1967, qu;} ·•Modifica o art. 1'? da Lei 
h9 4.229. de 1 de julho de 19_63, e di.í 
outras providênclas." · - · 

Em 22_ de maio de Ú·ô7 

Ao Sr. Senador· Arnon de lv'Iello: 

Projeto de Lei· da Câmam nQ 60, 
de 1967 Cnl? 1.227-B-€5 - na Ca2-á 
de origem), que "Estende a ehtidtt.­
des de assistência médico-hospitalar. 
t> disposto no art. 59 da .. Lei _núme.=. 
ro 1. 046, de 2 de janeiro de 195fl, qUe 
dispõe sõbre a consignação em fôlha 
de P!:'!Çolm\"nto." 

Em B~5.19ü7 

PROJEI'O DE X,Ell DO SEN.\D3 
N,9 11, DE' _1987 

Ement~: DispénSa da~ escaJ.::s de 
~e<rViço ~s est~dantes ~.m se1·vtço 'mi­
l~tar e os 9-ue tenham profissão mi­
litar, nos d1as. de prgva ou de exame. 

Ao senador JoSé GuUJ1na.r,l • 

Em _18.5.1957 

PROJETO DE LEr <D.~ cA:-ERA 
- N,<! 56,'_DE'196'l,.. 

Emen~a: Dispõe sdb;e a p1·esta:ç;1o 1 

SÍNT.fSE DCS TRABALHOS 

Número ·dos Membro dà Co 4 

missflo ........ ,,, .....• 

do S~t:v1ço MilitaF p_elos estUdantes d~ 
MedtCmf!, F-oJ.macia, Odontulo~•ü:. e 
Veterinária e_ pelos Medicas, FQ~ma­
cêuticos, Dentlstas e Vcterinârios em 

7 decorrência de dispositivos da ·Lei' nú­
mero 4.375, de li7 de .o,2:ôsto de 1964. 

Número de Re-qniões· Q-rdi­
nárias 

~úmero de Reuníões Extra­
ordinárias . . . . . . . 

,Númz.m de Pareceres Profe--
·!idos .. .1.... . . ,_ ........ . 

Numero de Projetos Relata-
dos ............. , . ~-:.: 

1-iúmer.Js de Projetos ·nistri-
buldos ._.- .............. . 

Número de Projetes erii Tra- · 
mita~ão . .. .. '. . ....... 

2 · ~asilià, 31 de maio de 1931. 
Carmeltta ae·sousa -- secretá1ia-. 

1 ' { 
S:í!NTESE DO REL..~-TúRIO DO MBS 

- - DE 1r.AIO DE 1961 
6 

Reqniõ2s Ol'dinái:ias .....•.•.••. 
6 Re~niõeS Extraordinárias ::; •• ~ 
4 .parecer~ p_roferidos- .. :· •.• ••••. 

ProjetoS Distribuidos ._.,., ..... 

senado :Federal. 31 de maio de Brasília, 31 de maio de 19ü7 
l967. - J. Ney P'assos Dantt:..Si, Se- ·ca:11~elita de s_ou-sa - secl'etãfia. 
cretário da Ccmis~ão. 

COMISSii.O · DE SE OU RANÇÁ 
. NAC!ONAL 

ATA DA 6.~ ÉEuN:LÁO, REALIZADA 
EM 1.9 DE _JUNHO DE 1.967_ 

As_ dez_esseis hor::ts e tdtlt:l m.L'11.o.tus 
· fio_ dia primeiro de jU<"1ho óo auo de 

RELA'rõRlO CORRESPONDENTE mil novecentos ·e sessenta e sete, -na 
AO Mf:S DE- ~/IAIO Sala das ComisSões do Senado Fe-

Preside-nte: sen:adÕi· p;mlo I'orres. dera!, s~b a presidên~i ado Senbor" 
secretã-rio: ~armelita de·sousa. · Senador Paulo ~Torres, Pre:>idente, 

. P!esente~ os senhores Senadores Má-. . 
PAREC'ERES I>aonii.ItlO':i rw r~rattlns N B J é · .3 Projeto de Lei do smado nl? ,62, de .. ...... ' ey ra.sa e os Gm>P-:-

1964, que "Estabelece norma.::; para Número e Ementa - ft.=.i~tm: - con- mard, teúi?e-se a COmi~à.'J_ de ~egu-_ 
. ~ tutiv~) .......•................ 
Projetos distribuídos · .... -....... . 

! . 19~1. 

Bt:aaíli~;-1 .de junho de J.967. 
·Alexandre Marques d.1~ .Albuquerque 
Rf__eUo,- Secretârio d.a. ConiisSáo. 

.. REUNTAO. REALIZADA NO DIA 
. 2.! DE MAIO DE H!ll7 . o· - ·- j 

- As qumze horas e 1;rinta D1lnuto.( 
. .._do· dia- "Vinte qua.tJ.:o_: da rilaio .de m~l 

nov:-c"E?tos e ·se!iS'epta e sete, preseri­
tes - o.s Senhm:es._. Senadores Me.ntt~l 
Villaca, Pedro Ludovico, .t;<'erna.:ulo 
C()f\~a e Duarte Filho: na Sadn cli-1.-S 
Comissões, sob ·a Pt·esictência. do Se­
nh<"-x S<:m~dor ·Man~l Vü1~r;a reúne·; 
s~ ·~ Oomt~.r:ão -(le S~:ü.Cle. 

io"€:ix:J··.-,· cta éomnarece:r por trl'1fi\"1 
--~·mti-fi,..ed-o o S~nhbr Sena!:ln-1 Sige- · 
fr.e-"'l'l Pf'~heco. 

oagarnento das cotas })artes ~m mul- clusão rança Nac~onal.. · . 
·ta~~ ~ ~~;eem.~es, e dá outl'a'l prov!- ProJeto de·Lei da Câmara n. 136_63, D.:Jxam de éom_par:'!c;;r pàr motivo 
dencms. (~n~~r;;f"ta..tio pe~o Sr. S-:: Recohhece Jurisdição n::1s llhas oce§t.- j~stiíicado, os Senhores' Senadot'C3 
nador Bezena J.~- o) - s..,nador LI nicas -Senador Ney Braga _ p- SI;tefredo. Pacheoo-1 josé C;i.ndido e 
no de Matt~s -. P~r_ecer favorá-vel às apro~""'âô Aprovado PlT• 17 .5.67 . Oscar Pasoos. · 0 

em~rhs de Ple:Ps .. n'), epro~radO em - c."" · - . -
'3-0 5.6'l. Projeto_Decáto LegiS!!ltivo, 23--67 _-- E' lida. a ata da reuniã:> an.terior 

Pro)etp de Lei do S.cpado- nç l'2, d~ 
lfl67. et,]Je l<Dã neva ~'çd~o a,os a;ti­
qc.s, 176, 180. 183 e. i84 ria Lei ':l:íme:­
ro 1. 7D. -de u .. de- ·outUbro .:le 195-2 
CF.statuto r!OS Ftl-n-cl-onfrio.s ?ulilicos 
Civis- da União>'." < A.utor: :senador 
~lúllo L~it~) --- e.,;;l1-"'-~1· Cr~t"t.l<> l.A.n­
detlbf'-1':_! .'PDl'~~""· ~la ·.ª'pr~­
t'nfáo: uos tênno<: dn'.f'Ut:">tft-uti'/o que 
·"1ffJl'Er.~. Apra-..-ado, em !O rle maio 
"~E" lÇjf:7; 

Aprova o texto d-o. Dec~·f~to-lei n. 321. e em seguida a.ilrovada. 
de 4 de abril ·de ... J937~ que -';lá nova: Dando inicl-0 á03 traual!los o Seu}lor­
redacPo -::~o :ni:. 57 da -.Lei n11 · 5 _q'Hl; presideiit-e CQnçede a ~a!:wr.:-1.. ao Se·, 
rle 7- de iuhho (1·;, ~•%">. ,.,u,., .. ?J1"" -,.,-::.lr., Ii_hor S-ena-Qor Mé.t'io. "\\lattini<.J f!l!J re­
Decret')-1ei n.Q 174, de 15 de tevm·eiro lata· o s~g'ainte ProJeto. 
de. HWl;- nu e dispõe <::0bre as Ptomf' 
cões õo.s Of-Hc:ais da: ~Uva da Ae-ro-- - Pr-ojeto de J;,.ei do Senu.dÕ n, 11, 
náutiGa. e dá 0nt.ras u~'ovídência<; - de .~s-s~~ que. d,ispensa duo: escalas ds 
Senador· Oscar pa~::sos .....-. p-apt:ova- sexvlço ·o~ estudantes ':m servico nli~ 
- d 18 5 6'7 litar e os que ~ham proüs!:áo mi~ 

rao. Aprova. o, Em. · · ·: litar nos dias d<Lprova ou de ~xame, 

DISTRJBU!ÇA.l-o)·· 
concluindO: pela aprova.ca~ cem E.:nf'll· 
da SubstitUtiVa· em rÕmp1ecnentacfl.{l. · 
acs cbjet!vos do Projeto. ' · 

' . _, 

Ra-ven'do núruero iesal o sennor 
Pr~)id-ente declara ·-iniciados os tra· 
b~Jh.of' ria ccmiEsã-o. -

. Projeto de I.P.i do scna1o n\1 2Q, de 
19€7, que· "1\iodific-a o art. lg da _Leí 
n9 "- ~.z~ · de 1 de 1unro de 19!1~ e -
dâ outrM nrovid~ncias." (Autor: se­
nador 'Pa_nTo .E'ar:_:~ .. "1tel. - SJnador 
"llanoel _vma~a ~ Pa•_·e~~r. uela ap:-o­
.raf'iS"o. ~n-rovado, em 20 de :m!lio de 

Ao t:;e7'-ail.or Oscár P{!-S'SOS 
. Em 10.5.67: 

.lRQJSTO DE DECRETO J .SEG-ISLA­
TIVO N.0 23, I>E 1957 

Submetido 6 -pa1~ecer· ~ discussâo e 
v-otação é .aprovatlQ por unaniffi:i.dade .. -

:;;• rt~~~Jl'l"'~~rta 3 leitnta- da 'l~à f! .. :{ 
reunl-ão anterior e em seguiGa. c:3:'ia 

. como aprovada. 

·O ~.enhor PreSident~. dando conhe~ 
cin1enh da. matéria em pauta,- con­
cede a palavra ao Sehhor senador 1 

f-tl.57. . . 
Em~nta: Aprova,o texto qo· oecret.o 

lei n5' 321, 1dc 4 d~ abril d~ 1%7, que 

Nada mais _navendó a tra~ar en­
cerra--se a reunião, lavrar-do .êu 'car­
melita de Sousa, s.eCretária, á, pre­
s.<>rlte atà, que, uma vez Jjda e apro--' 
vada será assinada peh senhor Pre­
sidente . .f 

\ 

i 


